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________________________________________________________________________________________

OBJETO:  Permissão  para  prestação  dos  serviços  públicos  de  movimentação  e
armazenagem de mercadorias em Porto Seco, a ser instalado no Estado de
Mato Grosso do Sul, na região de Corumbá (municípios de Corumbá/MS ou
Ladário/MS).

O Presidente da Comissão de Licitação (CEL) da Superintendência da Receita Federal
do Brasil da 1ª Região Fiscal, no exercício das atribuições que lhe foram outorgadas pela Portaria SRRF01
nº _____, de ___ de _______ de 201__, publicada no Diário Oficial da União em ___ de _______ de
201___,  torna público que promoverá licitação,  sob a modalidade de concorrência,  com a finalidade de
selecionar empresa para exercer as atribuições de permissionária dos serviços públicos de movimentação e
armazenagem de mercadorias  em Porto  Seco,  no  curso  de  cujo  procedimento  receberá,  no dia  ___ de
______________ de 201___, das __h às ___h, no auditório da Associação Comercial e Empresarial de
Corumbá, na Rua Delamare nº 1088, Centro, Corumbá-MS, CEP: 79.300-030, os envelopes contendo a
documentação necessária à classificação e habilitação das empresas interessadas em dela participar,
tudo processado nos termos e nas condições previstas neste edital e seus anexos, e em conformidade com
o disposto na  Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, que altera procedimentos relativos ao Programa
Nacional de Desestatização, no  Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre o Programa
Nacional  de Desestatização,  Lei  nº  8.987,  de 13 de fevereiro  de 1995,  que dispõe sobre  o regime de
concessão e permissão da prestação de serviços públicos, na  Lei nº 9.074,  de 7 de julho de 1995,  que
estabelece  normas  para  outorga  e  prorrogações  das  concessões  e  permissões  de  serviços  públicos,  e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos
da Administração Pública, no Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, que dispõe sobre o imposto
de importação e reorganiza os serviços aduaneiros, na Lei nº 10.833,  de 29 de dezembro de 2003, que dá
outras providências relativas à legislação aduaneira, no capítulo IV da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de
2010, que dispõe sobre locais e recintos alfandegados, no Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, que
regulamenta  a  administração  das  atividades  aduaneiras,  e  a  fiscalização,  o  controle  e  a  tributação  das
operações do comércio exterior, no Decreto nº 1.910, de 21 de maio de 1996, que dispõe sobre a concessão e
a permissão de serviços desenvolvidos em terminais alfandegados de uso público, no Decreto nº 2.763, de 31
de agosto de 1998, que dispõe sobre a transferência de concessão ou permissão ou do controle societário da
concessionária ou da permissionária prestadora de serviços em terminais alfandegados de uso público, na
Instrução  Normativa  da  Secretaria  da  Receita  Federal  nº  1.208,  de  4  de  novembro  de 2011,  que
estabelece termos e condições para instalação e funcionamento de portos secos, na Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal nº 109, de 8 de dezembro de 2000, que estabelece termos e condições para a
transferência de concessão ou permissão ou do controle societário da concessionária ou da permissionária
prestadora de serviços em terminais alfandegados de uso público,  na  Portaria RFB nº 3.518,  de 30 de
setembro de 2011, que estabelece requisitos e procedimentos para o alfandegamento de locais e recintos, e,
ainda, na Instrução Normativa TCU nº 27, de 2 de dezembro de 1998, que dispõe sobre a fiscalização pelo
Tribunal de Contas da União dos processos de desestatização, observada também, se for o caso, a legislação
que vier modificar ou substituir a aqui referida.

1. DO OBJETO
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1.1 A presente licitação tem por objeto deferir a permissão para prestação dos serviços públicos de
movimentação e armazenagem de mercadorias, pelo prazo de vinte e cinco anos, em Porto Seco, para carga
geral, a granel e frigorificada, consoante o Anexo IX, a ser instalado na região de Corumbá (municípios de
Corumbá/MS ou Ladário/MS), doravante denominado Porto Seco para os fins deste edital.

1.2 O Porto Seco poderá receber, sob controle aduaneiro, mercadorias importadas e as destinadas à
exportação, devendo nele ser executados serviços de processamento de despacho aduaneiro.

1.3 No Porto Seco poderão ser realizadas operações com mercadorias submetidas aos seguintes
regimes aduaneiros:

I - comum;
II- suspensivos:
a) entreposto aduaneiro na importação e exportação;
b) admissão temporária;
c) trânsito aduaneiro;
d) drawback;
e) exportação temporária, inclusive para aperfeiçoamento passivo;
f) depósito alfandegado certificado e depósito especial;
g)  entreposto  aduaneiro  em  Porto  Seco  Industrial  –  para  as  mercadorias  submetidas  as
operações  de:  exposição;  demonstração  e  teste  de  funcionamento;  industrialização;  e
manutenção e reparo, nos termos da IN SRF nº 241, de 6 de novembro de 2002.

1.4 Só poderão ser armazenadas no Porto Seco mercadorias que estiverem sob controle aduaneiro,
e a ele destinadas, devendo a permissionária armazená-las de modo que seja mantida separação física entre as
mercadorias importadas, a exportar, as nacionais ou nacionalizadas, e aquelas que tiverem sido abandonadas,
apreendidas ou retidas pela RFB no curso do despacho aduaneiro no mesmo recinto.

1.5 Devem ser  obedecidos,  durante  a  vigência  prazo  contratual,  como condição para  seu fiel
cumprimento, todos os requisitos técnicos e operacionais estabelecidos pela Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, ou outra que vier a alterá-la ou substituí-la, conforme disposto na Lei nº 12.350, de 20 de
dezembro de 2010.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas de direito privado que tenham
como objeto social,  cumulativamente ou não, a armazenagem, a guarda ou o transporte de mercadorias,
optantes ou não pelo cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, e que
atendam a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

2.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas interessadas que:

I  -  estejam  cumprindo  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e
impedimento

de contratar com a Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II - tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública, de qualquer dos órgãos e entidades dos entes federados, desde que o ato tenha sido publicado na
imprensa oficial pelo órgão que aplicou a penalidade;
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III - se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução
ou liquidação.  As  empresas  em recuperação judicial  poderão participar  do presente  certame,  desde que
apresentem certidão emitida pela instância judicial que certifique sua aptidão econômica para tal mister;”

IV - estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7º da
Lei nº 10.520, de 2002, e Decretos regulamentadores;

V - estejam impedidas de participar do certame com base em qualquer outra hipótese
legal vigente;

VI - entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

2.3 Não poderão participar  da presente concorrência  empresas que tenham algum servidor  ou
dirigente da RFB entre os dirigentes, diretores, sócios, responsáveis ou empregados.

2.3.1. Caso constatada a situação referida no subitem anterior, a empresa licitante será desqualificada
ou terá o contrato rescindido, hipótese em que se aplicará as sanções do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho 1993 e se fará a representação para a aplicação das penas previstas no art. 90 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho 1993.

3. DA CLASSIFICAÇÃO E DA HABILITAÇÃO 

3.1 Nos termos do que dispõe o art.  18-A da Lei  nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, cada
licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: de classificação (proposta) e de habilitação.

3.1.1 Os conjuntos de documentos de classificação (proposta) e de habilitação deverão ser entregues
separadamente,  em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante,  o
número e o objeto da licitação (Concorrência RFB/SRRF01 No 01/2018 - Permissão para prestação dos
serviços  públicos  de  movimentação  e  armazenagem  de  mercadorias  no  Porto  Seco  de  Corumbá)  e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta" e “Documentos de Habilitação".

3.1.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia com autenticação
procedida por servidor da SRRF01, à vista do original, no caso de documentos de habilitação, ou por meio de
publicação em órgão de imprensa oficial. 

3.1.2.1 A autenticação  dos  documentos,  quando  feita  por  servidor  da SRRF01,  será  efetuada  no
endereço  discriminado  no  subitem 19.8,  no  horário  das  09h  às  11h  e  das  14h  às  16h,  até  o  dia  útil
imediatamente anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes. 

3.1.3 Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos  ou
semelhantes, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou
gráficos apenas como forma de ilustração da proposta, exceto aqueles exigidos no  subitem 3.3.1, V deste
edital, cujas plantas em meio magnético serão apresentadas em formato compatível PDF.

3.1.4 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, devendo
protocolizar o pedido até cinco dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de proposta, no
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endereço  discriminado  no  subitem 19.8,  deste  edital,  devendo  a  Administração  julgar  e  responder  à
impugnação em até três dias úteis.

3.1.5 Precluirá o direito de impugnar os termos deste edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades que o viciariam, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de proposta, ve-
dada a discussão de tal matéria em sede recursal.

3.1.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo li-
citatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.2 DA PROPOSTA (ENVELOPE No 1)

3.2.1 O envelope "Proposta" deverá conter a proposta da licitante, que será apresentada em uma via,
em idioma nacional,  em papel  timbrado da licitante ou identificada com o seu carimbo do CNPJ,  sem
ressalvas, emendas ou rasuras, devendo suas folhas serem rubricadas e a última assinada por sócio, diretor ou
gerente com poderes de representação de acordo com o estatuto, contrato social, ou ata, conforme o caso; ou
por representante com procuração pública; ou ainda por representante com procuração particular com firmas
reconhecidas em cartório. 

3.2.2 Da proposta deverá constar:

I – prazo máximo para o início de funcionamento do Porto Seco, contado a partir da data da
publicação do resumo do contrato no Diário Oficial da União, a que se refere o subitem 6.4, não podendo tal
prazo exceder o limite de 18 (dezoito) meses; 

II  –  tarifas  (em algarismos  e  por  extenso),  que  compreendam todos  os  custos,  inclusive
seguros,  a  remuneração da permissionária  e  amortização  do  investimento  (custos  envolvidos  no  capital
investido),  bem como aqueles  necessários  ao  exercício  da  fiscalização  aduaneira,  nos  termos  e  limites
determinados pela autoridade competente, a serem cobradas dos usuários pela armazenagem das mercadorias
que estejam sob controle aduaneiro, especificando:

a) tarifas para armazenagem de mercadorias na importação ou no trânsito aduaneiro de passa-
gem, sendo:

1 – uma tarifa expressa em percentual sobre o valor CIF da mercadoria, por um período de dez
dias ou fração (TAI1);

2 –  uma tarifa expressa em reais (R$) por metro cúbico (m3) ou fração, por um período de dez
dias ou fração (TAI2);

3 – uma tarifa expressa em reais (R$) por metro quadrado (m2) ou fração, por um período de
dez dias ou fração (TAI3);

b) tarifas para armazenagem de mercadorias na exportação, na reexportação, na devolução ou
na redestinação, inclusive quando admitidas no regime de Depósito Alfandegado Certificado – DAC, sendo:

1 – uma tarifa expressa em percentual sobre o valor FOB da mercadoria, por um período de
trinta dias ou fração (TAE1);
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2 – uma tarifa expressa em reais (R$) por metro cúbico (m3) ou fração, por um período de trin-
ta dias ou fração (TAE2);

3 – uma tarifa expressa em reais (R$) por metro quadrado (m2) ou fração, por um período de
trinta dias ou fração (TAE3);

III  –  tarifas (em algarismos e por extenso), apresentada em 4 (quatro) casas decimais, que
incluam todos os custos, inclusive seguros, a remuneração da permissionária e amortização do investimento
(custos  envolvidos  no  capital  investido),  bem  como  aqueles  necessários  ao  exercício  da  fiscalização
aduaneira, nos termos e limites determinados pela autoridade competente, a serem cobradas dos usuários pela
movimentação das mercadorias que estejam sob controle aduaneiro, entendendo-se como o preço do conjunto
de movimentações efetuadas com as mercadorias admitidas no Porto Seco desde a entrada até a sua saída,
especificando:

a) tarifas para movimentação de mercadorias na importação ou no trânsito aduaneiro de passa-
gem, sendo:

1 – tarifas para mercadoria paletizada:

1.1 – uma tarifa expressa em reais (R$) por metro cúbico (m3) ou fração (TMI1);

1.2 – uma tarifa expressa em reais (R$) por tonelada ou fração (TMI2);

2 – tarifas para mercadoria não paletizada:

2.1 – uma tarifa expressa em reais (R$) por metro cúbico (m3) ou fração (TMI3);

2.2 – uma tarifa expressa em reais (R$) por tonelada ou fração (TMI4);

3 – tarifas para mercadoria conteinerizada:

3.1 – uma tarifa expressa em reais (R$) por metro cúbico (m3) ou fração (TMI5);

3.2 – uma tarifa expressa em reais (R$) por tonelada ou fração (TMI6);

b) tarifas para movimentação de mercadorias na exportação, na reexportação, na devolução ou
na redestinação, inclusive quando admitidas no regime de Depósito Alfandegado Certificado - DAC, sendo:

1 – tarifas para mercadoria paletizada:

1.1 – uma tarifa expressa em reais (R$) por metro cúbico (m3) ou fração (TME1);

1.2 – uma tarifa expressa em reais (R$) por tonelada ou fração (TME2);

2 – tarifas para mercadoria não paletizada:

2.1 – uma tarifa expressa em reais (R$) por metro cúbico (m3) ou fração (TME3);

2.2 – uma tarifa expressa em reais (R$) por tonelada ou fração (TME4);

3 – tarifas para mercadoria conteinerizada:

3.1 – uma tarifa expressa em reais (R$) por metro cúbico (m3) ou fração (TME5);

3.2 – uma tarifa expressa em reais (R$) por tonelada ou fração (TME6);

IV – demonstrativos em forma de planilhas conforme modelo constante do Anexo V deste edi-
tal, com valores expressos em reais (R$)/ano, da composição de cada uma das tarifas propostas constantes
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dos incisos II e III deste subitem, a serem cobradas dos usuários pela prestação dos serviços de movimentação
e armazenagem de mercadorias importadas e destinadas à exportação, discriminando todos os componentes
considerados na formação das tarifas, no tocante aos custos e receitas relativos a esses componentes.

a)  Não serão aceitas tarifas com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que não
comprovem  a  exequibilidade  da  proposta,  ou  com  preços  excessivos,  sob  pena  de  desclassificação  da
licitante, conforme o estabelecido no subitem 5.2.2 deste edital.

b) Considera-se proposta financeiramente incompatível com o objetivo da licitação aquela que
apresentar em seu estudo de viabilidade econômica, referido no inciso V abaixo, Valor Presente Líquido –
VPL negativo, ou Taxa Interna de Retorno – TIR do empreendimento inferior à Taxa de Atratividade utilizada
no estudo. 

V –  demonstrativo da viabilidade econômica do empreendimento,  em forma de planilhas,
conforme modelo constante do Anexo VI deste edital, mediante a aplicação das tarifas propostas dos incisos
II e III deste subitem, de acordo com o disposto no inciso IV deste subitem, e considerando, ainda, as receitas
acessórias, se for o caso, conforme o inciso VI deste subitem. 

VI  –  demonstrativo, conforme item 13 do anexo VI deste edital, que indique que as tarifas
propostas constantes dos incisos II e III  deste  subitem levaram em consideração para a sua definição as
receitas  acessórias  oriundas  da prestação  dos  serviços  conexos  de  que trata o  subitem 7.2  deste  edital,
conforme tabela de preços e estimativa de receita anual constante do inciso VII deste subitem, apresentada no
caso da licitante optar pela cobrança da prestação de tais serviços, assim como pelas receitas acessórias
decorrentes das atividades de Porto Seco Industrial, se for o caso. 

VII – demonstrativo constante do Anexo VII deste edital correspondente à tabela de preços dos
serviços conexos e complementares de que trata o subitem 7.2 deste edital, com a indicação da estimativa
anual das receitas acessórias, apresentado no caso de a licitante optar pela cobrança da prestação de tais
serviços. 

VIII  –  é vedada a cobrança pela prestação dos serviços elencados no art.  5º da Instrução
Normativa  RFB nº  1.208,  de 2011,  sempre  que sua utilização decorrer  da necessidade do exercício  da
fiscalização aduaneira, em consonância com o art. 4º, caput e Parágrafo único, daquela norma regulamentar.

3.2.3 Ocorrendo  discrepância  entre  os  valores  expressos  em  algarismos  e  por  extenso  serão
considerados estes últimos.

3.2.4 Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante,  não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.3 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N o 2) E CADASTRAMENTO

3.3.1 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos relacionados
com a qualificação técnica,  em idioma nacional,  em uma única via,  sem rasuras,  emendas ou ressalvas,
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devendo suas folhas ser rubricadas e numeradas e, também, para o caso daqueles de emissão da licitante,
formalizados em papel timbrado do mesmo ou identificado com o seu carimbo do CNPJ, sendo a última folha
assinada por quem de direito:

I  – declaração da licitante atestando que a mesma reúne condições de apresentar laudos e
licenças de qualquer espécie, inclusive a ambiental, caso vencedora do certame, antes do prazo informado no
inciso I, do subitem 3.2.2 desse Edital;

II – declaração da licitante se comprometendo a disponibilizar o imóvel oferecido  para  o
uso de que trata este edital, firmada em conjunto com quem legalmente detém seu direito de uso, se for a
vencedora da concorrência, a partir da data da assinatura do contrato de permissão de que trata o item 6 até o
seu término;

III – documento expedido pela Prefeitura Municipal com jurisdição sobre o imóvel oferecido,
no  qual  conste  anuência  expressa  quanto  à  sua  utilização  para  a  exploração  dos  serviços  objeto  desta
concorrência.  O imóvel  deverá  estar  localizado,  obrigatoriamente,  no Município de Corumbá/MS ou de
Ladário/MS;

IV – declaração da licitante comprometendo-se a usar o imóvel ofertado exclusivamente para
as atividades do Porto Seco;

V –  declaração da licitante, sob as penas cabíveis, de que está ciente da obrigatoriedade de
apresentar, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) contados da data da assinatura do contrato, projeto do
Porto Seco contendo:

a) desenhos (no mínimo: planta de situação, incluindo as vias de acesso; planta de locação, in-
dicando: arruamento, portarias, pátios, armazéns, guaritas, muros, cercas, portões, balanças, escâneres, equi-
pamentos para movimentação de mercadorias, áreas de verificação de mercadorias, instalações da RFB, dos
demais órgãos e agências da administração pública e da administração do Porto Seco; e plantas baixas e de
cortes de todas as edificações) que indiquem que o Porto Seco estará localizado em um único terreno ou, não
o sendo, em áreas de terrenos contínuos, não havendo separações físicas entre estes, bem como indiquem que,
na data do início de funcionamento do Porto Seco, suas instalações disporão, no mínimo, de:

1 – área fechada e coberta de armazenagem, com, no mínimo 21.864 (vinte um mil, oi-
tocentos e sessenta equatro) metros quadrados (armazém em paredes rígidas, piso pavimentado e nivelado,
esquadrias e cobertura que proporcionem condições de segurança, pé direito livre de, no mínimo, 8 (oito) me-
tros), com plataformas cobertas para carga e descarga nivelada com a altura dos veículos transportadores, com
a indicação, na planta baixa, do lay-out de armazenagem de mercadorias a ser adotado pela permissionária, de
modo que seja mantida separação física entre as mercadorias importadas, a exportar, as nacionais ou naciona-
lizadas e aquelas que tiverem sido apreendidas ou retidas pela RFB, no curso do despacho aduaneiro, no mes-
mo recinto;

2 – área coberta para verificação física de mercadorias pela fiscalização aduaneira, com
no mínimo 726 (setecentos e vinte e seis) metros quadrados, dotada de piso plano, com plataformas niveladas
com a altura dos veículos transportadores, que permitam o deslocamento de empilhadeiras ou equipamentos
de movimentação de carga, e de iluminação artificial;
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3 – área descoberta, pavimentada para tráfego pesado, com, no mínimo 93.044 (noven-
ta e três mil, quarenta e quatro) metros quadrados, compreendendo os pátios de armazenagem, de manobra ro-
doviária, de estacionamento de veículos, reboques, semi-reboques e equipamentos de movimentação;

4 – rede de equipamentos do sistema de monitoramento e vigilância, com as respecti-
vas áreas de cobertura;

5 – área própria para conferência de mercadoria refrigerada, com no mínimo 90 (no-
venta) metros quadrados, dotado de todas as condições e características necessárias à conservação da carga,
com piso plano, plataformas niveladas com a altura dos veículos transportadores, que permitam o desloca-
mento de empilhadeiras ou equipamentos de movimentação de carga, iluminação artificial, e equipamentos de
proteção individual para permanência nesse ambiente pelo período necessário à vistoria pelos órgãos;

6 – fluxos de movimentação de veículos e cargas;

7 – instalações completas, climatizadas e exclusivas para a RFB, com isolamento inter-
no em relação aos escritórios da administração do local ou recinto e de outros órgãos e agências da adminis-
tração pública, por meio de paredes ou divisórias, e portas, com área mínima de 185 (cento e oitenta e cinco)
metros quadrados, considerando áreas próprias para:

a) expediente 

b) servidores (estações de trabalho) e equipamentos da rede exclusiva da RFB;

c) arquivo de documentos;

d) almoxarifado;

e) sala para central de monitoramento eletrônico

f) copa e cozinha; e

g) sanitários masculino e feminino de uso exclusivo da RFB.

7.1 – As instalações devem ser mobiliadas e conter material permanente, entre outros:

a) mesas, cadeiras, poltronas, estantes e gaveteiros;

b) aparelhos para telefonia, fax e copiadora de documentos;

c) computadores, impressoras, leitores ópticos de códigos de barra e outros equi-
pamentos de informática (conforme especificação da RFB); e

d) fogão, forno de microondas, purificador de água, cafeteira e geladeira.
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8 – 6 (seis) vagas privativas para os veículos dos servidores da RFB que atuarem no
Porto Seco;

9 –  instalações  completas,  climatizadas  e  exclusivas para  outros  órgãos  com área
mínima de 100 (cem) metros quadrados por órgão (ANVISA, MAPA, SEFAZ/MS, etc);

10 –  rede  de  equipamentos  do  sistema  de  monitoramento e  vigilância,  com  as
respectivas áreas de cobertura;

11 – fluxo de movimentação de veículos e de cargas;
12 – local segregado para guarda e conservação temporária de amostras;
13 –  área segregada para a instalação de aparelhos para a inspeção não-invasiva de

mercadorias e contêineres, de acordo com o volume e a natureza da carga movimentada no recinto;
14  –  malha de acesso rodoviário, externa ao Porto Seco, pavimentada para tráfego

pesado, desde a via pública pavimentada até a entrada do Porto Seco;
15 –  fechamento de toda a área do Porto Seco, de acordo com o estabelecido pela

Portaria RFB nº 3518, de 2011, ou outra que vier a alterá-la ou sucedê-la;
a) memorial descritivo dos serviços e obras a serem executados, que permitam

ao Porto Seco condições técnicas, de conforto, higiene e segurança, na data do início de seu funcionamento;
b) memorial descritivo em que constem as medidas a serem adotadas, na data

de início de funcionamento do Porto Seco, para segurança e medicina do trabalho, vigilância, prevenção e
combate  a  incêndio,  segurança  física  de  pessoas,  cargas  e  veículos,  manutenção  e  conservação  das
instalações;

16 – nos termos da Lei nº 8.987/95, art. 18, inciso VII e art. 23, inciso V, objetivando o
aumento de competitividade, a área máxima operacional de exploração do empreendimento fica limitada a
351.390 (trezentos e cinquenta e um mil, trezentos e noventa) metros quadrados;

DISCRIMINAÇÃO
ÁREA (m²)

Inicial 6º ano 11º ano
ÁREA TOTAL DO ARMAZEM 19.786 21.173 23.870

Área coberta para conferência de mercadoria 99 106 119
Área própria para conferência de mercadoria refrigerada (m²) 1.979 2.117 2.387

ÁREA DE PÁTIO 93.044 108.143 123.342

Área exclusiva RFB 185 185 185
Área outros órgãos (ANVISA, MAPA e SEFAZ/GO) 1000 1000 1000

Área administrativa da permissionária 1.037 1.127 1.273
ÁREA TOTAL ÚTIL PARA CONSTRUÇÃO DO PORTO SECO 117.13 0 133.851 152.177
Obs.: A área inicial destacada constará no edital como REQUISITO MÍNIMO.
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b) memorial descritivo dos serviços e obras a serem executados, que permitam ao Porto Seco
condições técnicas, de conforto, higiene e segurança, na data do início de seu funcionamento;

c)  memorial descritivo em que constem as medidas a serem adotadas, na data de início de
funcionamento do Porto Seco, para segurança e medicina do trabalho, vigilância, prevenção e combate a
incêndio, segurança física de pessoas, cargas e veículos, manutenção e conservação das instalações;

VI – documento em que discrimine as facilidades e os equipamentos disponíveis, na data do
início de funcionamento do Porto Seco, sendo de acordo com as tabelas abaixo e subitens seguintes, no
mínimo de:

DISCRIMINAÇÃO CAPACIDADE MÍNIMA
QUANTIDADES

Inicial 10º Ano 15º Ano
Escâner de carga p/ inspeção não invasiva Contêiner 20' – 40' 1 1 1
Balança rodoviária integrada aos sistemas 
informatizados de controle

80 ton, para caminhões com comprimento 
de até 30 metros

1 1 1

Guindaste 60 toneladas 1 1 1

Empilhadeira elétrica 1,5 ton 2 2 2
Empilhadeira 2,5 ton 1 1 1
Guindauto 30 ton 2 2 2
Paleteiras hidráulicas 2,5 ton 2 2 2
Tomada  para carga refrigerada -------------- 09 10 12
Balança para pesagem de volumes paleti-
zados 2,5 ton 2 2 2

Balanças eletrônicas de precisão para pe-
quenas quantidades

50 kg 2 2 2

Grupo-Gerador 500 kVA 1 1 1
Transformador 15 kv / 500 kVA 1 1 1

Cancela com acionamento eletrônico
Conforme  disposições da Portaria RFB 
3.518/2011.

1 1 2

Obs: Descrição sumária dos equipamentos. No ato de alfandegamento, os equipamentos deverão atender às especifi-
cações previstas em ato normativo da RFB.
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a) 6 (seis) linhas telefônicas instaladas, com aparelhos telefônicos disponíveis em todas as
salas das unidades armazenadoras, inclusive na área de depósito de mercadorias importadas e a exportar e nas
dependências reservadas exclusivamente à RFB, para uso exclusivo da RFB;

b) as  balanças  deverão  incorporar  tecnologia  digital  e  estar  integradas  aos  sistemas
informatizados de controle, de forma que os registros sejam automáticos, prescindindo da digitação dos dados
decorrentes de tais pesagens ou medições, com possibilidade de transmissão ou consulta à distância por parte
da autoridade aduaneira jurisdicionante do Porto Seco.

c) 9 (nove) tomadas trifásicas distribuídas nas tensões de 380 V (trezentos e oitenta volts) e
440 V (quatrocentos e quarenta volts) para alimentação de caminhões e de contêineres frigorificados;

d) O  Gerador  de  500kVA (quinhentos  quilovolts-amperes)  deve  servir  para  acionamento
automático em caso de queda de energia elétrica, com capacidade de sustentar o fornecimento ininterrupto de
energia elétrica ao Porto Seco, inclusive para a infraestrutura de informática.

 
VII - descrição simplificada e apresentação da documentação técnica do sistema informatizado

de controle operacional, a ser adotado no Porto Seco, na data da vistoria de que trata o  subitem 7.6 deste
edital, para:

a)  tráfego  de  veículos  rodoviários,  e,  se  houver,  ferroviários  e  hidroviários,  e  de
armazenamento de mercadorias, que considere no mínimo a sua entrada, movimentação, permanência e saída,
conforme especificação constante do Ato Declaratório Executivo COANA/COTEC nº 02, de 26 de setembro
de 2003, alterado pelos ADEs Coana/Cotec nº 3, de 2004, nº 1 de 2005, nº 1, de 2007, nº 23, de 2010,
disponível no sítio da Receita Federal na internet: www.receita.fazenda.gov.br;
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b)  acesso,  permanência  e  saída  de  pessoas,  conforme  especificação  constante  do  Ato
Declaratório Executivo COANA/COTEC nº 02, de 2003, alterado pelos ADEs Coana/Cotec nº 3, de 2004, nº
1  de  2005,  nº  1,  de  2007,  nº  23,  de  2010,  disponível  no  sítio  da  Receita  Federal  na  internet:
www.receita.fazenda.gov.br;

c)  O sistema deverá funcionar ininterruptamente,  com acesso para a RFB via Internet, em
tempo real, realizado por conexão direta através de cabo UTP, fibra óptica ou qualquer outro, a critério do
chefe da unidade da RFB jurisdicionante, que garanta a qualidade e velocidade da transmissão;

VIII - descrição  simplificada  e  apresentação  da  documentação  técnica  do  sistema  de
segurança eletrônica de suas dependências, de acordo com as características mínimas constantes no anexo IV
deste edital.

IX - documento em que discrimine o pessoal técnico (gerente e fiel) que atuará no Porto Seco,
acompanhado  dos  respectivos  currículos,  sendo  obrigatória  a  anexação  dos  comprovantes  que  atestem
experiência,  nos  respectivos  cargos  para  os  quais  estão  sendo  propostos,  exercidos  em  locais  de
armazenagem,  guarda  ou  transporte  de  mercadorias;  caso  haja  necessidade  de  suas  substituições,  estas
deverão ser previamente comunicadas ao titular da unidade da RFB jurisdicionante do Porto Seco, devendo
os substitutos possuírem, também, comprovada experiência profissional.

a) caso haja necessidade de substituição do gerente ou do fiel depositário, a alteração só poderá
ocorrer se efetivada mediante prévia comunicação ao titular da unidade da RFB jurisdicionante do Porto
Seco,  devendo  os  substitutos  possuírem,  também,  comprovada  experiência  profissional,  conforme
especificado no inciso IX do subitem 3.3.1.

X - declaração sob as penas cabíveis, de que está ciente da obrigatoriedade de apresentar, no
prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) contados da data da assinatura do contrato, descrição e documentação
técnica do sistema informatizado de controle aduaneiro a ser adotado no Porto Seco, para:

a)  tráfego  de  veículos  rodoviários,  e  se  houver  ferroviários  e  hidroviários,  e  de
armazenamento de mercadorias, que considere no mínimo a sua entrada, movimentação, permanência e saída,
conforme especificação constante do Ato Declaratório COANA/COTEC nº 02, de 26 de setembro de 2003,
publicado no Diário Oficial da União, em 02/10/2003, e alterações posteriores, e/ou legislação superveniente;

b) acesso, permanência e saída de pessoas, conforme especificação constante do Ato
Declaratório COANA/COTEC nº 02, de 26 de setembro de 2003, publicado no Diário Oficial da União, em
02/10/2003, e alterações posteriores, e/ou legislação superveniente;

c) O sistema deverá funcionar ininterruptamente, com acesso para a RFB via Internet,
em tempo real, realizado por conexão direta através de cabo UTP, fibra óptica ou qualquer outro, a critério do
chefe da unidade da RFB jurisdicionante, que garanta a qualidade e velocidade da transmissão.

XI  - declaração sob as penas cabíveis, de que está ciente da obrigatoriedade de apresentar, no
prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) contados da data da assinatura do contrato, descrição e documentação
técnica do sistema de monitoramento e vigilância de suas dependências.
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3.3.2 A comprovação da habilitação jurídica, da regularidade fiscal e da qualificação econômico-
financeira da licitante que optar por não utilizar o SICAF para fins de verificação de seu cadastramento e
habilitação, deverá ser feita mediante a apresentação, dentro do Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação),
dos seguintes documentos:

I - Habilitação jurídica: 

a)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em se
tratando de sociedades comerciais,  e,  no caso de sociedade por  ações,  acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores e de todas as alterações ou da consolidação respectiva; e

b)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

II - Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Portaria MF nº 358, de 5 de
setembro de 2014, e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, e suas retificações e
alterações, que será efetuada mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RFB e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União por elas administrados, assim como quanto aos créditos tributários relativos às contribuições sociais
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive
inscritas em Dívida Ativa da União.

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante
ou outra equivalente, na forma da lei; 

e)  prova  de  regularidade  para  com o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A da
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, com redação
conferida pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011(a regularidade trabalhista deverá ser comprovada pelos
licitantes que utilizarem ou não o SICAF). 

g)  prova  da  inexistência  de  registros  impeditivos  de  contratação,  mediante  consultas  ao
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União, no sítio
www.portaltransparencia.gov.br/ceis, e ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administrativa  (CNCIA),  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  no  sítio
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (Acórdão TCU Plenário nº 1.793/2011).

III - Qualificação econômico-financeira: 

a)  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais
de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

b)  comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que
demonstre o cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), a
serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no inciso anterior, resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG =

PASSIVO CIRCULANTE+PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG =

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE
LC =

PASSIVO CIRCULANTE

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, quando não houver prazo de validade
expresso  no  documento.  As  empresas  em  recuperação  judicial  poderão  habilitar-se,  desde  que  estejam
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta
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econômica e financeiramente a participar  de procedimento licitatório  (Acórdão TCU nº 8.271/2011 – 2ª
Câmara).

3.3.2.1 Fica esclarecido que a comprovação da condição de inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ), exigência prevista no inciso I, do artigo 29, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, pode-
rá  ser  feita  pela  Comissão  de Licitação,  mediante  consulta  à  página  da  RFB na  Internet,  no  endereço
<www.receita.fazenda.gov.br>.

3.3.2.1-A A autenticidade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista poderá ser feita pela Co-
missão de Licitação, mediante consulta às páginas oficiais dos respectivos órgãos na Internet, quando possí-
vel.

3.3.2.1.1 Procedida a consulta na própria reunião, os comprovantes da condição de regularidade serão
impressos e juntados à documentação de habilitação da licitante.

3.3.2.2 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

3.3.2.2.1 As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial
de cálculos juntado ao balanço.

3.3.2.2.2 Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos.

3.3.2.2.3 Se necessária à atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

3.3.2.3 Nos termos do art. 3º do Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, com nova redação dada
pelo Decreto nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, a comprovação da habilitação jurídica, da regularidade
fiscal e trabalhista e da qualificação econômico-financeira mencionada no subitem 3.3.2 poderá ser feita por
meio de cadastramento e habilitação no SICAF, na forma prevista na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº
3, de 26 de abril de 2018.

3.3.2.3.1 O cadastramento e a habilitação no SICAF poderão ser iniciados pelo interessado por meio do
acesso  ao  Sicaf  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3.2.3.2 No caso de a licitante optar em utilizar o SICAF para comprovar a habilitação jurídica, a
regularidade fiscal e trabalhista e a qualificação econômico-financeiro, na forma e condições estabelecidas
neste edital, fica esclarecido que será assegurado ao já cadastrado o direito de apresentar, dentro do envelope
“Documentos de Habilitação”,  os documentos mencionados no subitem 3.3.2 deste edital  para substituir
aqueles eventualmente vencidos ou desatualizados, constantes da declaração impressa do SICAF. 
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3.3.2.3.3 No  caso  da  optar  pela  utilização  do  SICAF,  o  interessado  deverá  providenciar  o  seu
cadastramento e sua habilitação no SICAF, apresentando  a  documentação  discriminada  na  Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, no mínimo, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para o
recebimento dos documentos de habilitação e classificação, observado o estabelecido no subitem 19.4 deste
edital.

3.3.2.3.4 Fica esclarecido que a ausência, no envelope “Documentos de Habilitação”, dos documentos
mencionados nos incisos I, II e III do subitem 3.3.2, indicará que a licitante optou por utilizar o cadastro no
SICAF  para  comprovação  de  sua  habilitação  jurídica, regularidade  fiscal  e  trabalhista  e  qualificação
econômico-financeira.

3.3.2.4 A licitante, optante ou não pelo cadastramento no SICAF, que apresentar resultado igual ou
menor do que 1 (um) nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC),
deverá  fazer  constar  do  envelope “Documentos  de Habilitação”  comprovante  de que possui  patrimônio
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor do investimento inicial apresentado no anexo IX.

3.3.3 Todas as licitantes deverão apresentar, no envelope "Documentos de Habilitação", declaração,
sob  as  penalidades  cabíveis,  da  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  da  habilitação,  conforme
modelo constante do Anexo III deste edital.
 
3.3.4 Todas as licitantes deverão apresentar, no envelope "Documentos de Habilitação", declaração,
sob as penalidades cabíveis, de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho 1993, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

3.3.5 Todas as licitantes deverão apresentar, no envelope "Documentos de Habilitação", declaração
de elaboração independente de proposta, conforme Anexo VIII deste edital, em cumprimento ao disposto na
Instrução Normativa SLTI nº 2, de 16 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 17 de
setembro de 2009.

3.3.6 A Comissão  de  Licitação  verificará  prova  da  inexistência  de  registros  impeditivos  de
contratação,  mediante  consultas  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS),  do
Ministério  da  Transparência  e  Controladoria  Geral  da  União,  no  sítio  eletrônico
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis,  ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Conselho Nacional de Justiça, no sítio eletrônico
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php,  e  à  Lista  de  responsáveis  declarados
inidôneos para participar de licitação na administração pública federal, do Tribunal de Contas da União,
no sítio eletrônico http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/.

4. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

4.1 No dia, hora e local designados neste edital, na presença das licitantes e demais pessoas que
queiram assistir ao ato, a Comissão receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos
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fechos,  a  documentação  exigida  para  a  proposta  e  a  habilitação,  e  registrará  em  ata  a  presença  dos
participantes. Após o recebimento dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela Comissão.

4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.

4.3 Quando da entrega dos envelopes "Proposta” e "Documentos de Habilitação", o representante
da licitante deverá apresentar à Comissão o seu credenciamento.

4.4 Para os efeitos deste dispositivo, entende-se por credenciamento a apresentação dos seguintes
documentos:

I – em qualquer hipótese, documento oficial de identidade do credenciando;

II – caso o credenciando seja órgão de administração de pessoa jurídica, com poderes para a
sua  representação,  ou  titular  de  firma  individual,  apresentar  documentos  que  comprovem  tal  situação
(contrato social  ou estatutos  sociais,  se  a  representada for  uma pessoa jurídica  ou  declaração de firma
individual, se este for o caso, em todas as hipóteses devidamente registrados; atas de assembleia geral e/ou do
conselho de administração, eleição da pessoa física para cargo que lhe conceda poderes de representação,
etc.);

III –  caso o credenciando seja procurador da empresa licitante, procuração por instrumento
público  ou  particular,  neste  último  caso,  com  firma reconhecida  por  tabelião  e  em  ambos  os  casos
acompanhada de cópia dos atos societários que demonstrem a capacidade de representação do outorgante da
procuração.

4.5 A não  apresentação  ou  incorreção  de  quaisquer  dos  documentos  de  credenciamento  não
inabilitará  a  licitante,  mas  impedirá  o  representante  de  manifestar-se  e  responder  por  ela  até  que  seja
cumprido o disposto nos subitens 4.3 e 4.4 deste edital.

4.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

4.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais  de uma empresa
licitante.

4.8 Não  será  admitida  que  uma  mesma  pessoa  jurídica  através  de  pessoas  a  ela  vinculadas
represente mais de uma empresa licitante.
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4.9 Serão aceitos documentos de habilitação e proposta enviados por via postal, desde que sejam
entregues até às 10h no dia e local indicado neste edital.

4.9.1 Não  serão  aceitos  documentos  entregues  após  o  horário  referido  no  subitem anterior,
independentemente de a licitante ter dado causa ou não ao atraso.

4.9.2 Os documentos enviados por via postal deverão vir lacrados e ficarão em posse da comissão de
licitação  até  o  momento  de  abertura  juntamente  com  os  documentos  dos  demais  licitantes  que  forem
entregues pessoalmente.

5. DO JULGAMENTO 

5.1 O Julgamento da Licitação será realizado em duas fases:

I - a fase de classificação das propostas que compreenderá a verificação e análise de todos os
elementos contidos nos envelopes "Proposta" e a elaboração da relação de classificação final das licitantes;

II -  a fase de habilitação e julgamento final que compreenderá a verificação e análise dos
documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante melhor classificada na fase
de classificação das propostas, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital,
bem como a verificação da situação da licitante perante o SICAF, somente no caso daquela que optar pelo
cadastramento e habilitação nesse Sistema.

5.2 Fase de Classificação das Propostas 

5.2.1 Efetuados  os  procedimentos  previstos  no  item  4  deste  edital,  o  Presidente  da  Comissão
anunciará a abertura dos envelopes referentes à "Proposta", os quais serão rubricados, folha por folha, pela
Comissão e pelos representantes das licitantes presentes, e será suspensa a reunião para análise das propostas
e, se for o caso, para a realização de diligências ou consultas.

5.2.2 Serão consideradas desclassificadas as licitantes que apresentarem as propostas em desacordo
com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como as que apresentarem preços simbólicos,
irrisórios  ou  de  valor  zero,  ou  comprovadamente  inexequíveis,  assim  considerados  aqueles  que  não
comprovem a sua exequibilidade e a viabilidade econômica do empreendimento, mediante os demonstrativos
de que tratam os incisos IV e V do subitem 3.2.2 deste edital ou com preços excessivos, assim considerados
aqueles  superiores  aos  do  subitem 5.2.2.1,  calculados  no  Estudo  Sintético  de  Viabilidade  Técnica  e
Econômica para Implantação de Porto Seco sob Regime de Permissão no Município de Corumbá,  cujo
sumário é apresentado no Anexo IX.

5.2.2.1 Tabela de tarifas máximas acima das quais serão consideradas como valores excessivos:

TABELA DE TARIFAS MÁXIMAS
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO Unidade Valor
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     ARMAZENAGEM

TA

Valor CIF (importação)
e FOB (exportação) das
mercadorias por 10 dias

ou fração

% 0,17 (zero vírgula dezessete por cento)

     MOVIMENTAÇÃO

TM Por m3 ou fração R$/m³ 7,09 (sete reais e nove centavos)

5.2.3 Será, também, desclassificada:

I - a proposta que, para a sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam
previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes;

II - a proposta de entidade estatal alheia à esfera político-administrativa da União que, para sua
viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do Poder Público controlador da referida entidade. 

5.2.4 Concluída a análise das propostas, a Comissão fará publicar no Diário Oficial da União a sua
decisão, sobre a classificação das propostas dos licitantes.

5.2.5 Não serão classificadas as propostas apresentadas em desacordo com os requisitos deste edital. 

5.2.6 Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Administração poderá fixar o prazo de oito
dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas da desclassificação, de acordo com
o que dispõe o § 3º do art. 48 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993.

5.2.7 Na classificação da proposta será considerado o critério do menor valor da tarifa do serviço a
ser prestado. 

5.2.7.1 Relativamente ao valor da tarifa do serviço a ser prestado:

I)  Tarifas para armazenagem (tarifas propostas conforme subitem 3.2.2, II):

a) na importação (subitem 3.2.2, II, “a”):

1 - será atribuída nota dez à proposta que apresentar a menor tarifa TAI1 (subitem 3.2.2, II, “a”,
1); às demais propostas, serão atribuídas notas inversamente proporcionais. O mesmo procedimento será ado-
tado para as tarifas TAI2 e TAI3  (  subitem 3.2.2, II, “a”, 2 e 3 ), obtendo-se, dessa forma, notas NTAI1  , NTAI2 e
NTAI3 para cada proposta;

2 -  será calculada a média ponderada das notas NTAI1,  NTAI2 e NTAI3,  obtendo-se, para cada
proposta, uma nota de tarifa de armazenagem na importação NTAI, mediante o emprego da seguinte fórmula:

              (NTAI1 x 4 +  NTAI2 x 3 +  NTAI3 x 3)
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                     NTAI =

      10

b) na exportação (subitem 3.2.2, II, “b”):

1 - será atribuída nota dez à proposta que apresentar a menor tarifa TAE1 (subitem 3.2.2, II, “b”,
1); às demais propostas, serão atribuídas notas inversamente proporcionais. O mesmo procedimento será ado-
tado para as tarifas TAE2 e TAE3  (subitem 3.2.2, II, “b”, 2 e 3 ), obtendo-se, dessa forma, notas NTAE1  , NTAE2 e
NTAE3 para cada proposta;

2 - será calculada a média ponderada das notas NTAE1, NTAE2 e NTAE3, obtendo-se, para cada pro-
posta, uma nota de tarifa de armazenagem na exportação NTAE, mediante o emprego da seguinte fórmula:

              (NTAE1 x 4 + NTAE2 x 3 + NTAE3 x 3)

NTAE =

       10

II) Tarifas para movimentação (tarifas propostas conforme subitem 3.2.2, III):

a) na importação (subitem 3.2.2, III, “a”):

1 - será atribuída nota dez à proposta que apresentar a menor tarifa TMI1 (subitem 3.2.2, III, “a”,
1.1); às demais propostas, serão atribuídas notas inversamente proporcionais. O mesmo procedimento será
adotado para as tarifas TMI2, TMI3, TMI4, TMI5, e TMI6 (subitem 3.2.2, III, “a”, 1.2, 2 e 3), obtendo-se, dessa forma,
notas NTMI1 , NTMI2 , NTMI3 , NTMI4 , NTMI5 , e NTMI6 para cada proposta;

2 - será calculada a média ponderada das notas  NTMI1 , NTMI2 , NTMI3 , NTMI4 , NTMI5 , e NTMI6, ob-
tendo-se, para cada proposta, uma nota de tarifa de movimentação na importação NTMI,  mediante o emprego
da seguinte fórmula:

  (NTMI1 x 2 + NTMI2 x 2 + NTMI3 x 2 + NTMI4 x 2 + NTMI5 x 1 +NTMI6 x 1)

 NTMI = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

                                                10

b) na exportação (subitem 3.2.2, III, “b”):

1 - será atribuída nota dez à proposta que apresentar a menor tarifa TME1 (subitem 3.2.2, III,
“b”, 1.1); às demais propostas, serão atribuídas notas inversamente proporcionais. O mesmo procedimento
será adotado para as tarifas TME2, TME3, TME4, TME5,  e TME6 (subitem 3.2.2, III, “b”, 1.2, 2 e 3), obtendo-se, des-
sa forma, notas NTME1 , NTME2 , NTME3 , NTME4 , NTME5 , e NTME6 para cada proposta;

2 - será calculada a média ponderada das notas NTME1, NTME2, NTME3, NTME4, NTME5, e NTME6, ob-
tendo-se, para cada proposta, uma nota de tarifa de movimentação na exportação NTME, mediante o emprego
da seguinte formula:

   (NTME1 x 2 + NTME2 x 2 + NTME3 x 2 + NTME4 x 2 + NTME5 x 1 + NTME6 x 1)
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    NTME = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

                                                10

III - Será calculada a média ponderada das notas NTAI e NTMI (subitem 5.2.7.1, I, “a”, 2 e subi-
tem 5.2.6.1, II, “a”, 2), obtendo-se, para cada proposta, uma nota de tarifa de importação NTI, mediante o em-
prego da seguinte fórmula:

             (NTAI x 8 + NTMI x 2)

NTI  =  ––––––––––––––––––

                           10

IV - Será calculada a média ponderada das notas NTAE e NTME (subitem 5.2.7.1, I, “b”, 2 e subi-
tem 5.2.7.1, II, “b”, 2), obtendo-se, para cada proposta, uma nota de tarifa de exportação NTE, mediante o em-
prego da seguinte fórmula:

   (NTAE x 8 + NTME x 2)

NTE =

                            10

V  -  Será calculada a média ponderada das notas NTI  e NTE (subitem 5.2.7.1, III  e  subitem
5.2.7.1, IV), obtendo-se, para cada proposta, uma nota final de tarifa NF, mediante o emprego da seguinte fór-
mula:

           (NTI x 1,5 + NTE x 8,5)

NF =    ––––––––––––––––

                        10

5.2.7.2 As licitantes serão classificadas em ordem decrescente, em relação as suas Notas Finais (NF).

5.2.7.3 Havendo duas ou mais licitantes com a mesma Nota Final (NF), será melhor classificada a
licitante que seja empresa brasileira. 
 
5.2.7.4 Persistindo a igualdade, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todas as
licitantes serão convocadas. 

5.2.7.5  Decorridos trinta minutos da hora marcada,  sem que compareçam todas as convocadas,  o
sorteio será realizado a despeito das ausências. 

5.2.8 Na classificação das propostas observar-se-á que:
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I - para a obtenção das notas discriminadas no subitem 5.2.7.1 deste edital, serão procedidos
cálculos até a segunda casa decimal, inclusive, desprezando-se as demais;

II - não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital ou baseada nas
ofertas das demais licitantes; 

III - não será atribuída qualquer pontuação à proposta que tenha sido desclassificada.

5.2.9 O resultado da classificação das propostas das licitantes será publicado no Diário Oficial da
União, abrindo-se o período recursal de que trata o art. 109, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2.10 Decorrido o período recursal sem interposição de recursos, ou apreciados os eventualmente
interpostos  na  forma  da  lei,  o  resultado  de  seu  julgamento,  com  a  data  para  abertura  do  envelope
“Documentos de Habilitação” da licitante melhor classificada, será publicado no Diário Oficial da União.

5.2.11 Após a fase de classificação, não será admitida desistência da proposta, que será considerada
em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente aceito pela
Comissão.

5.2.12 Os  envelopes  relativos  aos  “Documentos  de  Habilitação”  das  licitantes  desclassificadas
permanecerão em poder da Comissão, devidamente lacrados, à disposição da licitante interessada, durante 20
(vinte) dias, contados da data da publicação do resultado da classificação no Diário Oficial da União, após os
quais, serão destruídos pela Comissão, com a lavratura do devido termo de destruição, que será juntado ao
processo de licitação.

5.3 Fase de Habilitação

5.3.1 Encerrada a fase de classificação das propostas, na data aprazada, o Presidente da Comissão
anunciará a abertura do invólucro com os documentos de habilitação da licitante melhor classificada, os quais
serão rubricados, folha por folha, pela Comissão e pelos representantes das licitantes classificadas presentes,
para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital.

5.3.1.1 Ocorrendo  a  hipótese  prevista  no  subitem 4.6  deste  edital,  a  Comissão  adotará  os
procedimentos do item 4 do edital. 

5.3.2 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades,
será inabilitada, não se admitindo complementação posterior.

5.3.2.1 A regularidade do cadastramento e da habilitação da licitante inscrita no SICAF, que tenha
feita a opção de que trata o subitem 3.3.2.3 deste edital, será confirmada por meio de consulta online, quando
da abertura do envelope “Documentos de Habilitação”.
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5.3.2.1.1 Procedida  a  consulta,  será  impressa  a  declaração  demonstrativa  da  situação  da  licitante,
declaração esta que deverá ser  assinada pelos membros da Comissão e  por  todos os representantes das
licitantes presentes.

5.3.2.1.2 A declaração será juntada ao processo de licitação.

5.3.2.1.3 A licitante será inabilitada quando ocorrer irregularidade no cadastramento ou na habilitação
no SICAF, somente no caso de ter optado pela utilização desse Sistema, bem como se não atender o disposto
no subitem 3.3.2.4 deste edital.

5.3.2.1.4 Quando o  licitante  não estiver  regular  no  SICAF e  comprovar,  exclusivamente,  mediante
apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço - RSS, a entrega da documentação à sua
Unidade Cadastradora, no prazo regulamentar, a comissão suspenderá os trabalhos para proceder diligência,
na forma estabelecida no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993. 

5.3.2.2 Será  inabilitada  a  licitante  não  optante  pela  utilização  do  SICAF  que  não  apresentar  os
documentos  relacionados  nos  incisos  I  a  III  do  subitem 3.3.2  deste  edital,  ou  caso  os  apresente  com
irregularidades, bem como se não atender o disposto no subitem 3.3.2.4 deste edital.

5.3.3 Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação da licitante melhor classificada.

5.3.3.1 Caso estejam presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão poderá intimá-los,
direta e verbalmente da decisão sobre a habilitação ou inabilitação da melhor classificada. Caso contrário, a
intimação far-se-á por meio de publicação no Diário Oficial da União. Em qualquer caso, tudo deverá constar
da ata que será assinada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das
licitantes.

5.3.3.2 Intimadas  todas  as  licitantes  classificadas  direta  e  verbalmente,  em sessão,  da decisão  da
Comissão sobre a habilitação da licitante melhor classificada e, dispondo-se elas a renunciarem ao exercício
do direito de recorrerem da decisão, tal renúncia deverá constar, expressamente, da ata que documentará a
sessão, a qual, necessariamente, deverá ser assinada por todas elas, procedendo-se, em seguida, à declaração
da licitante vencedora do certame.

5.3.3.3 Havendo, na sessão, manifestação de intenção de interposição de recurso por parte de qualquer
licitante contra a decisão de habilitação ou inabilitação da licitante  melhor classificada,  fato que deverá
constar da ata, a Comissão encerrará a reunião, abrindo-se, desta forma, o período recursal de que trata o art.
109 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5.3.4 Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião, para análise da documentação,
realização de diligências ou consultas, tudo sendo registrado em ata.

5.3.4.1 Suspensa a reunião, todos os envelopes “Documentos de Habilitação” dos demais licitantes
classificados, devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão, após serem rubricados por todos os seus
membros e pelos representantes das licitantes presentes.

5.3.4.2 Após a análise da documentação ou a realização de diligências ou consultas, a Comissão fará
publicar,  no  Diário  Oficial  da  União,  sua  decisão  quanto  à  habilitação  e  julgamento  final  do  certame,
observando-se o disposto no subitem 15.3.

5.3.5 Verificado o atendimento das exigências do edital a licitante melhor classificada e habilitada
será declarada vencedora.

5.3.5.1 Publicada a decisão da Comissão no Diário Oficial da União, abre-se o período recursal de que
trata o art. 109, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3.5.2 Publicado o resultado do julgamento da licitação, no Diário Oficial da União, e após decididos
os recursos eventualmente interpostos, ou decorrido o prazo recursal sem sua apresentação, o julgamento da
licitação será submetido ao  Superintendente da Receita Federal  do Brasil  da 1ª RF, para homologação e
adjudicação do objeto ao licitante vencedor. 

5.3.6 Os envelopes relativos aos “Documentos de Habilitação” das demais licitantes classificadas
permanecerão em poder da Comissão, devidamente lacrados, à disposição da licitante interessada, durante
120 (cento e vinte) dias, contados da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União,
após os quais, serão destruídos pela Comissão, com a lavratura do devido termo de destruição, que será
juntado ao processo de licitação. 

5.3.7 Inabilitada a  licitante  melhor classificada,  serão  analisados  os  documentos habilitatórios -
“Documentos  de  Habilitação”  da  licitante  com  a  proposta  classificada  em  segundo  lugar,  e  assim
sucessivamente, até que uma licitante classificada atenda as condições fixadas no edital, nos termos do que
dispõe o art. 18-A, inciso III, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

5.3.7.1 Na hipótese prevista no  subitem 5.3.7 acima, reinicia-se a fase de habilitação conforme o
estabelecido neste edital. 

5.3.8 Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar o prazo de oito dias
úteis para apresentação de nova documentação escoimada das causas da inabilitação, de acordo com o que
dispõe o § 3º do art. 48 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993.
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6. DA CONTRATAÇÃO

6.1 A permissão para  a  prestação dos serviços públicos  de movimentação e  armazenagem de
mercadorias no Porto Seco será formalizada por termo de contrato, celebrado entre a União, por intermédio
da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil – SRRF da 1ª Região Fiscal – RF01 (denominada
Permitente para fins de contrato), e a licitante vencedora (denominada Permissionária para fins de contrato),
que observará os termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, subsidiariamente os da Lei nº 8.666, de
21 de junho 1993, os deste edital e demais normas pertinentes. 

6.2 A licitante vencedora terá o prazo de cinco dias úteis, contados da devida convocação, para
celebrar o referido contrato, do qual fará parte o edital e os documentos de classificação (proposta) e de
habilitação. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no subitem 13.2 deste edital.

6.3 Se a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido, é facultado à
SRRF01 convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pela primeira classificada, com referência às tarifas propostas ( subitem 3.2.2, II
e III), ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no  subitem 13.2 deste edital, nos
termos do § 2º, do art. 64, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993.

6.4 O contrato resultante da presente licitação, e seus eventuais aditamentos, só terão validade e
eficácia depois de, respectiva e sucessivamente, aprovado pelo  Secretário da Receita Federal do Brasil e
publicado seu extrato no Diário Oficial da União. 

6.5 Incumbirá à SRRF01 providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do contrato no "Diário
Oficial da União", até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos, nos termos
do que dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

6.6 Na assinatura do Contrato, será feita, pela Contratante, a verificação:

I -  da regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, que, no caso daquelas cadastradas no
SICAF, poderá se dar por meio de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993;

II - da situação do adjudicatário no Cadastro Informativo de Crédito do Setor Público Federal
– CADIN, conforme disposto no artigo 6º, inciso III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;

III - da situação do adjudicatário no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS, da Controladoria Geral da União, no sítio www.portaltransparencia.gov.br/ceis; e
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IV -  da situação do adjudicatário no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade  Administrativa  -  CNCIA,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  no  sítio
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (Acórdão TCU Plenário nº 1793/2011).

V - da situação do adjudicatário na Lista de responsáveis declarados inidôneos para participar
de  licitação  na  administração  pública  federal,  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  no  sítio  eletrônico
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/.

6.6.1 Na hipótese de o licitante adjudicatário não estar inscrito no SICAF, nos termos do inciso II do
§ 1º do art. 1º do Decreto nº 3.722, 09 de janeiro de 2001, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.485, de
25 de novembro de 2002, o seu cadastramento deverá ser feito pela Permitente, sem ônus para a licitante,
antes da contratação, com base no reexame da documentação apresentada para habilitação,  devidamente
atualizada.

6.7 A RFB, no interesse do Serviço Público, poderá promover novas licitações para outorga de
permissão  ou  concessão,  se  for  o  caso,  para  a  prestação  dos  serviços  públicos  de  movimentação  e
armazenagem de mercadorias em Porto Seco, nos mesmos municípios estabelecidos no item 1 deste edital.

6.8 Não será admitida a subpermissão, a associação do contratado com outrem, e a cessão, total ou
parcial, da permissão outorgada, objeto deste edital. 

6.8.1 A Permissionária  poderá  contratar  serviços  complementares  de  manutenção,  limpeza  e
conservação, vigilância, medicina e segurança do trabalho e outros assemelhados.

6.9 A formalização do contrato de permissão impõe à Permissionária as obrigações e encargos
relacionados com a prestação dos serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias no
Porto  Seco,  o  que  deverá  ser  feito  com  regularidade,  continuidade,  eficiência,  segurança,  atualidade,
generalidade,  cortesia  de  atendimento  e  modicidade  das  tarifas,  na  forma  estabelecida  na  legislação
específica, e obedecidas as disposições constantes do Anexo II deste edital.

6.10 No contrato constará cláusula estabelecendo que a Permissionária assumirá a condição de fiel
depositário da mercadoria sob sua guarda. 
 

7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 No  Porto  Seco,  a  Permissionária  incumbir-se-á  da  prestação  de  serviços  técnicos  e
especializados relacionados com armazenagem e movimentação de mercadorias importadas e das destinadas à
exportação.

7.2 No  Porto  Seco,  a  Permissionária  poderá  auferir  receitas  acessórias,  em  decorrência  da
prestação de serviços conexos com aqueles objeto da permissão, desde que tenha feito a opção na proposta
apresentada, conforme subitem 3.2.2, inciso VI, deste edital, de acordo com tabela que espelhe os preços de
mercado de que trata o Anexo VII, prestados facultativamente aos usuários, relativos à estadia de veículos e
unidades  de carga;  pesagem;  limpeza e  desinfectação de veículos;  fornecimento  de energia;  retirada de
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amostras; lonamento e deslonamento; colocação de lacres, expurgo e reexpurgo, unitização e desunitização de
cargas;  marcação  e  colocação  de  selos  fiscais  em produtos  importados,  com vistas  ao  atendimento  de
exigências  da  legislação  nacional  ou  do  adquirente; etiquetagem  e  marcação  de  produtos  destinados  à
exportação, visando sua adaptação a exigências do comprador; consolidação e desconsolidação documental;
acondicionamento e reacondicionamento, apenas para fins de transporte; inspeção não invasiva de cargas e
veículos e outros serviços complementares à movimentação e armazenagem de mercadorias, com vistas a
favorecer a modicidade das tarifas, inclusive aqueles que forem decorrentes das atividades de Porto Seco
Industrial, se for o caso. 

7.3 Deverá ser colocada apenas placa de identificação do Porto Seco nas dimensões mínimas de
2,5m X  5,0m,  por  conta  da  Permissionária,  com localização  e  especificações  a  serem  fornecidas  pela
SRRF01. 

7.3.1 Caso a Permissionária queira que conste da placa sua razão social ou denominação, esta deverá
ocupar, no máximo, uma área equivalente a um quinto da área da placa.

7.4 Durante a execução do contrato, havendo interesse da permissionária em promover alterações
ou expansões de construções, de equipamentos e de sistemas operacionais de segurança e dos relativos à
medicina e segurança do trabalho, essas  alterações  ou expansões deverão ser  executadas a expensas da
Permissionária, após autorização da Permitente, sem prejuízo do disposto no subitem 6.7 deste edital. 
 
7.5 O exercício da fiscalização por parte da Permitente (inciso I do subitem 10.1) não exclui nem
reduz a responsabilidade da Permissionária ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes,
não implica corresponsabilidade da Permitente. 
 
7.6 Para  fins  de  alfandegamento  e  verificação  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais
constantes do edital e dos documentos de classificação (proposta) e habilitação, e conforme as normas da
RFB pertinentes ao alfandegamento, o recinto será vistoriado por comissão de vistoria designada pelo chefe
da unidade da RFB com jurisdição sobre o Porto Seco, que lavrará termo de vistoria circunstanciado, nos
termos do inciso II do subitem 10.1 deste edital. 
 
7.7 O ato declaratório de alfandegamento do Porto Seco será expedido pelo Superintendente da
SRRF01, na vigência do prazo contratual, cumpridas as condições do contrato e de alfandegamento conforme
o que dispõe a Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, ou de norma que vier a alterá-la ou sucedê-
la.  

7.8 No exercício da fiscalização, a Permitente terá acesso aos dados relativos à administração,
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da Permissionária. 
 
7.9 Os serviços serão fiscalizados também, nos meses de junho e dezembro, por intermédio de
comissão,  designada  pelo  Superintendente  da  SRRF01, composta  de  representantes  da  Permitente,  da
Permissionária e dos usuários, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 30 da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e no art. 22 da Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro de 2011.
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7.10 Os serviços prestados no Porto Seco observarão o disposto no art. 6o da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de1995, nas normas técnicas pertinentes e na proposta apresentada na licitação.

7.11 O desempenho da permissionária, que compreenderá a qualidade dos serviços prestados no
Porto Seco e a regular execução do contrato, será avaliado conforme metodologia constante do Anexo II deste
edital.

7.12 O dirigente  da unidade da RFB,  com jurisdição  sobre o Porto  Seco,  expedirá  as normas
operacionais necessárias ao cumprimento do contrato e designará servidor que acompanhará e fiscalizará
permanentemente a sua execução.

 
8. DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 Os  serviços  relativos  à  movimentação  e  armazenagem  de  mercadorias  prestados  pela
Permissionária no Porto Seco serão pagos pelo usuário conforme tarifas constantes da proposta vencedora, e
os serviços conexos e complementares conforme o constante do subitem 7.2 deste edital.

8.1.1 Observados  o  tipo  de  serviço  (movimentação  ou  armazenagem),  o  tipo  de  operação
(importação  ou  exportação)  e,  na  movimentação,  também o  tipo  de  acondicionamento  (paletizada,  não
paletizada ou conteinerizada), a permissionária poderá cobrar pelos serviços prestados aos usuários, quaisquer
das tarifas respectivas constantes da sua proposta (ad valorem, por peso, por volume ou por área), sendo
permitido acordo com os usuários do serviço quanto à forma de tarifação.

8.1.2 Será permitido, também, acordo entre a permissionária e o usuário nos seguintes casos: 
 

I - cobrança de tarifas menores que as constantes da proposta apresentada na licitação; ou

II - cobrança de tarifas maiores que as constantes da proposta apresentada na licitação quando
se tratar de produtos tóxicos, odorantes, inflamáveis, corrosivos e outros produtos considerados perigosos ou
nocivos à saúde pela legislação pertinente, bem como produtos frágeis e de difícil manipulação, limitado o
acréscimo a cem por cento (100 %); ou

III - cobrança de tarifas de movimentação maiores que as constantes da proposta apresentada
na licitação quando o objeto for a prestação de serviços de responsabilidade da contratada fora do expediente
normal de funcionamento do Porto Seco, limitado o acréscimo a cem por cento (100 %); ou

IV - cobrança de tarifas de armazenagem maiores que as constantes da proposta apresentada na
licitação a partir do início do segundo período de armazenagem, limitado o acréscimo a cem por cento (100
%), não cumulativo.

8.1.3 Nos casos previstos no subitem anterior, o pagamento ao FUNDAF, nos termos do que dispõe
o subitem 11.1, inciso XXXIV  deste edital, será calculado com base nas tarifas estabelecidas no acordo. 
 
8.2 Revisão das Tarifas 
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8.2.1 As tarifas referentes à movimentação e armazenagem de mercadorias poderão ser revistas a
fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do disposto no art. 65, inciso II,
alínea “d” da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

8.2.2 O pedido de revisão das tarifas, quando requerido pela Permissionária, deverá ser instruído
com uma composição de custos atualizada que, comparada com a apresentada na licitação (subitem 3.2.2,
incisos IV e V), comprove a quebra do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

8.2.3 Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto,
implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso, para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

8.2.4 Havendo alteração  unilateral  do  contrato  que  afete  o  seu  inicial  equilíbrio  econômico-
financeiro, a SRRF01 deverá restabelecê-lo, por aditamento, concomitantemente à alteração. 

8.2.5 Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

8.2.6 As  receitas  acessórias  e  complementares,  de  que  trata  o  subitem 7.2  deste  edital,  serão
obrigatoriamente consideradas para aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

8.2.7 Caso a contribuição ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades
de Fiscalização (FUNDAF) se torne inexigível, por decisão administrativa ou judicial, aplica-se o disposto no
subitem 8.2.2.

8.3 Reajuste de Tarifas

8.3.1 Os preços dos serviços permitidos (expressos em reais) serão reajustados anualmente, a partir
da data limite para a apresentação da proposta, de acordo com a seguinte fórmula:

V = (I / I0) * V 0

V = valor reajustado da tarifa;

I = Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna/IGP-DI do mês do reajuste;

I0  = Índice  Geral  de  Preços  -  Disponibilidade Interna/IGP-DI do  mês de  apresentação da
proposta;

V0 = valor da tarifa constante da proposta.

8.3.2 Em caso de revisão contratual de tarifas nos termos do subitem 8.2, não será alterado o termo
inicial do período de reajuste, que será a data em que o reajuste anterior tiver ocorrido.
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8.4 Revisão dos Parâmetros da Permissão

8.4.1 A Revisão dos Parâmetros da Permissão tem o objetivo de recalcular a Tabela de Tarifas
Máximas,  apresentada no  subitem 5.2.2.1,  preservando-se a  aplicação de tarifas  módicas  e  o  equilíbrio
econômico-financeiro do contrato de permissão.

8.4.2 A Revisão dos Parâmetros da Permissão ocorrerá quando demonstrado pelo Permitente ou pelo
Permissionário que o valor da tarifa não mais reflita a relação entre a amortização do investimento e a
remuneração prevista na proposta vencedora.

8.4.3 A Revisão  dos  Parâmetros  da  Permissão  será  precedida  de  novo  Estudo  Sintético  de
Viabilidade Técnica e Econômica, fundado nos balanços e demonstrações dos resultados dos exercícios dos
anos anteriores de exploração do empreendimento.

9. DA VIGÊNCIA

9.1 O contrato terá vigência a partir da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da
União e terá duração de 25 (vinte e cinco) anos, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) anos, nos termos
do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada pela Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003.

9.2 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro,
desde que ocorra, no que couber, algum dos motivos elencados no § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993,
devidamente autuados em processo.

9.3 A manifestação de interesse na prorrogação do contrato deve ser feita pela permissionária, por
escrito,  com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) meses, em relação à data do término do prazo
contratual, sob pena de preclusão.

9.4 A prorrogação deve ser precedida de um novo Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica
(EVTE) e correspondente Demonstrativo de Viabilidade Econômica do Empreendimento, levando em conta
os mesmos elementos utilizados no Estudo Inicial, com base no art.  11, da Instrução Normativa RFB nº
1.208, de 2011.

9.5 A elaboração do estudo e do demonstrativo citados no subitem 9.4 deve ser concluída pela
RFB em até 6 (seis) meses após a manifestação de interesse na prorrogação do contrato.

9.6 Para fins de prorrogação, a permissionária deve ter o desempenho considerado satisfatório,
com base na média das avaliações realizadas, nos últimos 2 (dois) anos, utilizando método de avaliação de
desempenho estabelecido por Portaria da RFB.
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9.7 Ainda que atendidos os requisitos dos subitens anteriores, a prorrogação do contrato, prevista
no § 2° do art, 1° da Lei n° 9.074, de 1995, não constitui direito da permissionária, ficando sujeita a análise
discricionária da Permitente, que poderá rejeitar a prorrogação motivadamente.

10. DOS ENCARGOS DA PERMITENTE

10.1 Incumbe à Permitente:

I  – acompanhar, controlar e fiscalizar permanentemente a execução do contrato, por meio de
servidor  formalmente  designado  (fiscal  do  contrato),  e  expedir  normas  operacionais,  por  intermédio  da
unidade da RFB com jurisdição sobre o Porto Seco (art. 29, inciso I da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de
1995 e art. 20 da Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro de 2011).

a) caberá ao fiscal do contrato observar e cumprir as disposições estabelecidas pelo art. 21  da
Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro de 2011,  realizar  a avaliação da qualidade dos
serviços prestados conforme metodologia constante do Anexo II deste edital, instruir eventuais processos de
aplicação de sanções administrativas previstas nos itens 13 e 14 deste edital considerando o rito estabelecido
nos  seus  subitens  13.6.1,  13.6.2.1,  e  14.4.4.1,  bem como fiscalizar  o  fiel  cumprimento  das  obrigações
contratuais e apreciar e aprovar qualquer alteração no referido layout de armazenagem; 

b) o disposto na alínea "a" não exclui nem reduz a responsabilidade da Permissionária ou de
seus agentes ou prepostos, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos resultantes de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, não implicando, na ocorrência destes, em co-responsabilidade
por parte da Permitente; 

 II  - vistoriar o recinto a ser alfandegado por intermédio de comissão de vistoria, designada
pelo chefe da unidade da RFB, com jurisdição sobre o Porto Seco; 

III - alfandegar o Porto Seco, por meio de ato declaratório mencionado no subitem 7.7 deste
edital, e dessa forma autorizar o início de funcionamento do recinto, após lavrado(s) o(s) termo(s) de vistoria
e desde que satisfeitas todas as condições contratuais e de alfandegamento conforme o que dispõe a Portaria
RFB nº  3.518,  de 30  de setembro  de 2011,  inclusive  a  avaliação  prévia  do  funcionamento  do  sistema
informatizado de controle operacional, nos termos do que dispõe o art. 12 da IN SRF nº 682, de 4 de outubro
de 2006, ou de legislação que vier modificar ou substituir a aqui referida; 

IV - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
 

V - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

VI - extinguir a permissão, nos casos previstos no item 14 deste edital; 
 

VII - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, das normas pertinentes e do contrato; 

 
VIII  -  cumprir  e  fazer  cumprir  as  disposições  regulamentares  do  serviço  e  as  cláusulas

contratuais da permissão; 
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IX - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações
dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas; 

X - estimular a melhoria da qualidade, o aumento da produtividade e a preservação do meio
ambiente; 

XI - incentivar a competitividade; 

XII  - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses relativos ao
serviço; 

XIII  - encaminhar ao Tribunal de Contas da União - TCU cópia da documentação a que se
refere o art. 8o da Instrução Normativa TCU no 27, de 27 de dezembro de 1998;

XIV - prestar ao TCU, quando for o caso, as informações relativas aos fatos enumerados no
art. 12 da Instrução Normativa TCU no 27, de 27 de dezembro de 1998.

  XV - Avaliar a qualidade dos serviços prestados conforme metodologia constante do Anexo II
deste edital. 

   XVI  – observar o disposto no artigo 7º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

10.2 A vistoria prevista no inciso II do subitem 10.1 será realizada com observância dos seguintes
procedimentos:

I - será realizada no prazo de trinta dias, contado da comunicação a que se refere o inciso XI do
subitem 11 deste edital;

II - sendo verificado que não foram atendidas todas as condições estabelecidas neste edital, a
comissão consignará as pendências no respectivo termo que será levado ao conhecimento da permissionária, a
qual  sanará  as  referidas  pendências,  no  prazo  que  lhe  for  concedido,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades cabíveis;

III - transcorrido o prazo concedido, a comissão procederá nova vistoria, lavrando o respectivo
termo;

IV - caso não tenham sido sanadas as pendências, operar-se-á a caducidade da permissão. 

11. DOS ENCARGOS DA PERMISSIONÁRIA
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11.1 Incumbe à Permissionária: 

I  - manter prepostos (gerente e fiel - inciso IX do subitem 3.3.1, deste edital) no Porto Seco,
com experiência profissional e com o mesmo nível de responsabilidade, de pelo menos 1 ano, em atividades
ligadas  à  armazenagem,  guarda  ou  ao  transporte  de  mercadorias,  que  assumirá  perante  a  RFB  a
responsabilidade técnica e administrativa pelos serviços ali executados e com poderes para responder pela
permissionária; 

II - observar, quanto ao pessoal, as disposições da legislação trabalhista e previdenciária; 

III - responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados e também por
danos a terceiros; 

IV - responsabilizar-se, inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus empregados,
prepostos  e contratados,  das  quais  resultem danos  ou prejuízos  a  pessoas  ou  bens,  não implicando co-
responsabilidade da Permitente; 

V – comunicar e submeter à aprovação prévia do titular da unidade da RFB jurisdicionante do
Porto Seco, por intermédio do fiscal do contrato ( subitem 7.12 deste edital) qualquer substituição da equipe
técnica (gerente e fiel), observado o disposto no inciso IX do subitem 3.3.1 deste edital; 

a)  a  referida  substituição  só  será  deferida  se  os  membros  da  nova  equipe  possuírem
comprovada experiência profissional, conforme previsto pelo Inciso IX do subitem 3.3.1 deste edital; 

b) entende-se como "gerente" o funcionário da permissionária que detiver a responsabilidade
técnica  e  administrativa  pelos  serviços  executados  nas  dependências  do  Porto  Seco  e  pelo  pronto
restabelecimento  de  qualquer  problema  operacional  que  vier  a  ocorrer  naquele  recinto  e  como  "fiel
depositário" o funcionário da permissionária que detiver a responsabilidade pela movimentação, guarda e
conservação das mercadorias que adentrarem e saírem do Porto Seco;

VI  -  acatar,  cumprir  e  fazer  cumprir,  por  parte  de  seus  empregados  e  contratados,  as
disposições contidas na legislação aduaneira vigente à época da celebração do contrato,  e daquelas que
vierem a sucedê-la ou alterá-la durante o período de sua execução, inclusos aí todos os atos normativos
editados pela RFB; 

VII  -  fornecer  todos  os  equipamentos,  ferramentas,  materiais,  maquinários,  mobiliários,
equipamentos de informática e de infraestrutura elétrica, equipamentos de segurança do trabalho, linhas de
comunicação de voz e dados (interna e externa), bem como realizar serviços de adequação e de infraestrutura
necessários à perfeita execução dos serviços prestados pelo Porto Seco. 

  a)  fornecer  todos os equipamentos,  materiais,  mobiliários,  equipamentos e suprimentos de
informática  e  de  infraestrutura  elétrica,  equipamento  de  reprografia,  material  de  expediente,  linhas  de
comunicação de voz e dados (interna e externa), equipamentos de segurança do trabalho, bem como realizar
serviços de adequação e de infraestrutura necessários à perfeita execução dos serviços prestados pela equipe
da Secretaria da Receita Federal do Brasil em exercício no Porto Seco, devendo, no entanto tais solicitações
ser sempre devidamente justificadas pela Permitente, após prévia manifestação do fiscal do contrato;
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b)  disponibilizar  meios  de  transporte  e  dispositivos  adequados  à  carga  e  descarga  de
mercadorias sujeitas à fiscalização, bem como disponibilizar locais adequados aos trabalhos de fiscalização
das equipes da RFB em exercício no Porto Seco;

c)  disponibilizar  diariamente  transporte  em  condições  de  segurança  e  conforto  para  os
servidores da RFB que prestem serviço no Porto Seco, desde a unidade da RFB jurisdicionante até o recinto
do Porto Seco e vice-versa, exclusivamente nos casos em que esse recinto for localizado em área não assistida
por linha regular e segura de transporte público. 
 

c.1)  O transporte a que se refere a alínea “c” deste  subitem, pode ser compartilhado com
servidores  de  outros  órgãos  da  administração  pública,  devendo  ser  feito  em  veículo  devidamente
caracterizado e de uso coletivo. 

VIII - responder como depositário da mercadoria sob sua custódia, obedecendo às legislações
comercial e aduaneira que tratam do assunto e submetendo-se às demais exigências da fiscalização da RFB; 

IX  -  responder  pelos  tributos  incidentes  sobre  as  mercadorias  sob  sua  guarda  e
responsabilidade e demais penalidades decorrentes, em caso de avaria, extravio ou acréscimo, exigíveis na
data da apuração do fato; 

X  - apresentar à fiscalização da  RFB, quando solicitado e em tempo hábil, as mercadorias
armazenadas no Porto Seco sob sua custódia, e todos os dados de administração, contabilidade, recursos
técnicos, econômicos e financeiros referentes aos serviços prestados pelo Porto Seco, bem como garantir o
livre  acesso  a  todas  as  suas  dependências,  para  que se  proceda  aos  inventários  e  vistorias  que  julgar
necessários;  

a)  só  poderão  ser  armazenadas  no  Porto  Seco, mercadorias  que  estiverem  sob  controle
aduaneiro, e a ele destinadas, devendo a Permissionária armazená-las de modo que seja mantida separação
física entre as mercadorias importadas, a exportar, as nacionais ou nacionalizadas, destinadas à internação,
quando em Porto Seco nela localizada, e aquelas que tiverem sido abandonadas, apreendidas ou retidas pela
RFB no curso do despacho aduaneiro no mesmo recinto; 

b) caberá à Permissionária adotar e seguir o layout de armazenagem de mercadorias proposto
em sua documentação de habilitação, devendo qualquer alteração ser devidamente justificada; 

b.1)  entende-se por  layout de armazenagem de mercadorias a planta baixa dos armazéns do
Porto Seco onde estejam evidenciadas as áreas destinadas a cada tipo de mercadoria mencionada na alínea “a”
deste subitem ; 

c)  caberá ao fiscal do contrato apreciar e aprovar qualquer alteração no referido layout de
armazenagem, o qual, se aprovado, deverá ser fielmente seguido pela Permissionária;

d) poderá haver quantas alterações forem necessárias no layout de armazenagem, desde de que
não prejudiquem os serviços de fiscalização da RFB e que sejam sempre previamente aprovadas pelo fiscal
do contrato;
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e) ocorrendo qualquer alteração no layout de armazenagem do Porto Seco, caberá sempre ao
fiscal do contrato anexar cópia do novo layout ao dossiê de acompanhamento do contrato do Porto Seco.
 

XI - comunicar à Permitente para fins de vistoria, por escrito, por intermédio da unidade da
RFB jurisdicionante, que o recinto encontra-se em condições de entrar em funcionamento, em conformidade
com o edital e documentos de habilitação e classificação (proposta) apresentados pela licitante, e com as
condições para alfandegamento conforme o que dispõe a Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011,
ou de norma que vier a alterá-la ou sucedê-la;  

XII  – instalar e manter no Porto Seco, sem ônus para a Permitente, os serviços públicos de
água, esgoto, eletricidade, telefonia e outros necessários ao seu perfeito funcionamento;

XIII  -  assumir os encargos relativos aos gastos com o consumo de energia elétrica,  água,
esgoto  e  telefone,  impostos,  taxas,  alvarás,  assentimentos  sanitários,  licenciamento  ambiental,  linhas de
comunicação de voz e dados, dentre outros necessários ao perfeito funcionamento das instalações do Porto
Seco e à realização dos serviços lá prestados, inclusive os decorrentes do cumprimento da Legislação Federal,
Estadual e Municipal no que concerne às atividades do Porto Seco; 

XIV - assumir os encargos relativos aos custos do laudo pericial emitido por órgão, entidade,
ou empresa credenciada, para realização de auditoria de sistemas informatizados de controle aduaneiro, nos
termos do que dispõe a IN SRF nº 682, de 4 de outubro de 2006, ou norma que a vier a complementá-la ou
sucedê-la; 

XV - atender aos usuários conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, e nas legislações comercial e aduaneira vigentes durante o período de execução do contrato; 

XVI  – apresentar ao fiscal do contrato, até o décimo quinto dia de cada mês, prestação de
contas relativas às receitas auferidas, no mês anterior, com movimentação e armazenagem de mercadorias,
bem como as relativas às receitas acessórias decorrentes da prestação de serviços conexos com aqueles objeto
da permissão, inclusive aqueles que forem decorrentes das atividades de Porto Seco Industrial, se for o caso; 

XVII - disponibilizar espaço físico adequado e equipamentos e facilitar a instalação dos órgãos
intervenientes  da  Administração  Pública  que  prestem serviços  relativos  ao  controle  administrativo  das
importações  e  exportações,  controles  fitossanitários,  bem  como  espaço  físico  para  as  administrações
fazendárias estaduais e postos de serviços bancários; 

XVIII  – disponibilizar instalações para o bom atendimento aos condutores de veículos de
transporte  de  carga,  despachantes  aduaneiros  e  outros  intervenientes,  que  atuem  no  Porto  Seco,
proporcionando boas condições de segurança, conforto, higiene e comodidade. 

XIX  -  informar  o  vencimento  do  prazo  de  permanência  no  Porto  Seco das  mercadorias,
veículos transportadores ou unidades de carga abandonadas, admitidas nos diversos regimes aduaneiros, na
forma estabelecida no parágrafo único do art. 32 da Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro
de 2011, ou pela legislação que vier a sucedê-la ou alterá-la;  
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XX  – manter, em local apropriado no recinto alfandegado, sob sua guarda e responsabilidade,
sem ônus para a Fazenda Nacional, veículos transportadores, mercadorias e unidades de carga apreendidas
pela unidade jurisdicionante da RFB no próprio recinto do porto seco;

XXI  – manter em local apropriado no recinto alfandegado, por 120 dias, sob sua guarda e res-
ponsabilidade, sem ônus para a Fazenda Nacional, veículos transportadores, mercadorias e unidades de carga
que forem considerados, pela legislação aduaneira em vigor, como abandonados no recinto;

a) o prazo de 120 dias passará a contar a partir da data em que a permissionária informar a ca-
racterização da situação de abandono, conforme previsto na legislação aduaneira em vigor;

b) decorrido o prazo de 120 dias sem que tenha sido iniciado o despacho de importação, a per-
missionária deve fazer, em 5 dias, comunicação à unidade jurisdicionante da RFB, relacionando as mercadori-
as e mencionando todos os elementos necessários à identificação dos volumes e do veículo transportador;

c) feita a comunicação no prazo 5 dias, ficará a RFB responsável pelo pagamento da armazena-
gem no período excedente, contado este a partir do dia subsequente 120º dia, devendo para tanto ser aplicadas
as tarifas de armazenagem de mercadorias normalmente praticadas pela permissionária na importação e ex-
portação, conforme os termos do contrato de permissão;

d) caso a comunicação não seja efetuada no prazo estipulado na alínea b, somente será paga 
pela RFB a armazenagem devida até o término do referido prazo, ainda que a mercadoria  
venha a ser posteriormente alienada.

XXI-A  - disponibilizar equipamentos de informática no Porto Seco que atendam aos requisitos
de segurança e especificações técnicas estabelecidas pela RFB, em conformidade com o disposto no Ato
Declaratório  Executivo  Cotec  nº  7,  de  2010,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União,  em 24/12/2010,  e
alterações posteriores, e/ou legislação superveniente, observando-se o disposto no subitem 11.1, inciso XV,
alínea “a”.

XXII  – guardar em local no recinto alfandegado, sem custos para a RFB, por até 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da data em que ocorra a apreensão ou a Permissionária informar a situação de
abandono de veículos transportadores, mercadorias e unidades de carga que forem:

a) apreendidos pela unidade jurisdicionante da RFB no próprio recinto do porto seco;

b) considerados abandonados no recinto pela legislação aduaneira;

XXIII  - manter os equipamentos de informática no Porto Seco devidamente interligados ao
Sistema  Integrado  de  Comércio  Exterior  –  SISCOMEX  ou  sistema  que  vier  a  sucedê-lo  e  à  rede
informatizada da RFB, devendo o acesso à referida rede ser de uso exclusivo dos funcionários da RFB que
atuarem no recinto alfandegado; 
 a)  todos  os  equipamentos  de  informática  do  Porto  Seco  que  estiverem  sendo  utilizados
exclusivamente pela RFB deverão atender aos requisitos de segurança e especificações técnicas estabelecidas
pela RFB, em conformidade com o disposto no Ato Declaratório Executivo Cotec nº 7, de 22 de dezembro de
2010, publicado no Diário Oficial da União, em 24 de dezembro 2010, e/ou legislação superveniente;
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XXIV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  inclusive  quanto  à
regularidade fiscal verificada por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, de que trata a Instrução Normativa SLTI nº 2, de 11 de outubro de 2010, sob pena da caducidade da
permissão; 

XXV  -  prestar  serviço  adequado,  na forma prevista no art.  6o da  Lei  no 8.987,  de 13 de
fevereiro de 1995, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

a)  manter  serviços  adequados  de vigilância  na  área interna  e  externa  do  Porto  Seco,  de
manutenção e conservação (preventiva e corretiva) das instalações, equipamentos e maquinários instalados
neste recinto alfandegado, além de prestar serviços de segurança e medicina do trabalho e realizar serviços de
modernização e atualização dos equipamentos de informática, sem ônus para a Permitente, desde que sejam
indispensáveis à eficiência e qualidade dos serviços prestados pela Permissionária;

XXVI - prestar contas da gestão do serviço à Permitente e aos usuários, nos termos definidos
no contrato; 

XXVII - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da permissão;

XXVIII - permitir aos encarregados da fiscalização da RFB livre acesso, em qualquer época,
às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis; 

a)  disponibilizar acesso ao sistema de que trata o inciso VII do  subitem 3.3.1 deste edital à
fiscalização da RFB, quando em consulta realizada no próprio estabelecimento, e remotamente, por meio da
Internet, controlado por senha alfanumérica de oito dígitos, ou método seguro de reconhecimento biométrico
do usuário, ou mediante certificação digital. 

a.1)  O  acesso  ao  sistema  via  Internet  deverá  oferecer  performance  compatível  com  as
necessidades de controle por parte da RFB, vinte e quatro horas por dia. 

b) disponibilizar acesso ao sistema de que trata o inciso VIII do subitem 3.3.1 deste edital à
fiscalização da RFB, no que se refere aos arquivos de imagens e dados pelo prazo mínimo de 90 (noventa)
dias, bem como transmitir, em tempo real, para a unidade da RFB jurisdicionante as imagens e dados do
sistema.

XXIX - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-
los adequadamente; 

XXX - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço; 

XXXI - executar, sem ônus para a Permitente ou para os usuários, os serviços necessários ao
atendimento do disposto no inciso XI deste subitem;  

XXXII  -  manter,  no  Porto  Seco,  ferramentas  e  equipamentos adequados  e  pessoal
especializado para execução dos serviços de que trata o inciso anterior; 

XXXIII - publicar anualmente as demonstrações financeiras relativas à permissão; 
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XXXIV  - efetuar o pagamento ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975, a
partir da data de entrada em operação do Porto Seco, de acordo com o art. 815 do Decreto nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009 e da Instrução Normativa SRF nº 14, de 25 de janeiro de 1993, nos termos constantes das
alíneas abaixo indicadas: 

a)  seis  por  cento  (6%)  da  receita  mensal  obtida  com  armazenagem  e  movimentação  de
mercadorias na importação ou no trânsito aduaneiro de passagem; 

b)  dois  por  cento  (2%)  da  receita  mensal  obtida  com armazenagem e  movimentação  de
mercadorias na exportação, na reexportação, na devolução ou na redestinação, inclusive quando admitidas no
regime de Depósito Alfandegado Certificado – DAC;

c) o pagamento ao FUNDAF deverá ser efetuado através de recolhimentos mensais aos cofres
da União, a título de receitas alfandegadas, feitos por meio de DARF (Documento de Arrecadação de Receitas
Federais), sob o código de receita: 6525, até o décimo dia de cada mês subsequente ao da ocorrência dos fatos
que geraram o débito; 

d)  O atraso  do  pagamento  ao  FUNDAF superior  a  trinta  dias  ensejará  a  caducidade  da
Permissão. 

e) Caso a contribuição ao FUNDAF torne-se inexigível por fatos supervenientes, a Permitente
promoverá a revisão das tarifas a fim de se manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

XXXV -  apresentar mensalmente ao fiscal do contrato, até o décimo quinto dia de cada mês
subsequente ao de referência, comprovante de recolhimento dos DARFs mencionados no inciso anterior.

XXXVI - disponibilizar para a RFB, a qualquer momento durante a execução contratual e ao
final da permissão, as informações, históricos e registros de todas as operações efetuadas pelos sistemas
informatizados de controle operacional e de monitoramento e vigilância de que trata os incisos VII e VIII do
subitem 3.3.1 deste edital, durante o prazo de funcionamento do Porto Seco, bem como as especificações para
acesso e recuperação desses dados.  

XXXVII – submeter à Permitente, por intermédio da unidade da RFB de jurisdição do Porto
Seco, para fins de autorização e anuência prévia, a transferência da permissão ou do seu controle acionário
pretendidos, nos termos do que dispõe o art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, o Decreto nº
2.763, de 31 de agosto de 1998, e Instrução Normativa SRF nº 109, de 12 de dezembro de 2000, e da
legislação que vier a alterá-la ou sucedê-la, sob pena de caducidade da permissão.

a) a  transferência  da permissão ou  do  controle  acionário  de que trata  este  inciso,  sem a
anuência prévia da RFB, implicará caducidade da permissão, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas em contrato.

XXXVIII  –  cobrar  as mesmas tarifas  praticadas na importação e exportação previstas no
contrato de permissão, no caso da guarda referida no inciso XX do subitem 11.1 ultrapassar 120 dias;

XXXIX  – observar o disposto no artigo 7º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

XL  – manter a prestação dos serviços com qualidade boa ou ótima atingindo, no mínimo, nota
final igual 7 (sete) na avaliação semestral referida no Anexo II;

XLI  – iniciar o funcionamento do Porto Seco de acordo com o prazo informado na proposta;
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XLII  – manter sigilo e não veicular as informações a que tiver acesso, em decorrência do
exercício dos serviços, respondendo criminalmente, no caso de violação.

XLIII  - caberá à Permissionária adotar e seguir o layout de armazenagem de mercadorias
proposto em sua documentação de habilitação, devendo qualquer alteração ser devidamente justificada; 

a) entende-se por layout de armazenagem de mercadorias a planta baixa dos armazéns do Porto
Seco onde esteja evidenciada as áreas destinadas a cada tipo de mercadoria mencionada na alínea “a” deste
subitem; 

b) poderá haver quantas alterações forem necessárias no layout de armazenagem, desde de que
não prejudiquem os serviços de fiscalização da RFB e que sejam sempre previamente aprovadas pelo fiscal
do contrato;

c) ocorrendo qualquer alteração no layout de armazenagem do Porto Seco, caberá sempre ao
fiscal do contrato anexar cópia do novo layout ao dossiê de acompanhamento do contrato do Porto Seco.

12. GARANTIA

12.1 Para o fiel cumprimento das obrigações relativas ao início das atividades do Porto Seco no
prazo estabelecido no inciso I do  subitem 3.2.2 deste edital  e observância das cláusulas e condições do
contrato,  bem  como  às  referentes  à  multas  contratuais  e  as  decorrentes  da  legislação  aduaneira,  a
Permissionária ficará obrigada a prestar, previamente à assinatura do contrato, garantia no valor de 10% do
investimento estimado na sua proposta (item 7 do Anexo VI deste edital), conforme § 3º do art. 56 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, podendo a seu critério optar por uma das modalidades de garantia previstas no
§ 1º, do art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

12.1.1 A garantia sob as modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo
estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central  do Brasil  e  avaliados pelos seus  valores  econômicos,  conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

12.1.2 A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deverá ter prazo de
validade que abranja o prazo de vigência do contrato, sendo admitido período mínimo de 12 (doze) meses,
com renovação tempestiva, e deverá ser acompanhada de documentos que atestem o poder de representação
do signatário da apólice ou carta fiança. Se a garantia ofertada for a fiança bancária, deverá o banco fiador
renunciar expressamente ao benefício de ordem, nos termos do disposto nos artigos 827 e 828, I, da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. 

12.1.3 A garantia terá o seu valor atualizado periodicamente pelo mesmo percentual  utilizado no
reajuste ou revisão das tarifas contratuais 

12.1.4 Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado,  total  ou  parcialmente,  em  pagamento  de  qualquer
obrigação,  inclusive  multas,  ou  indenização  a  terceiros,  a  Permissionária  deverá  proceder  à  respectiva



- 40 -

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 1ª Região Fiscal – SRRF01

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA RFB/SRRF01- No 01/2018

Processo: 10166.724886/2017-06
________________________________________________________________________________________
reposição, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Permitente, mediante
ofício entregue contrarrecibo. 

12.1.5 Após o cumprimento fiel e integral do contrato, a garantia prestada pela Permissionária será
liberada pela União, por intermédio da SRRF01.

13. SANÇÕES

13.1 Além de sujeitar-se  às  penalidades  por  infração  à  legislação  aduaneira,  especialmente  ao
Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, à Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e à Lei nº
12.350, de 20 de dezembro de 2010, a Permissionária ficará sujeita às seguintes sanções administrativas pela
inexecução total ou parcial dos dispositivos contratuais aqui estabelecidos: 

I – advertência:

a) pela inexecução total ou parcial dos encargos assumidos pela Permissionária, estabelecidos
nos incisos V, VI, VII, X, XII, XIII, XV, XVII, XVI II, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXV, XXVI, XXVII,
XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII e XXXV, do item 11 d este edital;

b) no caso de reincidência na mesma infração ou de ocorrência de prejuízos à permitente e aos
usuários dos serviços do Porto Seco, será aplicada a multa estabelecida no inciso II, alínea “b” deste subitem; 

II – multa:

a) de 0,1% (zero vírgula um por cento) do investimento total apresentado no Demonstrativo da
Viabilidade Econômica do Empreendimento, por dia de atraso no início de funcionamento do Porto Seco, nos
termos do inciso I  do  subitem 3.2.2 deste edital,  limitada a 10% (dez por  cento)  do investimento total
apresentado no Demonstrativo da Viabilidade Econômica do Empreendimento;

b) de dois por cento (2%) sobre a receita de movimentação e armazenagem de mercadorias e
prestação de serviços conexos, auferida no mês anterior ao da infração cometida, pela inexecução total ou
parcial dos encargos assumidos pela permissionária, estabelecidos nos incisos I, II, III, e IV, do subitem 11.1
deste edital, aplicada em dobro na reincidência;

c) de cinco por cento (5%) sobre a receita de movimentação e armazenagem de mercadorias e
prestação de serviços conexos, auferida no mês anterior ao da infração cometida, pela inexecução total ou
parcial dos encargos assumidos pela permissionária, estabelecidos nos incisos VIII, XIV, XXVIII, e XXXVI,
do subitem 11.1 deste edital, aplicada em dobro na reincidência;

d) de 10% (dez por cento) do investimento total apresentado no Demonstrativo da Viabilidade
Econômica do Empreendimento, por desistência de assumir a permissão, após assinatura do contrato, durante
o prazo estipulado no inciso I do  subitem 3.2.2 deste edital, excluídas as hipóteses previstas na Instrução
Normativa SRF nº 109, de 8 de dezembro de 2000.
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III  - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
RFB, aplicada à licitante ou à Permissionária, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com a
gravidade do ato cometido. 

IV  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados, inclusive fraude na execução do contrato, e condenação definitiva em razão
da prática de condutas tipificadas nos arts. 89 a 98 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.2 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato dentro do prazo
de cinco dias úteis, a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do investimento total apresentado no Demonstrativo da Viabilidade Econômica do Empreendimento,
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

13.3 Se o valor  da multa não for  pago,  será automaticamente descontado do valor  da garantia
prevista no  subitem 12.1 deste edital.  Em caso de insuficiência da garantia o valor devido será cobrado
administrativamente, podendo, ainda, caso não for pago, ser inscrito como Dívida Ativa da União e cobrado
judicialmente.

13.4 As sanções previstas nos incisos I e III, do subitem 13.1, poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II, facultada a defesa prévia da Permissionária, no respectivo processo administrativo, no prazo de
cinco dias úteis. 

13.5 No processo administrativo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa. 

13.6 As  sanções  previstas  no  subitem 13.1  deste  edital  serão  aplicadas  mediante  processo
administrativo próprio, instaurado e instruído na unidade da RFB de jurisdição do Porto Seco, acompanhado
de  termo  circunstanciado  de  constatação  da  hipótese de  infração  aos  termos  e  obrigações  contratuais,
juntamente com documentos comprobatórios, com a devida proposição pelo fiscal do contrato à SRRF01, de
aplicação da sanção pertinente ao caso, com o conhecimento do titular da unidade. 

13.6.1 Na aplicação das sanções constantes dos incisos I,  II,  e III do  subitem 13.1 deste edital, a
SRRF01, após a análise do processo administrativo: 

a)  verificando a procedência da sanção proposta, ou outra cabível,  retorna-se o processo à
unidade de origem para ciência e defesa prévia da Permissionária, no prazo de cinco dias úteis da ciência;
 

b) apresentada a defesa prévia pela Permissionária, o processo será encaminhado à  SRRF01
para julgamento;

c)  da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis da ciência da
Permissionária, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
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poderá reconsiderar  a  sua decisão,  no  prazo  de cinco  dias  úteis,  ou  nesse mesmo prazo fazê-lo  subir,
devidamente informado, nos termos do que dispõe  o § 4º do art. 109 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993;

d)  verificando o não cabimento de sanção, retorna-se o processo à unidade de origem para
ciência e arquivamento.

13.6.2 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 13.1 é de competência exclusiva do Ministro de
Estado da Fazenda, facultada a defesa do interessado no respectivo processo administrativo, no prazo de dez
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação.

13.6.2.1 Na aplicação da sanção constante do inciso IV do subitem 13.1 deste edital, a SRRF01: 

a)  verificando  a  procedência  da  sanção  proposta,  encaminhará  os  autos,  devidamente
instruídos, ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda, por intermédio do Gabinete da RFB, para análise e, se for o
caso, concessão do prazo de defesa, constante do subitem 13.6.2 deste edital;

b) da decisão que aplicar a sanção cabe pedido de reconsideração ao Sr. Ministro de Estado da
Fazenda, no prazo de dez dias úteis da intimação do ato à Permissionária, nos termos do que dispõe o inciso
III do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

13.7 Na aplicação das sanções constantes dos incisos I e II,  alíneas “b” e “c”, do  subitem 13.1
acima, será considerada reincidente a Permissionária que, dentro do período de 365 (trezentos e sessenta e
cinco)  dias,  contado  da  data  da  aplicação  da  sanção,  cometer  nova  infração  pela  mesma  conduta  já
sancionada.

13.8 As multas  deste  subitem deverão ser  recolhidas  em qualquer  agência  integrante  da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, no Estado de Goiás, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU,
a ser preenchido de acordo com as instruções fornecidas pela Permitente.

14. DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

14.1 Extingue-se a permissão por:

I - advento do termo contratual;

II - encampação;

III - caducidade;

IV - rescisão;

V - anulação;

VI - falência ou extinção da empresa permissionária.



- 43 -

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 1ª Região Fiscal – SRRF01

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA RFB/SRRF01- No 01/2018

Processo: 10166.724886/2017-06
________________________________________________________________________________________

VII – revogação unilateral, nos termos do art. 40 da Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

14.2 No caso previsto no inciso II do subitem 14.1, o poder permitente, antecipando-se à extinção
da  permissão,  procederá  aos  levantamentos  e  avaliações  necessários  à  determinação  dos  montantes  da
indenização que será devida à Permissionária, na forma do item subitem 14.3 deste edital.

14.3 Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder permitente durante o prazo da
permissão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica, e após prévio pagamento da
indenização das parcelas dos investimentos ainda não amortizados (custos envolvidos no capital investido) ou
depreciados que tenham sido realizados, com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade dos serviços
permitidos.

14.4 A inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  acarretará,  a  critério  do  poder  permitente,  a
declaração de caducidade da permissão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições
deste subitem , do art. 27 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e as cláusulas contratuais.

14.4.1 A caducidade da permissão poderá ser declarada pelo poder permitente quando:

I  - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente,  tendo por base as
normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;

II - a Permissionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares
concernentes à permissão;

III  - a Permissionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses
decorrentes de caso fortuito ou força maior;

IV - a Permissionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a
adequada prestação do serviço permitido;

V - a Permissionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos;

VI - a Permissionária não atender à intimação do poder permitente no sentido de regularizar a
prestação do serviço;

VII  - a Permissionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de
tributos, inclusive contribuições sociais;

VIII  -  O  atraso  no  recolhimento  ao  FUNDAF quando  superior  a  trinta  dias  ensejará  a
caducidade da permissão.

IX  – ocorrer  a transferência da permissão ou do controle acionário  de que trata  o inciso
XXXVII do subitem 11.1 sem a anuência prévia da RFB.

14.4.2 A declaração da caducidade da permissão deverá ser precedida da verificação da inadimplência
da permissionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.
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14.4.3 Não  será  instaurado  processo  administrativo  de  inadimplência  antes  de  comunicados  à
Permissionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no  subitem 14.4.1 deste edital,
dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento, nos termos
contratuais. Todavia, o processo administrativo será instaurado diretamente, no caso de infração não passível
de suprimento.

14.4.4 Instaurado  o  processo  administrativo  e  comprovada  a inadimplência,  a  caducidade  será
declarada por decreto do poder permitente, independentemente de indenização.

14.4.4.1 O processamento da declaração de inadimplência seguirá, no que couber, o rito definido no
subitem 13.6 deste edital. 

14.4.5 Declarada  a  caducidade,  não  resultará  para  o  poder  permitente  qualquer  espécie  de
responsabilidade  em  relação  aos  encargos,  ônus,  obrigações  ou  compromissos  com  terceiros  ou  com
empregados da Permissionária.

14.4.6 A transferência da permissão ou do controle societário da permissionária sem prévia anuência
do poder permitente implicará a caducidade da permissão (art. 27 da Lei nº 8987, de 13 de fevereiro de1995).

14.4.7 Não sanadas, dentro do prazo concedido, as pendências apontadas pela Comissão de Vistoria,
na fase de alfandegamento do Porto Seco de que trata o inciso II do item 10 e o subitem 10.2 deste edital,
operar-se-á a caducidade da permissão. 

14.5 O contrato de permissão poderá ser rescindido por iniciativa da Permissionária, no caso de
descumprimento  das  normas  contratuais  pelo  poder  permitente,  mediante  ação  judicial  especialmente
intentada para esse fim.

14.5.1 Na hipótese prevista no subitem 14.5, os serviços prestados pela Permissionária não poderão
ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado.

14.6 Nas hipóteses de extinção da permissão, assegurado o contraditório e a ampla defesa, o rito
processual seguirá as disposições da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e subsidiariamente as da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

15. DOS RECURSOS 

15.1 Sem prejuízo do disposto na legislação aduaneira,  dos atos da Permitente,  decorrentes  da
aplicação da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, especialmente o que dispõe o seu art. 18-A, o qual
prevê a possibilidade da inversão das fases da licitação, e subsidiariamente da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, caberá:

I - recurso, no prazo de cinco dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata nos
casos de:
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a) classificação ou desclassificação da proposta da licitante;
b) habilitação ou inabilitação da licitante melhor classificada e julgamento final da licitação;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993;
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;

II  - representação, no prazo de cinco dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

III  - pedido de reconsideração de decisão do Ministro da Fazenda, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de dez dias úteis da intimação
do ato.

15.2 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste subitem terá efeito suspensivo e será
comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de cinco dias úteis.

15.2.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de cinco dias
úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade 

15.3 A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "b", "c",  e “e”, do inciso I deste  subitem,
excluindo-se as penas de advertência e multa, e no inciso III será feita mediante publicação no Diário Oficial
da União, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste  subitem, se presentes os
prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feito por comunicação direta
aos interessados e lavrada em ata. 

15.4 Caberá recurso também, no prazo de 5 dias úteis, a contar da intimação do ato de declaração da
inadimplência  da  Permissionária  em  processo  administrativo,  na  hipótese  da  extinção  do  contrato  por
caducidade nos termos do que dispõe o art. 38 da Lei nº 8987, de 13 de fevereiro de 1995, de acordo com o
subitem 14.4 deste edital. 

15.5 Nenhum prazo de recurso, representação, ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem
que os autos do processo estejam com vista franqueada à permissionária, nos termos do que dispõe o § 5º do
art. 109 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

16. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

16.1 Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações
dos usuários:

I  - receber serviço adequado;
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II  - receber da Permitente e da Permissionária informações para a defesa de interesses indivi-
duais ou coletivos;

III  - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, entre vários prestadores de serviços,
quando for o caso, observadas as normas do poder permitente;

IV  - levar ao conhecimento do Poder Público e da Permissionária as irregularidades de que te-
nham conhecimento, referentes ao serviço prestado;

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela Permissionária na
prestação do serviço;

VI  - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos por meio dos quais
lhes são prestados os serviços.

17. DOS BENS REVERSÍVEIS

17.1 Finda a permissão, não haverá reversão de bens.

18. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

18.1. Qualquer cidadão poderá impugnar, por alegada irregularidade, os termos do presente Edital,
protocolizando o respectivo requerimento até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos
envelopes contendo a documentação necessária à classificação e habilitação das empresas interessadas nesta
licitação, no endereço indicado no subitem 19.8 deste Edital, cabendo ao Presidente da Comissão, auxiliado
pelo setor responsável pela elaboração do Edital, julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis,
sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º, art. 113 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993.

18.2. Decairá  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  edital, as  falhas  ou  irregularidades  que  o
viciariam, perante a Administração, o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

18.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

18.4. Caso seja  acolhida a  impugnação contra o  ato  convocatório,  serão  sanados  os defeitos  e
designada nova data para a realização do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  à
Comissão, até 10 (dez) dias úteis anteriores, à data fixada para abertura da sessão pública, para o endereço
eletrônico  licitacao.dipol01@rfb.gov.br, ou para o endereço indicado no  subitem 19.8 deste Edital , os
quais serão respondidos, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular
encaminhada a todos os interessados.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos, após a
sua apresentação.

19.2 Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  pela  elaboração  ou  pela  apresentação  de
documentação referente ao presente edital.

19.3 O  Superintendente da SRRF01 poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às
licitantes direito à indenização. 

19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento. 

19.5 Qualquer  modificação neste edital  será divulgada pela mesma forma que se deu ao  texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas. 

19.6 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro
da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal. 

19.7 Na hipótese de não haver expediente no dia previsto para a abertura da presente licitação,
ficará  esta  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  local  e  horário  anteriormente
estabelecidos.

19.8 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto
de consulta, por escrito, à Comissão Especial de Licitação, na Superintendência Regional da Receita Federal
do Brasil da 1ª RF, no Setor de Autarquias Sul – SAS, Quadro 03, bloco “O” - Ed. Órgãos Regionais, Sala
614, 6º andar, Asa Sul, Brasília/DF, até dez dias anteriores à data de abertura da licitação, as quais serão res-
pondidas, igualmente por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada a to-
dos os interessados.

19.9 As impugnações referidas nos  subitens 18.1 e 18.2, e os recursos mencionados no item 15
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos à Comissão Especial de Licitação, e protocolizados no
endereço referido no subitem posterior.

19.10 Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante recibo, nos horários de 9h
às 12h e das 14h às 17h, no seguinte endereço: Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 1ª
RF – SAS, Quadro 03, bloco “O” - Ed. Órgãos Regionais, Sala 614, 6º andar, Asa Sul, Brasília/DF.

19.10.1 O  edital  e  seus  anexos  estarão  disponíveis,  também, para  consulta,  no  site
www.receita.fazenda.gov.br

19.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe da Divisão de Programação e Logística da
SRRF01.
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19.12 Fazem parte integrante deste edital:

ANEXO I - Minuta de contrato de Permissão.

ANEXO II - Método de avaliação da qualidade dos serviços prestados em Porto Seco.

ANEXO III – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e do Trabalho do Menor

      ANEXO IV -  Características Mínimas do Sistema de Segurança Eletrônica

ANEXO V –  Demonstrativo individual de tarifas

ANEXO VI -  Demonstrativo da Viabilidade Econômica do Empreendimento 
     
ANEXO VII – Tabela de preços de Serviços Conexos ou Complementares e Estimativa Anual
das Receitas Acessórias.

ANEXO VIII – Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

ANEXO IX – Estudo Sintético de Viabilidade Técnica e Econômica.

               -----------------(local), ----------(data)

_____________________________________
      Presidente da Comissão Especial de Licitação da Superintendência Regional da Receita Federal na

1ª Região Fiscal – Portaria SRRF01 nº 246, de 25 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União em 27 de junho de 2018
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO DE PERMISSÃO

CONTRATO  DE  PERMISSÃO  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  MOVIMENTAÇÃO  E
ARMAZENAGEM DE MERCADORIAS EM PORTO SECO NO
MUNICÍPIO  DE  _______  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
UNIÃO E A EMPRESA           . 

Aos ________dias do mês de ___________ do ano de dois mil e _______, na Superintendência
Regional da Receita Federal do Brasil da 1ª Região Fiscal – SRRF01, com sede no SAS, Quadro 03, bloco “O”
- Ed. Órgãos Regionais, Sala 614, 6º andar, Asa Sul, Brasília/DF., de um lado, a UNIÃO, por intermédio da
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 1ª Região Fiscal – SRRF01, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a)   ......................................., Chefe da Divisão de Programação e Logística, no uso da competência
outorgada pelo artigo 334, § 9º, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria/MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 11 de outubro
de 2017, que lhe confere poderes para a celebração do contrato de Permissão para a Prestação de Serviços
Públicos  de  Movimentação  e  Armazenagem  de  Mercadorias  em  Porto  Seco,  em  sequência  denominada
simplesmente Permitente, e, de outro lado, a empresa ......................, CNPJ nº ..........., estabelecida na cidade
de ............., na Rua (Avenida) ............ ,  nº ......,  que apresentou os documentos exigidos por lei,  neste ato
representada  pelo(a)  seu(sua)  ........(cargo),  Sr.  (a),...............................,CPF  nº  .............................,  .........
(nacionalidade)......, ....... (estado civil)..... , portador da cédula de Identidade nº ................, expedida por .............
, em conformidade (indicar os instrumentos que dão à pessoa poderes para representar a sociedade) ........., daqui
por diante denominada simplesmente Permissionária, têm, entre si, justo e avençado, e celebram, por força do
presente instrumento,  elaborado de acordo com minuta examinada pela Procuradoria Regional da Fazenda
Nacional, ex vi do disposto no parágrafo único do art. 38, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e no art. 13,
inciso III, alínea "e", do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e ainda com o inciso IV do art. 5º, do
Decreto nº 93.237, de 8 de setembro de 1986, em conformidade com o constante do Processo Administrativo nº
10166.724886/2017-06, CONTRATO DE PERMISSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM DE MERCADORIAS NO PORTO SECO DE CORUMBÁ, que se
regerá pelas disposições na Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, que altera procedimentos relativos ao
Programa Nacional de Desestatização, no  Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre o
Programa Nacional de Desestatização, na  Lei nº 8.987,  de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995,
que estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos,  e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos
da Administração Pública, no Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, que dispõe sobre o imposto
de importação e reorganiza os serviços aduaneiros, na Lei nº 10.833,  de 29 de dezembro de 2003, que dá
outras providências relativas à legislação aduaneira, no capítulo IV da Lei nº 12.350 de 20 de dezembro de
2010, que dispõe sobre locais e recintos alfandegados, no Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, que
regulamenta  a  Administração  das  atividades  aduaneiras,  e  a  fiscalização,  o  controle  e  a  tributação  das
operações do comércio exterior, no Decreto nº 1.910, de 21 de maio de 1996, que dispõe sobre a concessão e
a permissão de serviços desenvolvidos em terminais alfandegados de uso público, no Decreto nº 2.763, de 31
de agosto de 1998, que dispõe sobre a transferência de concessão ou permissão ou do controle societário da
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concessionária ou da permissionária prestadora de serviços em terminais alfandegados de uso público, na
Instrução  Normativa  da  Secretaria  da  Receita  Federal  nº  1.208,  de 4  de novembro  de  2011,  que
estabelece termos e condições para instalação e funcionamento de portos secos, na Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal nº 109, de 8 de dezembro de 2000, que estabelece termos e condições para a
transferência de concessão ou permissão ou do controle societário da concessionária ou da permissionária
prestadora de serviços em terminais alfandegados de uso público, na Portaria RFB nº 8, de 30 de setembro
de 2011, que estabelece requisitos e procedimentos para o alfandegamento de locais e recintos, e, ainda, na
Instrução Normativa TCU nº 27, de 2 de dezembro de 1998, observada também, se for o caso, a legislação
que vier modificar ou substituir a aqui referida, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO -  O presente contrato tem por  objeto  deferir  a
permissão para prestação dos serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias no Porto
Seco  de  CORUMBÁ,  para  carga  geral,  a  granel  e  frigorificada,  localizada  no
..............<endereço>........................ no Município de...

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  O Porto  Seco  poderá  receber,  sob  controle  aduaneiro,
mercadorias importadas e as destinadas à exportação, devendo ser nele executados serviços de processamento
de despacho aduaneiro.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  No  Porto  Seco  poderão  ser  realizadas  operações  com
mercadorias submetidas aos seguintes regimes aduaneiros:

I - comum;

II - suspensivos:
a) entreposto aduaneiro na importação e exportação;
b) admissão temporária;
c) trânsito aduaneiro;
d) drawback;
e) exportação temporária, inclusive para aperfeiçoamento passivo;
f) depósito alfandegado certificado e depósito especial;
g)  entreposto  aduaneiro  em  porto  seco  industrial  –  para  as  mercadorias  submetidas  às

operações de: exposição; demonstração e teste de funcionamento; industrialização; e manutenção e reparo,
nos termos da Instrução Normativa SRF nº 241, de 6 de novembro de 2002.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  - A execução
dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições constantes dos documentos
adiante  enumerados,  que  integram  o  Processo  Administrativo  no 10166.724886/2017-06 e  que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:

a) Edital da Concorrência RFB/SRRF01 no 01/2018;
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b) documentos de classificação (proposta) e de habilitação apresentados pela Permissionária na
Concorrência RFB/SRRF01 no 01/2018, em ___ de_______de 20XX; e

c) outros documentos relevantes, todos assinados ou rubricados pela Permissionária.

PARÁGRAFO QUARTO - DA LICITAÇÃO  - Os serviços ora contratados foram objeto de
licitação,  sob a modalidade de Concorrência,  conforme Edital  da Concorrência  RFB/SRRF01 no 01/2018
constante de fls.       a ___ do Processo no 10166.724886/2017-06, cujo aviso foi publicado com a antecedência
mínima de ............  dias,  na página                    do "Diário Oficial  da União", de                de
de 20XX          e nas páginas _____ nos jornais _______<nome do jornal>____, de  _______<nome do
município>____,  em ___ de _______ de 20XX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA -  O presente contrato terá vigência a partir da
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União e terá duração de 25 (vinte e cinco) anos, podendo ser
prorrogado, por mais 10 (dez) anos, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995, com
a redação dada pela Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra, no que couber, algum dos motivos elencados no § 1o do art. 
57 da Lei no 8.666, de 1993, devidamente autuados em processo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A manifestação de interesse na prorrogação do contrato deve ser 
feita pela permissionária, por escrito, com antecedência mínima de 36 (trinta e seis) meses, em relação à data do
término do prazo contratual, sob pena de decadência desse direito.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - A prorrogação deve ser precedida de um novo Estudo de 
Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE) e correspondente Demonstrativo de Viabilidade Econômica do 
Empreendimento, levando em conta os mesmos elementos utilizados no Estudo Inicial, com base no Art. 11, da 
Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 2011.

PARÁGRAFO QUARTO  - A elaboração do estudo e do demonstrativo citados no parágrafo 
terceiro deve ser concluída pela RFB em até 6 (seis) meses após a manifestação de interesse na prorrogação do 
contrato.

PARÁGRAFO QUINTO  - Para fins de prorrogação, a permissionária deve ter o desempenho 
considerado satisfatório, com base nas avaliações realizadas pelo método apresentado no Anexo II.

PARÁGRAFO SEXTO  - O desempenho da permissionária será considerado satisfatório 
quando seu conceito histórico for bom, ótimo ou excelente, ou seja, quando a média das notas de desempenho 
de todas avaliações realizadas até a data da solicitação de prorrogação for maior ou igual a 7 (sete), de acordo 
com o método estabelecido no Anexo II. 
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CLÁUSULA TERCEIRA  -  DA  EXECUÇÃO  DO  CONTRATO  -  No Porto  Seco  a
Permissionária  incumbir-se-á  da  prestação  de  serviços  técnicos  e  especializados  relacionados  com
armazenagem e movimentação de mercadorias importadas e das destinadas à exportação, nos termos do edital
da Concorrência RFB/SRRF01 no 01/2018 e das condições por ela propostas, constantes dos seus documentos
de classificação (proposta) e de habilitação, inerentes à Concorrência RFB/SRRF01 no 01/2018.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  No  Porto  Seco  a  Permissionária  poderá  auferir  receitas
acessórias, em decorrência da prestação de serviços conexos com aqueles objetos da permissão, desde que
tenha feito a opção na proposta apresentada, conforme item 3.2.2, VI do edital da Concorrência RFB/SRRF01
no 01/2018 de acordo com tabela que espelhe os preços de mercado, prestados facultativamente aos usuários,
relativos  à  estadia  de  veículos  e  unidades  de  carga;  pesagem;  limpeza  e  desinfectação  de  veículos;
fornecimento de energia; retirada de amostras; lonamento e deslonamento; colocação de lacres; expurgo e
reexpurgo;  unitização  e  desunitização  de  cargas;  marcação,  remarcação,  numeração  e  renumeração  de
volumes, para efeito de identificação comercial;  etiquetagem, marcação e colocação de selos fiscais em
produtos importados, com vistas ao atendimento de exigências da legislação nacional  ou do adquirente;
etiquetagem  e  marcação  de  produtos  destinados  à  exportação,  visando  sua  adaptação  a  exigências  do
comprador; consolidação e desconsolidação documental;  acondicionamento e reacondicionamento,  apenas
para fins  de transporte; inspeção não invasiva de cargas e veículos  e outros serviços complementares à
movimentação e armazenagem de mercadorias, inclusive aqueles que forem decorrentes das atividades de
porto seco industrial, se for o caso.

PARÁGRAFO  SEGUNDO -  Deverá  ser  colocada  no  Porto  Seco,  apenas  placa  de
identificação nas dimensões mínimas de 2,5 m (dois vírgula cinco metros) X 5 m (cinco metros), por conta da
Permissionária, com localização e especificações a serem fornecidas pela SRRF jurisdicionante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Caso a Permissionária queira que conste da placa sua razão
social ou denominação, esta deverá ocupar, no máximo, uma área equivalente a um quinto da área da placa.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  Durante  a  execução  do  contrato,  havendo  interesse  da
Permissionária  em  promover  alterações  ou  expansões  de  construções,  de  equipamentos  e  de  sistemas
operacionais de segurança e dos relativos à medicina e segurança do trabalho, essas alterações ou expansões
deverão  ser  executadas  a  expensas  da Permissionária,  após  autorização da Permitente,  sem prejuízo  do
disposto no  item 6.7,  e observado a disposição do item 7.4, do edital  da Concorrência  RFB/SRRF01 nº
01/2018.

PARÁGRAFO QUINTO  - O exercício da fiscalização por parte da Permitente (inciso I da
cláusula quarta) não exclui nem reduz a responsabilidade da Permissionária ou de seu agente ou preposto,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  danos  resultantes  de imperfeição  técnica,  vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da Permitente.

PARÁGRAFO SEXTO -  Para fins  de alfandegamento e verificação de cumprimento das
obrigações contratuais constantes do edital da Concorrência RFB/SRRF01 nº 01/2018 e dos documentos de
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classificação (proposta) e de habilitação, e das normas da RFB pertinentes ao alfandegamento, o Porto Seco
será vistoriado por comissão de vistoria, designada pelo chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, com jurisdição sobre o Porto Seco, que lavrará termo de vistoria circunstanciado, nos termos do
inciso II da cláusula quarta.

PARÁGRAFO SÉTIMO  - O ato declaratório de alfandegamento do Porto Seco será expedido
pelo Superintendente da SRRF01, na vigência do prazo contratual, cumpridas as condições do contrato e de
alfandegamento conforme o que dispõe a Portaria RFB nº 3.518, de 03 de outubro de 2011, ou de norma que
vier a alterá-la ou sucedê-la.

PARÁGRAFO OITAVO  - No exercício da fiscalização, a Permitente terá acesso aos dados
relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da Permissionária.

PARÁGRAFO  NONO -  Os  serviços  serão  fiscalizados  também,  nos  meses de  junho  e
dezembro, por intermédio de comissão, designada pelo Superintendente da Receita Federal do Brasil da 1ªRF,
composta  de representantes  da Permitente,  da  Permissionária  e  dos  usuários,  conforme estabelecido  no
parágrafo único do art. 30 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 22 da Instrução Normativa
RFB nº 1.208, de 04 de novembro de 2011.

PARÁGRAFO DÉCIMO  - Os serviços prestados no Porto Seco observarão o disposto no art.
6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas normas técnicas pertinentes e na proposta apresentada na
licitação.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO  -  O dirigente da unidade da RFB, com jurisdição
sobre o Porto Seco, expedirá as normas operacionais necessárias ao cumprimento do contrato e designará
servidor que acompanhará e fiscalizará permanentemente a sua execução (fiscal do contrato).

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA PERMITENTE  - Incumbe à Permitente:

I – acompanhar, controlar e fiscalizar permanentemente a execução do contrato, por meio de
servidor  formalmente  designado  (fiscal  do  contrato),  e  expedir  normas  operacionais,  por  intermédio  da
unidade da RFB com jurisdição sobre o Porto Seco;

a) caberá ao fiscal do contrato observar e cumprir as disposições estabelecidas pelo art. 21 da
Instrução Normativa RFB nº  1.208,  de 04 de novembro de 2011,  realizar  a avaliação da qualidade dos
serviços prestados conforme metodologia constante do Anexo II do edital da Concorrência RFB/SRRF01 nº
01/2018, instruir eventuais processos de aplicação das sanções administrativas previstas nas cláusulas décima
primeira e décima segunda considerando o rito estabelecido nos subitens 13.6.1, 13.6.2.1, e 14.4.4.1 do edital
da  Concorrência  RFB/SRRF01  nº  01/2018,  bem  como  fiscalizar  o  fiel  cumprimento  das  obrigações
contratuais;

b) o disposto na alínea "a" não exclui nem reduz a responsabilidade da Permissionária ou de
seus agentes ou prepostos, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos resultantes de
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, não implicando, na ocorrência destes, em corresponsabilidade
por parte da Permitente;

II - vistoriar o recinto a ser alfandegado por intermédio de comissão de vistoria, designada pelo
chefe da unidade da RFB, com jurisdição sobre o Porto Seco;

III - alfandegar o Porto Seco, por meio de ato declaratório mencionado no parágrafo sétimo da
cláusula terceira deste contrato, e dessa forma autorizar o início de funcionamento do recinto, depois de
lavrado(s) o(s) termo(s) de vistoria e desde que satisfeitas todas as condições contratuais e de alfandegamento
conforme o que dispõe a Portaria RFB nº 3.518, de 03 de outubro de 2011, inclusive a avaliação prévia do
funcionamento do sistema informatizado de controle operacional,  nos termos do que dispõe o art.  12 da
Instrução Normativa SRF nº 682, de 4 de outubro de 2006, ou de legislação que vier modificar ou substituir a
aqui referida;

IV - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

V - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

VI - extinguir a permissão, nos casos previstos na cláusula décima segunda deste contrato;

VII - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro 1995, das normas pertinentes e do contrato;

VIII  -  cumprir  e  fazer  cumprir  as  disposições  regulamentares  do  serviço  e  as  cláusulas
contratuais da permissão;

IX - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações
dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas;

X - estimular a melhoria da qualidade, o aumento da produtividade e a preservação do meio
ambiente;

XI - incentivar a competitividade;

XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses relativos ao
serviço;

XIII - encaminhar ao Tribunal de Contas da União - TCU cópia da documentação a que se
refere o art. 8º da Instrução Normativa TCU nº 27, de 02 de dezembro de 1998;

XIV - prestar ao TCU, quando for o caso, as informações relativas aos fatos enumerados no
art. 12 da Instrução Normativa TCU nº 27, de 02 de dezembro de 1998.
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XV - avaliar a qualidade dos serviços prestados conforme metodologia constante do Anexo II do

edital da Concorrência RFB/SRRF01 no 01/2018.

XVI - observar o disposto no artigo 7º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

PARÁGRAFO ÚNICO  - A vistoria prevista no inciso II desta cláusula será realizada com
observância dos seguintes procedimentos:

I - será realizada no prazo de trinta dias, contado da comunicação a que se refere o inciso XI da
cláusula quinta;

II - sendo verificado que não foram atendidas todas as condições estabelecidas, a comissão
consignará as pendências no respectivo termo que será levado ao conhecimento da Permissionária, a qual
sanará as referidas pendências, no prazo que lhe for concedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis;

III  -  transcorrido  o  prazo  concedido,  a  comissão  procederá  à  nova  vistoria,  lavrando  o
respectivo termo;

IV - caso não tenham sido sanadas as pendências, operar-se-á a caducidade da permissão.

CLÁUSULA  QUINTA  -  OBRIGAÇÕES  DA  PERMISSIONÁRIA  -  Incumbe  à
Permissionária:

I  -  ter  prepostos  (gerente  e  fiel  -  inciso  IX  do  item  3.3.1,  do  edital  da  Concorrência
RFB/SRRF ......  –  nº  .../20XX)  no  Porto  Seco,  com experiência  profissional  e  com o  mesmo nível  de
responsabilidade, de pelo menos 1 ano, em atividades ligadas à armazenagem, guarda ou ao transporte de
mercadorias,  que assumirá perante  a RFB a responsabilidade técnica e administrativa  pelos serviços ali
executados e com poderes para responder pela permissionária; 

II - observar, quanto ao pessoal, as disposições da legislação trabalhista e previdenciária;

III - responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados e também por
danos a terceiros;

IV - responsabilizar-se, inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus empregados,
prepostos  e  contratados,  das  quais  resultem  danos  ou  prejuízos  a  pessoas  ou  bens,  não  implicando
corresponsabilidade da Permitente;
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V – comunicar e submeter à aprovação prévia do titular da unidade da RFB jurisdicionante do

Porto Seco, por intermédio do fiscal do contrato (item 7.12 do edital da Concorrência RFB/SRRF ...... –
Nº  .../20XX ,  c/c  parágrafo  Décimo Primeiro  da cláusula  Terceira  e inciso  I  da cláusula  Quarta,  deste
contrato) qualquer substituição da equipe técnica (gerente e fiel), observado o disposto no inciso IX do item
3.3.1 do edital da Concorrência RFB/SRRF ...... – nº .../20XX 

a)  a  referida  substituição  só  será  deferida  se  os  membros  da  nova  equipe  possuírem
comprovada  capacidade  profissional,  conforme  previsto  pelo  Inciso  IX  do  item  3.3.1  do  edital  da
Concorrência RFB/SRRF.... – nº ..../20XX; 

b) entende-se como "gerente" o funcionário da Permissionária que detiver a responsabilidade
técnica  e  administrativa  pelos  serviços  executados  nas  dependências  do  Porto  Seco  e  pelo  pronto
restabelecimento  de  qualquer  problema  operacional  que  vier  a  ocorrer  naquele  recinto  e  como  "fiel
depositário" o funcionário da Permissionária que detiver a responsabilidade pela movimentação, guarda e
conservação das mercadorias que adentrarem e saírem do Porto Seco;

VI  -  acatar,  cumprir  e  fazer  cumprir,  por  parte  de  seus  empregados  e  contratados,  as
disposições contidas na legislação aduaneira vigente à época da celebração do contrato,  e daquelas que
vierem a sucedê-la ou alterá-la durante o período de sua execução, incluídos aí todos os atos normativos
editados pela RFB;

VII  -  fornecer  todos  os  equipamentos,  ferramentas,  materiais,  maquinários,  mobiliários,
equipamentos de informática e de infraestrutura elétrica, equipamentos de segurança do trabalho, linhas de
comunicação de voz e dados (interna e externa), bem como realizar serviços de adequação e de infraestrutura
necessários à perfeita execução dos serviços prestados pelo Porto Seco:

a)  fornecer  todos os equipamentos,  materiais,  mobiliários,  equipamentos e suprimentos de
informática  e  de  infraestrutura  elétrica,  equipamento  de  reprografia,  material  de  expediente,  linhas  de
comunicação de voz e dados (interna e externa), equipamentos de segurança do trabalho, bem como realizar
serviços de adequação e de infraestrutura necessários à perfeita execução dos serviços prestados pela equipe
da Secretaria da Receita Federal do Brasil em exercício no Porto Seco, devendo, no entanto, tais solicitações
serem sempre devidamente justificadas pela Permitente, após prévia manifestação do fiscal do contrato;

b)  disponibilizar  meios  de  transporte  e  dispositivos  adequados  à  carga  e  descarga  de
mercadorias sujeitas à fiscalização, bem como disponibilizar locais adequados aos trabalhos de fiscalização
das equipes da RFB em exercício no Porto Seco;

c)  disponibilizar  diariamente  transporte  em  condições  de  segurança  e  conforto  para  os
servidores  da  RFB  que  prestem  serviço  no  Porto  Seco de  CORUMBÁ,  desde  a  unidade  da  RFB
jurisdicionante localizada em Rua Cuiabá nº 581, Centro, Corumbá-MS, até o recinto do Porto Seco e vice-
versa, exclusivamente nos casos em que esse recinto for localizado em área não assistida por linha regular e
segura de transporte público.
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c.1) O transporte a que se refere a alínea “c” deste item pode ser compartilhado com servidores

de outros órgãos da administração pública, devendo ser feito em veículo devidamente caracterizado e de uso
coletivo.

VIII - responder como depositário da mercadoria sob sua custódia, obedecendo às legislações
comercial e aduaneira que tratam do assunto e submetendo-se às demais exigências da fiscalização da RFB;

IX  -  responder  pelos  tributos  incidentes  sobre  as  mercadorias  sob  sua  guarda  e
responsabilidade e demais penalidades decorrentes, em caso de avaria, extravio ou acréscimo, exigíveis na
data da apuração do fato;

X - apresentar à fiscalização da  RFB, quando solicitado e em tempo hábil, as mercadorias
armazenadas no Porto Seco sob sua custódia, e todos os dados de administração, contabilidade, recursos
técnicos, econômicos e financeiros referentes aos serviços prestados pelo Porto Seco, bem como garantir o
livre  acesso  a  todas  as  suas  dependências,  para  que se  proceda  aos  inventários  e  vistorias  que  julgar
necessários;

a)  só  poderão  ser  armazenadas  no  Porto  Seco  mercadorias  que  estiverem  sob  controle
aduaneiro, e a ele destinadas, devendo a Permissionária armazená-las de modo que seja mantida separação
física entre as mercadorias importadas, a exportar, as nacionais ou nacionalizadas, e aquelas que tiverem sido
abandonadas, apreendidas ou retidas pela RFB no curso do despacho aduaneiro, no mesmo recinto;

b) caberá à Permissionária adotar e seguir o layout de armazenagem de mercadorias proposto
em sua documentação de habilitação, devendo qualquer alteração ser devidamente justificada;

b.1) entende-se por  layout de armazenagem de mercadorias a planta baixa dos armazéns do
Porto Seco onde esteja evidenciada as áreas destinadas a cada tipo de mercadoria mencionada na alínea “a”
deste item;

c) caberá ao fiscal do contrato apreciar e aprovar qualquer alteração no referido  layout  de
armazenagem, o qual, se aprovado, deverá ser fielmente seguido pela Permissionária;

d) poderá haver quantas alterações forem necessárias no  layout de armazenagem, desde que
não prejudiquem os serviços de fiscalização da RFB e que sejam sempre previamente aprovadas pelo fiscal
do contrato;

e) ocorrendo qualquer alteração no layout de armazenagem do Porto Seco, caberá sempre ao
fiscal do contrato anexar cópia do novo layout ao dossiê de acompanhamento do contrato do Porto Seco.

XI - comunicar à Permitente para fins de vistoria, por escrito, por intermédio da unidade da
RFB jurisdicionante, que o recinto encontra-se em condições de entrar em funcionamento, em conformidade
com o  edital  da  Concorrência  RFB/SRRF01 nº  01/2018 e  documentos  de classificação (proposta)  e  de
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habilitação apresentados pela licitante, e com as condições para alfandegamento conforme o que dispõe a
Portaria RFB nº 3.518, de 03 de outubro de 2011, ou de norma que vier a alterá-la ou sucedê-la;

XII – instalar e manter no Porto Seco, sem ônus para a Permitente, os serviços públicos de
água, esgoto, eletricidade, telefonia e outros necessários ao seu perfeito funcionamento;

XIII  -  assumir os encargos relativos aos gastos com o consumo de energia elétrica,  água,
esgoto  e  telefone,  impostos,  taxas,  alvarás,  assentimentos  sanitários,  licenciamento  ambiental,  linhas de
comunicação de voz e dados, dentre outros necessários ao perfeito funcionamento das instalações do Porto
Seco e à realização dos serviços lá prestados, inclusive os decorrentes do cumprimento da Legislação Federal,
Estadual e Municipal no que concerne às atividades do Porto Seco;

XIV - assumir os encargos relativos aos custos do laudo pericial emitido por órgão, entidade,
ou empresa credenciada, para realização de auditoria de sistemas informatizados de controle aduaneiro, nos
termos do que dispõe a Instrução Normativa SRF nº 682, de 04 de outubro de 2006, ou norma que vier a
complementá-la ou sucedê-la;

XV - atender aos usuários conforme previsto no art. 7º da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, e nas legislações comercial e aduaneira vigentes durante o período de execução do contrato;

XVI – apresentar ao fiscal do contrato, até o décimo quinto dia de cada mês, prestação de
contas relativas às receitas auferidas, no mês anterior, com movimentação e armazenagem de mercadorias,
bem como as relativas às receitas acessórias decorrentes da prestação de serviços conexos com aqueles
objetos da permissão, inclusive aqueles que forem decorrentes das atividades de porto seco industrial, se for o
caso;

XVII - disponibilizar espaço físico adequado e equipamentos e facilitar a instalação dos órgãos
intervenientes  da  Administração  Pública que  prestem  serviços  relativos  ao  controle  administrativo  das
importações  e  exportações,  controles  fitossanitários,  bem  como  espaço  físico  para  as  administrações
fazendárias estaduais e postos de serviços bancários;

XVIII  – disponibilizar instalações para o bom atendimento aos condutores de veículos de
transporte  de  carga,  despachantes  aduaneiros  e  outros  intervenientes,  que  atuem  no  Porto  Seco,
proporcionando boas condições de segurança, conforto, higiene e comodidade;

XIX  -  informar  o  vencimento  do  prazo  de  permanência no  Porto  Seco  das  mercadorias,
veículos transportadores ou unidades de carga abandonadas, admitidas nos diversos regimes aduaneiros, na
forma estabelecida no parágrafo único do art. 32 da Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro
de 2011, ou pela legislação que vier a sucedê-la ou alterá-la;

XX – Manter em local apropriado no recinto alfandegado, por 120 dias, sob sua guarda e
responsabilidade, sem ônus para a Fazenda nacional, veículos transportadores, mercadorias e unidades de
carga que forem considerados, pela legislação aduaneira em vigor, como abandonados no recinto;
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a) o prazo de 120 dias passará a contar a partir da data em que a permissionária informar a
caracterização da situação de abandono, conforme previsto na legislação aduaneira em vigor;

b)  decorrido  o  prazo  de  120  dias  sem que  tenha  iniciado  o  despacho  de  importação,  a
permissionária  deve  fazer,  em 5  dias,  comunicação  à unidade  jurisdicionante  da  RFB,  relacionando  as
mercadorias  e  mencionando  todos  os  elementos  necessários  à  identificação  dos  volumes  e  do  veículo
transportador;

c)  feita  a comunicação no prazo de 5 dias,  ficará a RFB responsável  pelo pagamento da
armazenagem no período excedente, contado este a partir do dia subsequente ao 120° dia, devendo para tanto
ser  aplicadas  as  tarifas  de  armazenagem de  mercadorias  normalmente  aplicadas  pela  permissionária  na
importação e exportação, conforme os termos do contrato de permissão;

d) caso a comunicação não seja efetuada no prazo estipulado na alínea b, somente será paga
pela RFB a armazenagem devida até o término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser
posteriormente alienada.

XXI – manter, em local apropriado no recinto alfandegado, sob sua guarda e responsabilidade,
sem ônus para a Fazenda Nacional, veículos transportadores, mercadorias e unidades de carga apreendidas
pela unidade jurisdicionante da RFB no próprio recinto do porto seco;

XXII - manter  os equipamentos de informática no Porto Seco devidamente interligados ao
Sistema  Integrado  de  Comércio  Exterior  –  SISCOMEX  ou  sistema  que  vier  a  sucedê-lo  e  à  rede
informatizada da RFB, devendo o acesso à referida rede ser de uso exclusivo dos funcionários da RFB que
atuarem no recinto alfandegado;

a)  todos  os  equipamentos  de  informática  do  Porto  Seco  que  estiverem  sendo  utilizados
exclusivamente pela RFB deverão atender aos requisitos de segurança e especificações técnicas estabelecidas
pela RFB, em conformidade com o disposto no Ato Declaratório Executivo Cotec nº 7, de 24 de dezembro de
2010,  disponível  no  sítio  da  Receita  Federal  na  internet: www.receita.fazenda.gov.br,  observando-se  o
disposto na alínea “a”, do inciso XXIII, desta cláusula;

XXIII - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  inclusive  quanto  à
regularidade fiscal e trabalhista verificada por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de que trata a Instrução Normativa SLTI nº 2, de 11 de outubro de 2010, sob pena da
caducidade da permissão;

XXIV - prestar  serviço adequado, na forma prevista no art.  6o da Lei  nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato;
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a)  manter  serviços  adequados  de  vigilância  na  área  interna  e  externa  do  Porto  Seco,  de

manutenção e conservação (preventiva e corretiva) das instalações, equipamentos e maquinários instalados
neste recinto alfandegado, além de prestar serviços de segurança e medicina do trabalho e realizar serviços de
modernização e atualização dos equipamentos de informática, sem ônus para a Permitente, desde que sejam
indispensáveis à eficiência e qualidade dos serviços prestados pela Permissionária;

XXV - prestar contas da gestão do serviço à Permitente e aos usuários, nos termos definidos
neste contrato;

XXVI - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da permissão;

XXVII - permitir aos encarregados da fiscalização da RFB livre acesso, em qualquer época, às
obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis;

a)  disponibilizar  acesso ao  sistema de que trata  o  inciso  VII  do  item 3.3.1  do  edital  da
Concorrência  RFB/SRRF01 no 01/2018 à fiscalização da RFB,  quando em consulta realizada no próprio
estabelecimento, e remotamente, por meio da Internet, controlado por senha alfanumérica de oito dígitos, ou
método seguro de reconhecimento biométrico do usuário, ou mediante certificação digital.

a.1)  O  acesso  ao  sistema  via  Internet  deverá  oferecer  performance  compatível  com  as
necessidades de controle por parte da RFB, vinte e quatro horas por dia.

b)  disponibilizar  acesso ao  sistema de que trata o inciso  VIII  do item 3.3.1 do edital  da
Concorrência  RFB/SRRF01 no 01/2018 à fiscalização da RFB, no que se refere aos arquivos de imagens e
dados pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, bem como transmitir, em tempo real, para a unidade da RFB
jurisdicionante as imagens e dados do sistema.

XXVIII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-
los adequadamente;

XXIX - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço;

XXX - executar, sem ônus para a Permitente ou para os usuários, os serviços necessários ao
atendimento do disposto no inciso X desta cláusula;

XXXI - manter, no Porto Seco, ferramentas e equipamentos adequados e pessoal especializado
para execução dos serviços de que trata o inciso anterior;

XXXII - publicar anualmente as demonstrações financeiras relativas à permissão;

XXXIII - efetuar o pagamento ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei no 1.437, de 1975, a partir da data de
entrada em operação do Porto Seco, de acordo com o art. 815 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009
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e da Instrução Normativa SRF nº 14, de 25 de janeiro de 1993, nos termos constantes das alíneas abaixo
indicadas:

a)  seis  por  cento  (6%)  da  receita  mensal  obtida  com armazenagem  e  movimentação  de
mercadorias na importação ou no trânsito aduaneiro de passagem;

b)  dois  por  cento  (2%)  da  receita  mensal  obtida  com armazenagem e  movimentação  de
mercadorias na exportação, na reexportação, na devolução ou na redestinação, inclusive quando admitidas no
regime de Depósito Alfandegado Certificado – DAC;

c) o pagamento ao FUNDAF deverá ser efetuado através de recolhimentos mensais aos cofres
da União, a título de receitas alfandegadas, feitos por meio de DARF (Documento de Arrecadação de Receitas
Federais), sob o código de receita: 6525, até o décimo dia de cada mês subsequente ao da ocorrência dos fatos
que geraram o débito (Instrução Normativa SRF nº 14, de 25 de janeiro de 1993, art.4º);

d)  O atraso  do  pagamento  ao  FUNDAF superior  a  trinta  dias  ensejará  a  caducidade  da
Permissão.

e) Caso a contribuição ao FUNDAF torne-se inexigível por fatos supervenientes, a Permitente
promoverá a revisão das tarifas a fim de se manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

XXXIV -  apresentar mensalmente ao fiscal do contrato, até o décimo quinto dia de cada mês
subseqüente ao de referência, comprovante de recolhimento dos DARFs mencionados no inciso anterior;

XXXV - disponibilizar para a RFB, a qualquer momento durante a execução contratual e ao
final da permissão, as informações, históricos e registros de todas as operações efetuadas pelos sistemas
informatizados de controle operacional e de monitoramento e vigilância de que trata os incisos VII e VIII do
item 3.3.1 do edital da Concorrência RFB/SRRF01 no 01/2018, durante o prazo de funcionamento do Porto
Seco, bem como as especificações para acesso e recuperação desses dados;

XXXVI – submeter à Permitente, por intermédio da unidade da RFB de jurisdição do Porto
Seco, para fins de autorização e anuência prévia, a transferência da permissão ou do seu controle acionário
pretendidos, nos termos do que dispõe o art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, o Decreto nº
2.763, de 31 de agosto de 1998, e Instrução Normativa SRF nº 109, de 12 de dezembro de 2000, e da
legislação que vier a alterá-la ou sucedê-la;

a)  a  transferência  da permissão  ou  do controle  acionário  de que trata  este  inciso,  sem a
anuência prévia da RFB, implicará caducidade da permissão, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste contrato.

XXXVII  –  cobrar  as  mesmas  tarifas  praticadas  na  importação  e  exportação  previstas  no
contrato de permissão, no caso da guarda referida no inciso XX da cláusula quinta;
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XXXVIII – observar o disposto no artigo 7º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e

XXXIX – manter a prestação dos serviços com qualidade boa ou ótima, atingindo, no mínimo,
nota final igual 7 (sete) na avaliação semestral referida no Anexo II do edital da Concorrência RFB/SRRF01
no 01/2018;

XL – iniciar o funcionamento do Porto Seco de acordo com o prazo informado na proposta;

XLI – manter sigilo e não veicular as informações a que tiver acesso, em decorrência do
exercício dos serviços, respondendo criminalmente, no caso de violação.

CLÁUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS  - Os serviços prestados pela
Permissionária, relativamente à movimentação e armazenagem de mercadorias, serão pagos pelo usuário,
conforme as seguintes tarifas constantes da sua proposta apresentada na licitação:

I - tarifas para armazenagem de mercadorias que estejam sob controle aduaneiro:

a) para armazenagem de mercadorias na importação ou no trânsito aduaneiro de passagem:
1 - ....... por cento (...%) do valor CIF da mercadoria, por um período de dez dias ou fração; 
2 - .......... reais (R$.....) por metro cúbico (m3) ou fração, por um período de dez dias ou

fração;
3 - .......... reais (R$....) por metro quadrado (m2) ou fração, por um período de dez dias ou

fração; 

b) para armazenagem de mercadorias na exportação, na reexportação, na devolução ou na
redestinação, inclusive quando admitidas no regime de Depósito Alfandegado Certificado - DAC:

1 - ....... por cento (...%) do valor FOB da mercadoria, por um período de trinta dias ou fração; 
2 - .......... reais (R$.....) por metro cúbico (m3) ou fração, por um período de trinta dias ou

fração;
3 - .......... reais (R$.....) por metro quadrado (m2) ou fração, por um período de trinta dias ou

fração; 

II - tarifas para movimentação de mercadorias que estejam sob controle aduaneiro:

a) para movimentação de mercadorias na importação ou no trânsito aduaneiro de passagem:

1 - para mercadoria paletizada:
1.1 - .......... reais (R$.....) por metro cúbico (m3) ou fração; 
1.2 - .......... reais (R$.....) por tonelada ou fração;

2 - para mercadoria não paletizada:
2.1 - .......... reais (R$.....) por metro cúbico (m3) ou fração; 
2.2 - .......... reais (R$.....) por tonelada ou fração; 
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3 - para mercadoria conteinerizada:
3.1 - .......... reais (R$.....) por metro cúbico (m3) ou fração; 
3.2 - .......... reais (R$.....) por tonelada ou fração; 

b) para movimentação de mercadorias na exportação, na reexportação, na devolução ou na
redestinação, inclusive quando admitidas no regime de Depósito Alfandegado Certificado - DAC:

1 - para mercadoria paletizada:
1.1 - .......... reais (R$.....) por metro cúbico (m3) ou fração; 
1.2 - .......... reais (R$.....) por tonelada ou fração;

2 - para mercadoria não paletizada:
2.1 - .......... reais (R$.....) por metro cúbico (m3) ou fração; 
2.2 - .......... reais (R$.....) por tonelada ou fração; 

3 - para mercadoria conteinerizada:
3.1 - .......... reais (R$.....) por metro cúbico (m3) ou fração; 
3.2 - .......... reais (R$.....) por tonelada ou fração;

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Observados  o  tipo  de  serviço  (movimentação  ou
armazenagem),  o  tipo  de operação (importação ou exportação)  e,  na movimentação,  também o  tipo de
acondicionamento  (paletizada,  não  paletizada  ou  conteinerizada),  a  permissionária  poderá  cobrar  pelos
serviços prestados aos usuários, quaisquer das tarifas respectivas constantes da sua proposta (ad valorem, por
peso,  por  volume ou por  área),  sendo permitido acordo com os usuários do serviço quanto à forma de
tarifação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Será  permitido  também acordo  entre  a  permissionária  e  o
usuário nos seguintes casos:

I - cobrança de tarifas menores que as constantes desta cláusula;

II - cobrança de tarifas maiores que as constantes desta cláusula quando se tratar de produtos
tóxicos, odorantes, inflamáveis, corrosivos e outros produtos considerados perigosos ou nocivos à saúde pela
legislação pertinente, bem como produtos frágeis e de difícil manipulação, limitado o acréscimo a cem por
cento (100 %);

III - cobrança de tarifas de movimentação maiores que as constantes desta cláusula quando o
objeto  for  a  prestação  de  serviços  de  responsabilidade  da  contratada  fora  do  expediente  normal  de
funcionamento do Porto Seco, limitado o acréscimo a cem por cento (100%);

IV - cobrança de tarifas de armazenagem maiores que as constantes desta cláusula a partir do
início do segundo período de armazenagem, limitado o acréscimo a cem por cento (100 %), não cumulativo.
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PARÁGRAFO TERCEIRO  -  Nos casos previstos no parágrafo anterior,  o pagamento ao

FUNDAF será calculado com base nas tarifas estabelecidas no acordo.

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DA  REVISÃO  DAS  TARIFAS  -  Os  preços  referentes  à
movimentação  e  à  armazenagem  de  mercadorias  poderão ser  revistos  a  fim  de  manter-se  o  equilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  O  pedido  de  revisão  das  tarifas,  quando  requerido  pela
Permissionária,  deverá  ser  instruído  com uma composição  de  custos  atualizada  que,  comparada  com a
apresentada na licitação (item 3.2.2, IV e V do edital da Concorrência RFB/SRRF01 no 01/2018), comprove a
quebra do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou
extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu
inicial equilíbrio econômico-financeiro, a SRRF01 deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração.

PARÁGRAFO QUARTO  - Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-
se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO  - As receitas acessórias e complementares, de que trata o parágrafo
primeiro  da  cláusula  terceira,  serão  obrigatoriamente  consideradas  para  aferição  do  inicial  equilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO – Caso a contribuição do Fundo Especial  de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (FUNDAF) se torne inexigível, por decisão administrativa
ou judicial, aplica-se o disposto no PARÁGRAFO SEGUNDO.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DAS TARIFAS -  As tarifas dos serviços permitidos
serão reajustados anualmente,  a partir  da data limite para a apresentação da proposta,  de acordo com a
seguinte fórmula:

V = (I / I0) * V 0

V = valor reajustado da tarifa;

I = Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna/IGP-DI do mês do reajuste;

I0  = Índice  Geral  de  Preços  -  Disponibilidade Interna/IGP-DI  do  mês de apresentação  da
proposta na licitação;
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V0 = valor da tarifa constante da proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Em caso de revisão contratual de tarifas nos termos da cláusula
sétima, não será alterado o termo inicial do período de reajuste, que será a data em que o reajuste anterior
tiver ocorrido.

PARÁGRAFO  SEGUNDO -  A  concessão  de  Reajuste  de  Tarifas  solicitada  pelo
Permissionário nos próximos cinco anos seguintes a uma Revisão de Parâmetros da Permissão, cláusula nona,
limitar-se-á ao teto apresentado pela Tabela de Tarifas Máximas recalculada.

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO DOS PARÂMETROS DA PERMIS SÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO  -  A Revisão dos Parâmetros da Permissão tem o objetivo de
recalcular a Tabela de Tarifas Máximas, apresentada no item 5.2.2.1 do edital, preservando-se a aplicação de
tarifas módicas e o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato de permissão.

PARÁGRAFO  SEGUNDO -  A Revisão  dos  Parâmetros  da  Permissão  ocorrerá  quando
demonstrado pelo Permitente ou pelo Permissionário que o valor da tarifa não mais reflita a relação entre a
amortização do investimento e a remuneração prevista na proposta vencedora.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - A Revisão dos Parâmetros da Permissão será precedida de novo
Estudo Sintético de Viabilidade Técnica e Econômica, fundado nos balanços e demonstrações dos resultados
dos exercícios dos anos anteriores de exploração do empreendimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA -  Para o fiel cumprimento das obrigações relativas
ao  início  das  atividades  do  Porto  Seco  no  prazo  estabelecido  no  inciso  I  do  item  3.2.2  do  edital  da
Concorrência RFB/SRRF01 no 01/2018 e observância das cláusulas e condições deste contrato, bem como às
referentes a multas contratuais e as decorrentes da legislação aduaneira, a Permissionária apresentou garantia
sob a modalidade de _____________ , no valor de R$ ............ (........ reais), de acordo com o estabelecido no
item 12 do edital da Concorrência RFB/SRRF01 no 01/2018, conforme faz certo nos documentos entranhados
às fls. ____,do Processo Administrativo nº 10166.724886/2017-06.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - A garantia terá o seu valor atualizado periodicamente com o
mesmo percentual utilizado no reajuste ou revisão das tarifas contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em
pagamento de qualquer  obrigação, inclusive indenização a terceiros,  a Permissionária deverá proceder à
respectiva reposição, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Permitente,
mediante ofício entregue contra recibo.

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  Após o cumprimento fiel  e integral  do contrato, a garantia
prestada pela Permissionária será liberada pela União, por intermédio da SRRF01.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES  – Além de sujeitar-se às penalidades por
infração à legislação aduaneira, especialmente ao Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e à Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, a Permissionária ficará sujeita às seguintes sanções administrativas pela
inexecução total ou parcial dos dispositivos contratuais aqui estabelecidos:

I – advertência:

a) pela inexecução total ou parcial dos encargos assumidos pela Permissionária, estabelecidos
nos incisos V, VI, VII, X, XII, XIII, XV, XVII, XVI II, XIX, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVII, XXVIII,
XXIX, XXX, XXXI, XXXIII e XXXVIII, da cláusula quin ta deste contrato, desde que não acarrete prejuízos
à Permitente e aos usuários dos serviços do Porto Seco, independentemente da aplicação de multa;

b) no caso de reincidência na mesma infração ou de ocorrência de prejuízos à Permitente e aos
usuários dos serviços do Porto Seco, será aplicada a multa estabelecida no inciso II, alínea “b” desta cláusula;

II – multa:

a) de 0,1% (zero vírgula um por cento) do investimento total apresentado no Demonstrativo da
Viabilidade Econômica do Empreendimento, por dia de atraso no início de funcionamento do Porto Seco, nos
termos do inciso I do item 3.2.2 deste edital, limitada a 10% (dez por cento) do investimento total apresentado
no Demonstrativo da Viabilidade Econômica do Empreendimento;

b) de dois por cento (2%) sobre a receita de movimentação e armazenagem de mercadorias e
prestação de serviços conexos, auferidas no mês anterior ao da infração cometida, pela inexecução total ou
parcial dos encargos assumidos pela Permissionária, estabelecidos nos incisos I, II, III e IV, da cláusula quinta
deste contrato, aplicada em dobro na reincidência;

c) de cinco por cento (5%) sobre a receita de movimentação e armazenagem de mercadorias e
prestação de serviços conexos, auferida no mês anterior ao da infração cometida, pela inexecução total ou
parcial dos encargos assumidos pela Permissionária, estabelecidos nos incisos VIII, XIV, XXVI e XXXIV, da
cláusula quinta deste contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) de 10% (dez por cento) do investimento total apresentado no Demonstrativo da Viabilidade
Econômica do Empreendimento,  por  desistência de assumir  a permissão,  após a assinatura do contrato,
durante o prazo estipulado no inciso I do item 3.2.2 do edital da Concorrência RFB/SRRF01 nº 01/2018,
excluídas as hipóteses previstas na Instrução Normativa SRF nº 109, de 12 de dezembro de 2000.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a RFB,
aplicada à licitante ou à Permissionária, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com a gravidade do
ato cometido (art. 87 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993).
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados, inclusive fraude na execução do contrato, e condenação definitiva em razão
da prática de condutas tipificadas nos artigos 89 a 98 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  será  automaticamente
descontado do valor da garantia prevista  na cláusula décima deste contrato. Em caso de insuficiência da
garantia o valor devido será cobrado administrativamente, podendo, ainda, caso não for pago, ser inscrito
como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos incisos I e III desta cláusula, poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso II,  facultada a defesa prévia da Permissionária,  no respectivo
processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  No  processo  administrativo  de  aplicação  de  sanções  é
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO  -  As sanções previstas nesta cláusula serão aplicadas mediante
processo administrativo próprio,  instaurado e instruído na unidade da RFB de jurisdição do Porto Seco,
acompanhado de termo circunstanciado de constatação da hipótese de infração aos termos e obrigações
contratuais, juntamente com documentos comprobatórios, com a devida proposição pelo fiscal do contrato à
SRRF01, de aplicação da sanção pertinente ao caso, com o conhecimento do titular da unidade.

I - Na aplicação das sanções constantes dos incisos I, II, e III desta cláusula, a SRRF01, após a
análise do processo administrativo:

a) verificando a procedência da sanção proposta,  ou outra cabível,  retorna-se o processo à
unidade de origem para ciência e defesa prévia da Permissionária, no prazo de cinco dias úteis da ciência;

b) apresentada a defesa prévia pela Permissionária, o processo será encaminhado à SRRF01
para julgamento;

c) da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis da ciência da
Permissionária, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá  reconsiderar  a  sua  decisão,  no  prazo  de  cinco dias  úteis,  ou  nesse  mesmo prazo  fazê-lo  subir,
devidamente informado, nos termos do que dispõe o § 4º do art. 109 da Lei nº 8666, de 21 de junho 1993;

d) verificando o não cabimento de sanção, retorna-se o processo à unidade de origem para
ciência e arquivamento.
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PARÁGRAFO  QUINTO  -  A  sanção  estabelecida  no  inciso  IV  desta  cláusula  é  de

competência exclusiva do Ministro de Estado da Fazenda, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo administrativo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
dois anos de sua aplicação.

I - Na aplicação da sanção constante do inciso IV desta cláusula do contrato, a SRRF01:

a)  verificando  a  procedência  da  sanção  proposta,  encaminhará  os  autos,  devidamente
instruídos, ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda, por intermédio do Gabinete da RFB, para análise e, se for o
caso, concessão do prazo de defesa, constante neste parágrafo desta cláusula do contrato;

b) da decisão que aplicar a sanção cabe pedido de reconsideração ao Sr. Ministro de Estado da
Fazenda, no prazo de dez dias úteis da intimação do ato à Permissionária, nos termos do que dispõe o inciso
III do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

PARÁGRAFO SEXTO  - Na aplicação das sanções constantes dos incisos I e II, alíneas “b” e
“c”, desta cláusula do contrato, será considerada reincidente a Permissionária que, dentro do período de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data da aplicação da sanção, cometer nova infração pela mesma
conduta já sancionada.

PARÁGRAFO SÉTIMO  -  As  multas  desta  cláusula  deverão ser  recolhidas  em qualquer
agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, no Estado de Pernambuco, por meio de Guia
de Recolhimento da União – GRU, a ser preenchido de acordo com as instruções fornecidas pela Permitente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO  - Extingue-se a
permissão por:

I - advento do termo contratual;

II - encampação;

III - caducidade;

IV - rescisão;

V - anulação;

VI - falência ou extinção da empresa Permissionária;

VII – revogação unilateral, nos termos do art. 40 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso previsto no inciso II desta cláusula, o poder permitente,
antecipando-se  à  extinção  da  permissão,  procederá  aos  levantamentos  e  avaliações  necessários  à
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determinação dos montantes da indenização que será devida à Permissionária, na forma do parágrafo segundo
desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder
permitente  durante  o  prazo  da  permissão,  por  motivo de  interesse  público,  mediante  lei  autorizadora
específica e após prévio pagamento da indenização das parcelas dos investimentos ainda não amortizados ou
depreciados que tenham sido realizados, com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade dos serviços
permitidos.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério
do  poder  permitente,  a  declaração de caducidade  da permissão ou a  aplicação das  sanções  contratuais,
respeitadas as disposições dos parágrafos quarto ao oitavo desta cláusula, do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e das demais cláusulas contratuais, no que couber.

PARÁGRAFO QUARTO -  A caducidade  da  permissão  poderá  ser  declarada  pelo poder
permitente quando:

I  - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente,  tendo por base as
normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;

II - a Permissionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares
concernentes à permissão;

III  - a Permissionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses
decorrentes de caso fortuito ou força maior;

IV - a Permissionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a
adequada prestação do serviço permitido;

V - a Permissionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos;

VI - a Permissionária não atender à intimação do poder permitente no sentido de regularizar a
prestação do serviço;

VII - a Permissionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de
tributos, inclusive contribuições sociais;

VIII  -  o  atraso  no  recolhimento  ao  FUNDAF  quando  superior  a  trinta  dias  ensejará  a
caducidade da permissão;

IX - ocorrer a transferência da permissão ou do controle acionário de que trata o inciso XXXV
do item 11.1 sem a anuência prévia da RFB.
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PARÁGRAFO QUINTO  - A declaração da caducidade da permissão deverá ser precedida da

verificação da inadimplência da Permissionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla
defesa.

PARÁGRAFO SEXTO  - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes
de comunicados à Permissionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no parágrafo
quarto  desta  cláusula,  dando-lhe  um  prazo  para  corrigir  as  falhas  e  transgressões  apontadas  e  para  o
enquadramento, nos termos contratuais. Todavia, o processo administrativo será instaurado diretamente, no
caso de infração não passível de suprimento.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  Instaurado  o  processo  administrativo  e  comprovada a
inadimplência,  a  caducidade  será  declarada  por  decreto  do  poder  permitente,  independentemente  de
indenização.

I - O processamento da declaração de inadimplência seguirá, no que couber, o rito definido nos
parágrafos quarto e quinto da cláusula décima primeira deste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO -  Declarada a caducidade, não resultará para o poder permitente
qualquer  espécie  de responsabilidade em relação aos encargos,  ônus,  obrigações  ou  compromissos com
terceiros ou com empregados da Permissionária.

PARÁGRAFO  NONO  -  A  transferência  da  permissão  ou  do  controle  societário  da
Permissionária sem prévia anuência do poder permitente implicará a caducidade da permissão.

PARÁGRAFO DÉCIMO -  Não sanadas, dentro do prazo concedido, as pendências apontadas
pela Comissão de Vistoria, na fase de alfandegamento do Porto Seco de que trata o inciso II do parágrafo
único da cláusula quarta deste contrato, operar-se-á a caducidade da permissão.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  O contrato de permissão poderá ser rescindido por
iniciativa da Permissionária,  no caso de descumprimento das normas contratuais  pelo poder permitente,
mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO  -  Na  hipótese  prevista  no  parágrafo  anterior,  os
serviços prestados pela Permissionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial
transitada em julgado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Nas hipóteses de extinção da permissão, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, o rito processual seguirá as disposições da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, e subsidiariamente as da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  VALIDADE E EFICÁCIA  - O presente contrato só

terá validade e eficácia depois de, respectiva e sucessivamente, aprovado pelo Superintendente da SRRF01 e
publicado, por extrato, no Diário Oficial da União.

PARÁGRAFO ÚNICO  - PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à Permitente providenciar, a sua conta, a
publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no Diário Oficial da União, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, nos
termos de que dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA QUALIDADE  DO  SERVIÇO  -  Os  serviços
prestados  no  Porto  Seco  serão  avaliados  qualitativamente,  considerando-se  as  obrigações  contratuais  da
Permissionária e a satisfação objetiva dos usuários com relação ao atendimento de seus direitos discriminados
no artigo 7º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - A Permissionária, na prestação dos serviços, compromete-se a
empregar materiais e equipamentos de qualidade e a manter instalações e métodos operativos adequados que
garantam bons níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e
modicidade das tarifas, conforme estabelecido a seguir:

I - regularidade, caracterizada pela prestação continuada dos serviços;

II - continuidade, caracterizada pelo permanente oferecimento dos serviços;

III - eficiência, que compreende a prestação satisfatória dos serviços;

IV - segurança, caracterizada pelos mecanismos que a Permissionária irá adotar para preservação
de suas instalações e para proteção das mercadorias sob a sua guarda;

V - atualidade, que compreende a modernidade das técnicas empregadas, dos equipamentos e das
instalações utilizadas e a sua conservação, bem como a melhoria dos serviços;

VI - generalidade, que compreende a igualdade dos usuários na prestação dos serviços;

VII - cortesia, caracterizada pelo atendimento ágil e respeitoso a todos os usuários dos serviços
permitidos;

VIII  -  modicidade das  tarifas,  caracterizada pelo esforço  permanente  da Permissionária  em
reduzir custos, criando condições para a redução das tarifas quando dos reajustes e revisões.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços prestados pela Permissionária serão avaliados nos
meses de junho e dezembro pelo fiscal do contrato de que trata o parágrafo décimo primeiro da cláusula
terceira, mediante expedição de relatório circunstanciado, nos termos do Anexo II do edital da Concorrência
RFB/SRRF01 no 01/2018, em conformidade com, que estabelece critérios, indicadores, fórmula e parâmetros
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definidores da qualidade dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  O relatório  de  avaliação  de que  trata  o  parágrafo  anterior,
acompanhado dos formulários de avaliação, constantes do Anexo II do edital da Concorrência RFB/SRRF01 no  

01/2018, será:

I  -  submetido  à  autoridade  contratante,  com  proposta,  inclusive,  de  aplicação  de  sanções
previstas  neste  contrato,  obedecidas  as  disposições constantes  do  Anexo  II  do  edital  da  Concorrência
RFB/SRRF01 no 01/2018 de licitação; e

II - encaminhado à comissão de que trata o parágrafo quarto desta cláusula devendo constar do
relatório que será submetido à autoridade contratante,  conforme estabelece o § 2o do art.  22 da Instrução
Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro de 2011.

PARÁGRAFO QUARTO  -  Os  serviços  serão,  também,  avaliados  nos  meses  de  junho  e
dezembro pela comissão de fiscalização a que se refere o parágrafo nono da cláusula terceira deste contrato,
sendo adotados os procedimentos previstos no art. 22 da Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro
2011.

PARÁGRAFO QUINTO  -  A autoridade contratante adotará as medidas julgadas cabíveis à
vista dos relatórios apresentados pelo fiscal do contrato e pela comissão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  -  Não  será  admitida  a  subpermissão,  a  associação  da
Permissionária com outrem, a cessão, total ou parcial, da permissão outorgada, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO  -  A Permissionária  poderá  contratar  serviços  complementares  de
manutenção, limpeza e conservação, vigilância, medicina e segurança do trabalho e outros assemelhados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  DOS BENS REVERSÍVEIS - Finda a permissão, não
haverá reversão de bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  –  DO FIEL DEPOSITÁRIO  – Fica estabelecido que a
Permissionária assumirá a condição de fiel depositária das mercadorias sob sua guarda.

PARÁGRAFO ÚNICO  – A condição de fiel depositária será formalizada por meio do termo de
fiel depositário a ser apresentado pela Permissionária no processo de alfandegamento do Porto Seco.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  REMESSAS DE CÓPIAS AO TCU  -  A Permitente
remeterá  ao  Tribunal  de Contas  da União  cópias  autenticadas  deste  contrato  e  dos  Termos Aditivos que
eventualmente forem firmados, no prazo de cinco dias, contados da sua assinatura, nos termos do  art. 8o da
Instrução Normativa TCU nº 27, de 02 de dezembro de 1998.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ARQUIVAMENTO  – A Permitente manterá cópias

autenticadas deste contrato e dos termos Aditivos que eventualmente forem firmados, em arquivo próprio, à
disposição dos órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGULARIDADE FISCAL  – A Permissionária encontra-se
admitida e em situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme a
declaração impressa constante à folha ____ do Processo Administrativo nº 10166.724886/2017-06.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  PRIMEIRA  -  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇ ÕES  DOS
USUÁRIOS – Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações
dos usuários:

I - receber serviço adequado;

II  -  receber  da  permitente  e  da  permissionária  informações  para  a  defesa  de  interesses
individuais ou coletivos;

III  -  obter  e utilizar o serviço,  com liberdade de escolha, observadas as normas do poder
permitente;

IV - levar ao conhecimento do poder público e da permissionária as irregularidades de que
tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela permissionária na
prestação do serviço;

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos por meio dos quais lhes
são prestados os serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO  - Para dirimir todas as questões oriundas do
presente contrato,  será competente o Foro da Justiça Federal  em Brasília, da Seção Judiciária do Distrito
Federal.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o
presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três vias de igual teor e forma, pelas
partes Contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivado cronologicamente na Divisão
de Programação e Logística da SRRF01, com registro sistemático de seu extrato, e dele extraídas as cópias
necessárias.

Brasília, ____ de ____ de 20XX.
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PERMITENTE: _________________________________________

NOME:
CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA DA SRRF01

PERMISSIONÁRIA: _________________________________________
NOME:

 CARGO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Testemunhas:
_________________________________________
Nome ..................
CPF nº ................

_________________________________________
Nome ..................
CPF nº .................
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ANEXO II - MÉTODO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
PRESTADOS EM PORTO SECO

1. A avaliação da qualidade dos serviços de movimentação e armazenagem de mercadorias prestados em
Porto Seco será realizada nos meses de junho e dezembro pelo fiscal do Contrato de que trata o item 7.12 do
Edital de licitação, mediante expedição de relatório circunstanciado.

2. O atendimento ao disposto no item anterior terá por fundamento o constante dos Formulários de
Avaliação da Qualidade dos Serviços, preenchidos pelos usuários dos serviços prestados em Porto Seco, e do
Formulário de Avaliação da Execução do Contrato, preenchido pelo próprio fiscal do contrato, conforme
modelos anexos.

2.1 O fiscal do contrato deve distribuir os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços e fazer a
respectiva coleta, junto aos diversos usuários, respectivamente, nas primeiras e terceiras semanas dos meses
de maio e de novembro.

2.2 A avaliação deve abranger todas as categorias de usuários dos serviços (importadores, exportadores,
transportadores, despachantes, órgãos anuentes, inclusive a própria aduana).

2.3 Os 10% mais atuantes de cada categoria de usuários devem preencher o formulário de avaliação.

2.4 Todos  os  órgãos  anuentes  que  atuam  no  recinto  devem  manifestar  sua  opinião  por  meio  do
preenchimento do formulário de avaliação.

2.5 A Avaliação da Execução do Contrato deve ser efetuada pelo fiscal do contrato e a nota final será
obtida por meio do preenchimento do Formulário de Avaliação da Execução do Contrato.

3. O relatório de que trata o item 1, acompanhado dos formulários de avaliação, será:

I - submetido à autoridade contratante, nas primeiras semanas dos meses de junho e de dezembro, com
proposta, inclusive, de aplicação de penalidades previstas neste Edital de licitação, quando as notas finais
estabelecidas estiverem na faixa de 0 a 6, conforme estabelecido no item 6 deste Anexo; e,

II  -  encaminhado à comissão de que trata o item 7.9 do Edital  de licitação,  nos mesmos prazos
previstos  no  inciso  anterior,  devendo  constar  do  relatório  que  será  submetido  à  autoridade  contratante,
conforme estabelece o § 2o do art. 22 da Instrução Normativa RFB no 1.208, de 04 de novembro de 2011, ou
pela legislação que vier a sucedê-la ou alterá-la.

3.1 A autoridade contratante adotará as medidas julgadas cabíveis à vista dos relatórios apresentados pelo
fiscal do Contrato e pela comissão.

4. A avaliação da qualidade dos serviços prestados considerará os seguintes indicadores:
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4.1 Segurança proporcionada aos usuários e à carga: (até 10 Pontos)
a) Segurança proporcionada aos usuários; (até 5 Pontos)
b) Segurança proporcionada às cargas. (até 5 Pontos)

4.2 Infraestrutura do Porto Seco: (até 10 Pontos)
a) Condições das instalações físicas do Porto Seco (construções, limpeza do local, etc); (até 3 pontos)
b) Condições de funcionamento dos equipamentos; (até 3 pontos)
c) Quantidade de funcionários para atendimento; (até 2 pontos)
d) Horário de atendimento. (até 2 pontos)

4.3 Condições da prestação dos serviços: (até 10 Pontos)
a) Recepção e manuseio de cargas; (até 2 Pontos)
b) Movimentação e armazenagem de cargas; (até 2 Pontos)
c) Localização de cargas (ruas, quadras, etc); (até 2 Pontos)
d) Liberação de cargas (tramitação de documentos, tempo de liberação, etc); (até 2 Pontos)
e) Serviços conexos. (até 2 Pontos)

4.4 A cada um dos indicadores referidos neste item será atribuída nota composta pela soma dos pontos
atribuídos às subdivisões dos indicadores, observada a pontuação máxima especificada para cada subdivisão,
podendo ser atribuídos pontos até frações de 0,5 (meio) ponto.

4.5 A nota da avaliação da qualidade dos serviços prestados (Nqn) atribuída por um determinado usuário
(n) será a média aritmética das notas atribuídas por ele a cada indicador, conforme a seguinte fórmula:

(N1 + N2 + N3)
Nqn = ______________

          3

-  N1,  N2,  N3  representam  as  notas  atribuídas  por  cada  usuário  aos  indicadores  Segurança
proporcionada aos usuários e à carga, Infraestrutura do Porto Seco e Condições da prestação dos serviços,
respectivamente.

4.6 A Nota da Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados (Nq) será a média aritmética das notas
atribuídas por cada usuário, conforme a fórmula seguinte:

(Nq1 + Nq2 + Nq3 + ... + Nqn)
Nq =  __________________________

N
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- Nq1, Nq2, Nq3, ... , Nqn representam as notas finais atribuídas por cada usuário, calculada conforme

a fórmula constante no item precedente.

5. A Avaliação da Execução do Contrato deve ser efetuada por meio do preenchimento pelo fiscal do
contrato do Formulário de Avaliação do Contrato.

5.1 O Formulário de Avaliação da Execução do Contrato deve ser preenchido pelo fiscal do contrato,
atribuindo conceitos  a  cada item mediante  a  marcação de  um “x”  na coluna  correspondente  ao item e
escalonados da seguintes forma:

Tabela 1. Conceitos e Notas
CONCEITOS NOTA = N
EXCELENTE 10

BOM 7,5
RAZOÁVEL 5

FRACO 2,5
PÉSSIMO 0

5.2 Os itens avaliados serão os seguintes:

5.2.1 EQUIPAMENTOS

O fiscal do contrato deve verificar:
a) A  adequação  dos  equipamentos  aos  serviços  contratados  (características  técnicas,  tipos  e

capacidade), verificar se existe improvisação de equipamentos;
b) Se as dimensões e a quantidade de equipamentos são suficientes para a execução dos serviços;
c) Se há gargalo no fluxo dos serviços em decorrência de equipamentos inadequados ou insuficientes;
d) A idade e o estado de conservação dos equipamentos utilizados.

5.2.2 PESSOAL

O fiscal do contrato deve verificar:
a) Se o quantitativo de trabalhadores empregados é suficiente para o volume de trabalho;
b) Se a permissionária cumpre fielmente as normas de segurança do trabalho;
c) A existência de descumprimento da legislação trabalhista ou previdenciária;
Obs.: Se, no período avaliativo, for verificado algum descumprimento da legislação trabalhista ou
previdenciária, deverá ser atribuído ao presente item conceito FRACO ou PÉSSIMO.

5.2.3 INSTALAÇÕES
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O fiscal do contrato deve verificar se:
a) As condições de segurança, conforto, higiene e comodidade disponibilizadas aos usuários estão

adequadas;
b) Os serviços de vigilância interna e externa e de manutenção e conservação das instalações estão

funcionando adequadamente;
c) As instalações necessárias à perfeita execução dos serviços prestados pelas equipes da RFB estão

adequadamente disponibilizadas;
d) Os meios de transportes e dispositivos adequados à carga e descarga de mercadorias sujeitas à

fiscalização,  bem  como  os  locais  de  trabalho  operacional  das  equipes  da  RFB  estão
adequadamente disponibilizados;

e) As instalações atendem em dimensões, organização, equipamentos,  qualidade e localização ao
disposto no projeto do Porto Seco;

f) A  permissionária  está  disponibilizando  diariamente  serviço  de  transporte  em  condições  de
segurança e conforto para os servidores da RFB que prestem serviço no Porto Seco, desde a
unidade  jurisdicionante  da  RFB  até  o  Porto  Seco.  (Exclusivamente,  quando  o  recinto  for
localizado em área não assistida por linha regular e segura de transporte público).

5.2.4 CONTINUIDADE/REGULARIDADE

O fiscal do contrato deve verificar se:
a) Houve no período interrupção injustificada na prestação dos serviços;
b) Houve no período falha no oferecimento dos serviços;

5.2.5 ATENDIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO

O fiscal do contrato deve verificar se:
a) A permissionária atende às determinações do fiscal do contrato com rapidez e eficiência;
Obs.: Em caso de descumprimento de determinação do fiscal do contrato, deve-se atribuir conceito
FRACO ou PÉSSIMO ao presente item.

5.2.6 MANUTENÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

O fiscal do contrato deve verificar se:
a) A permissionária cumpre fielmente as disposições contratuais a respeito da garantia, inclusive com

relação a sua reposição em 5 dias úteis, quando venha a ser utilizada parcial ou totalmente;
Obs.: Esse item deve receber o conceito EXCELENTE, em caso de cumprimento fiel, ou PÉSSIMO,
em caso de descumprimento.

5.2.7 CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE ALFANDEGAMENTO

O fiscal do contrato deve verificar se:
a) A  permissionária  cumpriu,  no  período  avaliativo,  as  determinações  da  unidade  da  RFB

jurisdicionante, decorrentes do acompanhamento e fiscalização do recinto por parte da RFB. 
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Obs.: Esse item deve receber o conceito EXCELENTE, em caso de cumprimento fiel, ou PÉSSIMO,
em caso de descumprimento.

5.2.8 ADMINISTRAÇÃO DO RECINTO

O fiscal do contrato deve verificar se:
a) A permissionária manteve preposto durante todo o período avaliado;
b) O preposto da permissionária atende aos requisitos de experiência profissional;
c) Houve substituição de preposto sem a devida comunicação prévia;

5.2.9 RECOLHIMENTO AO FUNDAF

O fiscal do contrato deverá verificar se:
1. A permissionária está efetuando regularmente os valores devidos a título de ressarcimento ao

FUNDAF;
Obs.: Esse item deve receber o conceito EXCELENTE, em caso de cumprimento fiel, ou PÉSSIMO,
em caso de descumprimento.

5.3 Aos itens analisados devem ser atribuídos os seguintes pesos:

Tabela 2. Pesos dos itens avaliados
Item Peso
EQUIPAMENTOS 1,0
PESSOAL 1,0
INSTALAÇÕES 1,0
CONTINUIDADE 1,0
ATENDIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 1,5
MANUTENÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 1,0
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE ALFANDEGAMENTO 2,0
ADMINISTRAÇÃO DO RECINTO 1,0
RECOLHIMENTO AO FUNDAF 0,5

5.4 A Nota da Avaliação da Execução do Contrato (Ne) será calculada da seguinte forma:

           Neq + Np + Ni + Nco + (1,5 x Nat) + Nm + (2 x Ncu) + Nad + (0,5 x Nr)
Ne = _____________________________________________________________

                                                                     10

- Neq, Np, Ni, Nco, Nat, Nm, Ncu, Nad, Nr representam as notas relativas aos conceitos atribuídos a cada um
dos itens avaliados pelo fiscal do contrato.
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6. A Avaliação do Desempenho da Permissionária resultará na Nota de Desempenho (ND), que será
calculada por meio da seguinte fórmula:

           2 · Nq  +  Ne
ND =   ________________
                   3

- ND é a Nota de Desempenho;
- Nq é a Nota da Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados;
- Ne é a Nota da Avaliação da Execução do Contrato

7. O  desempenho  da  permissionária  será  aferido  considerando-se  as  seguintes  faixas  de  notas  de
desempenho:

I - nota de desempenho 0 - desempenho péssimo;

II - nota de desempenho 0,1 a 4 - desempenho fraco;

III - nota de desempenho de 4,01 a 6,99 - desempenho razoável;

IV - nota de desempenho de 7 a 9 - desempenho bom;

V - nota de desempenho de 9,01 a 9,99 - desempenho ótimo;

VI - nota de desempenho 10 - desempenho excelente.
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
Período da Avaliação: _____/______ à _____/______
Nome da Permissionária
CNPJ
Unidade  da  RFB
jurisdicionante
Identificação do Usuário
CNPJ / CPF do Usuário

CATEGORIA DO USUÁRIO
Importador / Exportador Transportador Despachante Aduaneiro
Servidor da RFB Outra. Especificar: 

INDICADORES DE AVALIAÇÃO
[em frações de 0,5 (meio) ponto]

1) SEGURANÇA PROPORCIONADA AOS USUÁRIOS E À CARGA PONTOS
a) Segurança proporcionada aos usuários (máximo 5 pontos)
b) Segurança proporcionada às cargas (máximo 5 pontos)
NOTA - INDICADOR 1 (soma a+b)

2) INFRA-ESTRUTURA DO PORTO SECO PONTOS
a) Condições das instalações físicas do PORTO SECO  (máximo 3 pontos)
b) Condições de funcionamento dos equipamentos  (máximo 3 pontos)
c) Quantidade de funcionários para atendimento  (máximo 2 pontos)
d) Horário de atendimento  (máximo 2 pontos)
NOTA - INDICADOR 2 (soma a+b+c+d)

3) CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PONTOS
a) Recepção/Manuseio de Cargas (máximo 2 pontos)
b) Movimentação/Armazenagem de Cargas (máximo 2 pontos)
c) Localização de Cargas (máximo 2 pontos)
d) Liberação de Cargas (máximo 2 pontos)
e) Serviços conexos (máximo 2 pontos)
NOTA - INDICADOR 3 (soma a+b+c+d+e)

Nome  legível  e  Assinatura
do Usuário

COMENTÁRIOS QUE JULGAR NECESSÁRIOS
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Período da Avaliação: _____/______ à _____/______

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
PERÍODO DA AVALIAÇÃO: ____/_____ à ____/_______  
NOME DA PERMISSIONÁRIA _____________________________________________________________
CNPJ _________________________  
UNIDADE DA RFB JURISDICIONANTE ______________________________________________________
  

ITEM
CONCEITO

Excelente Bom Razoável Fraco Péssimo
1 - Equipamentos      
2 - Pessoal      
3 - Instalações      
4 - Continuidade      
5 - Atendimento às determinações do Fiscal do 
Contrato      
6 - Manutenção da Garantia Contratual      
7 - Cumprimento dos Requisitos de Alfandegamento      
8 - Administração do Recinto      
9 - Recolhimento ao FUNDAF      
  

ITEM
Notas Pesos ProdutosNe = Nota da execução

do contrato N P N x P
1 - Equipamentos  1,00    
2 - Pessoal  1,00  Ne = (N x P) / 10
3 - Instalações  1,00    
4 - Continuidade  1,00    
5 - Atendimento às determinações do Fiscal do 
Contrato  1,50  Ne =  
6 - Manutenção da Garantia Contratual  1,00    
7 - Cumprimento dos Requisitos de Alfandegamento  2,00    
8 - Administração do Recinto  1,00    
9 - Recolhimento ao FUNDAF  0,50    

SOMA - 10,00    
  
Observações Gerais      
  
      
  

______________________________________________________
Fiscal do Contrato
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DO TRABALHO DO
MENOR

_____________________________________________________________________________,
(razão social na empresa)

CNPJ nº: _________________ com sede na _________________________________________,
                       (n.º de inscrição)                                                        (endereço completo)

por intermédio de seu representante legal o Sr. (a) _____________________________,   
     (nome completo)

portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº _____________, infra-assinado, e para
os fins da Concorrência RFB/SRRF01 nº 01/2018, DECLARA expressamente que:

a)   até  a  presente  data,  inexistem fatos  supervenientes  impeditivos  para  sua  habilitação  no
presente  certame  licitatório,  estando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores, em cumprimento ao que determina o subitem 3.3.3 do Edital.

b)   para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e em cumprimento ao que determina o subitem
3.3.4  do  Edital,  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (___).
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

 ____________________ , ______ de _______________ de 20XX.

______________________________________________
              (assinatura do responsável pela empresa)

Nome ou carimbo: ____________________________________________________

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________

Obs.: Estas declarações deverão ser inseridas no envelope “Documentos de Habilitação”.
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ANEXO IV –  CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SISTEMA DE SEGURANÇA ELE TRÔNICA ¹
1Ato Declaratório Executivo COANA-COTEC nº 28, de 22 de dezembro de 2010; ADE Coana/Cotec nº 2, de
26 de setembro de 2003), disponíveis no sítio da Receita Federal na internet: www.receita.fazenda.gov.br

1. DESCRIÇÕES GERAIS

O Sistema de Segurança Eletrônica será composto pelos seguintes subsistemas:

• Subsistema de CFTV Digital (Circuito Fechado de Televisão Digital);
• Subsistema de Controle de Acesso;
• Subsistema de Alarme de Intrusão; e
• Subsistema de Alarme de Princípio de Incêndio.

Todos os subsistemas devem ser integrados sobre uma única Plataforma de Controle.

A Plataforma de Controle do Sistema de Segurança Eletrônica utilizará, como elemento de integração, um
protocolo  de padrão aberto,  com a finalidade de permitir  e  facilitar  a  interoperabilidade das partes  que
compõe o Sistema de Segurança, assim como garantir a capacidade de integração de outros elementos, desde
equipamentos  (barreiras  mecânicas,  dispositivos  de  sinalização  e  comunicação  e  outros)  aos  sistemas
(sistemas de controles de processos, sistemas de gerenciamento de utilidades – iluminação, ar-condicionado e
outros).

A  Plataforma  de  Controle  deverá  suportar  operação  modular,  permitindo  futuras  ampliações,  sem
comprometer operação dos sistemas instalados.

Todos  os  componentes  do  Sistema  de  Segurança  Eletrônica  deverão  ser  dotados  de  elementos  de
redundância, para os casos de falhas críticas de comunicação, armazenamento, servidores (instalados em rede
informatizada)  e interrupção de fornecimento de energia elétrica.  Neste último caso,  a redundância será
efetuada através de equipamentos de fornecimento de energia ininterrupta (nobreaks), além de gerador de
energia, quando for o caso.

2. RECOMENDAÇÕES

Para que as instalações do referido sistema sejam executadas a contento, a empresa contratada terá que
possuir  em seu quadro de funcionários:  Engenheiro Eletrônico ou Eletricista,  profissionais experientes e
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habilitados pelo órgão competente – CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
que tenham condições de avaliar todas as situações apresentadas e que possam executar, adequadamente,
tanto  os  serviços  diretamente  ligados  ao  objeto  do  projeto,  quanto  todos  os  serviços  complementares
necessários, assim como responder tecnicamente pela execução dos serviços.

Os equipamentos e serviços a serem fornecidos deverão estar de acordo com as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), das quais destacamos as normas relacionadas neste item. As edições
das referidas normas estavam em vigor até a data desta publicação. Como toda norma está sujeita a revisão,
atribui-se o uso das edições mais recentes.

a) ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão; 
b) ABNT NBR 14565 – Cabeamento de telecomunicações para edifícios comerciais;
c) ISO/IEC 11801 - Information technology - Generic cabling for customer premises;
d) TIA 568;
e) TIA 569;
f) TIA 606.

Em  caráter  complementar,  poderão  ser  adotadas  outras  normas  de  entidades  reconhecidas
internacionalmente, tais como:

I. NEMA – National Electrical Manufactures Association;
II. ANSI – American National Standards Association;  

III. IEC – International Electrotechnical Comission;
IV. DIN – Deutsche Industrie Normen;
V. IEEE – Institute of Electrical and Electronic Engineers;

VI. NEC – National Electric Code;
VII. MIL – Military Standards;

VIII. ASTM – American Society for Testing and Materials; e
IX. EIA – Electronic Industries Alliance.

As instalações do sistema deverão ser feitas com o máximo esmero e ótimo acabamento, utilizando-se dos
materiais de instalação acessórios como curvas, braçadeiras, suportes, espaçadores, terminações e outros que
sejam adequados, não sendo aceitos componentes improvisados.

A Licitante deverá apresentar em sua proposta, com o intuito de esclarecer e dirimir qualquer dúvida sobre
a solução adotada, um descritivo detalhado, descrevendo por meio de palavras, como pretende atender e
executar a obra proposta, anexando plantas, desenhos, catálogos, manuais técnicos detalhados de todos os
equipamentos e materiais  integrantes da solução apresentada,  além de um diagrama unifilar  da situação
proposta.
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3. SUBSISTEMA DE CFTV DIGITAL (CIRCUITO FECHADO DE T ELEVISÃO DIGITAL)

O Subsistema de CFTV Digital é formado por:

1. Captação – câmeras de vídeo IP;

2. Transmissão – cabeamento e rede de dados;

3. Exibição –  estações  de trabalho  com dispositivo  de visualização individual,  teclado  de controle  de
câmeras e servidor de imagem para projetor de vídeo; e

4. Gravação.

O Porto Seco deverá utilizar um sistema de vídeo totalmente digital, utilizando a tecnologia de vídeo sobre
IP, dotado de características que o tornem confiável, seguro, inviolável e eficaz.

As câmeras têm por função a vigilância dos seguintes locais:

a) entrada e saída do local ou recinto;
b) movimentação e armazenagem de mercadorias;
c) unitização e desunitização de mercadorias;

d) conferência física de mercadorias;
e) pontos de controle do sistema de controle de acesso;
f) estacionamento de veículos de carga e passeio; 
g) perímetro do local ou recinto.

A quantidade e posicionamento das câmeras deverão garantir a ausência de pontos com sombra em toda a
área do recinto.

Nos pontos de acesso e saída de veículos, o sistema de vídeo deverá contar com funcionalidade capaz de
efetuar  a  leitura e identificar  os caracteres das placas  de licenciamento e o número de identificação de
contêineres.

3.1 Captação

3.1.1 Requisitos da Câmera

3.1.1.1 Requisitos mínimos gerais para Câmera (Analógica ou IP):
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a) além da operação normal em modo colorido,  a câmera deve fornecer um modo de operação noturno
(função day/night), em preto e branco, ativado automaticamente em condições de baixa iluminação e, para
isso, a câmera deverá possuir filtro de infravermelho com atuador eletromecânico;
b) possuir capacidade de atuação com alarme, inclusive por perda de sinal de vídeo; 
c) possuir função de detecção de movimento.

Requisitos mínimos para Câmera Analógica

a) transmitir vídeo a uma taxa de 30 imagens por segundo (NTSC);
b) resolução igual ou superior a 480 TVL.

Requisitos mínimos para Câmera IP

a) transmitir vídeo a uma taxa de 30 imagens por segundo; 
b) possuir resolução igual ou superior a 704 x 480 pixels;
c) o sinal de vídeo da câmera, enviado via rede, deverá ser recebido e exibido pelo navegador Microsoft
Internet Explorer versão 7.0;

d) atender ao padrão ONVIF (Open Network Video Interface Fórum – www.onvif.org).

3.1.1.2 Câmera Fixa

Características Gerais da Câmera

A câmera especificada deve ser projetada para finalidade de vigilância e aplicação industrial, requerendo
uma câmera de CCD do tipo IP, compacta e resistente.

A câmera deve incorporar um codificador de vídeo de rede cuja função primária seja codificar o vídeo para
a transmissão através uma rede IP.

O sinal de vídeo enviado via rede IP poderá ser recebido e exibido utilizando qualquer dos seguintes
métodos:

• Um web browser para câmera PC (Microsoft IE versão 6.0 ou mais recente);
• Um programa gerenciador de vídeo;
• Um gravador de vídeo digital;
• Um decodificador de vídeo IP para visualização em um monitor padrão de CCTV ou VGA.

A câmera deve ser  capaz de gerar  dois  fluxos de vídeo separados,  um em H.264 e  outro em JPEG
simultaneamente, para permitir com que a largura de banda e qualidade da imagem possam ser configuradas
para atender as exigências específicas em separado.



- 5 -

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 1ª Região Fiscal – SRRF01

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA RFB/SRRF01- No 01/2018

ANEXO IV - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SISTEMA DE SE GURANÇA ELETRÔNICA
Processo: 10166.724886/2017-06

____________________________________________________________________________
Além da operação normal no modo colorido, a câmera deve fornecer um modo de operação noturno em

preto e branco que é automaticamente ativado em condições de baixa iluminação. Enquanto no modo de
operação noturna, a sensibilidade da câmera deve ser aumentada em um fator de 3.000X.

Para facilitar a instalação, a câmera deverá detectar o tipo de lente utilizada e otimizar o seu desempenho.

A câmera especificada deve ser projetada para suportar alimentação via porta Ethernet (PoE – Power over

Ethernet), utilizando cabo UTP com conectores RJ45, quando for utilizado um switch que atenda a norma
IEEE802.3af. A câmera pode também ser alimentada por fontes normais de 24 VAC ou 12 VDC.

A câmera especificada deve ter suporte a função  unicast,  que permite a comunicação entre um único
emissor  e  um  único  receptor  via  rede.  Deve  também  ter  suporte  a  função  multicast,  que  permite  a
comunicação entre um único emissor e múltiplos receptores, quando for utilizada uma rede apropriadamente
configurada, com protocolos UDP e IGMP.

O acesso à câmera através da rede deve ser restrito a três níveis de proteção de usuário, onde cada nível
tem sua própria senha e autorizações.

A câmera deve possuir  capacidade de autenticação de vídeo,  onde todas as imagens transmitidas são
marcadas com uma identificação visual para saber se a imagem é autêntica ou foi manipulada.

A câmera deve suportar um modo instantâneo (snapshot), que salva imagens individuais com resolução
4CIF, em JPEG, no disco rígido de um computador, a partir de uma sequência de vídeo em exibição.

A câmera também deve fornecer uma função de gravação para salvar sequências de vídeo no disco rígido
de um computador. As imagens salvas podem então ser visualizadas através de um aplicativo de visualização
em H.264, fornecido pelo fabricante.

A câmera deve fornecer  uma função de detecção de movimento de vídeo,  que forneça uma área de
detecção que possa ser configurada como necessário. Deve ser fornecido um ajuste de sensibilidade e um
indicador de pico de movimento para permitir o ajuste de sensibilidade do movimento.

A câmera deve fornecer um menu de ajuste de configurações e uma interface gráfica para o usuário,
através dos quais os ajustes da câmera possam ser feitos utilizando-se um web browser. Ambas as interfaces
devem permitir acesso aos mesmos ajustes. Os ajustes devem ser armazenados na memória da câmera e serão
preservados mesmo durante interrupção de alimentação elétrica.

A câmera deve indicar entradas de registro de sistema em separado, as quais contenham informação do
status de operação da câmera e de sua conexão, e um registro de evento que exibe o método de disparo de
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alarme ou a ocorrência da finalização do alarme. As mensagens de sistemas e de eventos deverão ser salvas
automaticamente em um arquivo no computador.

Para assegurar que todas as operações especificadas das câmeras na rede tenham seus relógios internos
ajustados no mesmo horário e data, uma função deve estar disponível para sincroniza o horário e data das
câmeras ao horário e a data do computador.

A câmera deve fornecer um guia eletrônico o qual auxilie durante os ajustes de back focus para permitir o
foco correto com a abertura máxima da lente (íris), para assegurar que o objeto de interesse dentro do campo
de visão sempre se mantenha focado.

A câmera deve fornecer um display na tela para simplificar a configuração e ajuste de back focus e de rede
da câmera.

3.1.1.3 - Capacidade Atuação com Alarme

A câmera  deve  fornecer  uma  entrada  de  alarme  que  possa  ser  disparado  por  um  contato  do  tipo
normalmente aberto ou normalmente fechado.

A câmera deve ter a capacidade de exibir,  quando em alarme, uma mensagem programável  de até 31
caracteres.

Em caso de alarme, a câmera poderá ser configurada para estabelecer automaticamente uma conexão para
um endereço IP pré-definido. Até dez endereços IP podem ser programados e serão selecionados em uma
sequência numerada até a conexão ser estabelecida. A câmera deve ser capaz de restabelecer a conexão com
um dos endereços IP, previamente especificado, ao reiniciar o processo de comunicação, após a perda de
conexão ou de falha na rede.

A câmera  deve  fornecer  uma  saída  de  relê  que  possa  ser  selecionado  para  operação  com  contato
normalmente aberto ou normal fechado. O relê pode ser ativado por uma entrada de alarme externa a câmera,
por ativação manual a partir do browser, por detecção de movimento ou por perda sinal de vídeo.

Lente Varifocal

Características gerais da lente varifocal:

• Lente varifocal para câmera fixa com correção para infravermelho;
• Ajuste de Foco manual;
• Ajuste de Zoom manual.
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Caixa de Proteção Externa

A caixa de proteção deverá apresentar as seguintes características: Do mesmo fabricante das câmeras fixas
para assegurar qualidade e conformidade com as normas e exigências;

• Pára-sol;
• Climatização com aquecimento e ventilação interna;
• Revestimento da caixa em alumínio, juntas em neoprene, tampas finais em polímero resistente a

UV e ferragens em aço inoxidável;
• Resistente a abertura forçada;
• Acabamento em cor cinza;
• Dimensões adequadas ao conjunto câmera e lente;

Suporte para Caixa de Proteção Externa

Características do Suporte:

• Do mesmo fabricante da caixa  de proteção para  assegurar  qualidade e  conformidade com as
normas e exigências;

• Adequado para fixação em parede ou poste;
• Pintura de características semelhantes à da caixa de proteção.

Câmera Fixa Externa

3.1.2 Câmera Móvel Tipo Dome

A câmera móvel deverá ser do tipo Integrada, com lente zoom incorporada e motorizada, mecanismos de
Controle  nos  dois  eixos  de  rotação  (Pan/  Tilt),  invólucro  para  ambientes  externos,  suporte  de  fixação
integrado.

A câmera móvel tipo Dome tem a característica tipo “day&night”,  a qual automaticamente alterna de
colorido para monocromático em função do nível de luminosidade incidente na câmera.

A câmera deverá apresentar as seguintes características:

• Suporte para poste;
• Correção de abertura vertical e horizontal;
• Imagem Padrão M, codificação de cores NTSC;
• Controle automático de ganho (AGC);
• Compensação de contraluz (Back Light Compensation);
• Plano Horizontal dividido em 16 setores independente e nomeáveis;
• Varredura de pré-posições;



- 8 -

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 1ª Região Fiscal – SRRF01

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA RFB/SRRF01- No 01/2018

ANEXO IV - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SISTEMA DE SE GURANÇA ELETRÔNICA
Processo: 10166.724886/2017-06

____________________________________________________________________________

• Endereçamento através de software remotamente e chaveamento local;
• Menus em português;
• Alimentação em 24 VAC entregue por um transformador externo;

3.1.2.1 - Câmera Móvel Externa Tipo Dome

a) integrada, com lente zoom incorporada e motorizada, mecanismos de controle nos dois eixos de
rotação (Pan/Tilt) e suporte de fixação integrado;
b) com bolha transparente;
c) equipada com protetor solar;

d) foco automático;

e) íris mecânica automática;
f) deve possuir o recurso detecção de movimento de objetos de interesse, podendo, após a detecção,
seguir tal objeto sem a intervenção de um operador.

3.1.2.2 - Câmera Móvel Interna Tipo Dome

a) integrada, com lente zoom incorporada e motorizada, mecanismos de controle nos dois eixos de rotação
(Pan/Tilt) e suporte de fixação integrado;
b) com bolha transparente;
c) foco automático;

d) íris mecânica automática;

e) zoom digital mínimo de 10x;
f) memória de pré-posições (mínimo de 90 pré-posições);
g) deve possuir o recurso detecção de movimento de objetos de interesse, podendo, após a detecção, seguir tal
objeto sem a intervenção de um operador.

3.1.3 Câmera Interna Tipo Mini-Dome

A cúpula da câmera deve ser de policarbonato,  com cobertura anti-UV e de proteção a arranhões, de
coloração fumê ou translúcida, à prova de vandalismo . A base do invólucro da câmera será construída em liga
de  alumínio  fundido  com  resistência  a  alto  impacto, permitindo  somente  a  pessoas  com  ferramentas
especializadas para realização da sua manutenção.

O conjunto deve possuir opções de montagem que incluem:

• Teto;
• Parede;
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• Canto de parede; e
• Pingente.

Observação:  caberá  a  empresa  responsável  pela  instalação  determinar  o  melhor  tipo  de  montagem,
atendendo ao mesmo tempo a necessidade de visualização e a segurança do próprio equipamento.

A  câmera  deve  possuir  o  elemento  sensor  em  estado  sólido,).  Além  disso,  possui  as  seguintes
características técnicas:

• Característica Day&Night (troca automática ou de colorido para monocromático em função da
luminosidade ou segundo comando do operador na sala de controle);

• Auto-íris;
• Geração de caracteres para identificação da câmera;
• Capacidade de comunicação através do cabo de vídeo para configuração e controle de funções;
• Função de detecção de movimento em no mínimo 4 áreas;
• Suporte de fixação ajustável no dome;
• Controle Automático de Ganho (CAG);
• Compensação de luz de fundo (back light compensation);

3.1.4 Análise Inteligente de Vídeo

As câmeras IP devem ser  dotadas de capacidade que permita  a utilização de software para detecção
inteligente de movimento e a análise de comportamentos com geração de alarmes, instalada diretamente nas
câmeras.

O aplicativo de análise inteligente de vídeo deve apresentar as seguintes características: Possuir algoritmo
de aprendizado de fundo, desenvolvido para minimizar alarmes falsos; Possibilitar a detecção de objetos
entrando ou saindo de uma área (campo de detecção) ou objetos que são “abandonados”  em uma área;
Utilizar  filtros  baseados  em  dimensão  do  objeto,  velocidade  e  direção  para  criar  regras  de  detecção
específicas;  Possuir  até 16 áreas de detecção independentes para geração de alarmes; Monitoramento de
obstrução para detectar bloqueio/mascaramento, obstrução, perda de foco e reposicionamento de câmera.

3.1.5 - Codificador de Vídeo

Para os casos de conversão do sinal de vídeo analógico para IP, deverá ser utilizado um codificador de
vídeo com os seguintes requisitos mínimos:

a) transmitir vídeo a uma taxa de 30 imagens por segundo;
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b) possuir resolução igual ou superior a 704 x 480 pixels;
c) o sinal de vídeo do codificador, enviado via rede, deverá ser recebido e exibido pelo navegador Microsoft

Internet Explorer versão 7.0, 

d) possuir capacidade de atuação com alarme;

3.1.6 - Requisitos mínimos para o Software de Gerenciamento de Vídeo

O Software de Gerenciamento de Vídeo (SGV) proporcionará a administração e a operação do sistema de
monitoramento de vídeo. O SVG deverá possuir, no mínimo, as seguintes funções:

a) exibir imagens em tempo real de diversas câmeras simultaneamente. O vídeo deverá ser exibido no modo
de tela cheia e em múltiplas telas;
b) programação de eventos que geram alarmes;
c) programação de gravação automática de vídeo;

d) recuperar e reproduzir arquivos de vídeo;

e) ter capacidade de efetuar o registro e permitir diferentes perfis de acesso de usuários;
f) proporcionar o controle, via software, de câmeras P/T/Z;
g) criar automaticamente um livro de registro durante cada seção, no qual todos os eventos e ações são
registrados. O livro de registro poderá ser visualizado e pesquisado com diversos filtros e os resultados salvos
em um arquivo de texto;
h) permitir a programação de sequência de câmeras, onde as imagens serão exibidas uma após a outra na tela
do monitor;
i) possuir capacidade para tratar alarmes de detecção de movimento e perda de sinal de vídeo;

j) proteção contra acesso não autorizado à câmera;
k) gerenciamento centralizado de toda a comunicação e configuração do sistema;
l) permitir a criação de grupo de usuários;

m) exportar as imagens gravadas 

n) permitir a criação de regras de busca dentro da memória de armazenamento.

3.2 Transmissão

O módulo de transmissão compreende a comunicação das câmeras com os respectivos dispositivos de rede,
incluindo:

• Cabeamento, com seus respectivos acessórios;
• Equipamentos de comunicação wireless; e
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A  Estação  Cliente  conterá  aplicativos  de  monitoramento,  reprodução  de  arquivos,  configuração,

reprodução via Web e monitoramento móvel.

A Estação Cliente  deve realizar  simultaneamente,  sem interferência  com nenhuma das  aplicações  do
servidor, especialmente as funções de gravação e alarmes, as seguintes operações:

• Apresentação ao vivo de câmeras e sequências de câmeras;
• Controle de câmeras PTZ;
• Recuperação e reprodução de clipes arquivados;
• Reprodução instantânea de vídeo ao vivo;
• Uso de mapas e procedimentos;
• Configuração do sistema como um todo.

Qualquer estação deve ser capaz de comandar câmeras móveis.

Conectividade

Todas as aplicações cliente devem ser compatíveis com qualquer forma de conectividade, incluindo
LAN, WAN, VPN, Internet e Wireless.

Todas as aplicações devem ser compatíveis com streaming de vídeo nos formatos Multicast (UDP) e
Unicast (UDP e/ou TCP).

Gerenciamento

Todas as aplicações cliente devem prever um mecanismo de autenticação de usuários, com direitos
atribuídos  por  um administrador  do  sistema.  Os  direitos  que  podem ser  conferidos  pelo  administrador
incluem:

• Usuário administrativo ou básico;
• Acesso permitido/negado a servidores e sites;
• Acesso permitido/negado a tipos de aplicativos;
• Lista de direitos referentes à:
• Operações;
• Gravação manual;
• Visualização de uma câmera em monitor analógico;
• Execução de operações programadas;
• Layout de monitores;
• Mover objetos dentro de um layout de monitor;
• Mudar a disposição (layout) atual;
• Editar (adicionar, remover, renomear, salvar) layout;
• Iniciar/encerrar tours de vigilância;
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• Editar o tempo de demora em cada parada do tour;
• Controles PTZ;
• Movimentos básicos;
• Mudança dos ajustes de foco e obturador;
• Uso de posições pré-programadas;
• Edição de programações;
• Uso e edição de padrões;
• Uso e edição de operações auxiliares;
• Uso do menu;
• Outros direitos;
• Habilitar áudio;
• Acesso ao zoom digital;
• Replay instantâneo;
• Controle de sequências de câmera;
• Execução de macros;
• Prioridade dos comandos PTZ.

3.3.2 Ferramenta de Configuração da Estação de Trabalho Cliente

Usuários, supervisores e administradores com os direitos de acesso necessários, devem poder alterar
as configurações do sistema, com as seguintes funcionalidades (no mínimo):

• Administração descentralizada do sistema a partir de qualquer das estações ligadas em rede;
• Facilidades  para  mudar  parâmetros  de  qualidade  do  vídeo,  banda  utilizada  e  frequência  de

quadros, de forma independente para qualquer câmera;
• Capacidade de habilitar a gravação de som em gravadores dotados dessa opção, bem como de

alterar os parâmetros de gravação de áudio e as portas seriais e de entrada/saída em qualquer das
unidades de gravação;

• Capacidade de reagrupar as câmeras, permitindo ou impedindo o acesso a cada grupo de usuário;
• Capacidade de ajustar o modo de gravação para cada câmera individual, com base em detecção de

movimentos, entrada de alarmes, ou com programação de início e final de gravação;
• Disponibilidade de ferramentas para definir ações automáticas a serem tomadas em resposta a

eventos intrínsecos ao vídeo ou externos. As ações possíveis incluem:
• iniciar e deter o processo de gravação
• incluir uma marca ()
• alterar manualmente a qualidade de gravação
• visualizar uma câmera no monitor digital ou analógico em qualquer das áreas livres
• visualizar um mapa superposto ao monitor
• enviar mensagens e sons de alerta
• alterar o estado do relé de saída; e 
• executar uma macro.
• Controle de senhas e direitos para usuários, permitindo determinar para cada direito individual de

acesso a aplicativos, a controles de câmeras e grupos de câmeras.
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3.3.3 Teclado de Controle para Câmeras

Os teclados digitais devem possuir múltiplos usos e contar com todas as funções para programar e
controlar o sistema. Deve incluir um joystick de velocidade variável integral para o controle de pan/tilt/zoom
e um design resistente a respingos. Os teclados devem ser conectados ao sistema 

As  teclas  de  seleção  do  teclado  devem  oferecer  uma  função  de  menu  de  seleção  rápida,  que
proporciona um acesso imediato às telas utilizadas com maior frequência. Devem também apresentar uma
árvore de menus, fáceis de utilizar, para programar todos os ajustes avançados do sistema e da câmera. Deve
possuir todas as indicações em português.

Características:

• Controle de vários produtos com um único teclado;
• Teclas programáveis que permitem a exibição de menus específicos de cada produto;
• Teclas iluminadas e telas de fácil leitura;
• Programação simplificada do sistema com uma interface intuitiva;
• Compatível com vários idiomas;
• Software para PC opcional com o qual é possível personalizar as teclas para serem utilizadas com

os procedimentos de comando de outros sistemas.

3.3.4 Servidor de Imagens

Funcionalidades

O Servidor de Imagens deve permitir uma forma mais fácil e eficiente de visualizar várias câmaras
simultaneamente em uma tela de grandes dimensões ou ainda em um arranjo de cubos de vídeo.

O Servidor de Imagens é uma solução digital  de software, dessa forma não deve ficar restrito às
dimensões de um monitor convencional. Deve controlar desde o maior ao menor dos monitores, incluindo os
de telas planas de plasma ou LCD até os grandes projetores de vídeo.

O vídeo deve ser fornecido como um stream de alto desempenho de MPEG-2 ou H.264. O Servidor de
Imagens poderá ser utilizado em conjunto com o aplicativo das estações de trabalho para melhorar e facilitar a
capacidade de visualização.  Em combinação com o  SGV (Sistema de Gerenciamento  de Vídeo)  deverá
permitir uma gestão e controle centralizados, na qual um administrador pode definir grupos de utilizadores e
privilégios associados, os quais são a base para o acesso do cliente do SGV para visualização direta, controle
PTZ, gravação, recuperação e eventual apresentação no Servidor de Imagens.

O Servidor  de Imagens deve compor  telas com diferentes disposições de dimensões e diferentes
composições de imagens vindas de diferentes câmeras e/ou da reprodução de arquivos gravados.
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Deve permitir no mínimo:

• Exibição desde tela inteira até a visualização 5x5 em duas telas;
• Utilize telas de plasma no seu centro de vigilância;
• Decodificador de multicanais com tela simples ou dupla;
• Janelas configuráveis pelo operador em número e dimensão das telas;
• Compatível com o SGV;
• Compatível com todos os codificadores utilizados no projeto;
• Multicast;
• Funcionalidades de software;
• Tela simples ou dupla;
• Janelas configuráveis;
• Visualização simultânea de várias sequências de vídeo;
• Configuração através do painel de configuração em menu;
• Automaticamente através do SGV.

Conectividade

Todas as aplicações cliente devem ser compatíveis com qualquer forma de conectividade, incluindo
LAN, WAN, VPN, Internet e Wireless.

Todas as aplicações devem ser compatíveis com streaming de vídeo nos formatos Multicast (UDP) e
Unicast (UDP e/ou TCP).

3.4 Gravação

3.4.1 Sistema de Gerenciamento de Vídeo – SGV

Descrição Geral do Sistema de Gerenciamento de Vídeo – SGV

• O SGV especificado deve ser um software de Gerenciamento de Vídeo executado em uma base
PC, não proprietária,  para  permitir  a  instalação,  administração e  operação de  um sistema de
monitoramento de vídeo, utilizando tecnologia de compressão de vídeo em MPEG-2 e/ou H.264,
através de uma rede local.

• O SGV deve procurar e localizar todos os equipamentos de transmissão e de recepção, servidores
de vídeo, estações de monitoramento e dispositivos de gravação instalados em uma rede, e então
permitir ao administrador adicionar esses dispositivos a configuração do sistema, utilizando um
recurso do tipo árvore de pesquisa que pode gerenciar e construir um centro de monitoramento
funcional com uma GUI (Interface Gráfica com o Usuário) via software.

• As funcionalidades do aplicativo devem operar como uma matriz de vídeo virtual em rede capaz
de comutar vídeo nos monitores das estações de trabalho com o Sistema de Gerenciamento de
Vídeo;
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• O software deve suportar a todos os produtos baseados em MPEG-2 e/ou H.264 do fabricante do
aplicativo;

• O SGV (Sistema de Gerenciamento de Vídeo) deve ter um conjunto de aplicativos que ofereça
uma solução completa de monitoramento de vídeo, capaz de crescer de uma a centenas de câmeras
onde cada uma delas possa ser adicionada em uma base de uma a uma;

• O SGV deve ter suporte para conexão à rede IP, incluindo as tecnologias LAN, WAN, VPN,
Internet e Wireless (WiFi e Celular);

• O SGV deve suportar streams de vídeo do tipo Multicast de IP (UDP) e Unicast (TCP ou UDP).

Requisitos do SGV

• O SGV especificado deve fornecer, mas não limitar, as seguintes funções:
• Buscar na rede o local dos dispositivos instalados, do tipo servidores de vídeo (transmissores com

câmeras conectadas e receptores com monitores conectados) e qualquer dispositivo de gravação de
vídeo em rede do fabricante, instalado;

• Tratar a rede como um sistema de matriz digital, permitindo, que as câmeras sejam conectadas a
monitores, utilizando a função arrastar e soltar;

• Exibir diversas imagens ao vivo simultaneamente de câmeras conectadas a rede;
• Fornecer uma ferramenta de configuração que permita a criação de mapas e/ou plantas locais com

a localização de câmeras e monitores e também permitir uma operação interativa com controles do
tipo PTZ;

• Programação de eventos que geram alarmes;
• Programação de gravação automática de vídeo em gravadores de vídeo conectados à rede;
• Recuperar  e  reproduzir  arquivos  de  vídeo de HDs  remotos,  de  cartão  de  memória  Flash  de

dispositivos compatíveis ou de gravadores de vídeo de rede;
• Fornecer uma função de áudio que permita a comunicação entre o local de instalação da câmera e

a sala de controle principal. Deve permitir a seleção de áudio full duplex e half duplex.

• O SGV especificado deve ser um software que proporcione a instalação, a administração e a
operação de um sistema de monitoramento de vídeo utilizando tecnologia de compressão MPEG-2
e H.264 através de uma rede local. O software deve varrer a rede e exibir todos os dispositivos
instalados  e  disponíveis  como  os  servidores  de  vídeo  do  fabricante,  inclusive  indicando  seu
endereço IP e propriedades adicionais, em uma estrutura em forma de árvore. O vídeo de qualquer
um dos dispositivos pode ser exibido arrastando-se a representação gráfica do dispositivo para a
área de trabalho do aplicativo. O vídeo pode ser exibido no modo de tela cheia e de múltiplas telas
na configuração 2x2 e 3x3;

• O SGV deve suportar produtos com tecnologia MPEG-2 e H.264 produzidos ou recomendados
pelo fabricante;

• O SGV deve ser capaz de exibir simultaneamente  streams de vídeo em MPEG-2 e H.264, em
tempo real, 
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• O bit rate, o frame rate, e a resolução de cada câmera deve ser selecionada de modo independente
no sistema e, em se alterando esses parâmetros, não deverá afetar a gravação e a exibição das
demais câmeras;

• O SGV deve solicitar o registro do nome do usuário e sua senha, para determinar o nível de
autoridade como usuário, supervisor ou administrador do sistema de gerenciamento de vídeo;

• O SGV deve propiciar o controle, via software da estação de trabalho, de câmeras P/T/Z indicadas
pelo fabricante e propriamente configuradas no sistema;

• Servidores de vídeo remotos equipados com uma saída de relê ou equivalente, devem permitir o
controle remoto a partir de uma estação de trabalho rodando o software de SGV;

• O SGV deve ter a função de reprodução instantânea, que permite com que o vídeo gravado em
dispositivos de rede equipados com um recurso de armazenamento local, possa ser revisado e, se
necessário,  fazer  uma  cópia  (backup)  no  gravador  de  vídeo  de  rede  (SGV).  A  função  de
reprodução instantânea deve ser controlada via um controle do tipo deslizante, como o de um
VCR, na tela do aplicativo;

• O SGV deve ter uma função que crie automaticamente um livro de registro durante cada seção, no
qual todos os eventos e ações são registrados. O livro de registro pode ser visualizado, pesquisado
com diversos filtros e os resultados salvos em um arquivo de texto;

• O SGV deve ter uma função que permita visualizar rapidamente, de forma gráfica (imagem /
thumbnail), as câmeras disponíveis no sistema e arrastá-las para a área de trabalho;

• O SGV deve permitir a programação da sequência de câmeras, onde as imagens vão ser exibidas
uma após a outra na tela do monitor. Sequências armazenadas podem também ser programadas,
onde as câmeras são comutadas em monitores selecionados como um grupo sincronizado;

• O SGV deve fornecer um mapa da operação baseado em imagem, utilizando-se de um editor de
mapa que permita ao usuário criar  e visualizar  desenhos das instalações,  onde os ícones das
câmeras e de outros dispositivos do sistema foram alocados. Os ícones de cada dispositivo, tal
como servidores de vídeo, monitores e funções como entradas de alarme ou uma saída de relê
disponível no sistema, possa ser representado no mapa local. A seleção de um ícone no mapa
permite a escolha do dispositivo, a exibição de uma câmera em um monitor controlado e que
diferentes  mapas possam ser  selecionados  e  interligados  uns  aos  outros.  Desenhos  existentes
podem também ser  importados para o aplicativo para depois  serem adicionados os ícones ao
desenho importado. Arquivos gráficos nos formatos.png, .bmp, .xbm, .xpm, .pnm, .jpeg, e .jpg
devem ser possíveis de serem importados para o sistema para utilização nos mapas das instalações;

• Snapshots  podem ser  salvos no formato de arquivos de imagens como JPG para os HDs de
computadores com Windows XP. Essas imagens em .JPG poderão então ser impressas, convertidas
em outro formato ou anexadas a um documento;
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• Para o gerenciamento das imagens gravadas, o SGV deve permitir determinar o prazo pelo qual
determinadas imagens poderão permanecer antes de serem apagadas. Isso permite que haja um
gerenciamento  dinâmico  diferenciado  por  câmera,  assim  câmeras  tidas  como  de  menor
importância,  terão  suas  imagens  preservadas  por  um  período  menor,  enquanto  àquelas  mais
importantes permanecerão por m ais tempo até que se decida pelo apagamento.

Capacidade de Tratar Alarmes

• O SGV especificado deve tratar os alarmes gerados a partir de interfaces nos servidores de vídeo
do fabricante que foram integrados a rede com o sistema de gerenciamento de vídeo. Além disso, o
SGV deve ser capaz de combinar os alarmes gerados, para criar novos gatilhos que permitam ao
SGV reagir de acordo com um cenário de alarme pré-programado. Temporizadores internos e com
os dias da semana, podem ser programados para determinar com precisão exatamente quando os
alarmes podem ser ativados.

• O SGV deve aceitar entradas de disparo de alarmes e então colocá-los em uma pilha de alarmes
para  ser  reconhecido  ou  a  entrada  de  alarme  pode  automaticamente  disparar  uma  série  de
operações no sistema (cenários).

• O acionamento de entradas de alarme no SGV pode ser causado por qualquer uma das seguintes
condições nos servidores remotos de vídeo:

• Contato de entrada;

• Detecção de movimento; e

• Perda de sinal de vídeo.

Capacidade de Gravação em Rede

• O SGV deve suportar uma tecnologia de recuperação automática de conteúdo utilizada quando o
vídeo for armazenado ou copiado em gravadores de vídeo de rede em caso de queda da rede. As
sequências faltantes de vídeo são automaticamente detectadas e recuperadas a partir de HDs ou de
memórias do tipo Compact Flash dos dispositivos remotos com capacidade de armazenamento
local de vídeo. Essa funcionalidade deve estar prevista na capacidade nativa do SGV embora a sua
utilização se dê apenas quando houver a previsão de armazenamento em bases distribuídas;

• O SGV deve permitir a reprodução de vídeo gravado em dispositivos de armazenamento internos
de equipamentos remotos ou de gravadores de vídeo de rede. O aplicativo deve fazer uma busca
em toda a rede para localizar dispositivos de gravação e então exibir uma prévia de todo o vídeo
gravado que está disponível para revisão;
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• O  SGV  deve  possuir  a  capacidade  de  gerenciar  a  gravação  de  vídeo  IP  diretamente  nos
dispositivos de armazenamento em massa. Deve realizar essa função através do próprio aplicativo
de gravação ou através  do  suporte de um aplicativo adicional.  Suas principais  características
operacionais devem ser:

• Deve permitir a capacidade de redundância, embora não seja implementado nessa atual fase. Caso
o  serviço  seja  interrompido,  uma  unidade  redundante operando  em  espelho  deve  assumir,
retornando o serviço à unidade primária após o seu retorno;

• Deve gerenciar o destino dos fluxos de dados provenientes das câmeras IPs até o driver (HD) de
destino de modo dinâmico. Em caso de falha da unidade de gravação ou do driver utilizado, deve
redirecionar para outra unidade;

• Deve  permitir  o  gerenciamento  de  um  número  mínimo  de  1.000  câmeras  e  uma  área  de
armazenamento mínimo de 100TB.

3.4.2 Hardware do SGV

Servidor SGV - Configuração mínima de um PC para executar o software de monitoramento do
SGV.

3.4.3 Dispositivo de Armazenamento de Massa (Storage)

O Dispositivo deverá possuir  capacidade de suportar gravação de todas as imagens de vídeo em
formato de 704x240 pixels, com uma velocidade mínima de 10 quadros por segundo, por período de 90 dias,
e possuir as seguintes características:

• Capacidade de expansão em forma de empilhamento;
• Deve possuir fonte redundante com capacidade de hot swap (troca sem desligamento da energia);
• Capacidade de operar com interface TCP/IP para rede LAN ou WAN;
• Suportar operação hot swap (troca sem desligamento da energia) com todas as subunidades de

disco rígido;
• Deve  permitir  a  gravação  de  metadados  em  conjunto  com  o  vídeo  IP para  permitir  buscas

indexadas por informações inseridas (dados gerais como data, hora, código de uma operação ou
log de um sistema) assim como os produzidos por análise de conteúdo de imagem (análise de
vídeo);

• Proporcionar a recuperação de dados com a pesquisa de dados e metadados.

3.4.5 Requisitos de Contingência
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O Sistema de Monitoramento e Vigilância Eletrônica deverá ser dotado de equipamento de fornecimento

de energia ininterrupta, para os casos de falta de fornecimento de energia elétrica pela empresa prestadora do
serviço.

O Sistema de Monitoramento e Vigilância Eletrônica deverá operar em regime de 24 horas por dia, 7 dias
por semana. No caso de falha ou indisponibilidade dos componentes do Sistema, o tempo para recuperação do
estado operacional pleno deverá ser no máximo 4 horas.

4. SUBSISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO

4.1 Sistema de Controle de Acesso de Pessoas

4.1.1 Descrição Geral do Sistema

O  subsistema  de  controle  de  acesso  de  pessoas  deverá  atender  os  requisitos  técnicos  do  ADE
Coana/Cotec nº 2, de 26 de setembro de 2003.

O subsistema de controle de acesso deverá ser um sistema de tempo real, multiusuário, operando na
estrutura cliente-servidor e com arquitetura distribuída, sendo que o controle de cada localidade deverá ser
realizado por controladores locais inteligentes, dotadas de memória contendo o banco de dados completo dos
usuários com acesso à localidade em questão, ligados por rede TCP/IP a um único servidor de aplicativo e de
banco de dados. Este Servidor roda o aplicativo de controle e gerenciamento de acessos, alarmes de todas as
controladoras que com ele  se comunicam. Contém ainda o Banco de Dados completo referente a estas
controladoras e permite a interface homem máquina de supervisão e controle para que operadores possam
gerenciar todo o sistema ligado a este Servidor Secundário.

4.1.2 Recebimento e Tratamento dos Alarmes

A solução deverá “operar”  com atualizações em tempo real,  exibindo e armazenando os eventos
conforme eles vão ocorrendo, com inteligência distribuída em controladoras de campo, de tal  forma que
dispensem a necessidade da conexão permanente com o servidor de Banco de Dados, já que as Controladoras
de Campo armazenam localmente, sejam as regras de acesso para cada usuário cadastrado ou os eventos
autorizados ou negados conforme vão ocorrendo. Estas controladoras remotas são continuamente monitoradas
pelo servidor, que informará se a comunicação for interrompida.

O Subsistema de Controle de Acesso deve estar dividido em níveis de inteligência e controle.

Num primeiro nível estão o Servidor de Banco de Dados e comunicação, as Estações de Trabalho e os
Terminais de Cadastramento. A interligação entre Servidor, Estações e Terminais deverá ser realizada através
de uma rede local (LAN/WAN) de comunicação em alta velocidade ().
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Num  segundo  nível  estão  as  denominadas  Placas  Controladoras  do  Sistema  (Controladoras  de

Campo), cujo objetivo é descentralizar o controle. São dispositivos remotos que deverão ser instalados em
locais  estratégicos,  de  preferência  próximos  ao  seu local  de  gerenciamento,  dotadas  de  memória  para
armazenar a base de dados de cartões, níveis de acesso e eventos.

Estas  placas  deverão  ser  capazes  de  operar  o  sistema  a  elas  conectado  em  caso  de  falha  de
comunicação com o servidor do sistema, de modo transparente para o usuário e de modo a não permitir a
perda de nenhum evento ou marcação. A comunicação entre as placas controladoras e o Servidor Secundário
será também feita através de uma rede local (LAN/WAN) de comunicação em alta velocidade ().

Num terceiro nível estão as Placas de Gerenciamento de Leitores. Trata-se de dispositivos dotados de
base de dados ou não, dependendo da aplicação.

O mais importante é que estes equipamentos caracterizam um terceiro nível de inteligência. Estas
placas controlam os diversos dispositivos utilizados em sistemas de segurança, tais como leitores, fechaduras,
sensores de abertura de porta, catracas, sensores infravermelho, etc.

Os dispositivos de controle, como sensores, travas e outros periféricos são interligados às placas de
gerenciamento  de  leitores  (PGL)  ou,  caso  não  haja  disponibilidade  de  entradas  auxiliares,  nas  placas
gerenciadoras de alarmes. Pode-se ainda utilizar, dependendo da aplicação, placas com relês para atuação de
dispositivos externos, como sirenes, luzes, etc. Neste caso se utilizam placas gerenciadoras de reles (PGRs).

Estes três níveis de inteligência fazem deste um sistema denominado de Inteligência Distribuída, onde,
mesmo com a perda de comunicação entre o microcomputador gerenciador e o restante do sistema, este
continua funcionando, garantindo assim a segurança do local e a manutenção dos dados coletados.

Quanto à Central de Operação, esta deverá permitir o emprego de dispositivos de tolerância às falhas.
Consequentemente, por uma questão de dependência, a central de operação, os terminais de cadastramento e
as estações de trabalho deverão estar baseados em microcomputadores 

Outro requisito imprescindível é de que o sistema possua alimentação ininterrupta, através de  no-
breaks ou baterias.

Para as placas remotas e demais dispositivas do sistema as baterias deverão possuir autonomia de, no
mínimo, quatro horas, sendo alimentados por fontes com carregador/flutuador de baterias. Esta autonomia,
aliada à característica de inteligência distribuída, visa permitir ao sistema a continuidade operacional mesmo
em caso de falta de energia.

4.1.3 Requisitos de Operação e de Funcionamento do Sistema

O Sistema deverá permitir as seguintes características gerais:
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• O Software deverá permitir a possibilidade de integração com o sistema de recursos humanos, de
forma que o cadastro de funcionários mantido pela área de Recursos Humanos seja utilizado para
obtenção dos dados dos mesmos:  matrícula,  lotação, situação (ativo) e outros que se fizerem
necessários;

• Terminais, sendo que por “terminal” devemos fazer uma breve distinção entre os diferentes tipos,
para melhor entendimento:

• Cadastramento  de  Visitantes  -  Um  microcomputador  com  programa  aplicativo  instalado  e
configurado de modo a permitir que um usuário possa fazer o cadastramento de um visitante,
inclusive com níveis de acesso, caso assim permitido. Ressaltando que somente visitantes poderão
ser cadastrados, ou seja, não é permitido, alterar, apagar qual registro que não seja de visitantes.
Desta forma cartões provisórios somente poderão ser emitidos através de um outro micro.  A
distribuição de cartões provisórios será feita a partir da mesma recepção via ligação telefônica
entre a recepção e a central de segurança regional, que cadastrará o cartão provisório com base
apenas no nome ou número de matrícula do funcionário e o número do cartão provisório fornecido
pela recepção. Isto porque o cadastramento de provisórios requer acesso ao Banco de dados dos
funcionários e não se deseja dar o acesso a este tipo de informação ao operador que cadastra os
visitantes, normalmente um terceirizado;

• Monitoramento  de  Alarmes  -  Um  microcomputador  com  programa  aplicativo  instalado  e
configurado de modo a  permitir  que um usuário  possa fazer  o  monitoramento “on-line”  dos
eventos que estão ocorrendo em sua região ou em outra região caso esse tenha usuário/senha
válidos na região pretendida. Com este tipo de acesso e dependendo dos direitos desse usuário, ele
poderá através deste micro, destravar, travar todas as portas ligadas ao Servidor, desde que este
possua usuário/senha válidos.

• Impressão de Cartões - Um microcomputador com programa aplicativo instalado e configurado de
modo  a  permitir  que  um  usuário  possa  fazer  a  impressão  dos  cartões  de  Funcionário,
Terceirizados, etc. Assim como também conferir o nível de acesso adequado a cada funcionário,
Terceiro,  etc.  Bem como emitir  cartões  Provisórios. Os  terminais  de  Confecção  de  Crachás,
cadastramento de visitantes deverão ainda permitir a gravação de uma foto digital com o rosto do
Funcionário,  Terceiro  ou visitante,  que deverá ser armazenada no mesmo banco de dados do
sistema (banco de dados único) de cada Servidor;

• Gerenciamento de Níveis de Acesso - Um microcomputador com programa aplicativo instalado e
configurado  de  modo  a  permitir  que  um  usuário  possa somente  atribuir  Níveis  de  Acesso,
previamente  configurados  ao  cadastro  de  Funcionário,  Terceirizados,  etc.  Ou  seja,  uma
recepcionista, somente poderia conferir o Nível de Acesso “Restaurante, e a outra somente poderia
conferir o Nível de Acesso aos registros”.

• O sistema deverá permitir regular “zonas de tempo” individualmente, ou seja, cada usuário poderá
ter várias zonas de tempo em cada área. Por exemplo: um usuário pode ter autorização de acesso a
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uma área das 7:00h às 18:00h, mas somente pode ter acesso em outra área das 9:00h às 13:00h.
Deverá permitir também a criação de diferentes zonas de tempo em feriados.

Observação: quanto ao item Terminais, o mesmo está se referindo as características gerais do sistema, para a
fase inicial devem ser cotados apenas os itens relacionados na Planilha de Controle de Acesso que visa uma
operação inicial do tipo stand alone.

4.1.4 Descrição Técnica dos Componentes do Sistema

Conforme funcionalidade já exposta no item anterior, deverão ser fornecidas todas as licenças de uso,
tanto do programa gerenciador como do banco de dados, bem como dos sistemas operacionais e demais
licenças necessárias.

Placa Gerenciadora PG

A Placa Gerenciadora remota PG, conforme já informado, visa permitir o processamento distribuído
do controle de acesso, monitoração de alarmes e atuação remota, para aplicações onde é necessária uma
grande integração de subsistemas eletrônicos de segurança.

Esta estação deverá ter a capacidade de concentrar os eventos gerados pelos equipamentos do sistema
tais como leitores de cartões e sensores.

A PG deverá, ainda, permitir a conexão com o servidor através de canal serial () ou via TCP/IP ou
linha discada.

A PG deverá  controlar  ainda o chamado ”“anti-passback”  ou anti  dupla-entrada e  ser  dotada de
memória tipo flash, permitindo atualização remota.

Cada PG deverá ser instalado em um gabinete metálico, com grau de proteção adequado ao local de
instalação, possuindo uma UPS (fonte ininterrupta de energia) com bateria selada e autonomia mínima de
quatro horas.

4.1.5 Placa de Gerenciamento de Leitores (PGL)

São placas com a função de gerenciar os leitores de cartões, bem como interfacear estes leitores com a
Placa de Gerenciamento – PG. Cada placa deverá possuir, no mínimo, as seguintes entradas e saídas, por
leitor:

• Uma entrada para monitoração do sensor de porta;
• Uma entrada para botão de destrave;
• Duas entradas auxiliares;
• Duas saídas auxiliares em forma de contato seco;
• Uma saída para destravamento.
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Além destas entradas a placa deverá possuir uma entrada específica para monitoração do “tamper

switch”  do  gabinete.  Em  caso  de  perda  de  comunicação  com  a  placa  gerenciadora  (PG)  a  placa  de
gerenciamento  de  leitores  deverá  entrar  automaticamente  em  modo  de  operação  “Facility  Code”
(configurável),  ou seja,  deverá reconhecer  se o cartão utilizado possui  o código correto definido para o
contratante e liberar o acesso. Estas placas também deverão ser instaladas em gabinetes metálicos, com grau
de proteção adequado ao local de instalação, possuindo uma UPS (fonte ininterrupta de energia) com bateria
selada e autonomia mínima de quatro horas.

4.1.6 Leitor de Cartão (LC)

Devem ser  leitores  que  proporcionem  alcance  de  leitura  dos  crachás  de  até  dez  centímetros  de
distância, não havendo necessidade de contato físico entre o leitor e o crachá, ou seja, não gerando assim
nenhum tipo de desgaste no cartão ou no leitor. Este fato faz com que o tempo da liberação de acesso seja o
menor possível, agilizando-se o fluxo de acesso. Este leitor deve ser totalmente selado podendo ser utilizado
interna ou externamente, inclusive embutidos em alvenaria, possui indicação visual (led) e sonora (beep) do
resultado da tentativa de acesso. Todos os leitores devem estar associados a fontes de alimentação com
baterias.

4.1.7 Cartões

Devem ser cartões que permitem a leitura à distância. Os cartões devem conter uma antena receptora e
retransmissora,  que  recebe  sinais  do  leitor,  os  codifica  dependendo  do  número  individual  do  cartão,  e
retransmite este número codificado ao leitor. A distância de leitura pode variar de alguns centímetros até
alguns metros, dependendo da aplicação. Estes cartões/leitores devem ser também completamente imunes a
intempéries,  sujeira,  etc.,  pois  devem ser  completamente  selados.  Deve  permitir  a  impressão  de  dados
pessoais, foto e de código de barras (identificação funcional em utilização pela Receita Federal).

Características Técnicas:

Componentes Periféricos

Botão de Emergência – Deverão ser do tipo “Quebre o Vidro” e instalados próximos aos Leitores de
Cartão de Proximidade ou de Botões de Requisição de Acesso (ambos de saída) com a finalidade de destravar
a porta em caso de Emergência.

Identificação Biométrica por Impressão Digital

Para efetuar a identificação complementar em determinadas áreas de nível superior de segurança deve
ser utilizado um leitor de impressão digital. Deverá ter tempo de verificação rápida, tipicamente de um a dois
segundos, com identificação positiva. Deverá ter tecnologia não intrusiva, ou seja, a polegar é simplesmente
colocada sobre uma superfície totalmente à vista do usuário. Deverá funcionar de forma integrado ao sistema
de controle de acesso de modo a que se tenha que ser feito a leitura do cartão de proximidade que abrirá uma
janela de tempo para a leitura da impressão digital. Deve possuir as seguintes características mínimas:

• Para ser utilizado apenas com placas controladoras de mercado ou em operação stand alone;
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• Sensor capacitivo;
• Alimentação através das placas controladoras;
• Comunicação padrão;
• Comunicação opcional TCP IP;
• Interface para entrada de até 2 leitoras de proximidade externas;
• Gabinete metálico com frontal em policarbonato;
• Barra de Leds para aviso luminoso de acesso negado ou liberado.
• Cadastro das impressões digitais por controle remoto ou software;
• Duas entradas auxiliares;
• Uma saída de contato a relê.

Fechadura Eletromagnética

Destinada a permitir o bloqueio de portas de madeira, de divisória leve e de vidro. Operando com o
conceito de fail safety.

• Montagem em portas de madeira e de vidro;
• Contato de porta aberta ou fechada interno ao conjunto;
• Acessórios para montagem em diferentes configurações;
• Baixo consumo de energia;
• Possuir supressão de surto interno.

Sensor Magnético para Supervisão

Em determinadas portas será necessário apenas a supervisão, sem controle. Para tanto será necessário
a utilização de um sensor do tipo magnético com as seguintes características mínimas:

• Sensor magnético de sobrepor;
• Adequado a superfícies metálicas;
• Proteção metálica do cabeamento.

Sistema de Controle de Acesso de Veículos

O sistema de controle de acesso de veículos deverá utilizar câmeras com características específicas para
captura das imagens da placa de licenciamento dos veículos integradas ao sistema de Reconhecimento Ótico
de Caracteres (OCR).

5. SUBSISTEMA DE ALARME DE INTRUSÃO

O subsistema de alarme de intrusão consiste em uma Central  de Alarmes de múltiplas partições,
teclados de comando, sensores de presença para diferentes ambientes, sensores magnéticos e de acessórios
diversos.
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Os sensores de detecção de intrusão devem apresentar dupla tecnologia (infravermelho e micro-ondas)
ou dupla tecnologia totalmente supervisionada e anti-mascaramento, dependendo do local.

5.1 Central de Alarme de Uso Industrial

A Central  de  Alarmes deve ser  de classe industrial  e  deve fornecer  uma solução integrada para
aplicações de Segurança e Sistemas de Alarmes de Incêndio. Deve ser capaz de monitorar zonas de alarmes
contra intrusão e incêndio enquanto opera sobre os comandos do usuário.  Deve incluir um comunicador
digital interno que informa os eventos para os destinos selecionados via 4 grupos de rotas programáveis.

5.1.1 Características da Central de Alarme:

• 8 áreas programáveis, cada uma com partições de perímetro/interior. Cada área pode ser normal,
principal, associada ou compartilhada;

• Até 75 zonas com fio e 67 sem fio;
• Permite até 66 saídas programáveis de relê;
• Controle de acesso até 2 portas;
• 99 usuários com senha;
• 1 impressora paralela;
• Relógio e temporizador de tempo real;
• Histórico, incluindo a data, hora, área, descrição do evento e número do usuário;
• Circuito carregador de bateria; supervisão de voltagem, e falha do aterramento;
• Protetores automáticos de restabelecimento dos circuitos;
• Indicador sonoro de monitoramento da CPU e LEDs de diagnósticos;;
• Circuitos externos com limitação de potência.

5.1.2 Teclado de Controle

Funções

• Tela de LCD;
• Deve utilizar palavras, números e símbolos para indicar o status do sistema;
• Em  caso  de  múltiplos  eventos  simultâneos,  deve  indicar  as  ocorrências  por  sequência  de

prioridade.

Teclas

• Teclas numéricas e de funções especializadas.

Tons Audíveis

• Diferentes tons para diferentes ocorrências.
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5.1.3 Comunicador

• Comunicador digital incorporado com monitoramento de linha telefônica ();
• Múltiplos números telefônicos com números de destinos primários e secundários;
• Permite transmitir a 4 diferentes endereços de IP através de protocolo TCP/IP;
• Todos os reportes dentro de cada um dos 4 grupos de rotas são programáveis;
• Seletor de linha telefônica dual opcional que permite monitorar 2 linhas telefônicas;
• Teste automático e relatórios de estado;
• Janelas de tempo para a supressão de reportes durante o arme/desarme;
• Inibidor  programável  de  secretária  eletrônica,  possibilitando  a  programação  do  sistema

remotamente por linhas telefônicas.

5.1.4 Saídas Programáveis

• 4 padrões de sirene nas saídas de alarmes;
• Teste automático de sirene;
• Tempo de desarme da sirene programável;
• Tempo de resposta de zona selecionável;
• Verificação de alarme de incêndio;
• Teste local de inspeção de incêndio;
• Modo de vigilância;
• Eventos  programáveis  para  armar,  desarmar,  inibição e  ativação  de  zonas,  controle  de  relês,

controle de níveis de autoridade, controle de portas de acesso e outros;

• Textos personalizados no teclado.

5.1.5 Funções personalizadas.

• Menu de comandos multifuncional incluindo funções personalizadas;
• Cada usuário tem um nível de autoridade por área e seu nome com 16-caracteres;
• 14 níveis de usuário controlam a autoridade do usuário para alterar, adicionar, deletar senhas ou

controlar acessos por senhas/cartões, desarmar,  inibir  zonas, iniciar testes do sistema, e outras
funções;

• Volume da sirene e brilho do display do teclado, ajustáveis pelo usuário.

5.1.6 Certificação

• UL Underwriters Laboratories;
• Aprovação do Departamento de Defesa (DoD) para as instalações dos edifícios de Informação

Secreta (SCIF);
• ANATEL Resolução nº 242, de 30 de novembro de 2000
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5.1.7 Sensor de Presença PIR 1

Detector de Intrusão Infravermelho Passivo de instalação em parede. Utiliza lente Fresnel de encaixe.
Facilidade de instalação e opções flexíveis de suportes de montagem que permitam realizar detecção de alta
qualidade o tempo todo.

Características Principais:

• Design Discreto e Compacto;
• Cobertura Ampla;
• Opções de Suportes de Montagem;
• Imunidade a Insetos/Correntes de Ar.

Certificações
• CE-EMC 89/336;
• Certificado UL BP1448.

Planos de Detecção

• Padrão de cobertura com sete (7) planos de proteção.

5.1.8 Sensor de Presença PIR 2

Funcionamento Básico

Detector de intrusão micro processados de tripla tecnologia combinando tecnologias de Infravermelho
Passivo e Micro-ondas. Possuindo cinco camadas de detecção incluindo “Zona Zero” (Look Down Zone).

Características:

• 5 Camadas de Detecção incluindo “Zonas Zero” (Look Down Zones);
• Infravermelho Passivo e Micro-ondas Supervisionados;
• Circuitos  de  Infravermelho  Passivo  e  Micro-ondas  totalmente  supervisionado  e  patenteado

fornecendo
• Tecnologia única de proteção num evento de falha no subsistema de micro-ondas;
• Característica Anti-Mascaramento;
• Sensibilidade do Infravermelho Passivo Selecionável;
• 3 opções de montagem;
• Imunidade a Insetos/Correntes de ar;
• A câmara ótica selada é imune a correntes de ar e insetos.
• Temporizadores de supervisão do monitoramento de movimentação de 1 ou 30 dias, selecionáveis

por chave proporciona ao detector a habilidade de verificar se há uma visão clara da área de
proteção. O circuito de memória pode também controlar esta característica.

• Certificados e ANATEL.
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Sensor de Magnético 1

Sensor magnético de embutir.

Sensor de Magnético 2

Sensor magnético de sobrepor, adequado a superfícies metálicas, e proteção metálica ao cabeamento.

Sirene

Sirene piezoelétrica com saída >90dB, adequada a central de alarme.
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6. SUBSISTEMA DE ALARME DE PRINCÍPIO DE INCÊNDIO

O  subsistema  de  alarme  de  intrusão  deverá  estar  integrado  a  Central  de  Alarmes  descrita  no
Subsistema de Alarme de Intrusão.

O subsistema será composto de:

• Detectores de fumaça óptico;
• Detectores de temperatura termodinâmicos;
• Alarme de incêndio; e
• Sinalização e iluminação de emergência.

O subsistema deverá atender as seguintes normas:

• NFPA 1 (National Fire Protection Association)
• NBR9441 - ABNT
• Legislação estadual
• Normas e portarias dos CBM de cada estado

7. TREINAMENTO

A licitante,  através da empresa (Integrador)  responsável  pela instalação do Sistema de Segurança
Eletrônica, deverá fornecer treinamento operacional para os servidores da RFB.

O treinamento deverá incluir material didático para o perfeito entendimento dos cursos ministrados.
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ANEXO V DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA RFB/SRRF --Nº --/ 20XX

DEMONSTRATIVO INDIVIDUAL DE TARIFAS

TIPO DE SERVIÇO ARMAZENAGEM OU MOVIMENTAÇÃO
TIPO DE OPERAÇÃO IMPORTAÇÃO OU EXPORTAÇÃO

SIGLA FORMA DE COBRANÇA
ex.: TAI1

ex.: TAI2

% do valor CIF por período de 10 dias ou fração

R$ por m3 ou fração, período de 10 dias ou fração

VALOR 
PROPOSTO
(a)

QUANTIDADE/PERÍODO

(b)

PERÍODOS/ANO

(c)

RECEITA BRUTA 
ANUAL (R$)
(d) = a x b x c

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$)
Receita Bruta Anual
(Deduções)
 PIS 
 COFINS
 ISSQN
 FUNDAF
 Outras (especificar)

Receita Líquida
(Custos e Despesas Operacionais) 
 Salário mais encargos (pessoal próprio)
 Mão-de-obra terceirizada
 Depreciação
 Manutenção e Conservação
 Utilidades (energia, água, etc...)
 Comerciais
 Seguros
 Financeiras
 Outras (especificar)

Resultado Antes do IRPJ e CSLL
(IRPJ)
(CSLL)
Resultado Líquido do Exercício
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ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DA VIABILIDADE ECONÔMICA D O EMPREENDIMENTO

DATA BASE DO ESTUDO: ____/____/20____.

1. DEMANDA ESTIMADA PARA O PORTO SECO

OPERAÇÃO Peso (Kg) Valor (US$)
US$ R$ (1)

Importação
Exportação
TOTAL

Fonte: 
1 Taxa de conversão: Cotação do  dia _____ - US$ 1,00 = R$ ____

1.1 JUSTIFICATIVAS PARA DETEMINAÇÃO DA DEMANDA ESTIMADA

2. INVESTIMENTO – Equipamentos

Discriminação Qtde Capacidade Valor unitário Valor 
total

Depreciação 
anual (__%)

Balança rodoviária
Empilhadeira 
Equip. Movimentação
de Contêineres
Tomadas Trifásicas
Balanças pesagem 
volumes
Outros (especificar)
Total 

3. INVESTIMENTO – Obras 

Discriminação Dimensão Unid. Valor Total Depreciação 
anual (__%)

Depósito 
Pátio 
Área exclusiva para a 
RFB
Área para outros 
órgãos
Área da 
Permissionária
Portaria
Cercamento
Outros (especificar)
Total 
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4. INVESTIMENTO –  Mobiliário/instalações 

Discriminação Qtde. Valor 
unitário

Valor 
total

Depreciação 
anual (__%)

Armário 
Mesas (estação de 
trabalho)
Cadeira 
Poltrona
Estante 
Gaveteiro
Mesa de reunião
Estantes
Fogão
Forno micro-ondas
Cafeteira
Geladeira
Ar condicionado
Telefone
Fotocopiadora
Outros (especificar)
Total

5. INVESTIMENTO –  Informática

Discriminação Qtde. Valor 
unitário

Valor 
total

Depreciação 
anual ( __%)

Microcomputador 
Impressora Jato de tinta
Impressora Laser
Leitor óptico de barras
Rede Local de 
computadores 
Sistema informatizado 
de vigilância eletrônica
Sistema informatizado 
de controle operacional
Outros (especificar)
Total

6. INVESTIMENTO - OUTROS 

Discriminação Qtde. Valor 
unitário

Valor 
total

Depreciação 
anual (__%)
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Veículos
Sistema de Prevenção contra Incêndio
Sistema de Segurança do Trabalho
Outros (especificar)
Total

7. INVESTIMENTO – CONSOLIDAÇÃO

Discriminação Valor total Depreciação 
anual 

EQUIPAMENTOS
OBRAS
MOBILIÁRIO/INSTALAÇÕES
INFORMÁTICA
OUTROS (especificar)
Total

8. FINANCIAMENTO DO INVESTIMENTO

Premissas:
1. Utilizado  Sistema de Amortização ____________ 
2. Valor Estimado Financiado R$ __________
3. Prazo ___ anos
4. Prazo de carência ____ anos
5. Taxa de Juros anual - ___%

Período Saldo Devedor Amortização Juros Prestação
0
1
2
3
4
5
6
7
8
... ... ... ... ...

24
25

TOTAL  
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9. CUSTOS E DEPESAS ANUAIS COM PESSOAL (PRÓPRIO E TERCEIROS)

Funções Qtde. Total
Salários

Total
Encargos
Sociais

Total

Gerente
Fiel
Operador de empilhadeira
Outros (especificar)
Subtotal (pessoal próprio)
Vigilante
Outros (especificar)
Subtotal (pessoal de terceiros)
Total 

10. OUTROS CUSTOS ANUAIS (DISCRIMINAR)

Discriminação Total 
 Encargos com Depreciação
 Manutenção Equipamentos 
 Conservação e manutenção predial
 Utilidades (energia, água, etc...)
 Comerciais
 Seguros
 Financeiros
 Outros (especificar)
Depreciação
Total 

10.1 Justificativas dos valores adotados

11. RECEITA BRUTA ESPERADA (armazenagem e movimentação)

IMPORTAÇÃO
Serviço R$/

Qtde.

(a)

Períodos
Permanência

(b)

Base Cálculo

(c) = (a) x (b)

Tarifa
proposta
(%)/R$
(d) (1)

Receita Bruta
Esperada

(e) = (c) x (d)
ARMAZENAGEM
Valor CIF 10 dias ou 
fração
R$ por m3 10 dias ou 
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fração
R$ por m2 10 dias ou 
fração
MOVIMENTAÇÃO  
Merc. paletizada -  
R$ por m3 ou fração
R$ por tonelada ou 
fração
MOVIMENTAÇÃO  
Merc. não paletizada  
R$ por m3 ou fração 
R$ por tonelada ou 
fração 
MOVIMENTAÇÃO  
Merc. conteinerizada  
R$ por m3 ou fração 
R$ por tonelada ou 
fração 
TOTAL
0bs.: (1) – tarifas sem considerar receitas acessórias oriundas da prestação de serviços conexos

EXPORTAÇÃO
Serviço R$/

Qtde.

(a)

Períodos
Permanência

(b)

Base Cálculo

(c) = (a) x (b)

Tarifa
proposta
(%)/R$
(d) (1)

Receita Bruta
Esperada

(e) = (c) x (d)
ARMAZENAGEM
Valor FOB 30 dias ou 
fração 
R$ por m3 30 dias ou 
fração
R$ por m2 30 dias ou 
fração
MOVIMENTAÇÃO  
Merc. paletizada -  
R$ por m3 ou fração
R$ por tonelada ou 
fração
MOVIMENTAÇÃO  
Merc. não paletizada  
R$ por m3 ou fração
R$ por tonelada ou 
fração
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MOVIMENTAÇÃO  
Merc. conteinerizada  
R$ por m3 ou fração
R$ por tonelada ou 
fração
TOTAL
0bs.: (1) – tarifas sem considerar receitas acessórias oriundas da prestação de serviços conexos

CONSOLIDAÇÃO

Receita Bruta Importação
(a)

Receita Bruta Exportação
(b)

Receita Bruta Esperada (c) =
(a) + (b)

12. PARTICIPAÇÃO DAS R ECEITAS ACESSÓRIAS  

IMPORTAÇÃO
DISCRIMINAÇÃO Valor (R$) Participação (%)

Receita Bruta  (1)   (a)
Receitas Acessórias (2)     (b) (c) = (b/a) x 100 
Obs.: (1) - Valor constante do item 11 deste anexo;

(2) – Valor constante do anexo VII do edital.

EXPORTAÇÃO
DISCRIMINAÇÃO Valor (R$) Participação (%)

Receita Bruta (1)   (a)
Receitas Acessórias (2)     (b) (c) = (b/a) x 100 
Obs.: (1) - Valor constante do item 11 deste anexo;

(2) – Valor constante do anexo VII do edital.

13.  DETERMINAÇÃO DAS TARIFAS COM RECEITAS ACESSÓRI AS 

Caso opte por auferir receitas acessórias, as tarifas de importação e exportação indicadas no item 11
deste  anexo  devem  ser  reduzidas  nos  mesmos  percentuais  calculados  no  item  12  para  importação  e
exportação resultando nos quadros abaixo: 

IMPORTAÇÃO
Tarifa Tarifa sem 

Receitas 
Acessórias 

Redutor
(%)

Tarifas com 
Receitas 
acessórias

ARMAZENAGEM
TAI1 - Valor CIF 10 dias ou fração
TAI2 - R$ por m3 10 dias ou fração
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TAI3 - R$ por m2 10 dias ou fração
MOVIMENTAÇÃO Merc. paletizada 
-  
TMI1 - R$ por m3 ou fração
TMI2 - R$ por tonelada ou fração
MOVIMENTAÇÃO Merc. não 
paletizada  
TMI3 - R$ por m3 ou fração
TMI4 - R$ por tonelada ou fração
MOVIMENTAÇÃO Merc. 
conteinerizada  
TMI5 - R$ por m3 ou fração
TMI6 - R$ por tonelada ou fração

EXPORTAÇÃO
Tarifa Tarifa sem 

Receitas 
Acessórias 

Redutor
(%)

Tarifas com 
Receitas 
acessórias

ARMAZENAGEM
TAE1 - Valor FOB 30 dias ou fração
TAE2 - R$ por m3 30 dias ou fração
TAE3 - R$ por m2 30 dias ou fração
MOVIMENTAÇÃO Merc. paletizada 
-  
TME1 - R$ por m3 ou fração
TME2 - R$ por tonelada ou fração
MOVIMENTAÇÃO Merc. não 
paletizada  
TME3 - R$ por m3 ou fração
TME4 - R$ por tonelada ou fração
MOVIMENTAÇÃO Merc. 
conteinerizada  
TME5 - R$ por m3 ou fração
TME6 - R$ por tonelada ou fração

14. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO ANUAL
Valores em R$

DISCRIMINAÇÃO Ano 1 Ano 2 ... Ano 25 Total
Receita Bruta Anual
(Deduções)
 PIS 
 COFINS
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 ISSQN
 FUNDAF
 Outras (especificar)
Receita Líquida
(Custos e Despesas 
Operacionais) 
 Salário mais encargos (pessoal 
próprio)
 Mão-de-obra terceirizada
 Depreciação
 Manutenção e Conservação
 Utilidades (energia, água, etc...)
 Comerciais
 Seguros
 Financeiras
 Outras (especificar)
Resultado Antes do IRPJ e 
CSLL
(IRPJ)
(CSLL)
Resultado Líquido do Exercício
  
15. FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DO EMPREENDIMENTO

         Valores em R$
Ano Investimento

(a)

Resultado do
Exercício

(b)

Depreciação

(c)

Amortização
Financiamento

(pagto. principal)
(d)

Fluxo de Caixa
Líquido

(e) = (b) + (c) – (d)
0
1
2
3
4
5
6
...
24
25

16. AVALIAÇÃO DO INVESTIMENTO
Considerando o fluxo de caixa líquido do empreendimento demonstrado no item 15 deste anexo, e a 

taxa de atratividade de ___% a.a, e utilizando-se os métodos do Valor Presente Líquido – VPL e da Taxa 
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Interna de Retorno, para avaliação da viabilidade econômica do investimento, obtiveram -se os seguintes 
resultados:

VPL = R$ ____________ 

TIR = ____ % aa
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ANEXO VII – TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS CONEXOS OU
COMPLEMENTARES E ESTIMATIVA ANUAL DAS RECEITAS ACES SÓRIAS

IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO

SERVIÇO VALOR
UNITÁRIO

(R$)
(a)

UNIDADE DE
MEDIDA

(b)

QTD/ANO

(c)

RECEITA
ANUAL

(R$)
(d) = (a) x (c)

Estadia de veículos e unidades de carga
Pesagem
Limpeza e desinfectação de veículos e unidades de carga
Fornecimento de energia
Retirada de amostras
Lonamento e deslonamento
Colocação de lacres
Expurgo e reexpurgo
Unitização e desunitização
Marcação, remarcação, numeração e renumeração de 
volumes, para efeito de identificação comercial
Etiquetagem, marcação e colocação de selos fiscais em 
produtos importados, com vistas ao atendimento de 
exigências da legislação nacional ou do adquirente
Consolidação e desconsolidação documental
Acondicionamento e reacondicionamento, apenas para fins de
transporte
Inspeção não invasiva de cargas e veículos
Outros serviços, inclusive os decorrentes das atividades de 
porto seco industrial (especificar)

TOTAL
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____________________________________________________________________________
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

_____________________________________________________________________________________,
(nome empresarial da licitante)

inscrita no CNPJ nº: ___________________com sede na ________________________________________
                                    (nº de inscrição)                          (endereço completo)
 _____________________________________________________________________________________

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________________________________________,
infra-assinado,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  _______________________________    e  do
CPF/MF  nº  _________________________________,  para  fins  do  disposto  no  item  3.3.5  do  Edital,
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente
para participação na licitação Concorrência RFB/SRRF01 nº 01/2018, que:

(a)  a  proposta  apresentada  para  participar  da  licitação  acima  mencionada  foi  elaborada  de  maneira
independente  por  esta  Licitante,  e  o  conteúdo  da  proposta  não  foi,  no  todo  ou  em parte,  direta  ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c)  que não tentou,  por  qualquer  meio  ou por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão de qualquer  outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida
licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da SRRF01
antes da abertura oficial das propostas; e

(f)  que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

___________________ , _________ de _______________ de 20XX.

________________________________________________
(assinatura do representante legal)
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Obs.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope “Documentos de Habilitação”.
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INTRODUÇÃO 

O Estudo de Viabilidade Técnico e Econômico do Porto Seco de Corumbá-MS tem 

como objetivo agregar o maior número possível de dados e informações relevantes, a fim de sub-

sidiar a implantação de uma nova e adequada estrutura de Porto Seco, que atenda aos anseios e 

às demandas do Comércio Internacional como um todo nesta região. O Estudo inicia-se com uma 

pesquisa direta enviada às maiores empresas usuárias dos serviços do atual Porto Seco de Co-

rumbá e, também, às maiores empresas do Estado de Mato Grosso do Sul. Além disso, aborda a 

demanda estimada, traz informações socioeconômicas do município e região, dimensiona o espa-

ço físico, calcula o orçamento do empreendimento, os custos e despesas, a receita e o fluxo de 

caixa líquido e, por fim, o valor das tarifas a serem cobradas dos usuários. 

Numa breve abordagem conceitual, os Portos Secos são recintos alfandegados de uso 

público, situados em zona secundária, nos quais são executadas operações de movimentação, ar-

mazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias e de bagagem, sob controle aduaneiro. As 

operações de movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, bem assim 

a prestação de serviços conexos, em Porto Seco, sujeitam-se ao regime de concessão ou de per-

missão. A execução das operações e a prestação dos serviços conexos serão efetivadas median-

te o regime de permissão, salvo quando os serviços devam ser prestados em Porto Seco instala-

do em imóvel pertencente à União, caso em que será adotado o regime de concessão precedida 

da execução de obra pública. 

É sabido que o Comércio Internacional no Brasil é um setor com deficiências, mas 

também com muitas oportunidades. O país tem recursos para ser referência no setor, mas para 

isso é preciso que se organize e implemente melhorias. Pode-se perceber a existência potencial 

de recursos para se desenvolver, no entanto, é necessário um planejamento logístico mais efici-

ente, que pode ser alcançado com ajustes e melhorias nos processos aduaneiros. 

Uma das políticas estratégicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) é a 

implantação de Portos Secos (terminais alfandegados de uso público) em zona secundária, que 

preza pela interiorização do despacho aduaneiro, uma vez que todos os serviços aduaneiros de 

competência da RFB, inclusive os de processamento de despacho aduaneiro de importação e de 

exportação (conferência e desembaraço) podem ali ser executados. Tal ação visa agilizar o trânsi-

to aduaneiro e o desembaraço de mercadorias oriundas ou destinadas ao exterior, com conse-

quente redução de custos para os exportadores e importadores. 

O principal objetivo da interiorização destas operações é facilitar o comércio interna-

cional, bem como propiciar o desenvolvimento econômico, industrial e comercial nas regiões 

próximas aos Portos Secos, promovendo a alavancagem de indústrias densamente utilizadoras de 
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matérias primas ou componentes importados, de empresas exportadoras ou de atacadistas de 

produtos importados. Neste contexto, preferencialmente, os Portos Secos devem ser instalados 

em localidades adjacentes aos portos/aeroportos, em fronteiras e em regiões produtoras e consu-

midoras. 

Por isso, além das vantagens relacionadas à celeridade nos despachos aduaneiros, 

na descentralização das importações/exportações dos grandes portos e aeroportos, estrangulados 

pelo intenso volume comercial, o Porto Seco de Corumbá possui localização privilegiada pela pro-

ximidade com a Bolívia, país que é grande consumidor de produtos do mercado nacional. Segun- 

do o site http://www.itamaraty.gov.br, a Bolívia é um país com conjuntura macroeconômica estável 

e amplo potencial de crescimento econômico. A extensão de seu território é de aproximadamente 

1,1 milhão de km2  e sua população corresponde a cerca de 10,8 milhões de habitantes. O FMI es-

tima que o Produto Interno Bruto (PIB) da Bolívia atingiu USD 35 bilhões em 2015 e, por estar ge-

ograficamente situada no centro da América do Sul, é um parceiro privilegiado para o aprimora-

mento da infraestrutura de integração física regional. 

O Brasil é, historicamente, o principal parceiro comercial da Bolívia. As relações eco-

nômicas existentes têm impulsionado o desenvolvimento boliviano, em função da presença econô-

mica brasileira no país, em termos de superávit comercial, investimentos e remessas de imigran-

tes. A Bolívia é o único país da América do Sul que apresenta, de forma consistente (desde 2003), 

superávit comercial com o Brasil, em função das volumosas exportações de gás (98% do total 

exportado). As exportações brasileiras para a Bolívia são compostas basicamente de manufatura-

dos (96,4% em 2015), com destaque para barras de ferro, betume de petróleo, condutores para 

uso elétrico, tratores, locomotivas, móveis de madeira, arroz, calçados e fungicidas. 

De acordo com as informações extraídas do sítio da Receita Federal, hoje existem na 

1ª Região Fiscal (DF, MS, GO e MT) 04 (quatro) Portos Secos sendo: 01(um) em Brasília-DF, 

01(um) em Corumbá-MS, 01(um) em Anápolis-GO e 01(um) em Cuiabá-MT. Ou seja, o único Por-

to Seco no Centro-Oeste, na extensão de fronteira Brasil-Paraguai e Brasil-Bolívia, em ponto de 

fronteira, é o de Corumbá-MS. Deste modo, é acentuada a sua importância no contexto regional e 

nacional no comércio entre países. 

ESTUDO SINTÉTICO DE VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
PORTO SECO SOB REGIME DE PERMISSÃO NA REGIÃO DE CORUMBÁ/MS 
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1. PREÂMBULO 

Em virtude do contrato de permissão do Porto Seco de Corumbá/MS encerrar em 10 

de fevereiro de 2018, faz-se necessária a realização de estudos para estimar demanda, prever 

custos, receitas e investimentos, com vistas a apurar a viabilidade técnica e econômica para a 

realização de nova licitação de referido recinto alfandegado. Desta forma, a Superintendência 

Regional da Receita Federal do Brasil da 1ª Região Fiscal – SRRF01 designou Comissão 

Especial por meio da Portaria SRRF01 nº 58 (documento constante do Anexo I), de 19 de 

fevereiro de 2016, alterada pela Portaria SRRF01 nº 279 (documento constante do Anexo I), de 13 

de julho de 2016 para elaborar os estudos correspondentes, a fim de atender o disposto no art. 11 

da Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro de 2011, e respaldar a decisão da 

Superintendência da Receita Federal do Brasil da 1ª Região Fiscal quanto à abertura ou não do 

respectivo processo licitatório. 

2. AVALIAÇÃO PRELIMINAR - PESQUISA DIRETA 

Preliminarmente, foi realizada pesquisa direta junto a empresas selecionadas como 

usuárias do atual Porto Seco de Corumbá e clientes em potencial do Estado de Mato Grosso do 

Sul por meio de questionário objetivo e critérios estabelecidos no ANEXO I deste estudo. 

Das 147 empresas pesquisadas, 145 empresas receberam as correspondências 

(conforme AR dos Correios) e somente 25 delas responderam (documentos constantes do Anexo 

X). Não houve envio de nenhuma resposta das empresas domiciliadas no Estado do Mato Grosso 

do Sul. 

As respostas recebidas somam 20,32% do total dos questionários enviados às 

empresas usuárias do Porto Seco de Corumbá-MS e equivalem a 17% do total de 

correspondências enviadas. Assim, 83% das empresas não enviaram a resposta. 

Nas respostas recebidas, foram identificadas as intenções das empresas usuárias das 

instalações em permanecerem operando no Comércio Internacional via Corumbá. Utilizaram o 

questionário também para expor as suas expectativas em relação à nova estrutura a ser 

implantada e os benefícios e dificuldades hoje existentes. As pesquisas devolvidas estão contidas 

no Anexo X deste Estudo. 

3. LEVANTAMENTO DE DEMANDA 
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O universo potencial de captação de cargas foi definido a partir de dados das 

importações/exportações efetivas desembaraçadas no atual Porto Seco de Corumbá no período 

de 2011 a 2015, extraídos do DW (Data Warehouse) Aduaneiro, possibilitando uma análise mais 

atual das operações de comércio exterior. 

EXPORTAÇÃO/IMPORTAÇÃO NA JURISDIÇÃO DE ESTUDO 

Tabela 3.1 

ANO 
EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO 

PESO (Kg) PESO (Kg) 

2011 704.942.109 66.323.540 

2012 685.751.925 79.174.997 

2013 736.636.979 81.785.062 

2014 838.153.586 65.707.286 

2015 856.650.203 51.326.798 
Fonte: DW Aduaneiro 

4. DETERMINAÇÃO DA DEMANDA E ESTRUTURA INICIAL DO PORTO SECO 

Conforme a tabela 3.1, taxa de crescimento das importações e exportações em peso 

no período foi de aproximadamente 15%, o que corresponde a uma taxa de crescimento média 

anual de 3,75%. 

Segundo o IBGE, o PIB, soma dos bens e serviços produzidos no país, caiu 3,8 % em 

2015, em relação a 2014. A previsão para 2016 é de um novo encolhimento do indicador, com 

expectativa de alta a partir de 2017. 

Neste contexto, adotar-se-á, então, uma taxa de crescimento médio anual 

conservadora no fluxo de comércio exterior da jurisdição de estudo de 3% a.a. para os próximos 

25 anos, período de exploração do porto seco em estudo. 

O dimensionamento da estrutura operacional mínima a ser exigida em edital do 

processo licitatório tomou por base a estimativa de captação para o 5º ano (2022), por considerar 

um prazo estimado de dois anos para construção da estrutura, alfandegamento da instalação, 

uma dotação de capacidade instalada inicial que atenda os primeiros anos de funcionamento e 

eventuais picos de demanda, com qualidade nos serviços prestados, obtendo-se os montantes 

destacados no quadro abaixo. A estimativa de demanda dos demais anos encontra-se destacada 

no ANEXO II. A especificação de estrutura, no ANEXO IV. 

DEMANDA ESTIMADA (2022): 
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OPERAÇÃO PESO (Ton) VALOR (R$) 
Exportação/ 
Importação 1.116.697 6.141.835.785,00 

5. TIPO DE CARGA A SER MOVIMENTADA E ARMAZENADA 

Pela demanda constatada no fluxo de importação e exportação da jurisidição de 

estudo, o novo porto seco deverá, principalmente, movimentar e armazenar carga do tipo geral, 

unitizada ou acondicionada em embalagem especial. 

Com base em dados colhidos em sistema da Receita Federal do Brasil, os principais 

produtos despachados pelo atual Porto Seco são barras de ferro e aço, polietilenos, 

polipropilenos, betume de petróleo, papel em fibra, móveis de madeira, arroz, cimento, entre 

outros. 

Talvez o mercado aponte posteriormente demanda viável para a instalação de 

armazém refrigerado, cabendo ao permissionário avaliar sua oportunidade. De qualquer forma, o 

porto seco contará com tomadas elétricas para alimentação de carga refrigerada. 

As cargas frigorificadas estão relacionadas à importação e exportação de carnes e 

miudezas comestíveis, sendo que é possível que as instalações do Porto Seco sejam utilizadas 

para estas operações. 

Também há a previsão de armazenagem e movimentação de algumas espécies de 

granéis sólidos como adubos e fertilizantes, sementes, cereais, etc. 

6. LOCALIZAÇÃO DO PORTO SECO 

A análise de viabilidade técnica e econômica estará restrita à implantação de Porto 

Seco nos municípios de Corumbá/MS ou Ladário/MS. 

7. DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

A necessidade de recursos humanos demandada pela eventual instalação de Porto 

Seco na região de Corumbá/MS será a seguinte: 

Cargo Lotação Inicial 
Auditor Fiscal 2 

Analista Tributário 1 
Apoio Administrativo 1 
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A Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 1ª Região Fiscal poderá 

atender a demanda necessária com os recursos humanos existentes na época do início da 

execução contratual e com aqueles que no futuro vierem a ser necessários para cobrir os 

acréscimos na demanda do comércio exterior. 

8. DO PRAZO 

O prazo da Permissão será de 25 (vinte e cinco) anos, com a possibilidade de 

prorrogação por mais 10 (dez) anos, conforme o disposto no § 2º, do art. 1º da Lei Federal nº 

9.074, de 07 de julho de 1995, com a redação dada pelo art. 26 da Lei Federal nº 10.684, de 30 

de maio de 2003, publicada no Diário Oficial da União, edição extra de 31 de maio de 2003. 

9. DIMENSIONAMENTO DO PORTO SECO - EDIFICAÇÕES 

Considerando-se os critérios estabelecidos no ANEXO IV, o novo Porto Seco deverá 

dispor, no mínimo, de: 

DISCRIMINAÇÃO 
ÁREA (m2) 

INICIAL 6º ANO 11º ANO 
Depósito de carga geral (incluindo área para verificação física) 19.786 21.173 23.870 
Depósito – recinto para guarda de amostras 99 106 119 
Depósito – recinto de guarda de mercadorias apreendidas 1.979 2.117 2.387 
Pátio total 93.044 108.143 123.342 
Área exclusiva RFB 185 185 185 
Área outros órgãos 1.000 1000 1000 
Área administrativa da permissionária 1.037 1.127 1.273 
ÁREA TOTAL ÚTIL PARA CONSTRUÇÃO DO PORTO SECO 117.130 133.851 152.177 
Obs: A área TOTAL DO TERRENO dependerá dos acréscimos legais do município sede do porto seco. A área inicial destacada 
constará no edital como requisito mínimo. 

Acima foram destacadas as áreas mínimas estimadas para o porte das operações 

previstas para o empreendimento no decorrer dos seus 25 anos de exploração, baseadas em 

aspectos de funcionalidade e qualidade dos serviços. Por se tratar de áreas mínimas, sua 

estimativa foi conservadora, uma vez que o interessado poderá ampliá-las de acordo com a 

necessidade operacional ou demanda de mercado. 

10. DIMENSIONAMENTO DO PORTO SECO – EQUIPAMENTOS 

Pela quantidade e característica da carga a ser movimentada e armazenada no recinto 

e conforme critérios estabelecidos no ANEXO IV, o novo Porto Seco deverá dispor, no mínimo, de: 
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DISCRIMINAÇÃO CAPACIDADE MÍNIMA 
QUANTIDADES 

INICIAL 10º ANO 15º ANO 
Escâner de carga, para inspeção não 
invasiva. 

Conforme normas de 
alfandegamento 

01 01 01 

Balança rodoviária, nova, integrada aos80 
sistemas informatizados de controle 

toneladas para caminhões com 
comprimento de até 30 metros 01 01 01 

Guindaste 60 toneladas 01 01 01 
Empilhadeira elétrica, nova 1,5 tonelada 02 02 02 
Empilhadeira, nova 2,5 toneladas 02 02 02 
Guindauto 30 toneladas 02 02 02 
Paleteiras hidráulicas, nova 2,5 toneladas 02 02 02 
Tomadas para carga refrigerada 09 10 12 
Balança para pesagem de volumes (porta- 
paletes), nova 

2,5 toneladas 
02 02 02 

Balanças eletrônicas de precisão para 
pequenas quantidades, novas 

50 kg 
02 02 02 

Grupo gerador, novo 500 KVA 01 01 01 
Cancela com acionamento eletrônico, nova Atendendo as disposições da 

Portaria RFB 3.518/2011 01 01 02 

Obs: descrição sumária dos equipamentos. No ato do alfandegamento, os equipamentos deverão atender às especificações previstas 
em ato normativo da RFB. 

Acima foram destacados os equipamentos principais, em termos de operacionalidade 

e valor. Na estimativa de custos, acresceremos margem de 20% referente às imprecisões, 

equipamentos de menor porte e valor, estruturas de apoio, montagem, custos acessórios, etc. 

11. DIMENSIONAMENTO DO PORTO SECO – MOBILIÁRIO RFB 

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 
Armário de Aço 3 
Mesa (Estação de Trabalho) 4 
Mesa de Reunião 1 
Cadeiras 8 
Poltronas 3 
Estantes 2 
Gaveteiro 4 
Fogão 1 
Forno de Micro-ondas 1 
Cafeteira 1 
Geladeira 1 
BTUs instalado (condicionador de 
ar) x 1.000 

185 

Aparelho Telefônico 4 
Aparelho Telefônico (com fax) 1 
Fotocopiadora 1 

Aqui se considerou uma estrutura média para um total de até 4 servidores. 

12. DIMENSIONAMENTO DO PORTO SECO – INFORMÁTICA - RFB 
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DISCRIMINAÇÃO QUANT. 
Microcomputador interligado na rede local, na rede da RFB e no SISCOMEX, de 
acordo com os padrões técnicos vigentes da RFB. 4 

Impressora laser interligada aos microcomputadores de acordo com os padrões 
técnicos vigentes da RFB. 2 

Leitor óptico de códigos de barras 2 
Scanner de mesa 2 
Rede local de computadores exclusiva para RFB de acordo com os padrões técnicos 
vigentes incluindo cabeamento estruturado, pontos de rede (conjunto composto por 
ponto lógico e tomadas de conexão elétrica) suficientes para suprir os equipamentos 
solicitados, microcomputador para servidor de rede, equipamentos de rede (Hubs e 
switches, roteadores) e equipamentos de infra-estrutura elétrica (“no break” e 
estabilizador) 

1 

Aqui se considerou uma estrutura média para um total de até 10 servidores. 

13. DIMENSIONAMENTO DO PORTO SECO – SISTEMAS OPERACIONAIS 

DISCRIMINAÇÃO QUANT. 
Sistema informatizado monitoramento e de vigilância eletrônica 1 
Sistema informatizado de controle de acesso de pessoas e veículos, movimentação de cargas e 
estocagem de mercadorias. 1 

Sistema de prevenção contra incêndio 1 
Sistema e equipamentos de Segurança e Medicina do Trabalho 1 

Tais sistemas deverão atender às disposições normativas da RFB, em especial, 

quando do alfandegamento da área. 

14. INSTALAÇÕES EXCLUSIVAS DA RECEITA FEDERAL 

As instalações da Receita Federal deverão ser climatizadas e ocupar uma área total 

de 185 m2, dividida em área de expediente, banheiros masculino e feminino, copa e sala para 

central de monitoramento eletrônico. 

Os recursos materiais destinados ao uso nestas instalações já foram descritos no item 

11, acima e deverão ser novos ou estar em perfeito estado de uso. 

Deverão ser reservadas 06 vagas de estacionamento de automóveis privativas aos 

servidores da Receita Federal. 

15. INSTALAÇÕES DE OUTROS ÓRGÃOS INTERVENIENTES 

A Permissionária deverá disponibilizar área para a instalação de outros órgãos 

públicos que atuem no controle administrativo do comércio exterior, inclusive Fazenda Estadual, 
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bem como, na medida do possível, a entidades que prestem serviços profissionais diretamente 

ligados às atividades de comércio exterior desenvolvidas no Porto Seco. 

16. EDIFICAÇÕES DO PORTO SECO 

- Área fechada e coberta destinada ao armazenamento de mercadorias, com o mínimo 

de 21.864m2  (armazém em paredes rígidas, piso pavimentado e nivelado para suportar cargas 

pesadas, esquadrias e cobertura que proporcionem condições de segurança, pé direito livre de, 

no mínimo, 8m), com espaço suficiente para ampliação até o limite previsto no Anexo IV; 

- Área descoberta, pavimentada para tráfego pesado, para movimentação e 

armazenagem de cargas, estadia e manobra de caminhões, reboques, semireboques, 

estacionamento de veículos pequenos, com no mínimo de 93.044 m2  e espaço suficiente para 

ampliação até o limite previsto no Anexo IV; 

- Prédio em alvenaria para administração da permissionária, com vestiários e 

sanitários para uso dos empregados e contratados da permissionária que efetuem serviços no 

Porto Seco; 

- Instalações prediais exclusivas para a RFB, conforme descrito no item 14 acima; 

- Instalações prediais para demais intervenientes no processo administrativo do 

comércio exterior, conforme descrito no item 15 acima; 

- Fechamento de toda a área do Porto Seco com cerca ou muro, com altura mínima de 

2,5 metros e portões da mesma altura, que ofereçam condições de segurança; 

- Outras instalações prediais: guaritas, portaria, subestações, reservatórios de água, 

banheiro coletivo, refeitório, enfermaria para empregados e usuários, local para instalação de 

antena repetidora de sinal de celular, espaço para caixas eletrônicos e sala para a ADAC 

(Associação dos Despachantes Aduaneiros) e ATIC (Associação das Transportadoras); 

- Malha de acesso rodoviário, externa ao Porto Seco, pavimentada para tráfego 

pesado, desde a via pública pavimentada até a entrada do Terminal; 

- Área para caminhoneiros, com copa, banheiro e sala de estar (a permissionária 

deverá cumprir a Portaria MTE n° 944/2015, que estabelece as condições de segurança, 

sanitárias e de conforto nos locais de espera, de repouso e de descanso dos motoristas 

profissionais de transporte rodoviário de passageiros e de cargas; 

- Outras estruturas exigidas pelas normas de alfandegamento. 

17. ORÇAMENTO DO PORTO SECO 
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Para estimativa dos valores de investimento necessário para implantação do Porto 

Seco, foram considerados as estimativas, os critérios e o cálculo constante do ANEXO V. Os 

resultados consolidados estão indicados no quadro abaixo: 

ITEM INICIAL ANO 6 (acréscimo) ANO 11 (acréscimo) 
Equipamentos 12.206.307,50 287,50 9.775,00 
Obras 79.090.956,41 9.086.900,17 11.920.967,37 
Mobiliário – RFB e outros órgãos 85.997,00 6.095,00 14.145,00 
Mobiliário – permissionária 377.305,80 29.745,90 52.423,90 
Informática – RFB e outros órgãos 133.400,00 8.050,00 16.100,00 
Informática - permissionária 300.955,00 20.125,00 35.420,00 
Sistemas informatizados-permissionária 145.000,00 0,00 0,00 

Veículos – permissionária 153.000,00 0,00 116.000,00 
Outros sistemas - permissionária 100.000,00 0,00 0,00 

TOTAL POR ETAPAS 92.593.001,71 9.151.203,57 12.164.831,27 

18. DEPRECIAÇÃO 

Foi utilizado para este estudo o critério de depreciação linear com os índices (taxas) 

de depreciação anual de acordo com os percentuais aceitos pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (IN SRF nº 162, de 1998), aplicados sobre os itens do orçamento de capital como 

demonstrado no ANEXO V, onde também está calculado o encargo de depreciação durante o 

prazo do empreendimento. 

19. CUSTOS E DESPESAS ANUAIS 

Os critérios e a definição do dispêndio anual relativo aos custos e despesas para 

funcionamento do Porto Seco constam do ANEXO VI. Os valores foram calculados anualmente 

para o período de duração da permissão. 

20. RECEITA PARA O PORTO SECO 

As receitas anuais necessárias para cobrir todo o custo do investimento e despesas de 

funcionamento do Porto Seco, e ainda proporcionar um lucro líquido estão demonstradas no 

ANEXO VII deste estudo. 

Foi elaborada planilha com as Demonstrações do Resultado do Exercício para cada 

um dos anos de duração da permissão, levando-se em conta a demanda esperada para cada ano 

e os custos e despesas anuais. 
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21. FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DO EMPREENDIMENTO 

Neste trabalho foi adotado o estudo de viabilidade pelo fluxo de caixa operacional. 

Para determinar o fluxo de caixa líquido adiciona-se ao resultado líquido de cada exercício, 

conforme item 21 supra, o valor do encargo da depreciação. O resultado positivo ou negativo 

corresponderá ao fluxo de caixa do empreendimento que está demonstrado igualmente no 

ANEXO VII. 

22. TAXA DE ATRATIVIDADE DO EMPREENDIMENTO 

Será considerada como taxa de atratividade do projeto o valor de 10,4% ao ano, 

obtido pela metodologia do Custo Médio Ponderado de Capitais – WACC (Weighted Average Cost 

of Capital), apurado conforme avaliação feita pela Secretaria do Tesouro Nacional e demonstrada 

por meio de nota técnica transcrita no ANEXO VII. 

23. VERIFICAÇÃO DA VIABILIDADE DO EMPREENDIMENTO 

A viabilidade do empreendimento será aferida pelos métodos do Valor Presente 

Líquido – VPL e da Taxa Interna de Retorno - TIR, considerando-se a taxa de atratividade de 10,4 

% ao ano e o fluxo líquido de caixa constante do ANEXO VII deste estudo. Os critérios e os 

resultados obtidos estão apresentados no ANEXO VII. O valor de VPL e TIR obtidos são: 

VPL: R$ 0,00 TIR : 10,4% ao ano 

Sendo o VPL igual a zero e a TIR igual à Taxa de Atratividade, conclui-se que o 

empreendimento seria viável economicamente. Entretanto, resta ainda calcular as tarifas a serem 

cobradas dos usuários e verificar se elas se enquadram nos valores de mercado. 

24. DETERMINAÇÃO DAS TARIFAS 

A próxima etapa é determinar as tarifas no armazenamento e movimentação de 

mercadorias, a partir da Receita Bruta Esperada Total, com os critérios e cálculos demonstrados 

no ANEXO VIII. 

As tarifas finais suficientes à viabilidade da exploração e tomadas como limite no 

processo licitatório são então abaixo destacadas. 
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TARIFAS DESCRIÇÃO Tarifas 

ARMAZENAGEM 
TA - (%) do valor CIF (importação)/FOB (exportação) por período de 10 

dias ou fração 
0,17% 

MOVIMENTAÇÃO 
TM 

por m3  ou fração 
R$ 7,09/m3  

25. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Tarifa de Armazenagem de 0,17% (% do valor CIF por 10 dias ou fração) está 
abaixo da média praticada na 1ª Região Fiscal. 

A Tarifa de Movimentação de R$ 7,09 (por m3) está também dentro da média 
praticada na 1ª Região Fiscal. 

Pelos dados e parâmetros utilizados acima, conclui-se que as tarifas se encontram 
dentro dos valores de mercado e propiciam retorno ao investimento do futuro permissionário. 

Desta forma, é viável a implantação de um Porto Seco no município de 
Corumbá/MS. 

Brasília, 20 de julho de 2016. 

Francielle Araújo de Marco Maurício Pereira Goulart 
Auditor-Fiscal da RFB Auditor- Fiscal da RFB 

Membro Membro 
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 

Fábio José de Souza Monsores Hugo Rodrigues Lima 
Auditor Fiscal da RFB Auditora-Fiscal da RFB 

Presidente da Comissão Membro 
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 
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ANEXO I – PESQUISA DIRETA 

PESQUISA DE VIABILIDADE DE INSTALAÇÃO DE PORTO SECO NO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS 

Estabelecimento pesquisado: 

Nome: 

CNPJ: 

Localidade/município da empresa: 

QUESITOS 

1 - A empresa atua no comércio exterior como: 

Importadora 

Exportadora 

Ambos 

Não atua 

2 - Se importadora, ou mesmo não atuante no Comércio Exterior, por onde ocorre ou 
ocorreria a entrada no país (ponto alfandegado) de suas importações? (pode-se marcar 
mais de uma opção). 

Porto 

Aeroporto 

Ponto de Fronteira 

2.1 - Informar os pontos alfandegados de entrada: 
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3 - Se exportadora, ou não atuante no Comércio Exterior, por onde ocorre ou ocorreria a 
saída do país (ponto alfandegado) de suas exportações? (pode-se marcar mais de uma 
opção).  

Porto 

Aeroporto 

Ponto de Fronteira 

3.1 - Informar os pontos alfandegados de saída: 

4 - Informar os produtos que a empresa importa ou possui a intenção de importar no 
próximo ano, o valor que deverá ser gasto com estas aquisições, o tipo de 
acondicionamento dos produtos (caixa, sacos, granel ou outros), o tipo de unitização 
(contêineres, paletes ou outros) e a origem dos produtos. 

Produtos NCM (se 
possível) 

Valor em Dólar 

(U$) 
Tipo de Acondiciona- 

mento 
Tipo de Uni-

tização Origem 

5 - Informar os produtos que a empresa exporta ou possui a intenção de exportar no 
próximo ano, o valor que deverá ser gasto com estas aquisições, o tipo de 
acondicionamento dos produtos (caixa, sacos, granel ou outros), o tipo de unitização 
(contêineres, paletes ou outros) e a origem dos produtos. 

Produtos NCM (se Valor em Dólar Tipo de Acondiciona- Tipo de Uni- Origem 
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6 - Como se classificam suas mercadorias? 

Na importação Na exportação 

Tóxicas Tóxicas 

Odorantes Odorantes 

Inflamáveis Inflamáveis 

Corrosivas Corrosivas 

Frigorificadas Frigorificadas 

Frágeis Frágeis 

Granéis sólidos Granéis sólidos 

Granéis líquidos Granéis líquidos 

Nenhuma das opções Nenhuma das opções 

Outros (especificar abaixo) Outros (especificar abaixo) 

7 - Informe, no quadro abaixo, o percentual de suas operações de importação e/ou 
exportação que poderão ser despachadas através do Porto Seco de Corumbá-MS. 

Porto Seco de CORUMBÁ/MS 

Até 20% Até 40% Até 60% Até 80% Até 100% 
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8 - Caso pretenda utilizar os serviços, que regime de importação/exportação utilizaria? 

Porto Seco de 
CORUMBÁ/MS 

- 17 - 

Comum 

Suspensivo 

Ambos 

9 – Se suspensivo, quais as modalidades? 

Entreposto aduaneiro na importação e exportação 

Admissão temporária 

Trânsito aduaneiro 

Drawback 

Exportação temporária, inclusive para aperfeiçoamento passivo 

Depósito alfandegado certificado 

Depósito especial 

10 - Caso a empresa tenha interesse em processar suas cargas no Porto Seco de Corumbá-
MS utilize o espaço abaixo para informar os benefícios que espera obter, no que diz respeito 
especificamente às operações de sua empresa. 
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11 – Caso não utilize os serviços de despachos, armazenagens, movimentações de cargas 
entre outros, no Porto Seco de Corumbá-MS, qual seria outro Porto Seco ou Ponto de 
Fronteira que utilizaria para dar vazão às importações/exportações de sua empresa? Por 
quê? 
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12 – No caso de importações/exportações, quais restrições, referentes ao Porto Seco de 
Corumbá-MS, poderiam inviabilizar a utilização ou o aumento do fluxo de Comércio Exterior 
por este Recinto Alfandegado? 

13 - Utilize o espaço abaixo para registrar livremente qualquer comentário ou opinião sobre 
o Porto Seco de Corumba-MS. 
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Local 

Data 

Responsável pela informa-
ção 

Cargo 

Telefone/email para contato 
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Carta-Circular 

Senhor Empresário, 

A Superintendência da Receita Federal do Brasil na 1ª Região Fiscal está 
realizando Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE) para fins de abertura de 
licitação de nova permissão de serviço público do Porto Seco na região de Corumbá-MS. Com  
o encerramento, em fevereiro de 2018, da atual permissão do Porto Seco, no referido 
município, faz-se necessário novo levantamento de informações técnicas, estatísticas entre 
outras. Para que a nova licitação atenda às necessidades do Comércio Internacional, pelo 
Porto Seco de Corumbá-MS, é fundamental a coleta de informações das Empresas usuárias e 
potenciais usuárias do Recinto Alfandegado em questão. 

A título de esclarecimento: os Portos Secos são recintos alfandegados de uso 
público, situados em zona secundária, nos quais são executadas operações de movimentação, 
armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias e de bagagem, sob controle aduaneiro, 
na importação e na exportação. Significa dizer que os trâmites aduaneiros de importação e/ou 
exportação são ali realizados, agilizando a sua liberação nos portos e aeroportos 
internacionais, pontos de saída e entrada de mercadorias no comércio exterior. 

Os serviços desenvolvidos em Portos Secos podem ser delegados a pessoas 
jurídicas de direito privado que tenham como principal objeto social, cumulativamente ou não, a 
armazenagem, a guarda ou o transporte de mercadorias. A delegação é efetivada mediante 
permissão de serviço público, após realização de licitação na modalidade de concorrência. 
Porém, antes de iniciar o processo licitatório, é imprescindível a realização de estudo técnico, 
com o objetivo de estimar a demanda, calcular os custos, receitas e investimentos previstos 
para o(s) Porto(s) Seco(s) a ser(em) licitado(s), justificando a viabilidade técnica e econômica e 
a necessidade de instalação e/ou ampliação de tal(is) instrumento(s) público(s) no Município de 
Corumbá-MS. 

Para isso, a Superintendência da Receita Federal do Brasil na 1ª Região Fiscal 
editou a PORTARIA SRRF01 Nº 58, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016 (cópia em anexo), 
composta por Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, que esperam contar com sua 
colaboração no sentido de responder ao questionário em anexo, no prazo de até 15 dias da 
data de seu recebimento, com a única e exclusiva finalidade de subsidiar o estudo, 
relativamente à estimativa de demanda de usuários do Porto Seco no município de 
Corumbá/MS, antes da abertura de eventual processo licitatório para a sua instalação. 

Informamos, antecipadamente, que as informações prestadas por meio deste 
Questionário serão utilizados única e exclusivamente para os fins do presente estudo técnico, 
assegurando-se a sua proteção e confidencialidade perante terceiros. Da mesma forma, a 
manifestação contida em sua resposta não configura qualquer vínculo ou compromisso em 
relação a futuro uso do Porto Seco, cuja decisão compete exclusivamente à empresa, segundo 
seus próprios interesses empresariais. 

O questionário preenchido poderá ser enviado preferencialmente ao endereço 
eletrônico diana.srrf01.df@receita.fazenda.gov.br, ou por via postal, à Inspetoria da Receita 
Federal do Brasil, Seção de Administração Aduaneira-SAANA, Rua Cuiabá, nº 581, Centro, 
Corumbá-MS, CEP.79302-907. 

Informações adicionais poderão ainda ser obtidas pelo telefone (67) 3234-6611 

Membros da Comissão EVTE em Corumbá-MS. 
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PORTARIA SRRF01 Nº 58, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016. 

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 1ª REGIÃO FISCAL, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 300 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 
2012, publicada no Diário Oficial da União em 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto 
no artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2011,RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir Comissão para elaborar estudo sintético de viabilidade técnica e econômica, 
de acordo com modelo previsto nos anexos da Portaria RFB nº 581, de 15 de abril de 2010, 
para subsidiar decisão sobre abertura de procedimento licitatório para a instalação de recinto 
alfandegado de uso público, denominado Porto Seco, no município de Corumbá/MS e região. 

Art. 2º - Designar os servidores, Fábio José de Souza Monsores, Auditor-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD n° 01573675, Hugo Rodrigues Lima, Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 01815766, Maurício Pereira Goulart, 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 00026624, Cézar Augusto 
Falcão, Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 01813488, para, 
sob a presidência do primeiro e, nos seus impedimentos, do segundo, comporem a referida 
Comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Boletim de Serviço da RFB. 

JOSÉ OLESKOVICZ 

Portaria SRRF01 Nº 279, de 13 de julho de 2016 

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 1ª REGIÃO FISCAL, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 300 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 
2012, publicada no Diário Oficial da União em 17 de maio de 2012, e pelo artigo 11 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 08 de novembro de 2011, resolve: 

Art. 1º INCLUIR a servidora Francielle Araújo de Marco, Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Brasil, matrícula SIAPECAD nº 01474900, na Comissão designada pela Portaria SRRF01 nº 
58, de 19 de fevereiro de 2016. 

Art. 2º EXCLUIR o servidor Cézar Augusto Falcão, Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, 
matrícula SIAPECAD 01813488, da Comissão designada pela Portaria SRRF01 nº 58, de 19 
de fevereiro de 2016. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSÉ OLESKOVICZ 

SELEÇÃO DE EMPRESAS PARA PESQUISA DIRETA 
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No intuito de agregar o maior número possível de informações quanto ao interesse 
das empresas em manter, iniciar, aumentar, reduzir etc., as operações relacionadas ao 
Comércio Internacional utilizando o Porto Seco de Corumbá-MS, definiu-se o modelo de 
pesquisa constante deste anexo, que foi enviado às empresas, acompanhado de uma Carta 
Circular elaborada pela Comissão responsável pelo presente estudo, também constante deste 
anexo. 

Deste modo, foram selecionadas, por meio de Sistemas de Controle da Receita 
Federal do Brasil, 123 (cento e vinte e três) empresas usuárias do Porto Seco de Corumba-MS. 
Os critérios exigidos na seleção foram o valor (FOB) das exportações e a quantidade de 
despachos de exportação (DE), ambos relativos ao ano de 2015. Vale ressaltar que a 
exportação é o tipo de operação predominante neste Porto Seco, assim, devido à pequena 
participação das operações de importação, no volume total comercializado, estas não entraram 
nos critérios de seleção. 

As 123 (cento e vinte e três) empresas selecionadas correspondem ao somatório 
de aproximadamente 65% do volume financeiro das exportações por este Porto Seco. Iniciou-
se o ponto de corte da seleção em empresas que exportaram acima de 3 milhões no referido 
ano. O segundo critério foi a seleção das empresas que exportaram entre 1 e 3 milhões de 
reais e emitiram o maior número de Despachos de Exportação (DE). 

Na tentativa de compilar mais informações, agora daquelas empresas não 
participantes do Comércio Internacional, porém com significativa participação no mercado com 
um todo, foram selecionadas 24 (vinte e quatro) empresas (matrizes ou filiais) instaladas no 
Mato Grosso do Sul, e também enviadas as Cartas Circulares, na intenção de saber se estas 
têm como projeto futuro a participação no Comércio Internacional como usuárias do Porto Seco 
em tela. 

Na tabela abaixo, segue o universo das empresas pesquisadas de acordo com os 
critérios definidos nos parágrafos anteriores. 

Dados protegidos pelo sigilo fiscal. 

Fontes: DW Aduaneiro e Grande Porte Serpro (HOD) 

SELEÇÃO DAS EMPRESAS DO MATO GROSSO DO SUL 
Dados protegidos pelo sigilo fiscal. 

Fontes: DW Aduaneiro e Grande Porte Serpro (HOD) 

Comentários 

Das 147 empresas pesquisadas(incluindo filiais), 145 empresas receberam as 
correspondências (conforme AR dos Correios) e somente 25 delas responderam 
(documentos constantes do Anexo X). Não houve envio de nenhuma resposta das empresas 
domiciliadas no Estado do Mato Grosso do Sul. 

As respostas recebidas somam 20,32% do total dos questionários enviados às 
empresas usuárias do Porto Seco de Corumbá-MS, e, equivalem a 17% do total de 
correspondências enviadas. Assim, 83% das empresas não enviaram a resposta. 
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Nas respostas recebidas, foram identificadas as intenções das empresas 
usuárias das instalações em permanecerem operando no Comércio Internacional via 
Corumbá. Utilizaram o questionário também para expor as suas expectativas em relação à 
nova estrutura a ser implantada e os benefícios e dificuldades hoje existentes. As pesquisas 
devolvidas estão contidas no Anexo X deste Estudo. 
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ANEXO II – DEMANDA ESTIMADA 

PREÂMBULO: CRITÉRIOS DE DEFINIÇÃO DO UNIVERSO POTENCIAL DE CAPTAÇÃO DE 
CARGAS 

Para dimensionarmos a demanda de um porto seco, primeiramente precisamos 

definir seu universo potencial de captação de cargas ou jurisdição de estudo, no qual o novo 

empreendimento se encontra apto a influenciar comercialmente o mercado com potencial linear 

de captação de cargas pela qualidade superior de seus serviços e modicidade nos preços. 

A efetiva captação de cargas pelo porto seco no universo potencial estará asso-

ciada à diferença de seus preços e qualidade dos serviços, ao tempo médio de liberação das 

cargas e a conseqüente relevância dos custos de armazenagem, à escassez ou saturação na 

oferta de tais serviços na jurisdição de estudo, considerando se tratar de serviços públicos sem 

auto-regulação pelo mercado, e a benefícios fiscais concedidos pelo estado de nacionalização 

das mercadorias, numa complexa e dinâmica relação de parâmetros, de difícil visualização 

quantitativa. Nesta área, por exemplo, a mídia comercial parece ter menos influência que as-

pectos tradicionais da logística de cargas, talvez pelo conservadorismo que se observa nos flu-

xos de suprimento de mercadorias na busca de segurança. 

1. UNIVERSO POTENCIAL DE CAPTAÇÃO DE CARGAS 

A zona de influência do futuro Porto Seco a ser implantado na região de 

Corumbá/MS abrange todo o território brasileiro. Em consulta aos sistemas de controle de 

comércio exterior da Receita Federal do Brasil, verificou-se que estabelecimentos comerciais 

da maioria dos Estados, ao exportar seus produtos para a Bolívia, utilizam os serviços do atual 

Porto Seco de Corumbá, principalmente empresas da Região Sul e Sudeste. 

O universo potencial de captação de cargas foi definido a partir de dados das 

importações/exportações efetivas desembaraçadas no período de 2011 a 2015, extraídos do 

DW (Data Warehouse) Aduaneiro, possibilitando uma análise mais atual das operações de 

comércio exterior. 
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2. PREVISÃO DE CRESCIMENTO DO FLUXO DE CARGA AO LONGO DOS 25 ANOS 

Analisando os dados de comércio exterior da jurisdição de estudo nos últimos cinco 

anos (2011/2015), a taxa de crescimento das importações e exportações em peso no período 

foi de aproximadamente 15%, conforme tabela 2.1, o que corresponde a uma taxa de 

crescimento média anual de 3,75%. 

Tabela 2.1 

ANO 
EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO 

PESO (Kg) PESO (Kg) 

2011 704.942.109 66.323.540 

2012 685.751.925 79.174.997 

2013 736.636.979 81.785.062 

2014 838.153.586 65.707.286 

2015 856.650.203 51.326.798 
Fonte: DW Aduaneiro 

Segundo o IBGE, o PIB, soma dos bens e serviços produzidos no país, caiu 3,8 % 

em 2015, em relação a 2014. A previsão para 2016 é de um novo encolhimento do indicador, 

com expectativa de alta a partir de 2017. 

Neste contexto, adotar-se-á, então, uma taxa de crescimento médio anual 

conservadora no fluxo de comércio exterior da jurisdição de estudo de 3% a.a. para os 

próximos 25 anos, período de exploração do porto seco em estudo. 

Desse modo, acredita-se que a taxa calculada reflita as perspectivas de 

crescimento no volume de comércio exterior do país nas próximas décadas. 

3. LIMITE DE AMPLIAÇÃO DE ESTRUTURA OPERACIONAL 

Conforme previsão legal (Lei nº 8.987/951, artigos 18, inciso VII e 23, inciso V), com 

destaque em edital e contrato de arrendamento, adotar-se-á um limite de ampliação da área 

operacional de exploração do empreendimento (pátio e armazém) equivalente a 100% do total 

mínimo inicialmente especificado, referente à previsão do 5º ano de funcionamento. 

1 Lei 8.987/95, Art. 18 – O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observado, no que couber, os 
critérios e as normas gerais da legislação e contratos e conterá, especialmente: ...VII - os direitos e obrigações do 
poder concedente e da concessionária em relação a alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para 
garantir a continuidade da prestação do serviço. Art. 23 – São cláusulas essenciais do contrato de concessão as 
relativas: ...V- aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, inclusive os 
relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração do serviço e conseqüente modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações. 
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O objetivo é viabilizar o aumento da competição, com a entrada de novos 

permissionários no decurso de crescimento da movimentação de cargas, mediante a licitação 

de novos portos secos na região. 

É certa a existência de um tamanho mínimo capaz de tornar viável 

economicamente a exploração de um porto seco, considerando, principalmente, as condições e 

requisitos ao alfandegamento da instalação, cada vez maiores na busca da modernização do 

controle aduaneiro2, e a disponibilidade de pessoal dos entes públicos envolvidos no controle 

aduaneiro da instalação. De certo também a necessidade de se limitar a expansão de um 

permissionário a qualquer demanda do mercado, em prejuízo à competição, fortalecendo-se a 

regulação do setor também pela concorrência comercial, que muito edifica na qualidade dos 

serviços e modicidade dos preços. 

4. POTENCIAL DE CAPTAÇÃO DE CARGAS 

Com o crescimento do comércio exterior, há uma tendência natural dos terminais 

localizados em zona primária, principalmente os portos marítimos, de se voltarem cada vez 

mais para as operações de movimentação de mercadorias, em decorrência do 

estrangulamento de suas estruturas, o que onera o armazenamento nesses recintos. 

Enquanto na zona primária o arrendamento de instalação portuária elege seu 

vencedor pelo maior preço ofertado entre os licitantes (com seu consequente repasse ao custo 

dos serviços), na zona secundária a permissão de porto seco elege-o pela menor tarifa 

cobrada de seu usuário. Enquanto na instalação portuária estão dissolvidos em seus preços os 

investimentos da estrutura portuária (bacia de evolução, canal de acesso, caís de atracação, 

vias e estruturas internas de escoamento das cargas) e custos de controle do tráfego marítimo, 

etc, no porto seco, seu preço está formado exclusivamente pelo investimento e custo diretos na 

prestação de seus serviços. A exploração de ambos passa por acirrado processo licitatório: na 

instalação portuária, por área restrita interna ao porto organizado, e no porto seco, por 

oportunidade limitada na exploração de serviço público, sempre, porém, elevando os preços do 

primeiro e reduzindo do último. 

Por essas características, os portos secos estariam aptos a captar as cargas com 

maior tempo de desembaraço fiscal, nas quais os custos de armazenagem em zona primária 

2 Ver Capítulo II, artigos 6º a 21, da Portaria RFB 3.518/2011, que trata dos requisitos e procedimentos para o 
alfandegamento de locais e recintos aduaneiros. 
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se tornam relevantes à viabilidade da operação de comércio exterior, buscando-se sua redução 

através da interiorização do despacho em portos secos, de custo muitas vezes inferior. 

Quando se analisa a distribuição do tempo de liberação de cargas do atual Porto 

Seco de Corumbá, a partir de dados fornecidos por sistemas de controle da própria 

permissionária, constata-se que aproximadamente 90% (peso) das cargas armazenadas são 

liberadas em torno de 20 dias. 

Numa análise qualitativa, a decisão dos operadores de comércio exterior em utilizar 

os serviços de um porto seco, conforme já mencionado no item precedente, está fortemente 

relacionada à redução dos custos de armazenagem proporcionadas por essas estruturas. 

Cabe ressaltar que a nacionalização de cargas em portos secos no interior do 

Brasil só se torna viável, na maioria das vezes, quando os custos logísticos (armazenagem e 

transporte: trânsito aduaneiro – regime especial de suspensão de tributos, concedido da origem 

até o local onde ocorrerá o desembaraço aduaneiro; e frete interno – custo de transporte do 

porto seco ao estabelecimento adquirente da mercadoria) para utilização dos serviços 

aduaneiros desses recintos são inferiores aos custos logísticos (armazenagem e frete interno - 

custo de transporte da zona primária ao estabelecimento do importador) para utilização dos 

serviços aduaneiros em zona primária. 

Interessante observar que, pela motivação que levaria as cargas a migrarem da 

zona primária para secundária, indiferente ficaria a situação (captação) pela ampliação de es-

trutura na zona primária. A busca dos portos secos continuaria pela relevante diferença nos 

custos de armazenagem daquelas cargas de longo período de liberação fiscal. 

5. QUADRO DO FLUXO DE CARGA E DEMANDA ESTIMADA 

Adotando-se uma taxa de crescimento de 3% a.a. sobre o montante de carga 

absorvida pelo atual Porto Seco em 2015 e limite de ampliação operacional equivalente a 100% 

da estrutura inicial dimensionada para o 5º ano, obtemos o fluxo de carga estimado para 

movimentação no novo Recinto Alfandegado constante da 4ª coluna; tomando-se uma carga 

média de 18 toneladas por caminhão, obtemos nas 5ª e 6ª colunas os montantes estimados de 

carga a ser absorvida pelo novo Porto Seco. 
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Cabe ressaltar que no primeiro ano, a absorção do porto seco foi zerada e no 

segundo reduzida à metade, considerando o período previsto para conclusão da obra (18 

meses após a assinatura do contrato de permissão) 
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ANEXO III - INFORMAÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS 

1. ÁREA TERRITORIAL E DEMOGRAFIA 

Corumbá é um município da Região Centro-Oeste do Brasil, situado no estado de 

Mato Grosso do Sul, pertencente à Mesorregião dos Pantanais Sul-Mato-Grossenses e à 

Microrregião do Baixo Pantanal. É a maior cidade pantaneira e constitui o mais importante 

porto do estado de Mato Grosso do Sul e um dos mais importantes portos fluviais do Brasil e 

do mundo. 

Existe uma conurbação de Corumbá com mais 3 cidades: Ladário/MS, Puerto 

Suarez/BO e Puerto Quijarro/BO que juntas possuem aproximadamente 150.000 habitantes. 

De acordo com estimativas do IBGE de 2015, o município possui uma população de 108.656 

habitantes, sendo assim a 4ª cidade mais populosa de Mato Grosso do Sul, e o 18º maior 

município do Centro-Oeste do Brasil. É considerada a capital do pantanal e a principal cidade 

às margens do rio Paraguai, depois de Assunção, no Paraguai. É também o 5º município 

fronteiriço mais populoso do Brasil, o que resulta em uma densidade de 1,60 hab/km2. 

Com exatos 64.962,720 km2  de área territorial, o município de Corumbá é o 11º 

maior município em extensão territorial do Brasil e o 1º colocado em Mato Grosso do Sul e na 

Região Centro-Oeste. 

2. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Corumbá é considerada o primeiro polo de desenvolvimento da região. Segundo o 

IBGE, em 2013 possuía um PIB de cerca de R$ 2,8 bilhões, representando cerca de 4% do 

total das riquezas produzidas no estado. Com  arrecadação de mais de 300 milhões de reais 

em 2012, o município de Corumbá atingiu a condição de quarta cidade com maior potencial de 

consumo no Estado e 318º entre as 500 com maior potencial de consumo do País. 
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A economia é basicamente voltada para a mineração, pecuária do gado de corte e 

o turismo pesqueiro. A principal atividade econômica produtiva é representada pela extração 

mineral, principalmente a extração da Urucum Mineração (ferro e manganês) realizada pela 

Vetorial Mineração, que é uma empresa produtora de minério de ferro que abastece, entre 

outras, as usinas siderúrgicas Vetorial. Detentora de grandes reservas minerais localizadas no 

Maciço do Urucum, onde está situado um dos maiores potenciais de minério de ferro do Brasil, 

a Vetorial Mineração tem uma capacidade instalada para uma produção anual de 1,5 milhão de 

toneladas de minério granulado próprio para o consumo das grandes e das pequenas 

siderúrgicas. A empresa conta com um sistema próprio de expedição e carregamento contendo 

um pátio de transbordo e um terminal ferroviário (junto à ALL) situados a 12 km do complexo 

produtivo. As minas de manganês são uma das maiores jazidas do mundo de origem 

sedimentar. Está estimada em 30 milhões de toneladas. 

Outra grande atividade econômica é desenvolvida pela Unidade da Votorantim 

Cimentos, com mais de 60 anos de operação em Corumbá, a fábrica marcou o início da 

industrialização no Mato Grosso do Sul. Construída às margens do Rio Paraguai, com mais de 

23 mil m2, a Votorantim Cimentos trabalha a pleno vapor, com produção anual de 300 mil 

toneladas de cimento e operação 24 horas por dia. A produção do cimento da marca Itaú é 

destinada a atender todo o Estado. A unidade também produz brita para atender o mercado da 

construção civil. 

Nas áreas urbanas, o mercado de trabalho concentra-se nas atividades terciárias 

(comércio de mercadorias e prestação de serviços), que somaram 88,67% do total da 

arrecadação de ICMS municipal no ano de 2010, com grande participação da força de trabalho 

feminino. As pesquisas mostram que é possível utilizar de forma sustentável os recursos 

naturais da região, proporcionando a elevação da renda e melhoria da qualidade de vida da 

população pantaneira. Além de estudar alternativas como o ecoturismo, gerando empregos e 

garantindo a conservação do meio ambiente. 

3. INFRAESTRUTURA 

Corumbá está localizada no final da BR-262, que é uma rodovia transversal 

brasileira que começa em Vitória, no estado do Espírito Santo, passa por cidades importantes 

como Belo Horizonte, Araxá, Uberaba, Três Lagoas e Campo Grande e termina junto à fronteira 

com a Bolívia. Esta rodovia significou a inclusão de Corumbá nas escalas estadual e federal. O 

trecho Aquidauana-Corumbá está recebendo investimentos para ser a primeira rodovia 
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ecologicamente correta do Brasil. Corumbá dispõe de um complexo sistema intermodal de 

transporte que inclui linha aérea, rodovias, estrada de ferro e o rio Paraguai que ligam a cidade 

ao resto do Brasil e a outros países. 

O trecho entre Corumbá e Santa Cruz de la Sierra, Bolívia, tem 659 km e acabou 

de ser asfaltado, inclusive com empréstimo do BNDES. A principal cidade atravessada é San 

José de Chiquitos. A partir de Santa Cruz existem rodovias pavimentadas até o Pacífico. 

O aeroporto internacional de Corumbá possui voos para São Paulo 4 vezes por 

semana, o que facilita o acesso da cidade aos grandes centros do país. Foi um dos primeiros 

aeroportos a serem construídos no interior do Brasil e o primeiro construído na região Centro-

Oeste e, também, é um dos aeroportos mais importantes do estado. 

O turismo é uma das atividades mais importantes do município graças as suas 

belezas naturais, características da região do Pantanal, e proximidade com as fronteiras. O 

turismo de pesca é o setor mais consolidado, tendo a melhor estrutura de pesca do Estado de 

Mato Grosso do Sul. De acordo com a Fundação de Turismo de Corumbá, o fluxo anual de 

pessoas que vem à Corumbá é de 50.400 passageiros, tanto por via terrestre quanto por via 

aérea. 

4. ASPECTOS ECONÔMICOS 

Segundo dados da Relação Anual de Informações Sociais-Ministério do Trabalho e 

Emprego, o município de Corumbá possui 1.816 estabelecimentos, sendo os principais, 568 no 

setor do Comércio, 607 no de Serviços e 499 no setor de Agropecuária, extração vegetal, caça 

e pesca. 

Corumbá é a terceira cidade mais importante do Estado em termos econômicos e 

em população (depois de Campo Grande e Dourados), e a primeira em cultura. Em 2008, 

alcançou a condição de principal exportador de Mato Grosso do Sul e foi considerada a cidade 

mais dinâmica do Estado e a 86ª dentre as 300 mais dinâmicas de todo o País, conforme o 

Atlas do Mercado Brasileiro 2008, da Gazeta Mercantil. 

Apesar de o setor industrial ser incipiente, a arrecadação gerada por ele supera os 

setores de pecuária e agricultura. Na indústria de transformação, é representativa a produção 

de cimento, calcário, laticínios e os estaleiros. Segundo o IBGE, Corumbá tem 98 indústrias de 

transformação, os principais ramos são: indústria extrativa, entreposto de pescado, frigorífico 

de bovinos, produção de cimento, produção de concreto, calcário, mineradoras, metalúrgica, 
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produtos alimentícios, minerais não metálicos, editorial e gráfica, madeira, perfumaria, sabões 

e velas, álcool etílico e vinagre. 

Outra atividade industrial importante é a extração mineral (ferro e manganês, além 

de calcário e areia para a fabricação de cimento). Devido à natureza de suas rochas, o Maciço 

do Urucum possui grandes reservas minerais, com destaque para o manganês (maior reserva 

do Brasil) e o ferro (terceira maior do Brasil). 

5. MATÉRIAS DA IMPRENSA 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Geografia  de Corumb%C3%A1  

http://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=500320&search   =||infogr%E1ficos:-informa 

%E7%F5es-completas  

http://www.corumba.ms.gov.br/site/corumba/2/dados-economicos/11/  

http://www.webpantanal.com.br/a-cidade/historico   

http://riosvivos.org.br/a/Canal/Corumba/165   

http://www.vetorial.ind.br/pt/negocios/mineracao   

http://www.ibram.org.br/150/15001002.asp?ttCDCHAVE=253338   

http://www.infraero.gov.br/index.php/aeroportos/mato-grosso-do-sul/aeroporto-internacional-de-

corumba.html  

http://www.corumba.ms.gov.br/perfil/economico.pdf  
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ANEXO IV - DIMENSIONAMENTO FÍSICO DO PORTO SECO 

O dimensionamento da estrutura inicial do porto seco tomará por base a 

estimativa de demanda prevista para o 5º ano, considerando um prazo estimado de um ano e 

meio para construção e alfandegamento da instalação e a necessidade de dotação de uma 

capacidade instalada inicial que atenda eventuais picos de demanda (em relação à estimativa) 

nos primeiros anos de funcionamento, com continuidade e qualidade dos serviços prestados. A 

estrutura necessária à demanda do 5º ano constará em edital como a estrutura inicial a ser 

atendida pelo permissionário. 

1 – ÁREA DO DEPÓSITO DE MERCADORIAS E PÁTIO 

Informações utilizadas: 

1. Demanda em peso – Item 05 do ANEXO II; 

2. Distribuição das cargas por tipo de acondicionamento: 90% carga em 

pátio/caminhão e 10% pallet; 

3. Período mínimo de armazenamento – períodos de 10 dias; 

4. Período médio de mercadoria no armazém – 20 dias 

5. Período médio de mercadoria no pátio – 2 dias*1. 

6. Pé-direito mínimo do depósito – 8m; 

7. Dimensões e capacidade média de um palete padrão – comprimento de 1,10m, 

largura de 1,10m, e, em média, carregado, 1,4 m de altura e peso de 500 Kg; 

8. Área utilizada para movimentação e armazenagem de um palete padrão no 

armazém coberto – 3,68 m2*2; 

9. Empilhamento de paletes – pilhas de 3 paletes levando em consideração a altura 

livre do pé-direito do armazém (8m); 
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10. Dimensões médias de um caminhão – comprimento de 18 m, largura de 2,5 m; 

11. Área utilizada para estacionamento de caminhões – 90 m2  = [(18 m x 2,5) 45 m2  + 

45m2(movimentação do caminhão)]; 

12. Valor médio da tonelagem da carga nos caminhões – 18 toneladas; 

13. Acréscimo de 30% sobre a área dimensionada para o armazém de mercadorias, 

para atender as demandas relativas à sua administração, sanitários, sala do fiel, 

estacionamento de empilhadeiras, guarda paletes, recebimento, expedição e 

conferência de mercadorias, etc, com redução do acréscimo para 20% na 

segunda ampliação e 10%, na terceira; 

14. Acréscimo de 30% sobre a área dimensionada para o pátio, para atender as áreas 

necessárias para controle de acesso e estacionamento de veículos, 

estacionamento de empilhadeiras e outros equipamentos, balança rodoviária, 

oficinas, estrutura de abastecimento de veículos, armazenamento de mercadoria 

perigosa ou avariada, etc, com redução do acréscimo para 20% na segunda 

ampliação e 10%, na terceira; 

(*1) - Conforme dados fornecidos pela atual permissionária, o período médio de mercadoria no pátio é de 3 dias. 
Durante a elaboração deste EVTE, a Aduana Boliviana reuniu-se com representantes desta comissão e informou 
que somente operações de trânsito e liberações de mercadorias que tiverem desembaraço antecipado serão 
liberados no atual Porto Seco, devido ao início das atividades da sua nova estrutura aduaneira (Zoframaq-Depósitos 
Aduaneiros da Bolívia) em território boliviano. Assim, estimou-se o tempo médio de mercadoria no pátio em 2 dias. 

(*2) – Ver na figura 1 abaixo plano de distribuição de estantes para verticalização dos paletes. Cada bloco terá um 
conjunto de duas prateleiras, cada com capacidade de dois paletes de fundo e 3,0 m de largura, separadas por 
corredor para circulação de empilhadeira de 3,80 metros de largura (equipamentos modernos, do tipo elétrica 
retrátel, com garfo de dupla profundidade). Nesta configuração, cada prateleira demanda 1/4  de rua, com uma 
ampliação em sua largura de 0,95 m). Pelo comprimento, não há ampliação, uma vez que adotaremos via de 
circulação em apenas uma direção. Neste caso, a área necessária para armazenamento de cada palete será igual a 
1,5 x (1,5 + 0,95)= 3,68 m2; 

Figura 1 - Plano de posicionamento de estantes para verticalização de carga paletizada 
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ANEXO IV - DIMENSIONAMENTO FÍSICO DO PORTO SECO 

1.1 CÁLCULO INICIAL (1º ao 5º ano): 

O cálculo da área de depósito e pátio tomou por base o montante de carga 

estimado no ANEXO II e os parâmetros acima destacados. O cálculo de área para a instalação 

da permissionário tomou por base referências de áreas máximas para cada tipo de gerência, 

previstas em Instrução Normativas do MF, conforme cópia no ANEXO IX, e memorial de cálculo 

na planilha excel em anexo a este estudo. 
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1.2 CÁLCULO PARA O 6º AO 10º ano: 
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1.3 CÁLCULO PARA O 11º AO 25º ANO: 
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2. EQUIPAMENTOS: 

Preliminarmente, destacaremos no quadro abaixo a especificação da 

capacidade média de operação dos principais equipamentos e seu dimensionamento pelo 

montante estimado de carga movimentada nos 5º, 10º e 15º anos. Tomaremos uma média de 

operação dos equipamentos de 250 horas/mês. Segue abaixo quadro de movimentação para 

os anos destacados (ANEXO II). 

*(des)=descarregado/carregado 

1. Guindaste de 60 toneladas: destinado principalmente à movimentação de cargas muito pesadas. A capacidade de 
remoção dependerá do trajeto (distância, curvas, rampas, passagens estreitas, etc). Capacidade média de 
movimentação de 02 unidades-carga/hora, com um total de 500 unidades-carga/mês. Assim, estaremos com uma 
demanda média de 1 equipamento para todo o período; 

2. Guindauto de 30 toneladas: destinado principalmente à movimentação de cargas pesadas. A capacidade de remoção 
dependerá do trajeto (distância, curvas, rampas, passagens estreitas, etc). Capacidade média de movimentação de 02 

Superintendência da Receita Federal na 1ª Região Fiscal – Divisão de Administração Aduaneira - DIANA 
Quadra 03, Bloco O, Edifício Órgãos Regionais – Setor de Autarquias Sul – Brasília/DF 
Comissão instituída pela Portaria SRRF01 nº 58, de 19/02/16, alterada pela Portaria SRRF01 n° 279, de 13/07/2016 

Fl. 591DF  BRASILIA  SRRF01

Verso em Branco

Documento de 139 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx
pelo código de localização EP06.1118.16001.WUGQ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



ESTUDO DE VIABILIDADE – PORTO SECO CORUMBÁ/MS 42 

ANEXO IV - DIMENSIONAMENTO FÍSICO DO PORTO SECO 

unidades-carga/hora, com um total de 500 unidades-carga/mês. Assim, estaremos com uma demanda média de 2 
equipamentos para todo o período. Desta forma, a capacidade total de movimentação dos dois equipamentos será de 
1000 unidades-carga/mês; 

3. Empilhadeira – 2,5 toneladas: destinada principalmente ao descarregamento e transbordo de caminhões, remoção da 
carga ao armazém e carregamento em veículo na entrega. A capacidade dependerá da complexidade da operação e do 
percurso (distância, curvas, rampas, passagens estreitas, etc). Adotaremos uma capacidade média de 2 
caminhões/hora e 500 caminhões/mês por equipamento. Desta forma, a capacidade total de movimentação dos dois 
equipamentos será de 1000 caminhões/mês; 

4. Empilhadeira elétrica - 1,5 tonelada: destinada principalmente à movimentação de paletes internamente no depósito, 
por não emitir gases de combustão, ser de baixa poluição sonora e possibilitar fácil movimentação em corredores 
estreitos. Sua capacidade de movimentação de carga dependerá basicamente da distância no trajeto de 
armazenamento. Adotaremos uma média de 20 movimentações/hora e 5.000/mês. Desta forma, a capacidade total de 
movimentação dos dois equipamentos será de 10.000 movimentações/mês. 

MOV. CARGA/EQUIPAMENTOS Guindaste 60 t 
Guindauto 

30 t 
Empilhadeira 

2,5 t 
Empilhadeira 
elétrica 1,5 t 

5º ano 1 2 2 2 
10º ano 1 2 2 2 
15º ano 1 2 2 2 

2.1. Lista completa de equipamentos: 

Descrição/quantitativo Inicial 
Até 5º ano 

6º ao 10º 
ano 

11º ao 25º 
ano 

Scanner de cargas1  1 1 1 
Balança rodoviária 1 1 1 
Guindaste 60 t 1 1 1 
Guindauto 30 t 2 2 2 
Empilhadeira 2,5 t 2 2 2 
Empilhadeira elétrica 1,5 t 2 2 2 
Paleteiras hidráulicas 2 2 2 
Tomada Trifásica2  09 10 12 
Balança para pesagem de volumes 2500kg 2 2 2 
Balanças de precisão pequenas quantidades 50kg 2 2 2 
Grupo-Gerador 500 KVA3  1 1 1 
Transformador 500 KVA 1 1 1 
Cancela com acionamento eletrônico 1 1 2 

(*1) – De acordo com o art. 14, § 4º, da Portaria RFB nº 3.518/2011, “fica dispensada a disponibilização de scanner quando a movimentação diária 
média no período de um ano (MDM) do local ou recinto for inferior a 100 (cem) unidades de carga por dia. 
(*2) – Estimamos um percentual de 2,5% de carga refrigerada; 
(*3) – O dimensionamento do gerador se dará pela potência de 500 KVA, considerando todo o período da permissão de 25 anos, conforme 
demonstrado no Anexo 6; 
(*£) – Ver maiores informações sobre energia ativa, reativa e fator de potência em: http://www.engecron.com.br/index.php?  
option=com_content&view=article&id=67:o-que-e-energia-ativa-energia-reativa-e-fator-de-potencia&catid=34:dicas&Itemid=69 

3. MOBILIÁRIO 

3.1. MOBILIÁRIO RFB*1  

Aqui se estimou uma estrutura inicial para 4 servidores e final para até 7. 

Inicial 6º ao 10º 11º ao 25º Descrição/quantitativo Até 5º ano ano ano 
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Armário de Aço 3 3 4 
Mesa (Estação de Trabalho) 4 5 7 
Mesa de Reunião 1 1 1 
Cadeiras 8 10 14 
Poltronas 3 3 3 
Estantes 2 2 2 
Gaveteiros 4 5 7 
Fogão 1 1 1 
Forno de Microondas 1 1 1 
Cafeteira 1 1 1 
Bebedouro de água (01 para cada 10 funcionários) 1 1 1 
Geladeira 1 1 1 
BTUs instalado (Condicionadores de ar) (x1.000) 185 185 185 
Aparelho Telefônico 4 5 7 
Aparelho Telefônico com fax 1 1 1 
Fotocopiadora 1 1 1 

(*1) - O dimensionamento de mobília para a instalação da RFB tomou por base a ambientação de 8 ambientes, a saber: recepção, copa, banheiro, 
arquivo e salas de trabalho, de reunião, de chefia e de vigilância monitorizada. Adotamos a média de 1.000 BTU’s/m2  para dimensionamento da 
capacidade térmica necessária, considerando se tratar de ambientes com vários equipamentos eletro-eletrônicos com dissipação térmica em uso no 
ambiente e a circulação de pessoas. A obrigatoriedade da disponibilização de instalação de uso exclusivo para a RFB pela permissionária encontra-se 
prevista na Lei 12.350/2010, art. 34, § 1º - II e na Portaria RFB 3.518/2011, art. 10. Ver mais em: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/Legislacao/Portarias/2011/Anexo  Unico Portaria RFB 3518.doc  

3.2. MOBILIÁRIO PERMISSIONÁRIA 

Aqui se estimou uma estrutura de acordo com os ambientes de trabalho 

dimensionados, sua área, quantitativo de pessoal e respectivas atribuições. Ver memória de 

pessoal e dimensionamento de áreas no ANEXO VI e planilha excel constante deste estudo, 

respectivamente. A potência de refrigeração instalada foi dimensionada para as áreas 

administrativas e operacionais, adotando-se uma média de 1.000 BTU’s/m2. Ver mais 

informações no ANEXO VI. Adotamos uma estação de trabalho para cada funcionário de 

atividade administrativa ou gerencial. 

Descrição/quantitativo Inicial 
Até 5º ano 

6º ao 10º 
ano 

11º ao 25º 
ano 

Armário de Aço 30 32 36 
Mesa (Estação de Trabalho) 59 64 72 
Mesa de Reunião (pequena) 12 13 14 
Cadeiras 89 96 108 
Poltronas 17 8 9 
Estantes 30 32 36 
Gaveteiros 59 64 72 
Fogão 1 1 1 
Forno de Microondas 1 1 1 
Cafeteira 1 1 1 
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Geladeira 3 3 4 
Bebedouro de água (01 para cada 10 funcionários) 12 13 15 
BTUs instalado (Condicionadores de ar) (x1.000) 1036,9 1127,1 1273,3 
Aparelho Telefônico 59 64 72 
Aparelho Telefônico com fax 6 6 7 
Fotocopiadora 6 6 7 

(*1) – O dimensionamento de mobília para a permissionária tomou por base a ambientação prevista no item 3 acima, considerando uma estação de 
trabalho para cada funcionária da área administrativa (interna) e gerencial, de 8 ambientes, a saber: recepção, copa, banheiro, arquivo e salas de 
trabalho, de reunião, de chefia e de vigilância monitorizada. Adotamos a média de 1.000 BTU’s/m2  para dimensionamento da capacidade térmica 
necessária, considerando se tratar de ambientes com vários equipamentos eletro-eletrônicos com dissipação térmica em uso no ambiente e a 
circulação de pessoas. 

4. INFORMÁTICA 

4.1. INFORMÁTICA – RFB 

Aqui se estimou uma estrutura para inicial para 4 servidores e final para até 7 

servidores. 

Descrição/quantitativo Inicial 
Até 5º ano 

6º ao 10º 
ano 

11º ao 25º 
ano 

Microcomputadores 4 5 7 
Impressora Laser 2 2 2 
Leitor óptico de barras 2 2 2 
Scanner de mesa 2 2 2 
Rede local de computadores 1 1 1 

4.2. INFORMÁTICA – PERMISSIONÁRIA 

Descrição/quantitativo Inicial 
Até 5º ano 

6º ao 10º 
ano 

11º ao 25º 
ano 

Microcomputadores 59 64 72 
Impressora Laser 6 6 7 
Leitor óptico de barras 2 2 2 
Scanner de mesa 6 6 7 
Rede local de computadores 1 1 1 

5. SISTEMAS INFORMATIZADOS - PERMISSIONÁRIA: 

Descrição/quantitativo Inicial 
Até 5º ano 

6º ao 10º 
ano 

11º ao 25º 
ano 

Sistema Informatizado monitoramento e de vigilância eletrônica 1 1 1 
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Sistema Informatizado de controle de acesso de pessoas e 
veículos, movimentação de cargas e estocagem de mercadorias 1 1 1 

6. VEÍCULOS - PERMISSIONÁRIA: 

Descrição/quantitativo Inicial 
Até 5º ano 

6º ao 10º 
ano 

11º ao 25º 
ano 

Veículos de Serviço (carro popular) 2 2 3 
Ambulância 1 1 1 

7. OUTROS SISTEMAS - PERMISSIONÁRIA: 

Descrição/quantitativo Inicial 
Até 5º ano 

6º ao 10º 
ano 

11º ao 25º 
ano 

Sistema de prevenção contra incêndio 1 1 1 

Sistema de Segurança e Medicina do Trabalho 1 1 1 
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ANEXO V - ORÇAMENTO DO PORTO SECO 

Neste item, buscamos estimar o orçamento global de cada área. Porém, de 

forma genérica e aproximada, sem a precisão e detalhamento de um projeto executivo, sob 

pena de tornar o trabalho exaustivo e afastado de seu foco. A precisão, por exemplo, careceria 

de especificidade frente às muitas alternativas de execução do projeto, como o 

dimensionamento da capacidade térmica de um sistema de refrigeração em relação à área de 

janelas do ambiente e o detalhamento de algumas situações verificadas apenas na prática, 

como o dimensionamento da fundação estrutural, as variações de preços no mercado de 

material, etc. 

Tomamos, então, a cotação dos principais itens (em funcionalidade e valor), 

conforme orçamentos constantes no ANEXO IX, utilizados em estudos anteriores devidamente 

aprovados pelo TCU, como por exemplo no EVTE do Porto Seco de Suape/PE, cujos valores 

foram devidamente corrigidos pelo IPCA – Índice nacional de Preços ao Consumidor - Amplo 

(de agosto de 2011 a dezembro de 2015) ou pela atualização das taxas de câmbio, quando 

cotados em moeda estrangeira. Adotou-se uma margem de acréscimo percentual de cerca de 

15 a 25% sobre o somatório daqueles, referente a pequenos itens, acessórios, despesas de 

entrega e montagem, imprecisões e outras adversidades (erro de projeto, quebra, extravio, 

etc). 

Os pequenos itens foram valorados com base em pesquisas em sítios de venda 

da internet e em editais de licitação e pregão eletrônico no sítio www.comprasnet.gov.br, 

considerando as especificações gerais do produto e padrão de qualidade médio (pesquisas 

anexas). 

Planilhas de cálculos: 

ORÇAMENTO INICIAL 
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ORÇAMENTO – ACRÉSCIMO 6º ANO 
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ACRÉSCIMO 10º ANO 
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ANEXO VI - CUSTOS E DESPESAS ANUAIS DO PORTO SECO 

Aqui não faremos muito esforço na distinção entre custo operacional e despesas 

administrativas, uma vez que tomaremos apenas seu somatório, sem tratamento específico de 

uma ou outra na apuração do Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, constante do 

anexo seguinte. 

Elencamos assim como custo operacional a despesa de pessoal da área comercial e 

operacional e seus encargos sociais e trabalhistas; o consumo de combustível dos 

equipamentos de movimentação de cargas e seus custos de manutenção e suprimento; e o 

seguro sobre as cargas movimentadas. 

Como despesa administrativa consideramos a folha de pessoal e seus encargos 

sociais e trabalhistas da área administrativa/financeira (gerência geral, financeiro, recursos 

humanos, auxiliar de informática e serviços auxiliares); o consumo de energia elétrica; IPTU; 

telefonia; seguro predial; água (potável e serviço); vigilância terceirizada; material de expediente; 

limpeza e conservação; consultoria contábil, jurídica e auditoria; comunicação, publicidade e 

festivas; e manutenção predial. 

A apuração dos dados encontra-se registrada em planilha excel, parte constante 

deste estudo. Os custos e despesas referentes ao primeiro ano e primeiro semestre do segundo 

são nulos, dada a inexistência de atividade operacional, uma vez ser este o período de 

construção da instalação, exceto para as despesas de consultoria, que existem desde seu início. 

Os custos do segundo ano são metade daquele previsto para o período do 3º ao 5º ano. 

QUADRO DE PESSOAL 

Como o dimensionamento das despesas administrativas e custos operacionais está 

bastante fundado no quadro de pessoal da empresa, destacaremos abaixo a síntese de sua 

constituição, quantificação e remuneração. A titularidade dos cargos se deu apenas de forma 

didática, buscando facilitar a identificação da atividade profissional, sua demanda e 

remuneração. 
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O quadro de atribuições, para efeito deste estudo, foi assim dividido nas áreas 

básicas de uma administração empresarial de médio porte: Administrativa-Financeira, Comercial 

e Operacional. A área administrativa-financeira compreendendo a Gerência Geral e os setores 

financeiro, de recursos humanos, de informática e de serviços auxiliares. 

Pelo porte, complexidade e preponderância de suas atividades, a chefia das áreas 

Operacional, Comercial e do setor financeiro seriam exercidas por Gerentes, de imprescindível 

formação técnica e experiência profissional, subordinados apenas ao Gerente Geral e à frente 

de responsabilidades vitais ao sucesso empresarial. A atividade executiva de cada uma destas 

gerências estaria a cargo dos ‘Auxiliares Administrativos’, com formação escolar de segundo 

grau e pouca especialidade ou experiência profissional, com atividade na área administrativa e 

qualidade profissional intermediária, um pouco acima do básico. Sobressalta-se o quantitativo de 

tais profissionais estimados para a área comercial, devido à urgência no faturamento dos 

serviços prestados, imprescindíveis à liberação de cada carga, sempre à espera dos 

transportadores e dos consignatários. 

A atividade de secretariado encontra-se alocada na Gerência Geral, Operacional e 

Comercial. No primeiro, uma secretária de remuneração diferenciada, pela qualidade que se 

deve requerer desta pela responsabilidade e agenda de sua gerência. 

A atividade braçal do depósito e pátio seria exercida por ‘Ajudantes’, com 

remuneração básica da lei. No depósito, estariam envolvidos na desunitização manual de cargas 

não paletizadas para armazenamento, na remoção manual de mercadorias, na abertura de 

embalagens para a conferência aduaneira e na execução de todas aquelas outras atividades 

meramente braçais destas áreas. No pátio, estariam envolvidos no mesmo tipo de atividade 

braçal e de pouca complexidade, carregamento e descarregamento de caminhões, transbordo 

de cargas, a forração de cargas abertas, a rotulagem e etiquetagem de mercadorias, e outros 

serviços gerais do tipo. 

A supervisão dos ajudantes estaria a cargo dos ‘Encarregados’ de pátio e depósito, 

que em gerências menores estariam responsáveis pela coordenação e acompanhamento de 

atividades específicas, de médio porte, como a organização de pátio ou depósito, o 

descarregamento/carregamento de caminhões, o ordenamento da entrega de cargas, o 

monitoramento de cargas refrigeradas ou especiais, a guarda de mercadorias (fiel), etc, numa 

atividade mais intelectual que braçal, num nível de gerência intermediário, com formação escolar 

de segundo grau e um pouco de experiência profissional. 
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Já a supervisão dos encarregados e das atividades gerais de pátio e depósito estaria 

a cargo dos ‘Supervisores’, que numa gerência maior estariam subordinados apenas ao Gerente 

Operacional. Demanda certa experiência de mercado e qualidade profissional. 

‘Operadores’ de Gindastes e Guindautos, empilhadeiras de 2,5 toneladas e de 1,5 

tonelada, são profissionais de nível médio, responsáveis pela operação dos equipamentos de 

movimentação de cargas. Requer formação básica e certa experiência profissional. 

Dimensionamos dois funcionários para cada equipamento, considerando uma operação diária de 

10 horas/úteis, sete dias na semana. 

Os ‘Operadores’ de balança e gate seriam os funcionários responsáveis por tais 

áreas, de pouca especialidade, mas de considerável responsabilidade, em atividade 

administrativa um pouco intelectual e menos braçal. 

Os ‘Conferentes’ seriam aqueles funcionários encarregados pelo controle de 

mercadoria, por ocasião da desunitização para armazenamento, conferência aduaneira, 

inspeção por órgãos anuentes ou carregamento em veículo para entrega, atividades com 

contínuo acompanhamento ou supervisão e relativa responsabilidade. 

Os ‘Técnicos Especializados’ seriam aquela gama de profissionais de nível básico e 

médio necessários à manutenção da instalação e serviços técnicos da área meio, como 

eletricistas, mecânicos, técnicos em refrigeração, soldadores, etc. 

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS SOBRE A FOLHA DE PESSOAL 

A seguir destacamos tabela com o montante percentual aplicado sobre a folha de 

salário para cômputo dos encargos sociais e trabalhistas. 

SITUAÇÃO - EMPRESA NÃO OPTANTE PELO SIMPLES - CÁLCULO SOBRE UM SALÁRIO DE MENSALISTA 

Encargos Sociais e Trabalhistas (%) (%) 

Encargos Trabalhistas 

13º Salário 8,33 % 

Férias 11,11 % 

Encargos Sociais 

INSS 20,00 % 

SAT até 3,00 % 

Salário Educação 2,50 % 

INCRA/SEST/SEBRAE/SENAT 3,30 % 
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FGTS 8,00 % 

FGTS/Provisão de Multa para Rescisão 4,00 % 

Total Previdenciário 40,80 % 

Previdenciário s/13º e Férias 7,93 % 

SOMA BÁSICO 68,17 % 

1. CUSTOS OPERACIONAIS 

1.1 CONSUMO DE COMBUSTÍVEL NA MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS 

Conforme parâmetros do dimensionamento dos equipamentos constante do ANEXO 

IV, destacamos tabela da capacidade produtiva e consumo dos equipamentos previstos na 

operação da instalação. Foi considerada a movimentação de 20% da carga que passará 

pelofuturo Porto Seco. 

CONSUMO POR EQUIPAMENTO 

CUSTO COMBUSTÍVEL CARGA/CAM 18 T 

CUSTO ANUAL DE COMBUSTÍVEL 
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1.2 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

A manutenção é preventiva e corretiva e o suprimento envolve todo o consumo e 

reposição contínua de partes e peças por desgastes em uso por prazo bem inferior à vida útil do 

equipamento, a exemplo dos pneus, lubrificantes, fluídos hidráulicos, filtros, correias, rolamentos, 

etc. Existem várias variáveis envolvidas neste custo, como a devida realização da manutenção 

preventiva, o uso adequado do equipamento em relação a seus limites de esforços, o nível de 

maresia do local de trabalho, a perícia e zelo do operador, a vida útil do equipamento, etc. 

Os custos levantados por consulta informal variam de situação a situação, o que nos 

motivou adotar um custo global de manutenção e suprimento uniforme para toda a vida útil do 

equipamento, baseado em seu valor de aquisição, o que se mostra mais adequado pela situação 

destacada. 

Estimamos em 10% do valor do equipamento seu custo anual de manutenção e 

suprimento, (conforme dimensionamento constante do ANEXO IV) e valores médios levantados 

em campo. 
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1.3 – SALÁRIO DO OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO E COMERCIAL 
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2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

2.1 ENÉRGIA ELÉTRICA (iluminação, refrigeração, tomadas reefer e outras 

cargas) 
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Inicialmente, estimaremos a carga instalada (potência elétrica em Kilowatts -1.000 w) 

na instalação, adotando valores de referência média por unidade de metro quadrado, para a 

iluminação e refrigeração, a maior parcela de consumo administrativo. Uma vez conhecido o 

número de estações de trabalho da área de trabalho (ANEXO IV), calcularemos seu consumo 

médio. E estimaremos uma margem de 5% do somatório anterior referente às pequenas cargas 

e àquelas de uso eventual. 

O custo médio do Kwh (unidade de energia elétrica) é de R$ 0,47, conforme 

informado pela atual permissionária. 

2.1.1 ILUMINAÇÃO 

Uma média estimada de carga instalada com iluminação num ambiente de trabalho é 

15*1  w/m2. Para a área de pátio, tomaremos uma potência instalada média de 0,5 w/m2, 

necessária apenas para iluminação superficial de ambientes sob vigilância, normalmente 

montada sob postes de mais de 30 metros de altura e lâmpadas de vapor. E para o armazém, 

uma potência de 5w/m2, considerando o aproveitamento da iluminação natural, comum em tais 

estruturas. 

Abaixo montamos a tabela de consumo anual por área para os 3-5º, 6-10º e 11-25º 

anos. A área de cada ambiente encontra-se calculada no ANEXO IV. 

(*1) -  http://www.engonline.fisp.br/3ano/instalacoes  eletricas/instalacaoBT Texto.pdf  (pg. 4); 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA – ILUMINAÇÃO – INSTALAÇÃO ADMINISTRATIVA 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA – ILUMINAÇÃO – PÁTIO 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA – ILUMINAÇÃO – ARMAZÉM 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA – ILUMINAÇÃO – TOTAL 
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2.1.2 REFRIGERAÇÃO 

Uma média estimada de carga instalada com refrigeração num ambiente de 

trabalho com vários equipamentos em uso e pessoas por ambiente, com circulação entre portas, 

é de 1.000*1  BTU/m2. A conversão da potência térmica (BTU) para elétrica (W) depende da 

eficiência operacional do equipamento, podendo ser utilizado uma média geral de 10.000 BTU’s 

por 1.000*2  watts de potência elétrica do equipamento de refrigeração. 

Na tabela abaixo destacamos então a potência instalada e consumo anual, para os 

anos destacados. O cálculo tomará a área administrativa, comercial e operacional, que se 

encontram com área destacada no ANEXO IV. 

CONSUMO DE ENERGIA REFRIGERAÇÃO 

(*1) – Fonte: http://www.conteaqui.com.br/como_se_faz/como-calcular-a-quantidade-de-btus-para-seu-ambiente/  
(*2) – Fonte: http://br.answers.yahoo.com/question/index?qid=20081012095013AAF5IT8  

2.1.3 - ESTAÇÃO DE TRABALHO 

Utilizaremos uma média de consumo de 400 w por equipamento e monitor. O número 

de estações de trabalho encontra-se destacado no ANEXO IV. 

CONSUMO DE ENERGIA ESTAÇÃO DE TRABALHO 

2.1.4 OUTROS 

Estimaremos um consumo médio de 5% sobre o somatório anterior, referente aos 

demais equipamentos elétricos em funcionamento na instalação, de pequena expressão de 

consumo e uso esporádico, porém com demanda residual presente, como bombas de água, 

motores de portão, câmeras de monitoramento, sistemas de alarme e incêndio, alimentação e 
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refrigeração de CPD, impressoras, copiadoras, sistemas de comunicação interna, refrigeradores, 

balanças, etc. 

2.1.5 ENÉRGIA ELÉTRICA PARA ALIMENTAÇÃO DE CARGAS 
REFRIGERADAS 

Pelos requisitos iniciais, o porto seco deverá ter 9 tomadas reefer. Assim, teremos 

o quadro abaixo de consumo. 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA NAS TOMADAS REEFER 

2.1.6 CONSUMO TOTAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

2.2 IPTU/ITR 

Calculamos a alíquota do IPTU/ITR de 1% sobre o valor venal da instalação 

(benfeitorias e terreno). 

O terreno de instalação do porto seco terá a área mínima prevista para sua expansão 

equivalente a 100% daquela calculada para funcionamento inicial. Estimamos um acréscimo de 

20% deste total para atendimento de requisitos legais, como área verde, afastamento, calçada, 

etc. A área da instalação e valor das edificações encontram-se destacados no ANEXO IV. A base 

tributária e o montante do tributo encontram-se destacado na tabela abaixo. 

2.3 TELEFONIA (MÓVEL, FIXA E INTERNET) 
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Adotaremos uma despesa média mensal de R$ 100,00 por funcionário com potencial 
uso de telefone. Ver tabela abaixo. 

TELEFONIA 

ANO Nº pessoas Consumo médio por 
pessoa (R$) 

Despesa mensal 
(R$) Despesa anual (R$) 

3-5º 32 100,00 3.200,00 38.400,00 
6-10º 34 100,00 3.400,00 40.800,00 
11-25º 39 100,00 3.900,00 46.800,00 

2.4 ÁGUA (POTÁVEL E DE SERVIÇO) 

Adotaremos uma despesa mensal de R$ 10,00/pessoa no consumo de água potável. 

Estima-se um consumo doméstico médio mensal de água (higiene pessoal, serviços, 

etc) de 5,4 m3/pessoa. No uso comercial, adotaremos 1 m3/pessoa, que na cidade de Corumbá 

custa R$ 10,23/m3  (conforme informado pela atual permissionária), acrescido de R$ 5,29/m3  do 

valor referente à taxa de esgoto. 

ÁGUA POTÁVEL E DE SERVIÇO 

ANO nº 
pessoas 

Consumo 
médio por 

pessoa – água 
potável (R$) 

Consumo 
médio por 
pessoa- 

serviço (m3) 

Custo água 
e taxa de 

esgoto (R$) 

Custo total 
mensal por 
pessoa (R$) 

Despesa 
mensal 

(R$) 

Despesa anual 
(R$) 

3-5º 112 10,00 1 15,52 25,52 2.858,54 34.298,88 
6-10º 123 10,00 1 15,52 25,52 3.138,96 37.667,52 
11-25º 139 10,00 1 15,52 25,52 3.547,28 42.567,36 

2.6 VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA 

Estimamos a utilização contínua de 7 vigilantes terceirizados armados, em regime 12 

x 36, numa distribuição dimensionada conforme tabela abaixo. Tal demanda representa a 

contratação de 14 postos diurnos e 14 noturnos. O custo anual tomou como referência o limite 

adotado pelo Governo Federal no Comprasnet, calculado como 90% deste. 

AMBIENTE nº vigilantes 
Portaria de pessoas 01 
Portões de entrada e saída de cargas 02 
Armazém 01 
Pátio – circulação 02 
Áreas administrativas 01 
TOTAL 7 
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VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

ANO 
Número de 

postos diurnos 
de 12 h 

Número de 
postos noturnos 

de 12 h 

Valor adotado 
turno diurno 

Valor adotado 
turno noturno 

Custo 
mensal (R$) 

Custo anual 
(R$) 

1,5-25º ano 14 14 7.404,24 9.232,05 209.617,25 2.515.407,05 

UF 

Posto 12x36h 

DIURNO 

Posto 12x36h 

NOTURNO 
MS R$ 7.404,24 R$ 9.232,05 

Fonte: http://www.comprasgovernamentais.gov.br/arquivos/terceirizacao/estudo-sobre-a-composicao-dos-valores-limites-vigilancia-mato-grosso-do-sul-
2015.pdf  

2.7 MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL, TONNER, LÁPIS, OUTROS) 

Estimamos um consumo médio mensal de R$ 30,00 por funcionário da área 

administrativa e comercial. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ANO Número de pessoas Custo mensal 
(R$) Custo anual (R$) 

3-5º ano 56 1.680,00 20.160,00 
6-10º ano 61 1.830,00 21.960,00 
11-25º ano 71 2.130,00 25.560,00 

2.8 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

Adotaremos como estimativa 90% dos valores máximos de referência adotados pelo 

Governo Federal no Comprasnet, baseado no mercado. A dimensão das áreas encontra-se 

destacada no ANEXO IV. 

LIMPEZA 

Fonte: http://www.comprasgovernamentais.gov.br/arquivos/terceirizacao/slti-ct-03-2015-limpeza-ms-v-3_0.pdf/view  

2.9 CONSULTORIA CONTÁBIL, JURÍDICA E AUDITORIA: 

Consideraremos a terceirização de tais serviços, dada sua facilidade e 

economicidade na execução externa, com uma estimativa média de custo como segue. 
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CONSULTORIA CONTÁBIL  
Custo mensal ANO (salário mínimo) Custo mensal (R$) Custo anual (R$) 

1-5º ano 4 3.520,00 42.240,00  
6-10º ano 4 3.520,00 42.240,00  
11-25º ano 4 3.520,00 42.240,00  

CONSULTORIA JURÍDICA 

ANO Custo mensal 
(salário mínimo) Custo mensal (R$) Custo anual (R$) 

1-5º ano 5 4.400,00 52.800,00 
6-10º ano 5 4.400,00 52.800,00 
11-25º ano 5 4.400,00 52.800,00 

AUDITORIA 
ANO 

 

Custo anual 
1 – 25º 10.000,00 

2.10 COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E FESTIVAS. 

Envolve a contratação de agências de publicidades e veiculação de propagandas, 

nos diversos meios, inclusive digital. E também a participação em eventos festivos promocionais 

na área comercial. Estimamos um custo anual de R$ 250.000,00 em tal área. 

2.11 TREINAMENTOS 

Estimamos uma despesa anual de R$ 200,00 por funcionário a título de treinamento. 

ANO Número de pessoas Custo anual (R$) 
3-5º ano 112 22.400,00 
6-10º ano 123 24.600,00 
11-25º ano 139 27.800,00 

2.12 – MANUTENÇÃO PREDIAL 

Com base em levantamentos locais, estimamos uma despesa média anual de 3% 

do valor da instalação predial referente à manutenção predial, corretiva e de conservação, na 

substituição de material e contratação de serviços, além daqueles menores realizados pelos 

profissionais de serviços auxiliares contratados da empresa, com um custo anual de R$ 39,28/m2  

(0,03 x R$1.309,34/m2). 

Para o pátio, normalmente constituído por placas de concreto apostas a um 

subsolo preparado, algumas vezes reforçado por estaqueamento, sempre que tal estrutura de 
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suporte cede, por excesso de esforços ou inadequação do subsolo, ocorre o rompimento da 

placa, com sua posterior deterioração, carecendo substituição. Estimamos um custo anual de 

recuperação equivalente a 1% do seu valor de construção, com um custo anual de R$ 3,00/m2  

(0,01 x R$ 300,00/m2). 

Considerando o baixo custo de manutenção do armazém, pela robustez e 

simplicidade de sua estrutura, comparado àquela predial (com rede elétrica, lógica, hidráulica, de 

esgoto, etc), adotaremos uma despesa média anual de 0,05% do seu valor de construção, R$ 

7,03/m2  (0,005 x RS 1405,98/m2). 

3. RESUMO DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS E CUSTO OPERACIONAL 
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ANEXO VII - RECEITA E FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DO PORTO SECO 

Para o cálculo da receita total que viabilize o empreendimento, levou-se em 
consideração que a mesma tem que cobrir os custos e despesas dos serviços prestados, 
depreciação e amortização, FUNDAF, PIS, COFINS, ISSQN e gerar lucro líquido antes do 
Imposto de Renda PJ. 

FUNDAF: 6% da receita proveniente de operações com importações, e 2% da 
receita proveniente de operações com exportações. Em média ponderada 2,6%, pois será 
considerado que 85% das operações esperadas serão de exportação e 15% de importação. 

PIS/COFINS NÃO CUMULATIVO: Com o advento das Leis Federais nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002 e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, as alíquotas do PIS e da 
COFINS, passaram a ser, respectivamente, de 1,65% e de 7,6% sobre o faturamento, sendo 
admitido, conforme art. 3º das leis mencionadas, que a pessoa jurídica poderá descontar alguns 
créditos, podendo chegar a aproximadamente 3%, resultando, então, uma alíquota líquida 
próxima de 6,0%. 

ISSQN: Será considerada no estudo a alíquota de 3% utilizada na maioria dos 
municípios para este tipo de prestação de serviço. 

IRPJ – alíquota de 25% 
CSSL – alíquota de 9% 
O primeiro passo é calcular o dispêndio total que resultará do montante do custo e 

despesa estimado no ANEXO VI, e mais o valor do encargo da depreciação calculado no 
ANEXO V. O próximo passo é inserir tais valores em planilha Excel que a partir do dispêndio 
total determinará o valor da RECEITA BRUTA ESPERADA e o RESULTADO DO EXERCÍCIO: 
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FLUXO DE CAIXA: 

Adotamos a análise do estudo de viabilidade pela visão do projeto, considerando 
como taxa de atratividade a WACC, o valor de 10,40% a.a., conforme demonstrativo de cálculo 
abaixo. 

Para o cálculo do fluxo líquido de caixa do empreendimento, adiciona-se ao lucro 
líquido de cada exercício, o valor do encargo da depreciação e subtrai-se o valor da amortização 
do principal do financiamento dos investimentos. 

Com estes dados preenche-se a planilha excel que resultará na seguinte tabela: 

Para a avaliação da viabilidade econômica do empreendimento a partir do fluxo 
líquido de caixa constante da tabela anterior, e utilizando as funções VPL e TIR (Modificado) do 
Excel, foram calculados o Valor Presente Líquido (VPL) e a Taxa Interna de Retorno (TIR) a uma 
Taxa de Atratividade de 10,40%, calculada pelo método do Custo do Capital de Terceiros 
(WACC) pela equipe da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, conforme Nota nº 
8/2015/STN/SEAE/MF, apresentada em cópia ao fim deste anexo. 

Sendo o VPL igual a zero e a TIR igual à Taxa de Atratividade, conclui-se que o 
empreendimento seria viável economicamente. Entretanto, resta ainda calcular as tarifas a 
serem cobradas dos usuários e verificar se elas se enquadram nos valores de mercado. O 
cálculo das tarifas e os ajustes serão apresentados no próximo anexo. 

Nota nº 8/2015/STN/SEAE/MF: 
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ANEXO VIII - CÁLCULO DAS TARIFAS A SEREM COBRADAS DOS USUÁRIOS 

1. PREMISSAS: 

1. Percentual da receita principal (movimentação e armazenagem) na 
receita total: 80%; 

2. Percentuais de participação na receita principal por tipo de operação: 
80% armazenagem e 20% movimentação*1; 

2. MONTANTES: 

1. Receita Bruta - valor já calculado no ANEXO VII. Será utilizada a Receita 
Bruta Esperada Total do período de permissão; 

2. Peso absorvido pelo Porto Seco – Valor já determinado no ANEXO II. 
Será utilizado o valor da Demanda total do período de permissão; 

3. Valor Total (mercadorias desembaraçadas), determinado no ANEXO II. 
Será utilizado o valor da Demanda total do período de permissão; 

4. Giro: obtido pela divisão do tempo médio de liberação das cargas (20) 
pelo número de dias do período de cobrança (10), sendo igual a 20 /10 = 
2. 

3. CÁLCULO DAS TARIFAS 

Na primeira planilha (Tabela 1) digita-se os números correspondentes aos itens 
2.1 a 2.3 supra, obtendo-se assim os insumos para o cálculo das tarifas na armazenagem e 
movimentação. 

Na segunda planilha (Tabela 2), digita-se os números correspondentes aos itens 
1.1 a 1.5 supra, e obtém-se finalmente as tarifas a serem cobradas dos usuários na 
armazenagem e movimentação de produtos importados ou exportados. 

As tabelas referidas são apresentadas a seguir: 

Tabela 1 

*1O terminal poderá auferir receitas acessórias na execução de diversos outros serviços, além daqueles de 
movimentação e armazenagem, como transporte externo, seguro, desovas, selagem, climatização de cargas, 
inspeções, acompanhamento de temperatura, serviços gerais (apeação, forração, rotulagem, etiquetagem, aluguel 
de paletes), etc. As tarifas acima calculadas estimam a aferição de receitas acessórias na ordem de 20% do 
faturamento bruto. 

Tabela 2: CÁLCULO DAS TARIFAS (ARMAZENAGEM E MOVIMENTAÇÃO) 

Fl. 626DF  BRASILIA  SRRF01

Verso em Branco

Documento de 139 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx
pelo código de localização EP06.1118.16001.WUGQ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



- 77 - 
ESTUDO DE VIABILIDADE – PORTO SECO CORUMBÁ/MS 

ANEXO VIII – CÁLCULO DAS TARIFAS A SEREM COBRADAS DOS USUÁRIOS 

4. COMPARATIVO DAS TARIFAS ESTIMADAS COM AS PRATICADAS NA REGIÃO 

Faremos aqui um comparativo com as tarifas praticadas nos Portos Secos da 
região, quais sejam, o de Anápolis, Brasília e Cuiabá. 

Após as comparações, verificou-se que as tarifas do novo Porto Seco estão 
dentro do valor de mercado pratica na região. O resultado final é apresentado a seguir: 

Tabela 3 

5. CONCLUSÃO: 

A Tarifa de Armazenagem de 0,17 (% do valor CIF/FOB por 10 dias ou fração) 
está abaixo da média praticada na 1ª Região Fiscal. 

A Tarifa de Movimentação de R$ 7,09 (por m3) está dentro da média praticada na 
1ª Região Fiscal. 

Pelos dados e parâmetros utilizados acima, conclui-se que as tarifas se 
encontram dentro dos valores de mercado e propiciam retorno ao investimento do futuro 
permissionário. 

Dessa forma conclui-se que a implantação de um novo Porto Seco na cidade de 
Corumbá/MS é viável. 
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Product Details Company Profile 

top quality 60 ton hydraulic truck crane for sale in dubai 

FOB Price: US $185000 / Unir I Get Latest Price 

Min.Order Quantny. 1 Unit/Units aoqi 6010ns hydraulic truck crane with competitive price 

Supply Ability: 50 Unit/Units per Month high quality 60 ton truck crane for sale is dubai 

China Port 

Payrnent Terms: UC,T/T,Western Union 

Contact Supplier Ø Leave Messages 

!1_,  Report Suspicious Activity 

Quick Details 

Feature: 

Rated Loading Capacity. 

Max. Lifting Height: 

Brand Name: 

Warranty: 

Truck Grane Model: 

Crane Quality: 

Boom lining height:  

Truck Crane 

60ton 

60.2m 

AOQI 

12 Months 

QLY60 TRUCK GRANE 

New condition lhe quality as ... 

44m  

Condition: 

Rated Lifting Moment: 

Span: 

Model Number: 

After-sales Service Provided 

Engine Model: 

Overall Dimensions(mm): 

Jib iif1ing height:  

New Application: 

2060kN.m Max. Lifting Load: 

7.4m Place of Origin: 

QLY60 Certification: 

Engineers available to servic... Crane Brand: 

Cummins L375 30 Engine Engine Power: 

13765x2750x3650mm Total weight is travei 

60.2m Color:  

Construction Machinery 

70ton 

Shandong, China (Mainland) 

CCC ISO CE GOST 

AOQI BRAND 

375HP 
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Optional 
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ZOOM 

Ser brger image 

Add to My Can * Add lo My Favorites 

Sinotruk 30 ton Crane Truck for Southeast Asia 

FOB Price: US S50,000 - 80,000 / Set I Get Latest Price  

Min.Order Quantny: 1 Set/Sets 

Supply Ability 1000 Set/Sets per Month 

Pon: Ali ports 

Paymem Terms: LJC,T/T,Western Union,MoneyGram 

Contact Supplier CD Leave Messages 

Product Details Company Profile Report Suspicious Activity 

FAQ 

Quick Details 

Feature: Truck Crane Condition, New Application: Engineering 

Rated Loading Capacity 31000kg Rated Lifting Moment: 35T.M Max. Lifting Load: 14 ton 

Max. Lining Height: 11.4m Span, 3-5m, 5390mm Place of Origin.  Shandong, China (Mainland) 

Brand Name: XCMG Model Nurnber: SQ Certification: ISO CE 

Warranty: 2 Years After-sales Service Provided: Engineers available to service ... Crane type: Folding Boom 
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037:G42015 CcerprasNet 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Superior do Trabalho 

6a Região/PE 

COTAÇÃO ELETRÔNICA No 7/2014 
Objeto: Aquisição de cancelas para controle de acesso ao estacionamento deste TRT 6a 
Região. 
Data/horário abertura da Sessão Pública: 07/11/2014 - 08:00h 
Data/horário encerramento da Sessão Pública: 07/11/2014 - 14:00h 
Observações Gerais: A empresa a ser contratada ficará responsável pela montagem do 
equipamento e programação do sistema de automação. As especificações detalhadas do 
objeto estão ra descrição do item. Segue abaixo o prazo de entrega e endereço para entrega 
Prazo de entrega; 20 (vinte) dias úteis a parbi- do recebimento da neta de empenho; Local de 
entrega: será realizado nas dependências do TRT 6a Região, situado na Av. Cais do Apoio, 
739, Bairro dc Recife Recife/PE ou em seu Almoxarifado localizado na mesma avenida no 617 
no horário das 08:00 às 16:00 horas, mediante agendamento prévio. 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE FORNECEDORES 

A presente Cotação Eletrônica atende ao disposto no Inciso II do art. 24 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como aos critérios estabelecidos na Portaria no 306, de 13 de 
dezembro de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Item: 1 
Descrição: CANCELA AUTOMÁTICA 
Descrição Complementar: CANCELA AUTOMÁTICA, NOME CANCELA AUTOMATICA . 
Gabinete em Aço com pintura Epox; . Acionamento por botoeira e por controle remoto; . 
Possui No-Break integrado; . Motor DC de baixo consumo; . Sistema de escamoteamento 
para destravamento manual; . Não introduz ruído na rede elétrica; . Alimentação 220V; . 
Parada mecânica com regulagem de altura; . Gabinete universal que permite a instalação da 
barreira em qualquer lado da cancela; . Haste central, em alumínio com fita adesiva amarela 
/ preta; . Comprimento da haste: mínimo de 5,5 m; . Freio eletrônico. 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento:  unid 
Valor de referência: R$ 7.900,00 
Valor do menor lance: R$ 8.000,00 
Situação:Cancelado 
Aplicabilidade da margem de preferência: Não 
Quantidade de dias para entrega: 20 
Endereço entrega do produto:Av.  Cais do Apoio, No 739- Recife Antigo - Recife - PE 
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COMANDO MILITAR DO OESTE/9a DIVISÃO DE EXÉRCITO 
130Brigada de Infantaria Motorizada 

47o8ata1hão de Infantaria 

COTAÇÃO ELETRÔNICA No 1/2014 
Objeto: Impressora laser similar ao modelo HP modelo P1102 monocromática, resolução 
mínima de impressão 600 x 600 DPI, velocidade mínima de impressão em preto 18 pág/min, 
impressão de Fotografia sim, ciclo de trabalho mensal 5000 pág/més, papel bandejas 2, 
capacidade de folhas 150 folhas, mídias aceitas A4, AS, A6,135, C5, cartolina, Dl, envelope, 
etiqueta, transparências, memiia interna 2 mb, slot para cartões de memória não, compatível 
com mac sim, conectividade USB, portátil não, função copiadora não, função scanner não, 
função fax não, especificações técnicas voltagem 110V/220V. compatível com o tonner CE 
651A. 
Data/horário abertura da Sessão Pública: 02/04/2014 - 08:00h 
Data/horário encerramento da Sessão Pública: 04/04/2014 - 17:00h 
Observações Gerais: No lances ofertado deverá estar incluso o valor do frete 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE FORNECEDORES 

A presente Cotação Eletrônica atende ao disposto no Inciso II do art. 24 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como aos critérios estabelecidos na Portaria no 306, de 13 de 
dezembro de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Item: 1 
Descrição: IMPRESSORA LASER 
Descrição Complementar: Impressora laser similar ao modelo HP modelo P1102 
monocromática, resolução mínima de impressão 600 x 600 dpi, velocidade mínima de 
impressão em preto 18 pág/min, impressão de fotografia sim, ciclo de trabalho mensal 5000 
pág/més, papel bandejas 2, capacidade de folhas 150 folhas, mídias aceitas A4, AS, A6, 135, 
C5, cartolina, DI, envelope, etiqueta, transparências, memiia interna 2 mb, slot para cartões 
de memória não, compatível com mac sim, conectividade USB, portátil não, função copiadora 
não, função scanner não, função fax não, especificaçaes técnicas voltagem 110V/220V. 
compatível com o tonner CE 651A. 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Und 
Valor de referência: R$ 2.750,00 
Valor do menor lance: R$ 1.877,00 
Situação:Homologado 
Aplicabilidade da margem de preferência: Não 
Quantidade de dias para entrega: 30 Data de Entrega: 16/05/2014 
Endereço entrega do produto:BR 163 - KM 729 - VILA SÃO PAULO - Coxim - ms 

Adjudicado para: ZANETR & ESTABILLE LTDA - ME, por R$ 1.877,00 
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CorqxasNet 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Departamento de Polícia Federal 

Superintendência Regional em Mato Grosso do Sul 

COTAÇÃO ELETRÔNICA No 23/2014 
Objeto: Aquisição de leitora de código de barras para leitura dos códigos FEBRABAN para o 
NEOF-SELOG/SFUDPF/MS. 
Data/horário abertura da Sessão Pública: 15/10/2014 - 08:00h 
Data/horário encerramento da Sessão Pública: 15/10/2014 - 14:30h 
Observações Gerais: 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE FORNECEDORES 

A presente Cotação Eletrônica atende ao disposto no Inciso II do art. 24 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como aos critérios estabelecidos na Portaria no 306, de 13 de 
dezembro de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Item: 1 
Descrição: LEITORA CÓDIGO BARRA 
Descrição Complementar: Leitora de código de barras portátil a laser com pedestal para 
leitura dos códigos FEBRABAN (títulos bandrios comuns,FGTS, GRU, GPS) de 04 a 60 dígitos 
(ITF-2-5), fonte de luz: diodo de luz de 650nm; velocidade mínima de leitura: 500 leituras por 
segundo; distância de leitura: 35 0.• 220mm; resolução: 5 mil; sinal sonoro com ajuste de 
volume e tempo; indicadores de LED verde, vermelho e azul; USB; garantia mínima de 36 
meses; certificações EMC CE e FCC DOC complicance, VCCI, BSMI, Laser Class CDRH Clas 
lia, IEC 60825-1: Class 1; cabo de no mínimo 2 rneb-os; temperatura de operação de 00  a 
400C; compatibilidade: Windows XP e posteriores; Nível de Luz: 4.500 LUX; Tipos de códigos 
de barras reconhecidos: lineares 1D, incluindo FEBRABAN e 2D PDF417. Ref.: Bematech 
Aquila S-500 ou de melhor qualidade (TCU. Acórdão 2401/2006,9.3.2 ? Plenário). 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: un 
Valor de referência: R$ 920,00 
Valor do menor lance: R$ 700,00 
Situação:Pendente de Adjudicação 
Aplicabilidade da margem de preferência: Não 
Quantidade de dias para entrega: 5 
Endereço entrega do produto:Rua Fernando Luiz Fernandes, 322 - Vila Sobrinho - Campo 
Grande - MS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PMSP-Coordenadoda Regional de Saúde Sudeste 

COTAÇÃO ELETRÔNICA N°47/2014 
Objeto: Microcomputador- COMPUTADOR COM PROCESSADOR 43  GERAÇÃO DO 
PROCESSADOR INTEL CORE 15-4570 (3.2GH2 ATÉ 3.6GH2 COM INTEL TURBO BOOST 2.0, 4 
THEADS, CsalB CACHE) Sistema operacional Windows 7 Professional 04J superior. Original 64-
bit em português. Memória RANI 4gb de SDRAM DDR3 a 1600 MHz. Armazenamento Disco 
rigicio de 500gb SAIA (7.200 RPM). Placa de video Dedicada AMB Radeon HD 8490 de 1GB 
com adaptador DVI. MONITOR Widescreen; multimidia; tamanho da Imagem visível (diagonal) 
18.5 Wide (16:9) Mel Path 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V); brilho 200cd/m2 Relação de 
Contraste Meça DCR SM:18 (Static 1000:1); tempo e resposta Sms Angulo de visão 
(horlzontaavertcal) 900; tensão de allowntaolo 65° Resolução máxima 1366x768; suporte de 
cores 16.7M Conectares de vide° Dal, D-sub; Fonte Blvolt Plug&Play DOC 213; Energy star 
Itens inclusos: °Manual de instalação, 01 Cabo D-Sub, 01 cabo de alimentação. 01 fonte 
externa, 01 base. 01 conecto', 01 mofinos, mouse, teclado. Garantia de 01 ano no mínimo 
Data/horário abertura da Sessão Pública: 22/10/2014 - 08:00h 
Data/horário encerramento da Sessão Pública: 24/10/2014 - 16:00h 
Observações Gerais: O proponente deverá informar na formalizaolo da proposta os dados 
bancários da empresa junto ao Banco do Brasil. Na proposta deverá constar marca e modelo 
do produto ofertado, bem como ser encaminhado catálogo explicativo do produto, com as 
devidas especificações. O proponente deverá apresentar SICAF e as eventuais ceredões que 
se encontrem vencidas no mesmo. Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte 
neste Municiai*, deverá apresentar declaração firmada por seu representante 
legal/procurador, Sob as penas da lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda 
do Municípb de São Paulo. relativamente aos tributos mobiliários. validade da proposta: 30 
dias Prazo de pagamento: 30 dias após a entrega Garantia do produto contra defeitos de 
fabricação: 12 (doze) meses a partir de entrega ASSISTENCIA TECNICA NO MUNICIPIO DE 
SÃO PAULO Prazo de entrega: 15 dias após a retirada da nota de empenho 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE FORNECEDORES 

A presente Cotação Eletrônico atende ao disposto no Inciso 11 do et. 24 da Lei no 8.666, de 
21 de Junho de 1993, bem como aos critérios e_stabelecldos na Portaria 00  306, de 13 de 
dezembro de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Item: 1 
Descrição: MICROCOMPUTADOR 
Descrição Complementar: MICROCOMPUTADOR, NOME MICROCOMPUTADOR 
COMPUTADOR COM PROCESSADOR 4* GERAÇÃO DO PROCESSADOR INTEL CORE 15-4570 
(3.2GHZ ATE 3.6GHZ COM INTEL TURBO BOOST 2.0, 4 THEADS, 61113 CACHE) Sistema 
operacional Windows 7 Professional ou superior. Original 64-bit em o:atrigues. Memória RAM1 
4gb de SDRAM DDR3 a 1600 MHz. Armazenamento Disco rígido de 500gb SATA (7.200 RPM). 
Placa de vídeo Dedicada AMB Radeon HD 8490 de 1GB com adaptador DVI. MONITOR 
Widescreen; mulUmidla; tamanho da Imagem visível (diagonal) 18.5 Wide (16:9) Pisei MN 
0,300 mm (H) x 0,300 iam (V); brilho 200r.d/m2 Relação de Contraste Nega DCR 5M:18 
(Static 1000:1); tempo e resposta Sms iiinguice de visão (horizontal/vertical)  900: tensão de 
alimentação 65° Resolução máxima 1366x768; suporte de cores 16.7M Conectares de video 
DVI, D-sub; Fonte Bivoit Plugaillay DOC 2B; Energy siar Itens inclusos: 01Manual de 
Instalação, 01 Cabo D-Sub, 01 cabo de alimentação, 01 fonte externa, 01 base, 01 conecto, 
01 monitor, mouse, teclado. Garantia de 01 ano no mínimo 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor de referencia: RS 1.321,86 
Valor do menor lance: RS 3.270,00 
Situa çã a «dali() 
Aplicabilidade da margem de preferência: Nilo 
Quantidade de dias para entrega: 15 
Endereço entrega do produto:AV GABRIELA MISTRAL 160- PENHA - São Paulo - SP 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica 

Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São José dos Campos 

COTAÇÃO ELETRÔNICA No 375/2014 
Objeto: Aquisição de scanner de mesa. 
Data/horário abertura da Sessão Pública: 17/09/2014 - 08:00h 
Data/horário encerramento da Sessão Pública: 19/09/2014 - 10:00h 
Observações Gerais: O fornecedor deverá ter atenção ao lançar o seu preço. o fornecedor 
que lançar o valor inexequível ou não tiver disponibilidade de estoque estará sujeito às 
penalidades previstas na kgislação aplicável. 2) o fornecedor também deverá estar ciente das 
instruções gerais e procedimentos para a utilização do sistema de cotação eletrônica regidas 
pela portaria no 306, de 13 de dezembro 2001: em especial o artigo 80: o fornecedor que não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do fornecimento, estará sujeito às sanções 
previstas na lei no 8.666/1993, sem prejuízo do eventual cancelamento da nota de empenho. 
3)atenç5o: não adjudicaremos itens com preços maiores que a referáncia.porianto, o(s) 
fornecedor(es) que ganhar(em) itens com valores maiores que o preço de referência 
interessado(s) em negociar tem um prazo de 60 minutos a partir do encerramento da cotação 
para enviar uma proposta em papel timbrado com validade mínima de 30 dias para o email 
faustoegiasj.cta.br  ou fax para o número (12)39473350. neste caso, os fornecedores que 
ficarem em primeiro lugar que não entrarem em contato neste prazo serão considerados 
desistentes, e o item será cancelado. O prazo de garanta do material ofertado, deve ser no 
mínimo de 1 (um) ano, contado do recebimento provisório. A empresa que apresentar menor 
lance, deverá enviar proposta após encerramento para fausto@giasj.cta.br  

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE FORNECEDORES 

A presente Cotação Eletrônica atende ao disposto no Inciso II do art. 24 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como aos critérios estabelecidos na Portaria no 306, de 13 de 
dezembro de 2001. do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Item: 1 
Descrição: SCANNER 
Descriçãp Complementar::  SÇANNER COM ALIMENTADOR AUTOMÁTICO; TIPO MESA; 
RESOLUÇAO 600; RESOWÇAO OTICA 600; PROFUNDIDADE DE BITS 48; VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO 21,5 (CM) X 91,4; DIGITALIZA EM CORES; CONEXÃO USB/EPRINT/NUVEM. 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor de referência: R$ 1.899,00 
Valor do menor lance: R$ 1.486,00 
Situação:Homologado 
Aplicabilidade da margem de preferência: Não 
Quantidade de dias para entrega: 10 Data de Entrega: 10/10/2014 
Endereço entreta do produto:PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES No 50 - VILA 
DAS ACAC IAS - Sao Jose dos Campos - SP 

Adjudicado para: HKA TECNOLOGIA DO BRASIL EIREU - ME, por R$ 1.486,00 

Obs.: O fornecedor HKA TECNOLOGIA DO BRASIL EIRELI - ME possui regularidade fiscal, 
tendo apresentado as certidões do INSS, SRF, PGRI e FGTS. 
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Rea`e. 29 de Julho de 2011 

SECRETA'RIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
AC SR. SÉRGIO GARCIA - Diretoria 

REF.: Sistemas de Pesagem e Acessórios para Sistemas de Pesagem 

Prezats SenNores. 

Atendendo a sua solicitarsào temos o prazer de apresentar nossa Proposta Técnica/Comercial para &n 1 e‘imento de Software 
para Sistemas de Pesagem e Acessorios para Sistemas de Pesagent projetada e fabricada sob encomenda. a ser instaLrla 
na cidade de CABO DE SANTO AGOSTINHO / PE 

Em anexo seguem 
I

Proposta TécnicarCanercial 
Conclip&.*  s Gerais de Fomecánento Tdedo - Lida Industral Ssternas. 

Agradecemos a oportunidade de participarmos deste processo e pennanecemos à sua dispoa 'pao para eventuais esclarecimentos 
gra se tapam necessários pelo telefone SI 4378-8300 / B1.9987-1546 corn Sr. Mien:o Bezerra de Urna Neto ou pelo e-mai: 
jto benrrafttolednbratil rnm  

Atenciosamente 

Antenio Be-zerra de Lima Ideio Atraso Miara Libo 
Responsável por Soluções Gerente da Filai Reeie 

RUA COM', I NA DE ela 48 - CEP 51=0-200 -nasgor+E (SI 33 78-13300 - FNC (81) 3878,6391- 
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PROPOSTA TÉCN/CAKOMERCIAL 

Sistemas de Pesagem e Acessórios para Sistemas de Pesagem 

MSS - Córrego: MG13/S. 
Dspontdizar informações para ~cimento da seu processo industrial. gerando tenefidos que 
resultarão no aumento do luxo. manio valor pra a empresa de V.S.as. 

MG.I3 - Código: MGE1/5. 
Software MGEI - Modulo ~ciado( de Balanças 

Sofarare desenvolvido cela Toledo pra coranicação com balanças industriais Toledo via Ethernet. 
Permite visualizar peso. ~Sarar e alterar pateta. checar pesagens e acanulados de cada 
balança interligada ao ~ma. As inbrrnaçáo são aipeografadas. 

O MGB possbilita a expectação dos alqUiVOS de pesagens em arqiiro texto ou planilha do Excel. 

KIT-EM - Cécrigo: ETW3Alk 
Inbarligar Mdecadores. tertninais ou paneis a trna rede de corrputadrires através de LOTO rterface de 
sounicação Etemet 108ase-T cite proporciona una conexão de até 10 Mbps. com  protocoki 
TCPAP. 

ITUt 1 
Solução Toledo para Linhas Corneroal/Industrial 

Balança de caminhões sobre o piso ou semi-embutida 900i 
Código: 9121080B51 
• CaprIr1~.  80.000 kg x 10 kg 
• Flataforma: 21 m x 3 m 
• Instala'çaix sobre o piso ou semi-embrida 
• Oumbdade: 1 

A balança irteligente 9C0i foi craetada dentro dos 
critérios mais rigorosos, baseados na experiència 
~ama e altemacional de vária decaias da 
Toledo. 
A Toledo emprega perfis metábcos certificados. ~usos estonais can tratamento de suceiftie e 
utiliza tolerâncias ramosas para o alinhamento e montagem da estrutura. 
Os perfis metálcos passan por poso de jateamento e pintura can tinta epori poliam:da 
garantindo alto Grau de durabilidade. 

Função Dual Range 

Permite utilizar dada escala nas Sarças rodoviárias. "canora um orkeito novador no mercado e 
traz um grande ~remia (Amena da precisão' da balança). 
• Faixas de pesagem: øa 80.000 kg. divisão de 10 kg. 

Atina de 80.= kg. dMsão de 20 kg. 

1 
Objetivo da 
Solução 

2 
Descrição da 
Solução 

Fornecimento 

RUA 00.4A PROELINA CE 0-1YEAA. 48- CEP 51200-210 TELEFONE (SI) 357.8303 - FAX (SI) 39734350 - 

Fl. 642DF  BRASILIA  SRRF01

Verso em Branco

Documento de 139 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx
pelo código de localização EP06.1118.16001.WUGQ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



ESTUDO DE VIABILIDADE – PORTO SECO CORUMBÁ/MS 
ANEXO IX – DOCUMENTOS 

7-01-EDO C10 131A.511- 9000 
PREC4J604/2011 3 

Função de Pesagan de eixos 
A pesagem por &os garante a correta disetedçáo de cargas nos veiados rodoviários. Bte 
equipamedo ominara obter a mau e6ciência do trantxrte atendendo as tcleráncias legás de 
carga ~ima px eixos. 

Registos: 
• A pista da balança deve ser nivelada e possuir %densa,' supenor a do veículo. 
• O veiado deve estar desengatado e can o freio liberaco durante a pesagem. 

Obs.: Bte recurso da balança deve ser untado apenas para alentar a redistrbuiçk de caga nos 
veicuks (os resultados não podem ser ublizados para recusas de multas). 

Concatenes da balança 

1. Ponte de pesagem 

• ~nas e travessas em aço card:no A572-50. devaa para receber cabeara de concreto 
• Jateada. padn'o 54211/2 (metal quase branco) e friura can tinta epoxi poliamida cinza ref.: 

RAL7018. 
• Montagem: 1757018 

2. Células de carga dgibis inteligentes FOX Toledo (Exclusivo) 

Fabricadas 100% em aço irO.X. 530 hena...lente seladas com solda a laser e protegidas contra 
efeitos de aversão e jatos d'água de alta pressão (P158 e 'Peat). Possuem Lm sistema ~gente 
que faz diagnósticos ~vos. mata as cardigã% ambientais e. aulanaficamente faz a 
careçao do sinal, sem a necessidade da idervençáo (o operador da balança 
A célula PDX náo utiliza caixa de junção. As céalas sio ~ligadas imas as outras krmando tina 
rede de dados do tipo CAN (Conotar Area Netricrt). 

3. Terminal de pesagern IND780 (Exclusivo) 

Desenvolvido para atender apicagães *rosas que necessitam de 9erendalmel80  etal 
automxão. sem a utlização de int PC. Seu gabinete de aço ince< é Mune a interferénces 
eletrorriagnétcas geradas gr rádios ~sintaxes. telefones coldres, cabos de alta tensáo e etc. 
possui proteção ~ta jatos d'água de ata pressa.° (P8910 e está disponível na versão mesa. 
parede ou aduna 

Características: 
• DispLay gráfico colorido de LCD, ta-nato 117 mm x 87 rrrn: 
• Alimentacão elétrica 100 a 240 Vca 49 a 81 Hz 

4. Cabos blindados de comunicação entre o terminal e as células de carga (Exclusivo) 

Os cabos blindados exdusivos da 9C0i foram daetados para resisbra a ambientes agressivos e a 
ação de roedores. Possuem dupla canada de aço noz °arando a integidade do snal. 

Nota: O cabo padráo fornecido, possa a detincia de 15m para reenegarrão ~e a pcnte de 
pesagem e o indicador de peso. 

5. Sistema de proteção confia surtos de tensão (Exdusivo) 

A Toledo do Brasil desenvolveu urn sistema que protege os dsposvos eletrórkos da balança 
contra a mia dos surtos de tensão e de corrente. 
O Sistema é composto de seis palas: urn protela de entrada de energa tina haste de atertamento 
especial para a instalação &ética da balança estr Ultra metálica Matada temtal de pesagem 
IND780 can fitos temos, cabos blindados e as células de carga digitais inteligentes PDX can 
proteçáo contra surtos de tens 

Nota: O praeto do aterrarnento está induzo no famecratnto (Exdusivor 

RUA 00.4, PRCELIMN CE OLNEPA 48 -CEP 51203-200 TOJEFONE (SI) 337E14333 - FNt (BI )387.6350 
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6. Cálculo estruturai 

A estnAura é projetada para operar ras condições más severas. sendo utilizados cano par:ai:retos 
para seus cálculos. veiados tipo caTeta com três eixos traseiros que possuem concentraçao de 
carga de de 35t en um espaço de 3 metros da porte de pesagem. 

7. Desenho drnensional das funda;ões. plano de cargas das fundações e projeto da ferragem 
da plataforma 

Elaboradas deito das meteres baliras estrutura de otimização e das Normas da ABNT. 
aduáveis asna obra dessa irrportáncia 

Nota: São de respoosabildade do diente a sondagem do terreno e a execução do projeto das 
fundaaSes (cálculos. dimensicoamerto. detalharnento das ferragens. a) em conforrnidade can a 
scriclagern realizada e as cargas tilais atuantes nos pilares indicadas no desenho de plano de 
cargas das fundaçõe.  

GUARDIAN - Software pn Gerenciamento de Operações de Pesagem . 
O GUARDIAN é urra soluça, Lesem:Nela para gerenciamento de operaices de pesagern..em até 
2 balanças por rnkrocomputador. paa recetimertolexpediçao de materiais e produtos. verrficdpo 
de posicionamento correto dos veiados na platafarna carrega-refilo sobre balanças rodovianas. 
ferroviárias e rodderroviárias Toledo. Bloqueia o acesso dos veicubs não cadastrados para 
carrega-nento. 

Cana utilização de transponder. c Guarcían permite efetuar pesagens sem a necessidade de 
operada na balança (sob consulta). 

O miaocarputada com o programa GUARDIAN funciona stand alone (isolado) ou pode estar 
conectado corna una Per" de urna rede de comunicação (Novel. Windows 95.98. NT ai 2003) 
para posse:atar o caTiparb dos dados de pesagem e cadastros. 

O programa apicarivo GUARDIAN foi desenvolvido na linguagem Delphi com base de dados 
multiusuário. de Mal corrpartiumeeto. para instalação em microccoputackr PC-compatível. can 
sistema operacional Windows 95. 98. NT ou 2000. 

O voo do OVA/MIAM lhe permitia: 

Manter um banco de dados cum informações ~soldadas de todas as pesagens ~das: 
Imprimir tiquete de pesagem tctakiente cadgurávei paio usuário: 
Imprimir relatérios dos cadastros e rnorimenta;ão de materiais e podubs: 
Restringir (bloquear) o acesso de veiados não cadastrados no Sistema: 
Automatizar o processo de pesagem (sem necessidade de operada na balança) quando 
fornecido com temologia transpooder (sob consulta). &migando fraudes de pesagem: 
A pesagem ~ira por eixo. 

~içá« 

• Discos com o Programa: 
• Hard-key: e 
• Manual impresso. 

RUO 00F4A ARPEM^ co OLIVEIRA. 48 - CEP 5121:0-210 - THEFOIC 011397543:0 - FAX (SI) )31014= - 
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Balança Eletrônica Pesadon e Contadora de Piso, Toledo, Modelo 2180 
Equipamento totalmente eletrônico. OU seja não possui sistema de alavancas ou outro caspostvo 
rnecanioo de transmissão de faça Dotado de antro cékdas de carga (sensores de peso) 
devklanente dimensionadas para a capa:Votara requerida. 

Cáckp: 2180R402 
• Capada de Pesagem 2.530 kg x 500 g 
• Plataforma:1,50 x 1.50 m de chapa na-az 
• Sensibilidade de Contagem! 50 g 
• Quantidade: 1 

Cada balança é oorrposta de: 

1. Plataforma de Pesagem 
Construída em Aço Cartono SAE-1020. pintada na cor preta. É totalmente reforçada por perfis do 
tPo V em aço carbono SAE-1020. soldados na pare inferia da plataforma Bses refo rços 
pendiam ata resistência a impactos. evitando defomação da platafama por manuseso"= 
materiais ar mesmo em caso de'docaçáo busca OU queda acidental de material sobe a balança 

1. Células de Carga e Caixa de Junção' 
Drnersionadas para a capacadade requerida e fat ficadas em aço inoxidável (até 3.033 kg) ou em 
aco.lqa 4.0~4/níquel cpírnico (5.00) kg em diante). assuem exclusivo guri de proteçao IP-88 
(até 30 kg) ou 1P.67 (5.00) kg em diante). gaanticb vida útil elevada mesmo em condições 
severas de usa Sáo interligadas a una cata de junção para o balanceamento de seus siais. A 
can de junção.. com exclusivo Grau de proteção 1P-00. é intafigada ao Indicador de peso através 
de cabo especial (5 melros). 

3. Sistema de Ostadação 
A balança é equipada cus preso células de carga fixadas na estrutura da pra:afama dotadas de 
exclusivo sistema de osciLaçao constituklo por cas4anhas côncaras (ate a capacidade de 5.000 kg 
são (abicadas de aço inox VC-1513/AISI-420. e ackna dãode aço VND descascado e polido) e 
esferas (fincadas de aço atiro temperado conforme nana ABNT-52100). 
O SISieffia garante monnemos PIOCIZCMIS suaves da DLICODT13. ~amena controlados por 
limitadores de movinvento ajustáveis. 

4. Sistema de Fixação 
A balança Toledo 2180 é dotada de Quadro de Susarração que. além de perratir a fixação da 
balança sare o piso ou ~tida em popa de baixo perH. evita que o coara° seja arrastada em 
função' do manuseio dem:nulas sobre a plalatoma. 

5. Increcaçao- 
Indica:Ice Digital Toledo 9091AC. Fornece as informações de peso auto. bra peso liquido, data, 
hora, numerador consecutivo de ~colagens, operador e código numérico de II andares. 
Estas irdormaça.  s podem ser Opressa se o Indicador for equip.ado ccm Impessora encima, az 
enviadas a carputaice se o Indicador kr «pipa® com Ccnu,ioaçao Serial ou Ethernet opcionais. 
Permite acumular pesagens e contagens de 1.500 tens (códigos) orn ate 4 operadores cistintos 
(375 itens para cada) ou 1.500 itens com Cimo operada. 
• Capacidade de aztrradaçãa 99.999.999kg 1 99.999.999 peças ou 9.999 pesagens ou cordagens 

Por 05d90. 
• Fornece O relatórios de acumulados por código e por operador quando equipado com impressora 

opcional e 1 que pode ser vizi-airado abavas do dispby do Indicador mediante o acicnanento 
de urna das funções da 9001AC. 

• Fornece relatório das últrriãs 200 pesagensicantarns quando eopipaio com irnpressaa 
opcional. 
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• Possui 3 níveis de senha para segurança das operações. 
Permite controlar sotrecargas e captwa de zero 

Características Básicas 

• Gaio.-~ de alumínio mandado pintado na cor preta versão mesa. com  gral de proteção IP45 
(à prata cie pó e jatos d'água): 

• Teclado de merntrana. com  retomo sonoro: 
• Display vácuo-tuorescente com fidígitos de 12 mm: 
• Firo em 3 níveis. para arrbieMes sujeitos a vitraçées 
• AlimeMação ~ice 110 ou 220 '/CA. 50180 Hz 

Balança Satânica Pesadora e Cortadora. de Bancada. Toledo. Modelo 2090 
Equipamento totalmente eleténico. OJ seja. não posar sistema de ~noas CU outro dispositivo de 
transmissáo' de forças mecklco. Dotado de urna única 'ceada de carga (senscr de peso), 
devdarrente <imenso:nada para a capacidade requerida. ai- 
Código: 2090017 
• Capacidade: 50 kg x 5 g 
• Plataforma:40 x 413 cm 
• 3emaiiidade de aniagem. 0.5y 
• Quantidade 1 

Cada balança é composta de. 

1. Base e Plataforma 

• Btrutura de ~Mação interna da plataforma. fabricada em aço carbono SAE-1020. O sistema 
de pintura UbliZas. com  acabarrerto em base de urinar poliuretano. garante Sb resistência à 
oxidação. qua-do utilizada em avbientes não sujeitos á lavagens freqüentes. 

• Equpaia com pés reguLiveis ~emanantes. revestidos de borracha oca contra-porcas, que 
gamntern estai:ilida:Se e niveLamento adegado da balança, assegumndo pesagens confiáveis e 
precisas. Mim disso, faálitam a kisarrão de impactos proveriertes da ma,ipilaçáo incorreta de 
materiais e de eventuais acidentes. 

• Plataforma construída em chapa Isa # 18 de aço carbcro SAE-11320. 

2. Célula de carga 
Dinensionact para a noS requerida e tiritada em aço incoodável, possui grau de proteção 
IP-68 (proteção' total contra penetraao de pé> e sul:ene/são corri-lua em água). garantindo vida útil 
elevada. mesmo em conocões sevehs de uso. 
É é-Mitigada ao Inacadoi de Peso através de 5 metros de cabo especial, quando a balança é 
fornecida sem coluna para indcação. 

3. Proteção coam sobrecargas 
Exclusivo dispositivo de seçurança dotado de 8 brmadores de sobecarga. que protege a célitla de 
carga de impactos. Garante maior resistência para a célda de carga e mamas rrianutençoes e 
canções da balança 

4.1nificação.  
Indicador Digital Toledo 9091AC. Fanece as informapEes de peso truto. tara peso liquido, data. 
hora, numerador cmseculivo de pesagens/contagens. operador e cédigo numérico de 11  CaraeS. 
Esta informações podem ser impressas se o Indicador for equipado ocm Impºssaa opcional, ai 
enviadas a carputadase o Indicador for equpado oca Serial ou Ethernet opcionais. 
Permite ai:anular se de 1.500 itens cód. com até 4 ~tos 
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(375 itens pra cada) ai 1.500 tens com úrko operada. 
• Capacidade de ammulação.  x 99.999.999I0 ?99.009.999 peças ou 9.909 pesagens ou contagens 

Por eóágo 
• Fornece O nelaórios de acumulados per código e px operada quando equipado cern impressora 

opcional e 1 que pode ser visualizada atraves do display do Indicador mediara o aciena-nento 
de uma das funções do 9091 AC. 

• Fornece rdiétio das últimas 200 pesagens/aragens cpando equipado com impressora 
opcienal. 

• Possa 3 níveis de senha para segurança das operaçõe.  s. 
Permite controlar sotrecargas e caçara de zero nela& 

Posseeita a contagem de peças rapidameree. May& de dois dferentes modos: 

1. Digitando-se o peso retro da peça, já previaTieree conhecido. anás do teclado do matuto 

I:4i  (PMP): ai 

Caceando-se um número de peças conhecido sobre a plataforma e dilatando esse número. 

~rés do teclado do módulo rai (AMOSTRA). 

Características Básicas 

• Gabtroete de alumínio extrudado fritado na ca preta sessão mesa. com  grau de proteção IP45 
(à prova de pó essas d'água): 

• Teclado de memtrana. com  retomo sonoro: 
• DispLay vácuo-fluorescente com 8 digites de 12 raro: 
• Fero em 3 níveis. para atraentes sujeitos a ntra;ões: 
• Alimentaçáo elétrica 110 ou 220 VCA. 50/80 Hz 

Impressora Térmica de Código de Barras, Toledo Modelo 451 Industrial 
Impressora de etiquetas auto-adesivas e termosensíveis. per transferência térmita. paia uso em 
ccMinto com balanças eletraicas Toledo. latada nas agitações que remoam° alta velocidade de 
ingressão e ciorrfiabotidade. Dependendo da ~agá). imprime o có6go do produto. seu peso 
eiou outros dados associados em adice de barras nos padrões EAN-13 de uso Piemo. C.écligo 39 
ou Código 128. 

Código: 4510004 
Quantidade: 1 

Características Básicas 

Resokçáo de 8 pontos de irrgessão/rrilinetro. 
Velocidade de 'opressão entre 70 a 100 
miimetrosisegundo. 
Padráo RS-232C de Comunicação' . 
Gabtroete de plástico ABS de ako impacto: 
CCIVAISIO de 7 c (Repouso) e 38 vais (Operarráo). 
Alirrentaçáo elétrica mullivoltagem. de 93.5 a204 VCA 49 a 81Hz. 
Conversões: 190 mrn (L) x 138 mrn (A) x 370 mrn (P). 

ITEM 2 
Sobrare para Sistemas de Pesagem 

Qualidade: 1 
Código: M68/5. composto de: 

• CD can software MGB. para ambierge Wriclows XP e Visa Busiess e !Amuai Técnico. 
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ITEM 3 
Acessórios para Sistemas de Panem 

Qualidade: 1 
Código: ETIII9AA. ccrrposto de 

• Ird Ethernet catiposto de urn (01) conversa Ethernet modelo Era com farine Tdedo. a ser 
instalado dentro do indicada 0091-AC ALDMINIO, permite® sua catecão à rede Ethernet para 
onnicação com soft/ares EASYL1NK MGB, MVYS ou TCP Aterto. Indd cabo de 3 (três) 
metros orn cceecta RJ45. 

 

 

4 
Limites de 
Fornecimento 

5 

 

Estão exdusos de nosso fornecimenb e são de respcesabeTtlade do Cliente os tens: 

hricrocomputador destilado à estalação irdNidual do sistema 141G8. com  a seguinte 
caleguraçao mrima: 

Processador Pentium 111 500 klHz 
128 Meytes de memória RAM 
HD com capacidade de 20 GB ou superior. 
Placa de Rede de 10/100 Mtps: 
Porta paaleia OU 1188 hre (Herd Kei). 
Mareta de 15-  ou superior. 
thause: 
Teclado padrão ABNT: 
Driver de CD-RChl ( apenas cera iroblação.  do sistema ); 

Atenção: Cada máraeo onde o sistema será instalado deverá ser decleada ao uso do aphcarivo e 
deve ocestar na ksta aprovada cela Microsoft. caiteuamente atuaizada em seu site. HM. 
giardware Compabbity List). 
Sita ggp/Nmw rnicromft convhd/default asa OU baã:f:traataçadalg21( 

• Sistema Cperadceal ~is 9X. NT. 2000. Millennium ou XI'. devidamerte UCIENCIADO e 
ab.olézde conctereernente (atuaricopkz. «ílio= e Service ~e.): Sitez: 
hjaüWNW MiCrOsOR cmnçx,kpdr drinrclwoinclniv9 ~tf. 

• taInnção e montagem dos na:ames em local adergado: 

• Rede de comunicação de dados. incluindo instalação' dos cabos de rede e sua 
proteçãaurnidade. carosão. descargas atmosférica sustentação ata. etc.). Utikzzr um 
segmerto de rede OU sub-rede exdusivo para os periféricos interligados ao sistema 1.1613: 

• Energia Elétrica limpa". livre de ~entes. Deverá ser prevista para cada podub uma 
(01)tanada tipolar. com  tensio de alimentação em 110 VCA OU 220 VCA (+10% 1-15%). CO Hz 
ases pretos de energia deverão ter dam dishnção entre Fase e Redro No caso de ligação à 
bateria tipo autornotiva (12 VCC). o fornecimento da bateria. 

• Fação e Tububçáo' Elétrica externas ao equpamento: 
• "cal  sem° de "raçsEes Pan inação do equiPanlento: 
• Eventual pado efou execução SI paa instalação do equipamento: 
• Máquina ferramentas. equipamento e máo de ara ames. necessárias para 

descarregamento e montaram doe:tapamento. 

 

 

Detalhes Técnicos 
e Ressalvas 
Pertinentes 

MGB - Código: MG13/5. 
Operações no liGB 

Exempto para o indicador 9091-AC 
• Visuakzação do peso hquido. hm peça peso médio par peça (PMP). cócfpa carente. 

operada. número ccesecubw. desempenho nas pesagens: 

 

    

 

RU n 00mn AROELP" CE OLIVEIRA. 48- CEP 5121:0-210 -TEtEr-OnE 3978430 - FAX (SI) 3101.050 - 

 

- 98 - 

Fl. 648DF  BRASILIA  SRRF01

Verso em Branco

Documento de 139 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx
pelo código de localização EP06.1118.16001.WUGQ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



ESTUDO DE VIABILIDADE – PORTO SECO CORUMBÁ/MS 
ANEXO IX – DOCUMENTOS 

701_ff0e 00 13/=14.511_ 150 9000 
PFtEC-060.412011 

 

• Envio dos comandos de Tarar, Desta. Zelar e Imprimir. 
• Alteração da Tem'. do Código' e do Número Censecutvos; 
• Ccnfi•atração de e-mal de sobrecarga e tolerância de aerec 
• Impressão e exportação de relatenos de acumulados (totak, por ccdigo. por operado. por código 

e por operador) e pesagens (per cédirp. por operador 
• Impressão' de relatenos dos par:arneiros e das setrecamas: 
• Cenfigurataci.  dos parimetrcfs: 
• Transmissao de e-mais, relogio. p......netim e setpcina 
• Recepção de acumulados e-mails. paãrnetros". sei:recarga e setpoinb 
• Cadastro e ~ação de cperatlorea 
• Visuakzação do Grafico de Toterancia na Captura de Zero; 
• Limpeza dos dados do banco de acanulados, ernals. pesagens. sdirecaga operadores, 

tolerância na captura de zero. setpoirils: 
• C•716~ do setraint de pescinça. 

Relatórios no MGB 
• Os relatórios no 14613 possuern 'ralação devido ao ivicador utilizado. Para alguns reLatórios. 

são necessánas informações, bis como código do teu, defluo do operador ai pericdo no 
terrço. paia que o relatem possa ser visualizado ou impresso. 

Relatórios para o indicador 9091-AC: 
• Acumulados de LIM OSLip por operador 
• Acumulados de LIM código por todos os operadores 
• Acumulados de urn operada 
• Acumulados de todos os operadores 
• Parfr11011:6 da balança 
• Pesagens e contagens °condas por Sigo 
• Pesagens e ccntagens ocorridas por operador 
• Sobrecarga 
• Média das pesagens e contagens 
• Pesagens e contarem de LIM Cd». 

Etiquetas 
• Consulte o manual do usuário do indicada interigaio ao 1/613. neste são asentadas as 

etiquetas que poderão ser impressas quando houver urn impressor interligado ao :ideada. As 
etiquetas possuem famatarrio to. 

10T-ETH Cárigo: ETHMAA, 
Das Toledo Easylink 
- Biblioteca carposta por um conjunto de DLLs de ' , que permieem a interface do 

indicador de peso cern um microcorrputalcr para deserwoWfl de novos aplicativos do 
ciente. Escrita em Bodand Delphi 5. 

FunçSes como ler peso. enviar tara. enviar zero, ler acanulados. enviar comandos nem dosarem 
(9001-VVEB), enviar set polt. ertre cetras. podem ser armadas em aplicativos desenvolvidos pelo 
ciente. 

TCP Aberto 
- Para o cierte desenvolver funções em aplicativo próprio utilizando o goloixto de comunicação 

do indicado.  (TCP ABERTO). 
- Os dados 9:emmitidos via Ethernet pelo indicada não estarão u;pb"palao. Será ti:metida 

documentaçao especifica. colando o flato de comulicação e os dados transitados pelo 
indicador. Odienta sere responsável pelo desenvolvimento de aplicativo (pr9mma) que realize 
a captura (leitura) dos dados do incicadcr. tratamento lestes dados e utaaaçao dos mesmcs em 
seus orogen, corpo-divos. 

- A documenlaçao de dados e protocolos de CaltriC3OD sem oiptografia poderá ser utilizada por 
desenvoltas pata ambiertes Limo MI VlAndorrs. lembrado que a Toledo rão oferece 
aperte para eaSoes de programação. linguagem de , banco de dados ai 
quaisquer atros procedimentos referentes a ambiertes de ' ou cperacionais, 
restrreando-se à documentação fonvedda peta Tdedo. 
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Unário da sciuçáa descrita nos seguinbes itens cla tópico ~cimento': 

MI,11 

Qtde. Fornecimento 
1 Soluçá°.  Toledo para ~as Comercial/Industrial. composto de: 

1 912108013.51 
1 30E10122 

PREÇO utirrimo R$81A80,00 PREÇO TOTAL RS 81.480,00 

1 218~02 
PREÇO utirrimo RS 9.800m0 PREÇO TOTAL R$ 9.800,00 

1 2090017 
PREÇO utirrimo RS 4467,00 PREÇO TOTAL R$ 4.167,00 

4510004 

PREÇO UNITÁFt10 R$ 2.255,00 PREÇO TOTAL R$ 2.225,00 

ITEM 2 

Qtde. Fornecimento 
1 dOdWare para deeeldeS de resagern. composto de: 

1 1,8313/5 

PREÇO UNITÁFOO R$ 2.220,00 PREÇO TOTAL R$ 2.220,00 

ITEIA 3 

Qtde. Fornecimento 
1 Acessórios para Sistemas de Pesagem. composto de: 

1 ETW9AA(PARA BALMÇA 1,100ELO 2180) 

PREÇO UNITÁRIO R$ 330,00 PREÇO TOTAL R$ 330,00 

sai S. 1200% (bckuso no preço) 
IR = 0.00% ?Qo inbatado 

Obserraçõe.  s: 

1) Os valeres do IGAS. PIS e COFFE poderão ser creditaios par V.Sas.. respeitando-se a 
legislação em viga.. Será de inteira respanatilidade de V.Sas. o pagamento do diferencial de 
abricote interestadual previsto no §2°. inciso V1II. artico 155. da ~tição Fedfl a ser feito 
wcrdo corri as normas vigentes de legislação do ICMS de vosso estado. Poderá occrrer a 
coaança antecipada desse irrçosto nas barreiras e ai postos fiscais durante o trinsito das 
nwcadoSs. que deverá ser pago por V.Sas. 

6 
Preço posto CIF 

7 
Impostos 
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2) Os preços são baseados nas tzoas. irrcostos e omettliçées vigentes na data de emissão' da 
proposta e se entende-n paa mercadcrias postes na fábnca da TOLEDO em São Bernard, do 
CamsorSP, devidamente embebias para despacho. Se até a data de saída das mercadorias 
=Crerem alteraçées de aliquotas de trixtee vigerem na dia da prcpasta. bem como, a aiação 
de novos tibutos ai. arida, a rercgaçáo' de isemées ou suspensões de tenericios ocorrentes. 
os preços incir.ados serio mocificados na proporção das ancas havidas. 

• 30% de adiantamento com o Peido. e 
• 70% a 21 cias da data da (atura. 

(Plano económico - Lei 8890 de 270.94) 

O preço apresentado não indui qualcper expectativa Mflacionária. 

Caso haja aumerto inesperado de custos que venha a raaper o equilbio custo/preço de venda. 
dentro do pericdo ca-ripreendido entre a data da proposta e a data do (aturament resevano-nos o 
direito de ~ciar os preços apresentados. 

8 
Condições de 
Pagamento 

9 
Cláusula de 
Proteção 
Inflacionária 

10 
Prazo de Entrega Dentro de 130 dias 

Entende-se cedo Prazo de Entrega. o peri:do de tempo ate a data da emissão da Proposta 
Cambiada (Aceite de Pedido) e a data de (aturamento. cede se dá o aviso da bansporladora 
indicada na Aotuizaçao de Fatricaçáo'. A data de entrega que será considerada pela Toledo. será 
sempre a do útero a úti da semana ern que cairo prazo de entrega negociado. 

FOR 

- Os equeamentos, devidamente entalados paa despacho. estado disponíveis para serem 
retirados peio Cante em nossa fábica em São Bernado do Campo /SP. 

Após o recebimento do Pedido de Carpa será enviada aa Cliente urna Proposta Consordada 
refletindo todas as caxíções acadada que será considerada como nosso Aceite de Pedida 

Balança de carninhét sobre o piso ou serni-einbutida SOM e GUARDIAN - Software para 
Gerenciamento de Operaçét de Pesagem 
Os serviços de instalação devedo ser scicitados à TOLEDO. com  antecedência de 30 dias da data 
prevista paa o seu ineia. A instem-6o semente ocorrerá aQa6 as otras civis estawm terminadas. 
em confermidade cano projeto cidfomecido pela TOLEDO e o concreto devidamente ando, se 
for o caso. 
A supenrido de ~ação será efetuada por nosso técnioa. treinado em nosso Cento de 
Treriamento e Certificado mlo IPEM ou 'METRO regional. 
Essa supervisã' o está inclusa no preço de venda, e os serviços prestados serão referentes aos itens 
abàxo: 
• Temo de serviço e viagem do técni:o.. 

11 
Modalidade e Local 
de Entrega 

12 
Aceite de Pedido 

13 
Supervisão de 
Instalação 
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• Despesas de refeição. estada e quikeetragern papas ao Itl.cnico. acrescádas do valor dos 
irrposlos incidentes. despesas de financiamento e tan de adiiiiiiisborão vigentes; e 

• Despesas oom o carinhão de cri-ação TOLEDO (setor o caso). 
Outras irformações constam da cláusula instalação' das nossas CrIções Gerais de 
FomereMo. 

14 
Calibração pela 
TOLEDO e 
Verificação Inicial 
pelo INMETRO 

Balança de caminheit sota o piso ou serni-eimbutida 900i 
Cafibração - Após a instalaçao. a balança será calibrada e ajustxta pela Toledo rvés da 
utitzação de pesos-padrão. fornecidos a titulo de emprésHmo, cuja retirada e devdução na Toledo, 
ficará a caga do dente. 
Altemramente. a Toledo poderá apresentar u-n orçamento complementar para dispcnibitaar uma 
de suas Unidades Móveis de Caltraçao. veicdo especrente prc¡etado para essa atividade, e 
err. à escolha do diente. urn Certificzaio de Conformidade OU trn Certificada de Cafiraçao com o 
seio da Rede Brasileira de Calibraçao. amtos adegar para o atendimento ao Sishema da 
Qualidade (ISO G000, PER ISO/IEC 17025 ou outro) adotado pelo ciente. 

Verificação Inicial - após Instalação e rIztaçao.  da bara. a TOLEDO informará à autoridade 
metrolóçpca (IPEAMMMEFRO) para a realizro da Verificaçao 

Otrigatoriamente. esses serviços tém que ser reafizados em carrpo após a cornaleta instalação da 
balança. tendo-se as reais condições dimáticas e ambentais em que a mesma ira operar e a 
verrficaçao de par:arneiros que raluenciam a saída do sinal de peso de cada célula de carga: 
- Prurir, perfeito dos pilares: 
• Regulagern dos limitadores de movimento: 
- Peso morto total da plataforma, induindo o concreto; 
- Cargas reals sotre cada célula cie carga. 
Nte-ria eventual ~acro inicial reatada em tétrica. os parámetros ara são ~eis de 
serern determinados, sendo dessa farina somente testada a qaemção do Indicador de Peso e das 
Céldas de caga. não eistindo garra de que a balança ra operar dentro das toleráncias 
permitidas por Rodaria, em campo. Sendo calitrada possivelmente erroneamente. a balança irá 
gerar erros de pesagern. prejuir, torra:cometimento da imagem da errprera e verificação pelo 
IMMETRO cari eccue,IGeate apicaopo de multa e inteeliçao para to até ~ta efetuados os 
serviços de rnandençao necessarios e nova verificação. 

Confirme cláusula 'Garantia de nessas Condições Gerais de Fcmedmento Toledo - Lanha 
Inclusbial Sistemas, TO-104. em anexo. 

As demais condições que devem ser consideradas corna parte integrante desta proposta encontram-
se em nossas tondeçoes Gerais de Fcenedmento Toledo (T0-104). em anexo". 

Esta proposta é válida pelo prazo de 15 dias a contar desta data_ 

15 
Garantia 

16 
Condições Gerais 
de Fornecimento 

17 
Validade 
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5 ANOS DE GARANTIA 

A Toledo do Brasil Indústria de Balanças Ltda. oferece Sana de garantia para as balanças rodoviárias, ferroviárias, 

rodoferroviárias e kits de conversão que utilizem células de erga PDX. 

Serão fornecidas gratuitamente, células de carga PDX novas, em substituição às células de carga PDX que, dentro do 

período de 5 anos da data da nota fiscal ao comprador original apresentarem defeitos de fabricação ou queima 

causada por descargas atmosféricas, desde que a balança seja utilizada corretamente. Esta garantia também se 

aplica aos demais componentes da balança ou do kit de conversão que tenham sido fabricados pela Toledo. Para 

produtos fabricados por terceiros e revendidos pela Tok.do (microcomputadores, impressoras, cancelas, semáforos, 

sensores, bansponders, cámeras fotográficas e outros), serão repassadas as garantias dos fabricantes, cujas datas 

base serão as datas das faturas dos produtos para a Toledo. 

Serviços de manutenção rotineira, tais corno: reguLagens, calibrações e ajustes, não são cobertos por esta garantia, 

assim corno não são cobertas as falhas decorrentes da falta dessa manutenção. 

A mão de obra necessária à reparação dos componentes de fabricação Toledo será fornecida gratuitamente, durante 

o horário normal de trabalho, desde que o proprietário da balança concorde em pagar as despesas de viagem e 

estada do técnico, da e para a Filial Toledo mais próxima. Se os serviços do técnico forem solicitados pelo cliente fora 

do horário normal de trabalho da Toledo, também será forrecida mão-de-obra necessária, desde que o cliente 

concorde em pagar a diferença entre a taxa normal e a taxa de hora crua, além das despesas de viagem e estada. 

Esta garantia fica cancelada se a balança ou o kit de convenão tiver sua instalação, calibração ou manutenção feitas 

por outros que não a Assistência Técnica Toledo; for usada acima de sua capacidade normal ou inadequadamente; 

sofrer alterações em suas características originais ou acidentes, entre os quais choques mecânicos que danifiquem o 

invólucro de proteção da célula de carga; sofrer incidência de descargas atmosféricas sobre a plataforma*, e ação de 

agentes corrosivos. 

• Exdusivamente para as células de carga PDX, oferecemos garantia contra queima decorrente de descargas 

atmosféricas, desde que fique devidamente comprovado, por iMerrnéclio de laudo técnico, que o fato foi causado 
por um transiente de descarga atmosférica. 

Esta garantia constitui a única e total garantia Toledo para as balanças rodoviárias, ferroviárias, rodoferroviárias e kit 

de conversão, com células de carga PDX, não existindo nenhuma outra garantia expressa ou implícita por lei ou de 

fato. 
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BALANÇA PARA CAMINHÕES, TOLEDO, MODELO 9001 
RESPONSABILIDADES DO CLIENTE 

1. Energia Elétrica 
O cliente deverá disponibilizar os pontos de energia elétrica no local da instalação. Estes pontos de energia deverão 
ser tripolares, com tensão" de alimentação em 110 VCA ou 220 VCA (+1036 / -1596), 60 Hz e deverão ter clara distinção 
entre Fase, Terra e Neutro, sendo que a tensão entre Terra e Neutro não deverá exceder a 3 VCA. 
Aterra mento: deverá ser previsto aterramento nas tomadas elétricas de acordo com a norma NBR-5410 da ABNT. 

2. Fundações 
Elaborar e executar os projetos de dimensionamento, cala lo e detalharneMo das ferragens para essa condição, e 
quando necessária implantação do estaqueamento adequado, em conformidade com a resistência do terreno que 
deverá ser determinada através da sondagem do solo. 

Também é de responsabilidade do cliente a construção das fundações, de eventuais rampas de acesso, da 

concretagem da plataforma e o fornecimento da ferragem necessária. 

A execução da obra civil compreende na correta especificação da obra (após execução de sondagens à percussão no 
local da obra para conhecer o perfil geológico e decisão sobre o tipo de fundação - direta ou com estacas), na eleição 
da construtora competente e controle da qualidade. 

3. Tubo Galvanizado de 1 'A" 

Instalar os tubos galvanizados dei Sr, para passagem do cabo da célula de erga até o ponto de localização do 
terminal de pesagem e para a passagem de cabos de comunicação quando existirem equipamentos ligados em rede. 

4. Mão-de-Obra e Equipamentos Auxiliares 
Fornecer a mão-de-obra e os equipamentos auxiliares para completa execução dos serviços, conforme cláusula 
"Instalação", das nossas condições gerais de fornecimento. 

5. Calibração 
Retirar e retornar as massas padrão da Aliai TOLEDO. Para serviços de calibração com massas rastreadas será 

apresentado um orçamento adicional. 

6. Verificação Inicial 
As despesas de Verificação Inicial realizada pela autoridade metrológica. 
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Responsabilidade do cliente para o software Guardian: 
Estão exclusos de nosso fornecimento e sã,' de responsabilidade do Cliente os segintes ibms 

• Microcomputador destinado à instalação individual do sistema Guardian, com a seguinte configuração mínima: 

- Proencador de 1.8GHz ou superior, 
- 1 GB de memória.  FtAM; 
- HO com capacidade de 40GB ou superior; 
- Placa de Rede de 10/100 Mbps; 
- 1 slot padrão PCI (quando utilizado placa de captara de imagem IVC-t00 nas dimensões 119,91x106,68mm) 

ou 1 slot padrão PCI Express (quando utilizado placa de captura de imagem IVCE-8784 nas dimensões 
119,91x106,68mm). Obs.: Atentar-se para a altura do gabinete onde a placa será instalada; 

- Gabinete compatível com as dimensões da placa de captara de imagem (quando utilizado); 
- Portas seriais (a quantidade de portas deve atender ao número de perféricos utilizados); 
- 1 porta paralela (com opção para padrão EPP, caso utifte uma impressora paralela); 
- 1 Porta USB para instalação do HARO-KEY; 
- Malha' (conector compatível com a mainboard); 
- Mouse (conector compatível com a mainboard); 
- Tedado padrão ABNT (conector compatível com a mainboard); 
- Driver de CD-ROM (apenas para instalação do sistema). 

Atenção: Cada máqra onde o sistema será instalado deverá ser dedicada ao uso do adicabeo e deve constar na Irsta 
aprovada pela Microsoft continuamente aturada em seu Me. HCL (Harder Compabbily List). 
Ses  tiallsta~ssm2sUletadtgla  ou )111014vong rnicroçe conIbmM'çi: 
• Sistema Operacional Windows Vista Business, Vista Ultimate, XP, Windo.vs 7-32 Mis Professional ou VVindows 

7 - 64 bits Ultirnate, devidamente LICENCIADO e atualizado condizentemente (atualizações críticas e Service 
Par); Sites: http://www.microsoft.cornfisapi/redirc111?prd=windowsupdate  

• Banco de Dados Microsoft SQL Server 2000/2005, ou Banco de Dados Microsoft SCtL Server 2005 Express (uso 
Rum -  cem nectn - limit• de baça n 4 (amar) 
Nota 1: É necessária urna instancia de SOL exclusiva para o software GUARCtAN. 
Nota 2: Com o GUARDIAN, será fornecido o banco de dados MSSOL Express 2005 com uma base de dados 
padrão. A instalação do ~01 Express, a criação de login e permissões, e o backup de segurança iào de 
responsabilidade do cliente. 

• Disponibilizar funcionário de informática com privilégio administrativo na rede para: adicionar e remover 
máquinas (miaocomputadores/notebooks) no domínio da rede, conceder perrnissões de acesso dos recursos 
necessários para instalação de programas, conexão aos servidores de banco de dados para execução de saims 
para diaçâo do banco de dados e etc. 

Formatação de Relatórios para obtenção de resultados específicos do Cliente não está incluso no fornecimento. 
Caso os modelos de relatórios padrão que constem do sistema não' atendam às necessidades do Cliente, 
podemos prestar serviço de formatação de relatórios específicos. O preço para este serviço será definido em 
função dos tipos e quantidades de relatórios solicitados pelo Cliente; 

• Interface com Sistema Corporativo (SAP, BPCS, J.D.Edwards, Magnos, etc.): o desenvolvimento da interface de 
comunioção com sistemas corporativos, não faz parte do fornecimento Toledo. O desenvolvimento da 
interface do ERP com o Guardian deverá ser avaliado caso a caso; 
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• Rede de comunicação de dados, incluindo instalação dos cabos de rede e sua proteção (umidade, corrosão, 

descargas atmosféricas, sustentação (rica, etc.). Utilizar um segmento de rede ou sub-rede exdusivo para os 
periféricos interligados ao sistema de atrtomação Guardian. 

Responsabilidade do cliente para o software Pc-link: 
Estão exdusos de nosso fomedmento e são de responsabilidade cia Cliente os itens: 

• Microcomputador PC-Compatível, com sistema operacional Vtrindows 2000, )P, Vista Business o Vista Ulti mate, 
com a seguinte configuração mínima: 
- CPU PC-Compatível; 
- Uma (01) Porta Ethernet 10/100 Mbits (quando aplicável); 
- Uma (01) Porta USB para instalação do HARD-KEY; 

Uma (01) a Quatro (04) Portas Seriais RS-232C para interlig-ação de balanças quando aplicável); 
- Driver de CD-ROM; 
- Disco rígido; 
- Tedado e Monitor de Video; 

• O sistema operadonal e drivels necessários para a completa operação do computador onde o sistema Toledo 
será utilizado, deverão ser instalados pelo Cliente, não cabendo à Toledo instalações e configurações além das 
inerentes ao sistema de nossa fabricação. 

Atenção: A máquina onde o sistema será ',datado deverá ser de boa quaklade e ccrrstar na lista aprovada pela Nrucrosofl 
continuamente atualizada em seu site. FEL (Harchvare Compatbity List ). para Windows 20012IXPArista Sdes: 
JithylNiswo mit-frise-A mrMvi/deho dt ~4  OU  tjUDWYNIVI mura cornhvitest/ 
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ESTUDO DE VIABILIDADE – PORTO SECO CORUMBÁ/MS 
ANEXO IX – DOCUMENTOS 

FORKILJIF ir ',ROCK 5 

laboat5o dos Guarampes, 16 de Agublu de 2011 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Abc: Sr. Estevão Oliveira Junior, 

Assunto: Proposta para Venda de Empilhadeira 
(Torre rebaixada) 

Marcosa 

MIT295/11 

Prezado, 

Na qUalldade de Revendedores exc!usivos das Errip1hadeiraS MITSUBISHI, Rara 
os Estados de Pernambuco, Alagoas, Maranhão, Piauí. Cezrá, Rio Grande do 
Norte. Paraíba, Sergipe e Bailia apresentamos a segut nos m proposta técnico - 
comercial para forredmento do ueguinte eculparnento: 

1-DESCRIÇÃO: 
1 (urna) unidade de Empilhadeira MITSUBISHI modelo FG25NM, fabricada 
pela MCFA - Mitsubisá Cale:aliar Fortilft of America, capacidade para 2.500 Kg, 
com centro de carga de 500 mm. 

MOTOR: Mares M1 EU:S:Stil medeio K21 com 34.5HP de valência a 2.200 
rotacães por miml lu baixo nível de nuiCC e °abro consumo de combustível, 
~vide à gasolina e G_P com ignição eletrônico. 

TRANSMISSÃO: Sena)-transmissão (Powershife de urna marcha à tente e urra 
narcha á rê, COn valcula moduádora para suave reversão e wirverSOr de tOrque. 
Possuem pedal reutratIzado que perrnte fácil saro>: mação, manobras precisas e 
SefiriraS. 

FREIOS: Freio de sczviço do tipo alustavel, proporciona segurança e conforto ao 
operador não exigirdp esforço excessivo para atuação. 

TORRE DE ELEVAÇÃO! triplas de a1ta váibilidade, wni as sequintes ired1daS e 
especificações: 

2 - máxima elevação dos gurios 3.19 n-in 
- torre totalmente abaixada 2.151 mm 
- elevação livre dos C;arfos tom 
- como,-  mento dos garros 0 
- inelinacào para frenteit-ãs 

O 
li  7 6

r
c
r h3 

- Carro suporte tipo çancho com 1.000 nur de largura. 
- nes;orádnr lateral taideshilten com cesioramento da 110 mm pura cada lado. 
- Sistema hidráulico incirindo válvula de segurança de abaxamento dos garfos 

no caso de ruptura da qualquer seção das mangueiras. 

RODAGEM: Pneus Sólidos, 

PESO OPERACIONAL: 3.500Kg 

OUTRAS CARACTERÍSTICAS: 
• Painel de instrumento con luzes de advertência 
- Projeto moderníssir•o rorn grande facilicudude rnériutehção 
- &relente nível de con1010 para o operador 
- Alta afie anela e dembridade 
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Á MIT§MBIM51 Marcosa 
OBSERVAÇÃO: 
O tambor do GLP acompanha o apresamento. O cliente (Comprado-) 
terá nae adcuirir no iretzado local. 

2 - PREÇO UNITÁRIO: R$ 60.000.00 

Preço unitário a vista, cir - Cliente / PE, impa-tacão via Parto de Vitória ES, 
aliquota de ICMS incluso de 17,U1/4. (Dezessete por cento;, para faturamento 
através da Marcosa S.A. Slaquirias o Equipamentos. Dia,' rocalizado no cfdada. de 
Serra, Estaco do !spfrito Santo, Localizada na Rua Coalho Neto, R° 31 - Bairro: 
$ão pingo Inscrita ro CNPJ (ME) sob o N0  (W*94.077/0023-19 e Inscrição 
Esti:dial sob o ar)  082.240.56-6. para pessoa juriclita não Contribuinte d.e ICS15 
conforme conciicães abaixo. 

Quaisquer Vitelos (impostos, taxas, e contribuições de melhoria), empréstimos 
Compulsórios, contdbulDbes sociais, enuargos e( CO cbrigaçÕes le9al9 que venham 
a ser criadas, alterados ou extintos, após a data de apreserta;ao desta p.opcsta, 
e ciar: repetutam nos preços, implicará na rev1s3b destes para mais uu para 
menos, corrorme raso, visando o mantitençãc do eisalíbrio ceonibin co-financeiro 
original. 

O valor total desta preito:Ma E de R$ 60.000,00 <SeaSerta Mil reais:. 

3 - PRAZO DE ENTREGA: 
Imediato. (Encontra-se .arn estoque na rinai Viirona. Sujeito o olteraCãO.‘, 

4- GARANTIA: 
Os equipanentos terão garantia contra qualquer defibita dc labricaçãn pelo 
período de 1 (um) ano ou 2.000 horas, sendo valia.> o Mie vencer Primeiro e 2 
(dois) anas ou 4.000 tenras pa-a o rem de Força. 

5 - ASSIStICIA TÉCNICA: 
Mantemos 251.11qUe de baças de repas 03. Caticantos z disPOSIÇão de nossos 
Clientes, tecsicos especiaiizadns, mecânicos Internos e de campa altamente 
e_specializetOS para prestação de lOtla Ass stáncié TêtrilCa preventiva/carretiva, 
dentro de nossa empresa ou no próprio local de °praça° (MS mfrii,nas. 

6 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Á vista, ou iinanoamenta Bancário LEASiNG ou COC. 

7 - VALIDRDE DA PROPOSTA: 
30 dias. 

8 - OBSERVAÇÕES GERAIS: 
1,7ç.sas en-pilnardeira aterácen aos Padriies de Eeguranea Para erneilbadcliaa 
ndustrials, 856.1, pa•To 1.., ca ASME (American Sotiety o Mechanicat Engireers, 
SocieCade americana de frigenlaeinsis PlecárifroS). 

Os preços c OratOS de entrcga mencionados ncsté proposta, além das ounçações 
de Pagamento e demais informatõeS COnstartes, são válidos por 15 (qtinze) dias 
a parti- preSCiaC data, estando, portartn, sa:titus 4 alteração sem aviso 
prévio. 

uELaV.151SS.C:111 
2 
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Marcosa WIT mrowoll 

laboutão. 23 de Agosto de 2011. 

Ftaacci.aSSea;autia:: 

A VARC087, :VA VIA<AITNAS E !341T 71.444714r:.S, reven‘lerInr exr: usivn rbs 
procktoz Cate rpi_ _ar zu: 'ZanzeF.1.e brnsiLeiro, Lerr c prazeL de 
apecértar no-asa p?épccta técr- cé corercai de 7-uno& neradcres 
VG~ aptcclaçao, bu:“2“uu lia MCI:1GL !iclucao :..Cmici.; e aLcaptelme10 
rE. SI:a "If!r:e29. dwl*. 

1. IN FORNIACÕES SOBRE O PRODUTO OFERTADO: 

1. gSF'ECIP1CAÇÕ 3 TÉCNICAS Do MOTOR DIESEL 
Tabricante: 

SCANIA 
Modelo* .......__u 1W12-53,  
Tipo: 
Ciclo de Trabalho 
Potência Mecânica Bruta' 

Estacionário 
04 Tempos 
596 HP (Emergência/ 

Rotaç5o Nominal: 1.800 rpm 
N" de Cilindros r Alinhamento: 6 em Linha 
Diâmetro do Pistilo: 127 rani 
Cinza do Pistão: 154 mm 
Cilindrada - L: 11.7 litros 
Taxa de Compressão: 16:1 
Capacidade do Cárter: 33 litros 
Tipo de governador- Elottanica 

1.2 EspEClrlCAcÔa TECNICAS DO.GERADOR- 
Fabr 'cante: 

WEG 
Tipo: Sincrono 
Tensão Nominal. 3801220V 
Limitada ROtaÇâO EXCCHSafa: 2250 
Frequência Nominal: 60 /4Z 
Potência Nominal: 500KVA Standby 
Classe de isolação: H 
Passo do Enrolamento: 2r3 
NúniCfsa de Pios: 12 
Grau de Proteção: IP 21 
Disjunto( Motorizado: 800' 

Sonoiclal 
1.800 RPM 

Forma de Onda: 
Restada° em %ramo: 
Sistema de Excitação: Auto excitado sem escovas 
Regulador de Tensão: CRT7-TH4E 

MARCOSA S/A MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Bi 324. km Op. C M.a. SLt1/4.aduc — Co atil CCP 40.350-7.30 Teti 55;71)2137 7503 fin. 55 ç7 112107 
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MP0580-11 

1..3 LIAUU› 1.01.01415.A.1*CICIVNIZ LPV 1.51.51....Unily urcyry verm.riarc 
Consumo de Combustível a 100%de Carga: 
Consumo de Combustível a 75% de Carga' 
Consumo de Combustível a 50% da carga: 

T91,5I1h 
68,2 Uti Prime 
46.7 LM 

emitiu de Cumbestivul. 40‘. libo 
Arrefecimento: Sistema COM radiador 
Capoodee.e de Sistema de Arrefecimento: 83 /Mos 
Base do Conjunto: Tipo estreita 
Sistemas Anti-Vibrarée,  Instalados sob a base 
Painel de Controle: POWER MIAMO 1.0 
Carrociackir de Ralf2/033: 5 A 
Baterias: Rock com Baterias e Cabos 
Motor do Partida: Elétrico 24 Volts 
Tipo do Chassi: Aço Laminado Reforçado 

2. CLASSIFICAÇÃO DE EMCROGNCIA: 

Essas classificações são aplicáveis para o fornecimento continuo de energia elétrica (com carga 
variável) no caso de uma falha da rede pública Não é permitida sobrecarga nestas 
:Ias sificaçaos. 
O alternai-1m deste modelo foi classificado com potência de pico continua (conforme definido na 
norma 150 8528-3i 

3. CLASSIFICAÇÃO PRINCIPAL: 

Essas demitir ries eau aryhcàveis para toçfledmet'ic continua daene ia °Sitiam cana 
~latem em vez de  enejgi  cximprege corpemialmente 145o ha liMitaCâo  peta as horas anuais 
de operação e gale modelo ande fornecer 10% de potência de 5013feCarga 0Qf bOra em 17  

d. DOCUMENTAÇÃO E PADRÕES DE QUALIDADE 

Serão fornecidos manuais de operação e manutunçãO. Diagramas de fiação Inclusos. 
NORMAS-  OS 5000, 130 8528, 150 3046, IEC 60034. V0E0530. REMA MD1 22 

5. GARANTIA 

A garantia compreende a quandarie, acabamento e peruano tuncionarranlo, incluindo tOdOS os 
serviços. cujo fornecimento esteja descrito em nosso escopo gen) conto projelo.fabdcação 
montagem ou defeito de materiais peio prazo .v•12ca•-izc:-. rar3  3i  t'<:::E5c ptntips; e 24 

1 i:•r.” a-to A garantia dos 
matenals e equipamentos será ciada de acordo as condições dos rateira ites envolvidos salvo 
falhas de operação, ausência de manutenção ou uso incorreto dos mesmos 
Dorme o p."Icido de cometia. quais:mei. mim». NCO2111 01.5111:Ida/R 1105 equipamentos objeto desta 
pmposia. somente poderSii sei excedidos pela !siamesa S.A. 

6. OBSERVAÇÕES: 

(:i/mo fornecedora dos produtos Carapina. a Mucosa SIA ficara responsável pela Entrega 
Técnica, Suporte ao Pmrhiln com amplo estoque de peças de reposição e administração da 
garantia dos equipamentos. obedecendo à lapela de preços vigente na °casta° da entrega_ 

MARCOSA S/A MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

131 324. ktei 04. 8.501., 055,v. 05014:50/CLA 5005.1C:7P 43.3S:,  730 rei. 55 i71$ 2 i ar 73.5) Pas SC. (C I:- 2 irl.,' 
(015 
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Ca su naja necessidade de eventuais alterações do projetos, afteraçõss de contwrações, 
adequações do sistema atual de energia. em relação ao novo sistema com os grupos geradores. 
.reoteçoes de sistema. msraraçoes dós equipamentos e painéis. intengaçoes de qualquer 
natureza, obras civis instalações ou fornecimentos de outros itens como alenuadores de ruido. 
podas aCtISliedS. mantas prorecoras, coberturas especiais do escapartsearo. fontecanento oe 
tunureção pata escapamento dos grupos geradores. entre outros não desentoa em nossa 
Ir:oposta. SOMO de responsabilidade exclusiva do oriente. 

7. ENTREGA TÉCNICA 

A entrega técnica do «¡emanemo dar-se-a em horário comercial, de seazoda a sexta-feira dos 
07h30min ás 17b00min horas. com  intervalo de uma hora para almoço supondo que a 
instataçao do sistema e toda a sua intra -estruture ps estejam prontas para funcionar quando da 
chegada dots' técnico(s) Quando houver a necessidade de executar os servrços em horários 
não comerciais (exuaordinaires) se estes não puserem ser executados pormodiros alheios ao 
revendedor e/ou oriundos do ciente e seus fornecedores (Impossibilidade), haverá cobrança 
adicional C017(DMIC abela vigente rio revendedor Careira:ai 

8. RESPONSABILIDADES DO CLIENTE (COMPRADOR): 

1. Quaisquer outros imputas que venham a ser apurados pelo FISCO: 
2. Quaisquer outras despesas que venham ocorrer C350 o equipamento fique retido no 

posto riscai por problemas ao cliente. ou do posto fiscal ou de yuan:per natureza; 
3. Multa de 10% (dez per cento) sobre o valor total do produto ofertado, seja ele 

equipantentu eu peças, t:ilso haja desistência da melena do produto após assinatura do 
podido 

9. PAINEL DE CONTROLE CATERPILLAR POWER WIZARD 1.0: 

Dotados de tnstrumentação digital oferecendo capacidade avançada do mactio, 
controle e comunicação do motor e gerador, informações de controle, &agnóstico 
operação. CCM G3 seguintes itens de funcranamento: 

• Proteção com alarme e desligamento cor 
• Falha de parede 
• Baixa pressão de óleo. 
• Alta temperatura do liquido arrefecegor 
• Cobro-rotação ou rotação multo baixa; 
. Falha do sinal de rotação. 
• f ensao alta ou baixa da batena. 
. Falha do carregador estático da bateria, 
• Dois canais de falhas de reserva: 
• Botão de parada de emergãndaT 
• Tempo de partida e restrlanento ajustavam; 
4, Controle automático de Palia& 
. Transferência de dados para a ferramenta de serviço: 

MARCCSA S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

15...7,4 km DD Bafio ,ivuusifin-blewii"..-FP4D535-73Dieri..L,D.2.:.• ,10-175CD 'JEJU,  »...1CIT 
7575. 
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• Display em cristal I cálido indicando as seguintes condições.  
• Medições em CA — Tensão, corrente e freqüência 
• Medições em CC — Tensão da bateria, horas de operação, temperatura do liquido 

arrefecedor, pressão do óleo lubrificante e rotação do molx, 
• Teclas de atalho para á visão geral dos valores do motor e do altemador; 
• Teclas de teste das lâmpadas e de confirmação do alarme: 
• O painel registra 05 20 últimos eventos. e para cada evento registrado mostra 
• Horas do motor na primeira ocorrência e horas do motor na última OCOfféllà8. 
• Quantidade de ocarrêncfat 

10. NOTAS E EXCWSÕES: 
Estsmcc ccosiricrar.sto cem atro Maio parto do nosso escopo de fomo:mento os rrtatonsis. 
equipamentos e serviçcs relacionados abaixo: 

• Quaisquer tipos de construção ou obra civil movimentação de terra e serviços de 
terraplanagem: 

• Qualquer tipo de fornecimento de materiais, cabos de força e comando erou execução de 
serviços referentes á instalação eletrornecânica da usina: 

• Manobra ao sistema elólrico nacional; 
• A aprovação dos proseies nos órgãos públicos não sefã de nossa responsabilidade 
• Aprovação do projeto pinto à concessionana locai; 
• Fornecimento e/ou instalação dos tanques principais de óleo diesel. bem como seus 

equipamentos perifericos (bombas, tubulação de combuslivel, etc); 
• Transporte vertical (descarga) dos grupos geradores. 

11. PREÇO UNITÁRIO DO GRUPO GERADOR GES 500(500KVA): 

R41-/C;r< /113,NI;;01:3 ; CMA ; I; ; ,l) Will Ai; :)“ 1:1S4.1PI:C;7,' • 
HASt i.;,.(f‘t,n_):? E L tt•,», 

Valor cla vencia R$ 179.900 00 
Preço Unitário (Cento e setenta e nove mil e novecentos reais) 

12. INFORMAÇÕES SOBRE ENTREGA-. 

Prazo de Entrega: A difinir empresa cliente, dependendo da disponibilidade em fábrica 
Local de entrega: Posto obra na plataforma do caminhão. 

13. IMPOSTOS INC_USOS: 

• IL;MS: 1 Plo, 
• IPI: Isento. 
• F151 COHNS ; 25% 

MARCOSA SJA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

E' 324, km GO 5t11111.1liauv, CCP 4Z) ,„ • , 2107 750 rax 55 (7» 21G7 
7575 
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Marco» CAT 

   

   

14, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PADRÃO: 

A ser definido empresa cliente. 

Validade da Proposto: 30 (trinta) dias 

Sé/0M Costa 
GRUPOS CERADORES OATERPtLLAR 

REGIONAL: ALPEPR 

MARCOSA SÃ. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

1e1 (S1) 2123-1361 Cel.: 31:2831  '1737  

sergio.costa@rnarcosa.com.br  

MP05130-11 

MARCOSA SIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Dl 324, Rui CG, R.a' u u. 4-‘).)3C?-7Z 1 i i 75C:Zrax, ki ;, 2147 
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2 – DIMENSIONAMENTO PADRÃO PARA ÁREAS DE EXPEDIENTE 

•MiNisTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA EXECUTIVA 
SURSEC R ETARLA DE ASSUNTOS A0All XIS TRAI:VOS 
COORDENAÇ AO-GERAL CE SERVIÇOS GERAIS 

• e 
DATA . SISTEMA FUNÇÃO  COILASSUNTO PAGE« 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
• 

, 
•1 02 002 r.9 109, 

ASSUNTO 

OrMENSIONAMENTC r'AD:rci\ O PARA ÁREAS DE EXPECIENTE 

4.2 Especificações para Áreas do Gerências e Secretarias 

4 2 1 Salas destinadas a ocupantes de cargos de Nat.maza Especial DAS-e e DAS-5: 

a) área básica 46.675 na  

b) área mãxima 50 e,' • 

c} sugestão de arnwerzadão e de mobiliário Ft ANEXO A 

4.Z2 Salas destinadas a Diretores-Adjuntos. Chefes ae Gatireie C oordenadof es was. 
• e Gerentes a nivel de DAS-4: cio (?eisâtw 

a) área básica 37 5.0 m2. 

b) área máxima: .40 ni2  

c) sugestão de aribientação e zie mobiliaria neANEXO B. 

4.2.3 Salas eestinaaa s a Coordenadores o Gerentes a nivel de DAS-3 ).elseno. 
49j,n4r 

a) área básica: 26.125 m2  

b) área máxima:c. 30 m2.) 

c) sugestão dé ambientaça o e de rneeileino ro ANEXO C 

4 2.4 Salas cestinadas a Cheias de D.;visãto. Clefes de Servi;s2 e Gerentes a nlvel de 
DAS-2 e DAS-1. cr-41-. nutpitasr . 

alkera 

a) área básica. 23.44 rt2  

b) área maxima. 25 ri'. 3 

c) sugestão de ame:emoção e de rrebi haat rio ANEXO D. 

4 2.5 Ante-sala para 2 secretárias e Iscai do espero: 

a) área básca. 28_125 m2: 

e' ASSINATURA OU RU ORI CA  

] (- 

DATA CE PU EIL ICAÇAD 
e  -' 

1 I 

\,-,— 
soGRSAN31, Aamor...1::: . :s - a . ..I 
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ASSUNTO 

mirosTERIO DA FAZENDA 
I SECRETARIA EXECUTIVA 

SUESECRCTARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COOROENAÇA.O.GERAL DE SERVIÇOS G:RMS 

' SISTEMA I FUNÇAC COCSA-SSUNTS 1 PATA ! PAGINA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 

002 00 .1 391. 37j1., 00±) 

DIMENSIONAMENTO- PADRÃO ARA AR.:AS DE EXPEDIENTE 

b) área máxima:•30 mz; 

c) sugestão de arnbienção e de motni:ário no ANEXO E. 

4.2.6 Ante-sala para 1 SeCreténa e local de espera 

a) área básica: 14,06 rri'; 

b) área máxima. :15 rn'J 

c) sugesrãe ce ambieniaçao e de rrobiiiário, no ANEXO F 

II. 'c.'.1, Z. 1- 24 ze L 
rte/A.F— h 18 

4 3.1 As áreas destinadas às salas de reuniões. deverão ser determinadas pelo número 
de pessoas previsto, conforme a conveniência de caca chefia. 

4.3.2 O limite máximo por pessoa será de 2.50 rn") cenforme sygestão de embientação e 
da mobiliário. nos ANEXOS G, Me J. 

4.3 Especificações para Salas de Reuniões 
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4.4 Especificações para Salas de tssessores 

4 4.1 As salas destinadas a Assessores deverão ser determinadas pele número de 
pessoas previsto, conforme conveniência de cada che5a e a disperibifidade de área 

4 4.2 O limite máximo por Assessor será de •14,asyn., conforme sugestão de arobientação 
e de mobiliário, nos ANEX15gX L e NI. 

4.5 Especificações para Salas de Funcionários 

4.5.1 AS áreas básicas para salas de funacnanes deverão ser de:errninadas em função 
aos agrupamentos necessários. 

4.5 2 No dimensionamento de area basica para salas de tuna:nonos, sugere•se que os 
equioarrentos ce informática sejam trazidos para centro dos ambientes e que a 
quantidade dos mesmos, se;a avaliada de acordo corr o nivel de informatização do Setor , 

í 

ASSINATURA OU RUBRICA  - DATA DE RUSLICAÇ AO  

.".;efr • •  
aa a aa .. • 
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MINIS TF.R10 DA I /VENDA 
SECRETARIA EXECUTIVA 
SWISCCRETARIA OC AS SUM1TOS ADMINISTRAMG" 
GGGRDENAÇAOCERAI. DE SERVIÇOS GCRAIS 

o !  SISTEMA I•OJAC AO GODASSONTO DATA  -: j irPT.G—INA'.. .1  

f \ _ 1 02 CO2 et2.111,1_92/ 1... 005 
o i 

INSTRUÇÃ 

  '`.

O NORMATIVA 

.7: 
ASSUNTO 

DIMENS'ONAMENTO PADRÃO PARA ÁREAS DE EXPEDÉNTE 

, 4.5.3 O iirnite máxima por iunclunáno sor à da 

icrN  
a) \ 8.50yz cara ambientação cnae cada fumo:nana utilze estação co trabano; 

b) 6,50 raz para ambientação cnae não se inclua estações de trabalho. 

4.5 4 Na arribiontação anon as csiaçaes as traoahn sejam de uso comum deverão seri 
utilizadas 25 sugestões as 3n-tient:iças e de racbiliano dois ANEXOS N. P. O R R. 

6 DISPOSIÇÕES FINAIS 

5 I As empestas De arroientacão• contidas nesta IN. são sugestões para demonstrar ai 
aproveitamento das áreas básicas ce acordo com o dimensionamento padrão! 
estabelecido. 

5.2 C dimensionamento de áreas estabelecido resta IN aevela ser obsavado também 
Para os ;ffICWRiS ;In re,Ds OPILO não oxima a modulaçã4 de 1,25n; X t2m. uma vez que el 
prevista uma arca máxima pouca além da arca basica. 

5.3 Os gabinetes azoais que não se enquadrem no disposto nesta IN só serão alteraaos, 
cern as mudanças aas unicades para novas instalações cu quando 'louvar' 
dispcniortidade de área e an:ação orçainentenairecuiscs financeiros. 

5.4 As dúvidas e os casos omissos resultantes aa aplicação desta Instrução Normativa 
serão dirimidas peia Caorderação-Gerai de Serviços Gerais - COSEG 

5 5 Esta Instrução Náut.:alva entra ent ingar ra lata de sua puolicação. 

ASSINATUFtA OU RUBRIC  
' .ft 

DATA DE P.191.1CAÇA0  

I I .......-,•"-- I% 

‘1/4.  
CD5nlii 
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rsisrcwi riricao cotassem° GATA  •.  PÁCarg> 

AN E.X0 1 .  
02 002 c/9/Ugt 97/ COIS 

ANEXO A 

SUGESTÃO DE AMSIENTAÇAG E MOB-IAR - Mr.-REZA ESPECiAl_ DAS-6 E CAS-5 

ÁREA BÁSICA: 467S rn 

MODULAÇÃO: 25nt x 1.25rn 
ESc.x..Á 1.100 

• 1 mesa ue trapaho para chefia. com  2 gaveteitos 

• 1 estante baixa 

• 1 poltrona para znetia 

• 3 poltronas para interlocutor 

• t mesa de reunião para 8 pessoas 

• 8 poltronas para mesa de reunião 

• 1 estante alta 

• 2 sotas de 3 lugares 

• 1 mesa de canto 

. mesa co centro 

• 1 mesa auxiliar cara tele:ene 

• estação ce trabalho ;mesas para computador/impressora. 

SOO 
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SISTEMA ;LINCAO COCUSSUNTO )m[0. PliGNA--;\n, 

ANEXO 
"i 1 02 002 0, /ng eirj  !1/4„  CO? d 

ANEXO 6 

SUGESTÃO DE ANISIENTAÇÃO E II/CE'l AMO - DAS-4 

ÁREA BASICA: 37.50 m3  

MODULAÇÃO: 1,25n x 

ESCALA: 1:100 

125 - 

ll fl  Cl ia LJ I d  
I 

• 1 mesa de trabalho para cietia. com  2 gavelehos 

• 1 oo.lrona para chato 

• 2 poltronas para intenocutor 

1 mesa de reunião para e 'assoas 

6 poltronas para mesa de leuNão 

• 1 estante 03iX3 

1 armário 

• 1 sofá ce 3 lugares 

• 1 sofá de 2 lugares 

• 1 mesa de canto 

' mesa auxiliar para telefone 

• 1 estação do trabalho mesas para Computador/impressora) 

OteSAACOr 
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ANEXO 
6.  

ru k.nci

)"""à  • 

1.://.1.Ab%1INI1.1 1 UA Ir A %. PAGINA 11 

I 
02 002 C9/09 /9  7) 008  ) 

ANEXO C 

SUGESTÃO CE ANIatENTAÇÃO E MCGIL:ÁRIO - DAS-2 

ÁREA BÁSICA: 28.123 m2  

MODULAÇÃO: 1,25rr x 125m 

ESCALA: 1:100 

. 1 mesa de trahalnr, pra r.hefia com 2 paveia:ma 

• 1 mesa auxiliar para temfone 

• 1 poltrona para :that a 

• 2 poltronas para intowlocutor 

• 1 Mesa de reuniâo para 4 pessoas 

• 4 poltronas pata mesa de reumão 

• 1 arrnano 

• 1 sofá de 2 lugares 

• 1 sofá de 1 lugar 

• 1 mesa de canto 

. 1 estação de trabalho (mesas para corrputadortmoressora 
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ÁREA BASICA: 28125 rn,  

MODULAÇÃO: 1.25ra x 1.25a 

• ESCALA.  1:100 

" 
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• 
[SISTEMA TUCAO  CULAWINITO DATA É.- 

A NEXO 
) 1 02 ' 002 r9  10R/03) • D10 .; 

ANEXO E 

SUGESTÃO DE AMBIENTA:7.k'; E MOBILIÁRIO - ANTE-SALA PARA 2 SECRETARIAS 

.e4; ria;t, 

-I-- A AnAnHA . 0,301/4  
fty. 

2 mesas de trabalfto com 1 gaveterro 

• arrnáno 

• 2 poltronas para sacro:Mia> 

2 solas de 2 lugares 

• 1 mesa de canto 

.1 esta* de Irar:mino (mesas para corrputadootipressora) 

. 1 cadeira para digimoor 
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sisTEAIA 1 AUNCAO :00,ASSurtTO • DATA 

1 1  
1 E 02 302 .0 /C9/0  7/:\ 011 ) 

I ANEXO 

 

  

ANEXO F 

SUGESTÃO DE AMEIENTAÇÁO E 541013:_l2.R0 - ANTE.SALA PARA "- SECRETÁRIA 

AREA BÁSICA: 14.0c I,17  

MODULAÇÃO: 1.25m x 

ESCALA: 1:100 

1 mesa de trabalho com 1 gavateiro 

• -• armano 

1 poltrona para secretária 

• 1 sofá de 2 lugares 

• 1 mesa de canto 

• 1 estação de trabalno (mesas para computador/impressora) 
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ANEXO G 

SUGESTÃO DE AM13:EN7AÇÃO MORIUAR O • SALA DE R2UNIÃO PARA E AS 

ÁREA BÁSICA: r.5,75 m• (2.34 rn.) por aessoa) 

MODULAÇÃO 125n x 1.25m 

ESCALA: 1:100 

• 1 mesa de reunião para õ a 8 pessoas 

• 6 a 8 poltronas para a rresa de reunião 

• 1 mesa auxiliar para calefane 

• 1 estação de traoa!ho ',mesas para cornputadoMmpressaraj 

• 1 cadeira para dicilador 

xviCO• 

ANEXO 
TE %IA FUNÇÂO  C OCLASSIIN TO DATAI FUMµ:"\• 

02 202 c;1? 
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/SISTEMA FUNCÂO CCO.ASSUNTO DATA  

ANEXO 1 11 1 • 02 002 09 / 09 197," °ia JI 

ANEXO H 

SUGESTÃO CE Ams!ENTAçÃo C L'COILIM:C - SALA DE REUNIÃO 
PARA 13 A 12 PESSOAS 

ÁREA BÁSICA 28.125 m' (2 pesspat 

MODULAÇÃO: 1.25m x 12Sm 

ESCALA 1:100 

• 1 mesa de reunião para loa 12 pesscas 

• loa 12 pottronas para a mesa de reunião 

• 1 mesa auxiliar para coletora 

• 1 estação de «soalho (mesas para compumdcrixrpressora) 

• 1 cadeira para digitador 

MOUSA•00, 
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• • 

• f FUNÇÃO 

ANEXO 
CMASSUNTO DATA 

 1,  1 02 1  002  .09/09/97) 

ANEXO K 

SUGES7A0 DE ALIBIE‘rAÇÃO E MOS:JAR'0 • SALA PARA ' ASSESSOR 

ÁREA BÁSICA: 14,06 4:2  

MODULAÇÃO: 1.25mx : 25rn 

LSCALA: 1:100 

• 1 mesa de traoalho com 2 gaveteiros 

• 1 poltrona para assessor 

• 2 poltronas para intellocctor 

• 1 armário 

• 1 estação de traoaino (mesas vara comzutadodirspressora: 

•••••  
542. I 
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rirrEMA rvecitescooessuero DATA :_pãcit4A  

/ 

ANEXO

02 CO239/09 / 9 7, 1/4,  

ANEXOL 

SUGESTÃODEAMI1ENTAÇÃOEM0f3.-1,11R0SALAPARA 2 ASSESEORrS 

ÁREABÁSICA:25mr (12.5m 1Assessor) 

MODULAÇÃO:1,25ex1,25m 
ESCALA:1:100 

• 2mesasdetrabalhocom2gaveteiros 

• 2poltronasparaassessor 

• 2poltronasparamterIccutcr 

• 2 3M1a110.5 

• 2estacõesdetrabaho(mesasCaraccrnputadoctimpressoia) 

biseswarel 
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51.:1 ,—.1A 1 FUNÇA0 COD.ASSCHTO DATA "D 

L 
I • " ANEXO 

• 02 / 002 
1 
C.91°91"J  

ANEXO M 

SUGESTÃO DE AMBIENTAÇÃO E MOBILIÁRIO SALA °RA 3 ASSESSORES 

ARE.; BÁSICA 21,25 mi (1P,42 :Assessor) 

MODULAÇÃO 1,25m x 1,25n 

ESCALA: '100 

• 3 mesas ce trabalha com 2 clave::: iros 

. 3 poltrnnas para assessor 

• 3 poltronas para interocutcr 

• 2 armários 

3 estações de trabalho (mesas cara computador/impressora) 

aut:J..• 
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5- 1A FUMCAO COOASSUNTO DATA pAMAI, 
ANEXO 

 C2 002 belOg/97)  I.,  018 » 

ANEXO N 

SUGESTÃO CE AMEIEN !AÇÃO E MCB:LIAR!0- SALA :2ARA 3 oUNCIONAMOS 

AREA BASICA. 23,44 mi (7.31 rn,  I funce.nürio) 
A.100L'LAÃO: 1.25n x 1.25n, 
ESCALA* 1:100 

1_9 
ckgi  • 

1 mesa para chçfía cem 2 gaveteiroi 

2 mesas de trabalho comi gaveleti'D 

3 poltronas Ir chega e irunci4nános 

1 poltrona pa inlert3cutor • 

ii 
2 estaçães oit £811i0...(M4a .ciirn—putadortimore 

1 armário 

1 cadeira pata digaador 

- - - 
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 I L1 natiO CCOASSUNTC DATA 

ANEXO I j 
, 02 002 109;09 29, 019 )1 

ANEXO P 

SUGESTÃO DE AMSIENITAÇÁO E MCSILIÁMO SALA PAR, $ ÉUNCIONÁRIOS 

i ÁREA DÁS:CA. 37.50 m2  (7,50 m2 : funtionüro; 

I MOCULAÇÁO: 1.25:m x 1,25n: 

IESCALA 1:100 

LL II- 

Jri  
tr I I  ---1  

r 

139 - 

1 mesa para cnefia cem 2 gaveteircs 

mesas de trabalho comi gave(eim 

5 poltronas para chefia e func.:orlados 

2 poltronas para imencimaer 

2 armarios 

2 estações do traoa rio (mesas para carnputadorii-npressora) 

1 cadeira para digitador 
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RESPOSTAS DAS EMPRESAS À PESQUISA DIRETA 

Dados protegidos pelo sigilo fiscal. 
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